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RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores

do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,

seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,

dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local

das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor

Paulo Roberto Hapner)

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Munir Karam
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo
Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler
Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira
Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz José Maurício Pinto de Almeida
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva

Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 380

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
Acórdão nº 9461 do Conselho da Magistratura e
ainda o contido no protocolado sob nº 48678/
2003, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 365 de 17 de julho de 2003, a fim de
que do mesmo passe a constar que a remoção por permuta de
MARIZA BOGO MARI, Escrivão da Infância e Juventude,
Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge-
doria do Foro Extrajudicial E3 da Comarca de Cianorte, é para
o cargo de Escrivão do Crime E3 da mesma Comarca e deste
para aquele cargo MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA
SILVA, e não como figurou.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 667

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no
uso das atribuições conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 88154/2003,
resolve

R E  V O G A R

a partir de 23 de junho de 2003, a Portaria nº 463 de 11 de
março de 1992, que lotou STELLA MARIS MACIEL DO
AMARAL, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, no Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Curitiba.

Curitiba, 25 de julho de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Presidente em exercício

PORTARIA Nº 668

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das  atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob n° 8909/
2001, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2003, a disposição funcional de ARLE-
TE GEREMIAS ELEUTÉRIO, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, junto a Direção do Fó-
rum da Comarca de Matinhos.

Curitiba, 25 de julho de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 669

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 93236/2003, resolve

D E S I G N A R

os Oficiais de Justiça do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Curitiba:

– ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO, para prestar serviços nos
Juizados Especiais Cível e Criminal da Unidade Avançada do
Sítio Cercado, mantida sua designação para a 5ª Vara Cível,
ficando, em conseqüência, revogada sua designação para a 7ª
Vara Criminal;

–FABIANA DA SILVA CASSANHO DANELUK, para prestar
serviços nos Juizados Especiais Cível e Criminal da Unidade
Avançada do Sítio Cercado, mantida sua designação para a 16ª
Vara Cível, ficando, em conseqüência, revogada sua designa-
ção para a 8ª Vara Criminal.

Curitiba,  28 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1421

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 91562/2003,
resolve

D E S I G N A R

ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
exercer a função de chefe da Seção de Assessoramento Técni-
co, da Divisão Administrativa, do Departamento da Correge-
doria da Justiça, a partir de 1º de julho de 2003, atribuindo-lhe
a gratificação correspondente, ficando em conseqüência, revo-
gada sua designação anterior.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1422

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 93829/2003,
resolve

D E S I G N A R

MARIA APARECIDA ANDRADE RIBAS, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exer-
cer, em substituição, a função de chefe da Divisão do Órgão
Especial, a partir de 1º de julho de 2003, durante o afastamento
do titular José Luiz Faria de Macedo Filho, atribuindo-lhe a
gratificação correspondente.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1423

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 95247/2003,
resolve

D E S I G N A R

a partir de 1º de julho de 2003, os servidores abaixo relaciona-
dos, para exercerem, as chefias da Divisão de Análise, do De-
partamento de Informática, do Gabinete do Subsecretário, atri-
buindo-lhes as gratificações correspondentes:

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES - Serviço
de Desenvolvimento de Sistemas, da Seção de Desenvolvimen-
to de Projetos;

WAGNER PAULO MARTINS - Serviço de Programação, da
Seção de Desenvolvimento de Projetos;

ALBERTO HEITOR MOLINARI - Serviço de Manutenção de
Sistemas, da Seção de Desenvolvimento de Projetos;

MARCIO RODRIGO BRAZ - Serviço de Atendimento as Varas
Especializadas, da Seção de Automação de Justiça de 1º Grau.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1424

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 88154/2003,
resolve

L O T A R

STELLA MARIS MACIEL DO AMARAL, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Depar-
tamento Judiciário, a partir de 23 de junho de 2003.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1425

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89,
resolve conceder aos servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo re-
lacionados, três (03) meses de licença especial, de
acordo com o parágrafo único, do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1426

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 7102/2003,
resolve

I – T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 1474 de 23 de novembro de 1989.

II - M A N D A R   C O  N T A R

em favor de JOECY JOSÉ DALLASEN, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Maringá, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao
dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 15.10.84 e
14.10.89, com fulcro no artigo 248 da Lei 6.174/70, então vigen-
te, e artigos 3º, § 3º e 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1427

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 71959/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ELIEZER CANDIDO LEITE, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Mandaguari, para efei-
to de aposentadoria, o tempo de 01 (um) ano e 284 (duzentos e
oitenta e quatro) dias, correspondente aos períodos compreen-
didos entre 26.08.65 e 02.10.65, 29.01.69 e 26.06.69, 01.02.72
e 30.04.72, 16.04.73 e 20.08.73 e de 14.01.74 e 15.09.74, por
serviços prestados à iniciativa privada, sob o regime da Lei
Orgânica da Previdência Social, de acordo com o artigo 201, §
9º da Constituição Federal.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARAES
  Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1428

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 34154/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ROSANE GAERTNER, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de aposenta-
doria, o tempo de 08 (oito) anos e 169 (cento e sessenta e nove)
dias, correspondente aos períodos compreendidos entre 01.09.77
e 06.04.78, 06.04.78 e 25.08.78, 16.01.79 e 02.02.79, 20.02.79 e
01.10.83 e de 04.11.74 e 26.08.77, por serviços prestados à inici-
ativa privada, já descontado 01 (um) dia de tempo em paralelo, de
acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARAES
  Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1429

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 83689/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ELENICE MARIA KAIPERS, servidora do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, para to-
dos os efeitos legais, o tempo de 06 (seis) anos e 05 (cinco) dias,
por serviços prestados ao Tribunal de Justiça, nos períodos de
07.05.91 a 31.12.92, como contratada sob a égide da Consolida-
ção das Leis do Trabalho e de 01.01.93 a 11.05.97, como inte-
grante do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, com base no artigo 129, inciso I, da Lei 6.174/70.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1430

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 81105/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de CARLA ALEXANDRA CONTE DE COSTA
HANG, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Cascavel, para efeito de aposentadoria, o tempo de
04 (quatro) anos e 119 (cento e dezenove) dias, correspondente
aos períodos compreendidos entre 02.01.87 e 22.01.87 e de
23.01.87 e 29.04.91, por serviços prestados à iniciativa priva-
da, sob o regime da Lei Orgânica da Previdência Social, de
acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARAES
  Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1431

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 93899/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de SALETE MÜLLER DIAS, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, para efeito de aposentadoria, o tempo de 03 (três) anos e
289 (duzentos e oitenta e nove) dias, correspondente aos perí-
odos compreendidos entre 02.05.68 e 11.05.70 e de 01.03.88 e
05.12.89, em que prestou serviços à iniciativa privada, vincu-
lada ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, desconta-
do o dia em paralelo, de acordo com o artigo 201, § 9º da Cons-
tituição Federal.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1432

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 68124/2003,
resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de CÍCERO ANTONIO BOZZI DE MENEZES, ser-
vidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Lon-
drina, para todos os efeitos legais, o tempo de 01 (um) ano,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir, cor-
respondente ao decênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 20.07.88 e 19.07.98, com fulcro no artigo 248
da Lei 6.174/70, então vigente, e artigos 3º, § 3º, e 4º da Emen-
da Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1433

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 82873/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARIA DE LOURDES CAPISTRANO, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os
seguintes tempos de serviço:

I - para efeito de aposentadoria, 10 (dez) anos e 64 (sessenta e
quatro) dias, correspondente aos períodos de 27.01.76 a
31.01.86 e de 16.09.86 a 10.11.86, em que prestou serviços à
iniciativa privada sob o regime da Previdência Social, de acor-
do com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal;

II - para todos os efeitos legais, 05 (cinco) anos e 251 (duzen-
tos e cinqüenta e um) dias, correspondente aos períodos de
21.04.87 a 28.08.87 e de 04.09.87 a 31.12.92, em que prestou
serviços à Universidade Estadual do Oeste do Paraná, bem como
a este Poder Judiciário, respectivamente, como contratada sob
a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com
o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1434

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 82618/2003,
resolve

Secretaria
NOME INÍCIO QÜINQÜÊNIO PROT.
GERMANO DE SOUZA 14.07.2003 01.01.93 a 93879/03

31.12.97

MARIA GOMES GEHLEN 30.09.2003 01.01.93 a 97163/03
31.12.97

JOÃO SILVEIRA RODRIGUES 21.07.2003 01.01.93 a 97286/03
31.12.97

JAIME FIGUEIREDO 01.08.2003 01.01.93 a 97839/03
31.12.97
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M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARIA JOANA OLERANOS, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Campo Mourão, os
seguintes tempos de serviço:

I - para efeito de aposentadoria, 06 (seis) anos e 41 (quarenta e
um) dias, correspondente ao período de 20.02.76 a 30.03.82,
em que prestou serviços à iniciativa privada, de acordo com o
artigo 201, § 9º da Constituição Federal;

II - para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, 59 (cin-
qüenta e nove) dias, correspondente ao período de 16.08.82 a
13.10.82, em que prestou serviços à Prefeitura Municipal de
Campo Mourão, já descontado o tempo em paralelo com este
Poder Judiciário, de acordo com o artigo 35, § 9º, da Constitui-
ção Estadual,

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1435

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 74867/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de CARLOS MACHADO DE SOUZA, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os se-
guintes tempos de serviço:

I - para todos os efeitos legais, 05 (cinco) anos e 45 (quarenta
e cinco) dias, correspondente ao período de 19.11.87 a
31.12.92, em que prestou serviços a este Tribunal de Justi-
ça, como contratado sob a égide da Consolidação das Leis
do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº
6.174/70;

II - para efeito de aposentadoria, 07 (sete) anos e 354 (tre-
zentos e cinqüenta e quatro) dias, correspondente aos perí-
odos de 17.11.80 a 22.01.81, 01.03.68 a 03.04.68, 07.10.68
a 16.12.68, 25.03.71 a 11.06.71, 16.10.72 a 06.02.73,
02.06.73 a 20.06.78, 27.01.72 a 21.02.72, 01.03.73 a
02.06.73, 14.07.76 a 24.09.78, 15.08.80 a 08.09.80,
05.05.87 a 20.06.87, 17.06.71 a 17.09.71 e de 01.10.79 a
31.08.80, em que prestou serviços à iniciativa privada, vin-
culado ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, já
descontado o tempo paralelo, de acordo com o artigo 201,
§ 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1436

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, abaixo relacionados, para todos os efei-
tos legais, os seguintes tempos em que prestaram serviços
a este Poder Judiciário, como contratados sob a égide da
Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o arti-
go 129, inciso I, da Lei nº 6.174/70, já descontados os dias
relativos a faltas:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº   0805-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 95.480/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,
Juiz Substituto da 50ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Bandeirantes:

     - dias 03, 08, 15, 16, 17, 22 e 29/07/2003 - Comarca de
ANDIRÁ, em virtude das férias forenses;

II - Doutora CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, Juíza Subs-
tituta da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de São
José dos Pinhais:

a) - dias 02, 09, 16, 23 e 30/07/2003 - Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL, em virtude das férias forenses;

b) - dias 03, 07, 10, 14, 21 e 28/07/2003 - Comarca de PI-
NHAIS, em virtude das férias forenses;

III - Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES,
Juíza Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Campo Largo, designada para atender a 47ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Colombo:

a) - dias 07, 16, 21 e 28/07/2003 - Comarca de RIO BRANCO
DO SUL, em virtude das férias forenses;

b) - dias 08, 15, 22 e 29/07/2003 - Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARÉ, em virtude das férias forenses;

c) - dia 17/07/2003 - Comarca de BOCAIUVA DO SUL, em
virtude das férias forenses;

IV - Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES, Juíza Substituta da 53ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Irati:

a) - dia 07/07/2003 - Comarca de REBOUÇAS, em virtude das
férias   forenses;

b) - dia 11/07/2003 - Comarca de IPIRANGA, em virtude das
férias forenses;

c) - dia 16/07/2003 - Comarca de PRUDENTÓPOLIS, em vir-
tude das férias forenses;

d) - dia 21/07/2003 - Comarca de IMBITUVA, em virtude das
férias forenses;

V - Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Juiz Substituto da 26ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Umuarama:

a) - dia 08/07/2003 - Comarca de ALTO PIQUIRI, em virtude
das férias forenses;

b) - dia 09/07/2003 - Comarca de GOIOERÊ, em virtude das
férias forenses;

c) - dia 14/07/2003 - Comarca de ICARAÍMA, em virtude das
férias forenses;

VI - Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cianorte,
designado para atender a 44ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Laranjeiras do Sul:

a) - dias 08 e 17/07/2003 - e proferir despachos - Comarca de
QUEDAS DO IGUAÇU, em virtude das férias forenses;

        b) - dia 10/07/2003 - e proferir despachos - Comarca de
GUARANIAÇU, em virtude das férias forenses;

VII - Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, Juíza Substituta
da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro
do Oeste:
- dia 09/07/2003 - Comarca de CIDADE GAÚCHA, em vir-
tude das férias forenses.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0806-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 91.797/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, Juíza
de Direito da Comarca de Rio Negro, a usufruir, a partir de 01
de agosto do ano em curso, os 18 (dezoito) dias restantes de
férias, alusivos ao 1º período de 2000, assegurados pela Porta-
ria nº 1397-D.M., de 16/12/1999.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

   J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0807-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-

do em vista o contido no protocolado sob nº 96.678/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz
Substituto da 54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca da
Lapa:

- dias 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 23, 24, 25,
26, 27 e 30/06/2003 - e proferir despachos - Comarca de
RIO NEGRO, em virtude da designação da Juíza de Direito
titular, Doutora Carmen Lucia Rodrigues Ramajo para aten-
der a Comarca de Sarandi;

II - Doutora JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO, Juíza Substituta da 49ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de União da Vitória:

a) - dias 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 24,
25, 28, 29, 30/04; 02, 05, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 22, 23,
26, 27 e 28/05/2003 -
e proferir despachos - Comarca de MALLET, em virtude de
encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito titular;

b) - dia 20/06/2003 - Comarca de MALLET, em virtude da sus-
peição do Juiz de Direito titular, Doutor Pedro Paulo Rei-
naldin.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0808-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 73.893/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Juiz Substituto da 26ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Umuarama, a se afas-
tar da respectiva sede, no dia 26 de maio do ano em curso, para
realizar audiências na Comarca de ALTO PIQUIRI, em virtude
do impedimento do Juiz de Direito titular, Doutor André Luiz
Schafranski.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0809-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 98.138/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza Substitu-
ta da 60ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Wenceslau
Braz, atualmente exercendo suas funções na Comarca de Si-
queira Campos, em virtude da designação da titular, Doutora
Tereza Cristina de Paula Espíndola no regime de exceção na
Comarca de Pinhais, para atender a Comarca de WENCES-
LAU BRAZ, nos dias 02, 10, 11, 15 e 23 de julho do ano em
curso, a fim de presidir audiências, em virtude das férias foren-
ses.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0810-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 90.321/
2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor RUY MUGGIATI, Juiz de Direito da Vara da Infân-
cia e da Juventude da Comarca de Foz do Iguaçu, a se afastar
de suas funções entre os dias 19 e 22 de junho do ano em curso,
para, sem ônus ao Poder Judiciário, participar, como palestran-
te convidado, do XVI Encontro Estadual promovido pela As-
sociação dos Magistrados e Promotores de Justiça da Infância,
Juventude e Família do Estado do Paraná, nesta Capital.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

   J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0811-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 71.175/
2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, Juíza de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Maringá, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º
período de 1991, a serem usufruídos a partir de 01 de agosto do
ano em curso.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0812-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Capital abaixo nominados,
para:

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0813-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

os Juízes Substitutos abaixo nominados, para:

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0814-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço no dia 03 de julho do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do Doutor
JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, em
razão de sua participação em Sessão de julgamento da Turma
Recursal, assegurando-lhe o direito de usufruí-lo em época
oportuna.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0815-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I N T E R R O M P E R

NOME TEMPO PERÍODOS FALTAS PROT.
LUIZA NARDUCI 04 (quatro) anos 11.03.88 a 02 79379/03
PEREIRA 295 (duzentos e noventa 31.12.92

e cinco) dias

CLÁUDIA
SABATOSKI

02 (dois) anos 11.12.90 a ---- 80396/03

22 (vinte e dois) dias 31.12.92

NEUZA CRISPIN DE 10 (dez) anos 05.03.82 a ---- 80810/03
SOUZA 305 (trezentos e cinco) dias 31.12.92

EDILSON FERREIRA 02 (dois) anos 21.07.88 a ---- 81402/03
MARQUES 343 (trezentos e 25.07.89

quarenta e três) dias e 29.01.91
31.12.92

CELSO LUIZ   280 (duzentos e oitenta) 27.03.92 a ---- 82518/03
PENTEADO dias 31.12.92

MARIA JOSÉ 02 (dois) anos 16.10.90 a ---- 82878/03
PEREIRA 78 (setenta e oito) dias 31.12.92

HEITOR DE SOUZA 09 (nove) anos 27.05.83 a 01 82892/03
221(duzentos e vinte e um) 31.12.92

dias
ANTONIO CARARO 09 (nove) anos 17.08.83 a ---- 83357/03

140 (cento e quarenta) dias 31.12.92

MARILDA DE 05 (cinco) anos 22.04.87 a ---- 83713/03
OLIVEIRA MICHETTI 256 (duzentos e cinqüenta 31.12.92

e seis) dias

SONIA REGINA 01 (um) ano 28.02.91 a ---- 84470/03
BECKER FERREIRA 308 (trezentos e oito) dias 31.12.92

NAZARIO MATIAS 09 (nove) anos 01.06.83 a ---- 87466/03
LOPES 217 (duzentos e dezessete) 31.12.92

dias

ODETE REGINA 11 (onze) anos 17.11.81 a ---- 87700/03
STOCO 48 (quarenta e oito) dias 31.12.92

MARIA CRISTINA 02 (dois) anos 22.10.90 a ---- 93702/03
COIMBRA SERUR 72 (setenta e dois) dias 31.12.92

Departamento da
Magistratura

Magistrado Discriminação

a)
ALEXANDRE GOMES
GONÇALVES,
da 1ª Seção Judiciária

a partir do dia 09 de junho do ano em curso,
funcionar nos autos constantes do item “II”
da Portaria nº 214-D.M., de 24/02/2003, em
que sejam litigantes Faissal Assad Raad e
Seme Raad, e respectivas esposas, bem
como as empresas Importadora de Frutas La
Violetera Ltda., La Violetera Indústria e
Comércio de Gêneros Alimentícios,
Concorde Administradora de Bens Ltda. e
Comércio, Importação e Exportação de
Materiais de Construção Picadilly Ltda.,
durante o período de férias concedidas ao
Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de
Direito Substituto da mesma comarca

b)
JOSÉ EUDENI
MAGALHÃES

a partir do dia 05 de junho do ano em curso,
auxiliar o Juízo da 9ª Vara Cível da mesma
comarca, até ulterior deliberação

c)
WOLFGANG WERNER
JAHNKE

no dia 03 de julho do ano em curso, atender
os casos urgentes da 9ª Vara Cível da mesma
comarca, em virtude da participação do
Doutor José Eudeni Magalhães, Juiz de
Direito Designado, em sessão de julgamento
da Turma Recursal

Magistrado Discriminação

a)
CLÁUDIA SANINE
PONICH BOSCO,
à época Juíza
Substituta da 51ª
Seção Judiciária,
com sede na
Comarca de Bela
Vista do Paraíso

a partir do dia 16 de junho do ano em curso,
atender a 46ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de São José dos Pinhais, até ulterior
deliberação

b)
JANE DOS SANTOS
RAMOS
RODRIGUES,
Juíza Substituta da

1) partir do dia 29 de maio do ano em curso,
atender a Comarca de Campo Largo, até ulterior
deliberação

37ª Seção
Judiciária, com
sede na Comarca
de Campo Largo

2) no período de 03 a 31 de julho do ano em
curso, atender a 47ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Colombo, exceto a Vara Cível da
mencionada comarca, durante as férias forenses

c)
NICOLA FRASCATI
JUNIOR, Juiz
Substituto da 29ª
Seção Judiciária,
com sede na
Comarca de
Cianorte

partir do dia 16 de junho do ano em curso,
exercer atividades jurisdicionais junto à 44ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Laranjeiras do Sul, até ulterior deliberação
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1437

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, três (03) meses de li-
cença especial, de acordo com o parágrafo único, do
artigo 247, da Lei nº 6.174/70:

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistra-
dos abaixo relacionados, assegurando-lhes o direito de usufruir,
em época oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0816-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, re-
solve

 R E T I F I C A R

os itens infra citados da Portaria nº 0695-D.M., de 30 de junho
do ano em curso, a fim de que da mesma passe a constar que as
designações dos Juízes de Direito Substitutos da Comarca de
Curitiba, abaixo relacionados, são para atender as Varas desta
Capital, adiante especificadas, e não como figurou.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0817-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 150.809/
2001, juntado ao de nº 140.241/2001, resolve

 R E T I F I C A R

a pedido, o item “II” da Portaria nº 1486-D.M., de 20/12/2001,
a fim de que nela passe a constar que a autorização concedida
à Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, à época
Juíza Substituta da 56ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Nova Esperança, a se afastar da sede e presidir audiência na
Comarca de Marialva, é tão somente para os dias 26, 28, 29 e
30/11/2001, e não como ali figurou.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0818-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

a partir de 03 de julho do ano em curso, a Portaria nº 0696-
D.M., de 30/06/2003, que designou o Doutor EDUARDO LINO
BUENO FAGUNDES JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba, para atender, no período de 02 a 31 de
julho do ano em curso, a 2ª Vara de Execuções Penais, durante
o período das férias forenses alusivas ao 2º período de 2003.

Curitiba, 25 de julho de 2.003.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período interrupção a
partir de

dias
restantes

a) ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR,
Juiz de Direito Substituto da
18ª Seção Judiciária da
Comarca de Londrina

da Portaria
749-D.M.

de
10/07/2003

2º de 1997 12/06/2003 10

b) JORGE DE OLIVEIRA VARGAS,
Juiz de Direito dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da
Comarca de Curitiba

da Portaria
750-D.M.

de
10/07/2003

1º de 1987 02/06/2003 29

item Magistrado Discriminação
1) 05 ANDRÉA FABIANE GROTH

BUSATO
a 2ª de Execuções Penais

2) 10 DENISE ANTUNES a 21ª Cível, a partir de 03/07/2003 e a
de Precatória Cível a partir de
07//07/2003

3) 11 EDUARDO LINO BUENO
FAGUNDES JÚNIOR

a 1ª e 2ª do Tribunal do Júri e 1ª Cível

4) 21 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO
DE MELO FILHO,
da 15ª Seção Judiciária da
Comarca de Curitiba

a 5ª Cível, a partir de 07/07/2003

5) 31 NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO

a 7ª Cível, 7ª e 8ª Criminais

Departamento
Administrativo

Curitiba, 28 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1438

 A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 140722/2001,
resolve

T O R N A R    S E M    E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 1388 de 11 de julho de 2003.

R E T I F I CA R

a Ordem de Serviço nº 1830 de 28 de novembro de 2001, para
que da mesma passe a constar que as férias concedidas a JAN-
DIRA DE LOURDES SILVEIRA QUADROS, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Toledo, são
alusivas a 2001, e não como figurou.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1439

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 63141/2003,
resolve

R E T I F I CA R

a pedido, a Ordem de Serviço nº 1144 de 12 de junho de 2003,
na parte referente à suspensão da licença especial da servidora
MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA, para que da mes-
ma passe a constar a partir de 02 de abril de 2003, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias res-
tantes em época oportuna, e não como figurou.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1440

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 81115/2003,
resolve

R E T I F I CA R

a pedido, a Ordem de Serviço nº 1277 de 27 de junho de 2003,
para que da mesma passe a constar que a suspensão dos dias
restantes de férias alusivas a 2002, autorizados a RICARDO
HIMOSKI, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, é a partir de 03 de junho de 2003, e não
como figurou.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1441

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 86945/2003,
resolve

A U T O R I Z A R

ROSANGELA SOARES ROCHA DA FONSECA, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a
usufruir, a partir de 1º de julho de 2003, os 48 (quarenta e oito)
dias restantes da licença especial suspensa pela Ordem de Ser-
viço nº 1704/02, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 24.10.92 e 23.10.97.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1442

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 89892/2003, resolve

A U T O R I Z A R

MARCELO RODRIGUES DOURADO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Maringá, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 1998, a partir
de 30 de junho de 2003.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1443

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados a usufruírem os dias res-
tantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1444

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1445

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço os dias restantes
da licença especial dos servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo rela-
cionados, ficando assegurado aos mesmos o direito
de usufruírem os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1446

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-

gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1447

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6.174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando as-
segurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1448

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6.174/70, sus-
pender por necessidade do serviço as férias dos servi-
dores do Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo rela-
cionados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 28 de julho de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

NOME INÍCIO QÜINQÜÊNI
O

ANTECIPAÇÃO PROT.

GILMAR ORTIZ 11.08.2003 14.07.94 a O.S. 1743/98-b 94281/03
Comarca de Santa Mariana 13.01.99

SANTA TEREZA GARCIA 16.07.2003 13.06.90 a O.S. 1332/93 96132/03
Comarca de  Laranjeiras do Sul 14.12.94

MARCOS SIQUEIRA DE 14.07.2003 29.10.97 a ---- 96609/03
AMORIM 28.10.02
Comarca de Primeiro de Maio

CESAR HERNANDES STORTI 01.09.2003 22.12.97 a ---- 97833/03
Comarca de Ribeirão Claro 21.12.02

ELIANE JUNQUEIRA 01.10.2003 29.10.97 a ---- 99075/03
MASSARETTO 28.10.02
Comarca de Londrina

                     NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVA
S

A PARTIR
DE

PROT.

SILVANA OLIVEIRA DE ASSIS 16 2001 14.07.2003 97838/03
Comarca de Paranaguá

CELIA PAULIS DE PAULA 05 2002 21.07.2003 100503/03
Comarca de Cascavel

WANDERLEI POLETTI 29 2001 21.07.2003 101590/03
Comarca de Toledo

ZILDA CARVALHO PEREIRA 26 1996 11.08.2003 101578/03
Comarca de Toledo

NATANAEL DE FREITAS 09 2002 02.07.2003 96515/03
Comarca de Foz do Iguaçu

GLACI CIRLEI PIETROWSKI 25 2000 08.07.2003 97864/03
DE MELLO
Comarca de Curitiba

ELIANE DARLENE DE SOUZA 29 2003 02.07.2003 95026/03
BAÚ
Comarca de Goioerê

CELMA GARCIA POLETTI 29 2001 21.07.2003 101588/03
Comarca de Toledo

                    NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVA
S

A PARTIR
DE

PROT.

STELA MARIS MACIEL ZILIOTTO 25 1997 18.07.2003 99074/03

JACSON LUIZ ALBERTI 29 2002 01.07.2003 89806/03

TANIA MARA SCHIEBEL 29 2000 09.07.2003 99231/03

JOSIANE KLINGENFUS ANTUNES 09 2000 14.07.2003 99099/03

LIZABEL BARCIK 29 2003 25.04.2003 57353/03

MARLENE PENTER 15 2003 15.07.2003 99897/03

MAURICIO FERREIRA 14 2003 14.07.2003 99587/03

MARIA APARECIDA FRANCO 29 2000 21.07.2003 100374/03
DE MACEDO LEÃO

TANIA APARECIDA FURTADO 14 2003 16.07.2003 100659/03

TATIANA ARAUJO MELLO 20 1999 18.06.2003 100596/03
CLEVE

JULIA MARIA DA SILVA 29 2001 07.07.2003 97597/03

RENATO RIBEIRO ROSA 16 1997 14.07.2003 98384/03

SIMONE HEMBECKER 29 2003 14.07.2003 96530/03

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 29 2003 07.07.2003 96207/03

ANTONIO PINHEIRO 27 1996 04.08.2003 97798/03

NEUSA TERUKO NAKASHIMA 12 1998 14.07.2003 97695/03
OKAZAKI
MARIA DA GRAÇA BOING 29 1998 14.07.2003 79378/03

NOME QUINQ./
DECÊNIO

  AUTORIZ.
PELA O.S. Nº

SUSPENSA
A PARTIR

DE

DIAS
RESTANTES

PROT.

MARIA ALICE 01.01.93a 1273/03 07.07.2003       42 99243/03
WERNECK SOTTO 31.12.97
MAIOR
JORGE NIVALDO 01.01.93 a 1273/03 14.07.2003       62 100304/03
DRUSZ 31.12.97

MARIUZA 26.09.85 a 1342/03 09.06.2003       09 82046/03
HOLMANN 25.09.95
MARCHAND

NOME QUINQ.  CONCEDIDA
PELA O.S. Nº

SUSPENSA A
PARTIR DE

DIAS
RESTANTES

PROT.

SIMONE PIMENTEL 01.01.93 a 1362/03 10.06.2003      89 82697/03
GUIMARÃES 31.12.97

ALFREDO TEIXEIRA 01.01.98 a 1328/03 02.07.2003      89 97267/03
DE ALMEIDA 31.12.02

IVAN AUGUSTO 01.01.93 a 1178/03 01.07.2003      44 101390/03
KAVIATKOWSKI 31.12.97

TEREZA MARIA 01.01.98 a 1179/03 09.07.2003      88 100497/03
MIRANDA 31.12.02

SANTINA FERREIRA 03.09.97 a 1325/03 02.07.2003      60 95893/03
DA SILVA 02.09.02

ROSE MARI GAIDA 22.01.95 a 1225/03 02.07.2003      60 96208/03
21.01.00

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROT.

ZULMIRA VIEIRA RIBEIRO 04.07.2003 2003 29 98118/03

HELENA ARCO-VERDE DE 07.07.2003 2001 24 98477/03
MACEDO

AURASILVA BELOTTO 10.07.2003 2003 21 99378/03
ROCHA DE MORAES

MIGUEL ARCHANJO 10.07.2003 2003 21 99380/03
SCHONEBORN DE MORAES

ALCINEIA ANTUNES 16.06.2003 2003 15 95861/03

JORGE PFLANZER 02.07.2003 2002 29 96659/03
PROKOP

LUIZ FRANCISCO DE 03.06.2003 2003 29 96604/03
SOUZA

ITALO ALEXANDRE CHI 27.06.2003 2003 19 93160/03

HUGO CRISTIANO CRUZ DE 02.07.2003 2003 29 100339/03
MIRANDA

FABIANO AZIM
SCHNEIDER

08.07.2003 2003 15 100338/03

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVA
S

DIAS
RESTANTES

PROT.

JOSÉ MILTON VALLE 16.07.2003 2002 15 97840/03
Comarca de Ibaiti

JOÃO VESSELOVCZ 02.07.2003 2003 29 98507/03
Comarca de Prudentópolis

ROSI MARLI TORTATO 03.07.2003 2002 28 97623/03
Comarca de Curitiba

SEBASTIÃO RIBEIRO DA 02.07.2003 2002 29 96498/03
CRUZ
Comarca de Chopinzinho

MARIA PRETTI GALVÃO 02.07.2003 2002 29 97152/03
Comarca de Cascavel

ELIAS PIRES CORDEIRO 04.07.2003 2002 27 97106/03
Comarca de Curitiba

ORLANDO ADÃO 26.06.2003 2003 29 97151/03
BEREHULKA
Comarca de Arapoti

IZABELLA RODRIGUES 30.06.2003 2002 23 97088/03
MARTINS
Comarca de Ponta Grossa

MARCIA REGINA DE 03.07.2003 2003 29 97851/03
SANTANA
Comarca de Cascavel

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 15/2003

PROTOCOLO Nº 45.850/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NA
COBERTURA DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE
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MARINGÁ.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 04 e no parecer de fls. 08/09, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e a existên-
cia de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da
empresa ENGFAZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., pelo
valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais), para a execu-
ção de serviços de reparos na cobertura do prédio do Fórum da
Comarca de Maringá, conforme proposta de fls. 05, indepen-
dentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo 24,
inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Econômico e
Financeiro, para prévio bloqueio e posterior emissão da nota
de empenho; III - Publique-se. Em 20 de junho de 2003.NEI
ROBERTO GUIMARÃES, Secretário do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 16/2003

PROTOCOLO Nº 50.960/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA
RESIDÊNCIA DO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE UNIÃO
DA VITÓRIA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 07/10 e no parecer de fls. 25/26,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura e a exis-
tência de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação
da empresa LOURENÇO MAURICIO MULLER EMPREITEI-
RA DE OBRAS., pelo valor de R$ 14.750,00 (quatorze mil
setecentos e cinquenta reais), para a execução de serviços de
reforma na residência do judiciário da Comarca de União da
Vitória, conforme proposta de fls. 07, independentemente de
medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº
8666/93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
prévio bloqueio e posterior emissão da nota de empenho; III -
Publique-se. Em 05 de junho de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 21.872/2003
OBJETO: REFORMA NO SISTEMA ELÉTRICO E MANU-
TENÇÃO DO PÁRA-RAIOS DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 07/08, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a
contratação da empresa DEM – ELETRIC AND CABLING S/
C LTDA., pelo valor de R$ 5.036,82 (cinco mil, trinta seis re-
ais e oitenta e dois centavos), para a realização de reforma no
sistema elétrico e manutenção do pára-raios do edifício do Fó-
rum da Comarca de Quedas do Iguaçu, conforme proposta de
fls. 06, independentemente de medida licitacional, sob amparo
do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para emissão da nota de empenho; III
- Publique-se. Em 05 de junho de 2003. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 26.771/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO
DA PARTE CIVIL E ELÉTRICA DO PRÉDIO DO FÓRUM
DA COMARCA DE PALOTINA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 05 e no parecer de fls. 12/13, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a
contratação da empresa OMS ENGENHARIA LTDA., pelo
valor de R$ 9.226,75 (nove mil duzentos e vinte e seis reais e
setenta e cinco centavos), para a execução dos serviços de adap-
tação da parte civil e elétrica do prédio do Fórum da Comarca
de Palotina, conforme proposta de fls. 11, independentemente
de medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da
Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro,
para emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em 05 de
junho de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribu-
nal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 22.882/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE REPAROS NO IMÓVEL DO DE-
PARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, NES-
TA CAPITAL
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 11/12 e no parecer de fls. 13/14,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo
a contratação da empresa ARR ARQUITETURA, ENGENHA-
RIA E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., pelo valor de R$ 9.181,62
(nove mil cento e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos),
para a execução de reparos no imóvel do Departamento de
Engenharia e Arquitetura, nesta Capital, conforme proposta de
fls. 04/06, independentemente de medida licitacional, sob am-
paro do artigo 24, inciso I da Lei nº 8666/93; II - Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro, para emissão da nota de empe-
nho; III - Publique-se. Em 05 de junho de 2003. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 67.408/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NO
PRÉDIO DO  FÓRUM DA COMARCA DE PARANAVAÍ
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 15 e no parecer de fls. 16/17, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura e a existência
de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da
empresa CONSTRUTORA RECIFE LTDA., pelo valor de R$
14.266,45 (quatorze mil duzentos e sessenta e seis reais e

quarenta e cinco centavos), para a execução de serviços de re-
paros no prédio do  Fórum da Comarca de Paranavaí, conforme
proposta de fls. 07/10, independentemente de medida licitacio-
nal, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II -
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para prévio blo-
queio e posterior emissão da nota de empenho; III - Publique-
se. Em 05 de junho de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presi-
dente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 74.845/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DA REDE ELÉTRICA DO PRÉDIO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE FOZ DO IGUAÇU
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 03 e no parecer de fls. 07/08, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e em haven-
do a existência de disponibilidade orçamentária, autorizo a
contratação da empresa D. E. M. ELETRIC AND CABLING
S/C LTDA., pelo valor de R$ 8.406,30 (oito mil quatrocentos e
seis reais e trinta centavos), para a execução de serviços de
manutenção da rede elétrica do prédio do Fórum da Comarca
de Foz do Iguaçu, conforme proposta de fls. 06, independente-
mente de medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso
I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro, para prévio bloqueio e posterior emissão da nota de em-
penho; III - Publique-se. Em 30 de junho de 2003. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 88.101/2003
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ALVENARIA
NO TERRENO ONDE ESTÁ EDIFICADA A CASA DESTI-
NADA PARA USO DO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE BARRACÃO
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 03/04 e no parecer de fls. 10/11,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura e a exis-
tência de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação
da empresa VALIATI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., pelo va-
lor de R$ 14.937,50 (quatorze mil, novecentos e trinta e sete
reais e cinqüenta centavos), para a construção de um muro de
alvenaria no terreno onde está edificada a casa destinada para
uso do Juiz de Direito da Comarca de Barracão, conforme pro-
posta de fls. 07, independentemente de medida licitacional, sob
amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II – Ao De-
partamento Econômico e Financeiro, para prévio bloqueio e
posterior emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em
30 de junho de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ,  Presidente do
Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 72.407/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NO
PRÉDIO DO FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 03/04 e no parecer de fls. 11/12,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura e em ha-
vendo a existência de disponibilidade orçamentária, autorizo a
contratação da empresa AKZ ENGENHARIA LTDA., pelo valor
de R$ 9.990,92 (nove mil novecentos e noventa reais e noventa
e dois centavos), para a execução de serviços de reparos no
prédio do Fórum Cível da Comarca de Curitiba, conforme pro-
posta de fls. 05/06, independentemente de medida licitacional,
sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para prévio bloqueio e
posterior emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em
30 de junho de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do
Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 7.623/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE  REINSTALA-
ÇÃO DA CENTRAL NO RACK E AMPLIAÇÃO DA CEN-
TRAL PABX EXISTENTE NO PRÉDIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 04/05 e no parecer de fls. 12/14,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e a exis-
tência de disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação
das empresas WJL ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA., pelo
valor de R$ 7.812,50 (sete mil oitocentos e doze reais e cin-
qüenta centavos) e A SOLUÇÃO TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., pelo valor de R$ 6.978,00 (seis mil novecentos e se-
tenta e oito reais) para a execução dos serviços de  reinstalação
da central no rack e ampliação da central PABX existente no
prédio do Fórum da Comarca de Campo Mourão, respectiva-
mente, conforme propostas de fls. 11 e 8, independentemente
de medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da
Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro,
para prévio bloqueio e posterior emissão da nota de empenho;
III - Publique-se. Em 30 de junho de 2003. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 163.789/2002
OBJETO: SERVIÇOS EXTRAS PARA A OBRA DE EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS EMERGENCIAIS DO
SISTEMA ELÉTRICO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE CRUZEIRO DO OESTE.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 185 e no parecer de fls. 188/190,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura e a exis-
tência de disponibilidade orçamentária, autorizo a execução de
serviços extras para a obra de execução dos serviços de reparos
emergenciais do sistema elétrico do prédio do Fórum da Co-
marca de Cruzeiro do Oeste, conforme proposta de fls. 186/
187, pela empresa TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA., pelo valor de R$ 11.028,58 (onze mil, vinte e oito  re-
ais e cinquenta e oito centavos), sob amparo do artigo 65, inci-
so I, alíneas “a” e “b” § 1º da Lei nº 8666/93;II - A Seção de
Execução Orçamentária do FUNREJUS para prévio bloqueio e

posterior emissão da nota de empenho;III - Ao Departamento
de Engenharia e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo
Contratual;IV - Publique-se. Em 30 de junho de 2003. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº   11/2003

 EXTERNA

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA NA SESSÃO DO DIA 05.08.2003, ÀS
08:30 HS., SALA “DES. ISAÍAS BEVILACQUA”, OU SES-
SÕES SUBSEQÜENTES:

Recurso Administrativo nº 425-5/2002.
Recorrente: M.H.G.M.
Interessado: F. A. V. A.
Advogado: Walter Borges Carneiro.
Relator: Des. Waldomiro Namur.

Processo Administrativo nº 2472-7/98.
Acusado: L.M.A.F.
Advogados: Ronaldo Antônio Botelho.
                    Rogério Oscar Botelho.
                    Márcia Martins Onofre Kowalczuk.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 244-9/2002.
Acusado: R.C.G.
Defensor Dativo: Antenor Demeterco Neto.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 363-0/2/2001.
Acusado: F.B.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho.
Relator: Des. Corregedor.

Recurso Administrativo nº 189-4/2003.
Recorrente: E.C.R.
Advogado: Denilson Gonzaga Barreto.
Recorrido: Juízo de Direito.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues.

Pedido de Providências nº 154-1/2003.
Proponente: Corregedor-Geral da Justiça.
Requerida: L.B.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 408-5/1/2002, de Cas-
cavel.
Remetente: Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Co-
marca de Cascavel.
Assunto: Provimento do cargo de Oficial de Justiça da Comar-
ca de Cascavel.
Recorrentes: Elton Rodrigo Salla Berge.

Marzeli Aparecida de Lara.
                    Sérgio Antônio de Brito.
Relator: Des. Corregedor.
Processo de Concurso nº 50-2/2003, de Medianeira.
Apensados: Recursos em Processo de Concurso nº 3-0/2003 e
nº 4-9/2003, de Medianeira.
Remetente: Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Co-
marca de Medianeira.
Assunto: Provimento do cargo de Contador, Partidor, Distri-
buidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca
de Medianeira.
Recorrentes: Isabela Christine Dal’Bo Lima Aguirra.
                    Elzeni Nunes.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 164-7/1/2002, de Pi-
nhais.
Remetente: Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Co-
marca de Pinhais.
Assunto: Provimento do cargo de Contador, Partidor,
Distribuidor,Depositário Público e Avaliador Judicial da Co-
marca de Pinhais.
Recorrentes: Jeferson Luiz Lucaski.
                    Denise Miguel Zattar.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Recorrente: Arlindo Osni Lichtenfiels.
Advogados: João Roberto Santos Regnier.

Leonardo Medeiros Regnier.
Sandro Balduíno Morais.
Alexandre Medeiros Regnier.

Recorrentes: Neide Maria Dias Montanari Dall’Acqua.
                    Luiz Fernando Patitucci.
Advogados: Tobias Antônio de Brito.
                   Christiano Souza Neto.

Cezar Augusto de Oliveira Franco.
                   Luciano Alberti de Brito.

José Gustavo de Oliveira Franco.
                   Fabiano Alberti de Brito.

Carlos Vitor Maranhão de Loyola.
Ramon de Medeiros Nogueira.
Cristiane de Oliveira Azim Nogueira.

                   Kleber Veltrini Tozzi.
Luciano Soares Pereira.

Relator: Des. Corregedor.

Divisão do Conselho da
Magistratura

Recurso Administrativo nº 257-0/2002.
Recorrente: W.B.
Advogado: João Francisco Torres.
Recorrido: Juiz de Direito da Vara Cível.
Relator: Des. Campos Marques.

Pedido de Providências nº 253-0/2003.
Proponente: Corregedor-Geral da Justiça.
Requerida: H.T.S.M.
Interessado: Mario Manoel das Dores Roque.
Relator: Des. Corregedor.

Pedido de Providências nº 261-0/2003.
Proponente: Corregedor-Geral da Justiça.
Requerido: A.L.T.M.
Relator: Des. Corregedor.

Sindicância nº 414-0/2002.
Sindicado: J.E.M.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 285-4/1/2001.
Acusada: B.F.S.N.
Advogada: Edy Ana Ferreira Silveira.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 2-2/2003.
Acusado: M.H.
Advogado: José Ricardo P. Ferreira.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 41-3/2003.
Acusado: P.S.
Advogados: Anézio dos Santos.
                   Luciano Schwerdtner.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 441-6/1/98, de Casca-
vel.
Assunto: Provimento do cargo de Escrivão da Vara da Infância
e da Juventude da Comarca de Cascavel.
Recorrente: Emílio José Vengrus.
Interessados: Rosângela Poloni Camilotto.
                     Marise Azevedo Bolsoni.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 63-9/2000, de Manoel
Ribas.
Remetente: Doutor Juiz de Direito da Comarca de Manoel Ri-
bas.
Assunto: Provimento do cargo de Escrivão do Crime da Co-
marca de Manoel Ribas.
Recorrente: Ana Aparecida Sega Martins.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 44-8/2003, de Alto Pa-
raná.
Remetente: Doutor Juiz de Direito da Comarca de Alto Paraná.
Assunto: Provimento do cargo de Escrivão Distrital de São João
do Caiuá, Comarca de Alto Paraná.
Recorrentes: José Oliveira Costa.
                    Eloina Paim Brunkhorst Gongora Villela.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 100-2/2003, de São José
dos Pinhais.
Remetente: Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Co-
marca de São José dos Pinhais.
Assunto: Provimento do cargo de Oficial de Justiça da Comar-
ca de São José dos Pinhais.
Recorrente: Gelson de Oliveira.
Relator: Des. Corregedor.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

P O R T A R I A   Nº 523/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 102.723/2003, resolve
I - R E V O G A R

a partir de 1° de agosto de 2003, as designações dos servidores
Anderson Domingos Calixto, matrícula nº 349 e Rosana Dias
Vieira, matrícula nº 5.417, para exercer as funções de Chefe
da Seção de Autuação de Recursos Cíveis e Criminais aos Tri-
bunais Superiores da Divisão de Recursos aos Tribunais Supe-
riores do Departamento Judiciário e de Chefe do Serviço de
Pautas, Registro de Acórdãos e Publicações da Seção da Séti-
ma Câmara Cível da Segunda Divisão de Processo Cível do
Departamento Judiciário, respectivamente.
II - D E S I G N A R
a partir de 1º de agosto de 2003, Rosana Dias Vieira, matrícu-
la nº 5.417, Oficial Judiciário nível B-10 do Quadro de Servi-
dores da Secretaria deste Tribunal, para exercer as funções de
Chefe da Seção de Autuação de Recursos Cíveis e Criminais
aos Tribunais Superiores da Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores do Departamento Judiciário.
Curitiba, 25 de julho de 2003.

Clayton Camargo
Presidente

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada
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ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 216/2003
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 103.701/2003, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 23 de julho de 2003, as
férias alusivas ao exercício de 2003 de Lilian Kanayama,
matrícula nº 5.789, Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Or-
dem de Serviço nº 191/2003, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 10 (dez) dias restantes em época oportuna, com funda-
mento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 25 de julho de 2003.

Gisieli Perpétua Machado Brotto
Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 217/2003
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de julho de 2003, as
férias alusivas ao exercício de 2003 de Zélia Aparecida Miran-
da, matrícula nº 5.464, Agente de Conservação nível B-3 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, autorizadas
pela Ordem de Serviço nº 183/2003, assegurando-lhe o direito
de usufruir 13 (treze) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 25 de julho de 2003.

Gisieli Perpétua Machado Brotto
Secretária

Secretaria

Departamento
Econômico e Financeiro

Protocolo Integrado sob nº 092715/2003-TAPR.

I - Acolho as ponderações contidas no Parecer nº 92/03, de fls.
59 usque 65 da Assessoria Jurídica do Departamento Econô-
mico e Financeiro deste  Tribunal, para deferir a partir de 06 de
julho do corrente mês e ano, o pedido de isenção de contribui-
ção previdenciária formulada pelo servidor, Luiz de Souza Sil-
va, Matr. 5044-TAPR, ocupante do cargo efetivo de Oficial
Judiciário nível D-5 do Quadro de Funcionários da Secretaria
deste Tribunal.
II – Oficie-se ao Paranaprevidência, com envio de cópias re-
prográficas deste expediente.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências cabíveis.
III - Após arquive-se.
Curitiba, 24 de julho de 2003.

Juiz Clayton Camargo
Presidente

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 13/2003 – T. A.

CONVITE Nº 08/2003
TIPO: MENOR PREÇO
Valor máximo total: R$ 21.372,00 (vinte e um mil, trezentos e
setenta e dois reais).
No próximo dia 07/08/2003, ou no primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente naquela data,
às 09:15 hs., na Sala da Comissão de Licitação, sito na Rua
Mauá, 920, sobreloja, sala Desembargador Lauro Fabrício
de Melo Pinto, Alto da Glória, nesta Capital, serão recebi-
das as propostas, para o seguinte objeto: contratação de
empresa para prestação de serviços de assistência técnica
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças para 117
(cento e dezessete) impressoras, originado dos protocolados
sob ns. 91.180/03 e 91.181/03.
Cópia integral do edital e quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários, serão fornecidos aos interessados pela
Comissão de Licitação, das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00
às 17:30 horas, na Rua Mauá, 920 – 27º Andar, Alto da Gló-
ria, nesta Capital ou pelos fones (xx) (41) 3017-2753, (xx)
(41) 3017-2763 e fone (xx) (41) 3017-2782 e fone/fax: (xx)
(41) 3017-2764, nos horários respectivos.

Curitiba, 25 de julho de 2003.

Isabel Jacomel
Presidente da Comissão de Licitação

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 28/07/2003

Relação No. 2003.02498 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Airton Cesar Hintz  001 0162938-7/02
Francisco Carlos Duarte 001 0162938-7/02
Renato Serpa Silverio 001 0162938-7/02
Roberto De Oliveira Guimarães 001 0162938-7/02

Despachos Presidente

001. 0162938-7/02  Agravo

Protocolo: 2001/35166.  Mat‚ria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 1629387
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000638 Sequencia
Anual.  Agravante: Administração e Participações Tacla Ltda.
Agravante: Ricardo Tacla.  Agravante: Berenice Vânia Vieira Ta-
cla.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.  Adv.: Renato Serpa Silverio.
Adv.: Airton Cesar Hintz.  Agravado: Renato Hella.  Agravado:
Mario Celso Juglair.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2003.00103964.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Presidente.
Defiro o requerimento retro, encaminhe-se ao Departamento
Econômico para as providências necessárias. Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2003.
Juiz Clayton Camargo. Presidente.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 28/07/2003

Relação No. 2003.02501 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aulo Prato 001 0187266-2/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 001 0187266-2/01
José Roberto Sapateiro  001 0187266-2/01
Luciana Veiga Caires  001 0187266-2/01
Marcos Leate 001 0187266-2/01
Sebastião Seiji Tokunaga 001 0187266-2/01

Despachos Presidente

001. 0187266-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/166407.  Mat‚ria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 1872662 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000332 Ação de
Despejo.  Embargante: Georges El Haouli.  Adv.: José Roberto
Sapateiro.  Embargado: Walter Busch Pereira.  Adv.: Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.
Embargado: Caixa Econômica Federal.  Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Pro-
ferido: No protocolizado sob Nº 2003.00102304.  Despacho:
Descricao: Despacho do Presidente.
Considerando-se as informações prestadas pelo Chefe da 2ª
Divisão Cível, de que os autos baixaram ao Juízo de origem,
não há como se atender ao pedido de vista. Publique-se. Curi-
tiba, 25/07/2003. Juiz Clayton Camargo - Presidente.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 28/07/2003

Relação No. 2003.02488 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre Pavelski Filho 003 0238570-2
Claudia Mara Areco 004 0238574-0
Eliane Cristina C. D. Alencar 005 0238617-0
Helba Regina Mendes De Morais 002 0238502-4
José Roberto Vieira Siewerdt 005 0238617-0
Marcos Ton Ramos 002 0238502-4
Paulo José Prestes 003 0238570-2
Vinícius Do Vale Assis 006 0236149-9

Despachos Presidente

001. 0237641-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/98862.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Fabio Joceli Silva de Alvarenga Réu Preso.  Impe-
trado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Despacho:
1. As informações vieram aos autos, estando colocadas nos se-
guintes termos: "O paciente Fábio Joceli Silva de Alvarenga
foi denunciado como incurso nas sanções do art. 155, caput,
parágrafos 1º e 4º, incisos I e II, por duas vezes, aplicando-se a
regra do art. 69, todos do Código Penal (fls. 02/03).
O processo, constituído pela ação penal nº 2000.3199-2, trami-
tou regularmente, com final sentença às fls. 71/75, datada de
10.08.2000, o réu Fábio Joceli Silva Alvarenga foi condenado
como incurso no art. 155, § 1º, pelo furto de tacógrafos, e art.
155, § 4º, inciso IV, pelo furto do veículo, ao cumprimento da
pena no montante de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de re-
clusão e 23 (vinte e três) dias-multa, em regime inicial aberto,
sendo substituída por condições a serem estabelecidas pela
CEPA, sendo expedidos o alvará de soltura às fls. 78 e guia de
recolhimento, para fins de cumprimento de pena (fls. 82).
No R. Juízo da CEPA, designou-se data para audiência admo-
nitória, para que o réu tomasse ciência das condições que deve-
ria cumprir a pena, contudo, não foi localizado pelo Sr. Oficial
de Justiça. Em diligências daquele juízo, junto ao cadastro do
Detran, Copel e TER, não foi encontrado novo endereço do

Divisão de
Processo Crime

réu, pelo que se determinou a regressão do regime de cumpri-
mento da pena, do aberto para o semi-aberto (fls. 86/87), expe-
dindo-se carta de guia (fls. 96) e mandado de prisão (fls. 88),
sendo cumprido em 02.07.2002 (fls. 93 verso)." (fls. 11).
2. A concessão de liminar em "habeas corpus" exige, entre ou-
tros requisitos, a existência de ilegalidade manifesta no apon-
tado constrangimento. A hipótese sob exame, de acordo com as
informações prestadas, não revela tal situação excepcional, de
patente ilegalidade. Diante disso, indefiro o pedido de liminar.
3. Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
4. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 23 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
Habeas Corpus nº 237.641-2.

Despachos Presidente

002. 0238502-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/103307.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200200000044 Pedido
de Progressão/regressão.  Autos Complementares: 1708832
Apelação Crime.  Autos Complementares: 9900000019 Ação
Penal.  Impetrante: Helba Regina Mendes de Morais.  Pacien-
te: Florisval Padilha da Silva Réu Preso.  Adv.: Marcos Ton
Ramos.  Adv.: Helba Regina Mendes de Morais.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca da Lapa.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pela advogada Helba Regina Mendes de Morais em
favor de FLORISVALDO PADILHA DA SILVA, ao argumen-
to, em resenha, que este sofre constrangimento ilegal ao seu
direito de locomoção, por parte do douto Juízo de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Lapa.
Relata que o paciente, condenado em 19 de abril de 2000, à
pena de três (03) anos de reclusão, em regime fechado, pelo
cometimento do crime de tráfico de substância entorpecente, e
em um (01) ano de detenção por porte ilegal de arma, em regi-
me aberto, cumpre a reprimenda até o presente momento em
regime fechado, não obstante ter-lhe sido concedida a progres-
são, por força de sentença exarada nos autos nº 44/2002, em
data de 17 de janeiro de 2003.
Realça que, no momento, preenche todos os requisitos necessá-
rios para o livramento condicional, indeferido pelo juízo a quo.
Requer seja concedido ao paciente, o presente pedido de livra-
mento condicional, para que possa cumprir às condições, con-
forme artigo 131 e seguintes da Lei 7.210/84, bem como a apli-
cação da Lei 9.099/95, em relação à condenação por crime de
porte de arma. Quando não, seja deferida a presente ordem,
para que o réu de continuidade ao cumprimento da pena, em
regime aberto, afastando do ergástulo público, onde se encon-
tra segregado.
2. Para a análise da liminar, entendo necessários ulteriores es-
clarecimentos a respeito do andamento do feito, bem como da
atual condição carcerária do paciente. Oficie-se, com a devida
urgência, à eminente autoridade apontada como coatora para
que preste as informações circunstanciadas, via fax. Autorizo a
Chefia da Divisão Criminal desta Corte, à assinar o ofício.
3. Cumpra-se e voltem cls.
Curitiba, 23 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
mtb/

Despachos Presidente

003. 0238570-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/103568.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000041 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Paulo José Pres-
tes.  Impetrante: Bel. Alexandre Pavelski Filho.  Paciente: Ivo
Paludo.  Adv.: Paulo José Prestes.  Adv.: Alexandre Pavelski
Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de São Miguel do Iguaçu.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
1. Cuidam os autos de "habeas corpus", com pedido de liminar,
impetrado por Paulo José Prestes e Alexandre Pavelski Filho
em favor de Ivo Paludo, réu dado como incurso, em tese, nas
penas do art. 355 do Código Penal (Patrocínio Infiel).
2. Aduzem os impetrantes, em síntese, que as imputações feitas
ao paciente na denúncia, em verdade, não caracterizam o delito
a ele imputado, uma vez que jamais defendeu interesses confli-
tantes. Ademais, nenhum prejuízo foi experimentado pelas par-
tes, o que é imprescindível para que se caracterize a figura típi-
ca. Por fim, alegam que o dano jamais se efetivaria pois a peti-
ção levada aos autos, em favor da parte contrária, não estava
acompanhada do indispensável termo de procuração. Pugnam,
assim, pela suspensão e posterior trancamento da ação penal.
3. As alegações esposadas nos autos envolvem matéria fático
probatória, cuja análise é obstaculizada no âmbito restrito da
presente medida. Sendo assim, indefiro a liminar pleiteada.
4. Solicitem-se as informações, ficando a Chefia da Divisão
Criminal autorizada, desde logo, a assinar o ofício.
5. Após, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
6. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 24 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

004. 0238574-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/102653.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000026
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000051 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000069 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Cláudia Mara
Areco.  Paciente: Maurício Fagundes Marques Réu Preso.  Adv.:

Claudia Mara Areco.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Terra Roxa.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
1. Na hipótese não há pedido de liminar a ser apreciado.
2. Solicitem-se as informações, ficando a Chefia da Divisão
Criminal autorizada, desde logo, a assinar o ofício.
3. Após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
4. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 24 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
Habeas Corpus nº 238.574-0

Despachos Presidente

005. 0238617-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/103848.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300006535
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300006632 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200300000021 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
José Roberto Vieira Siewerdt.  Impetrante: Eliane Cristina Co-
elho de Alencar.  Paciente: Ronaldo Ribeiro Pinto Réu Preso.
Adv.: José Roberto Vieira Siewerdt.  Adv.: Eliane Cristina Co-
elho de Alencar.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, impetrado pelos advoga-
dos José Roberto Vieira Siewerdt e Eliane Cristina Coelho de
Alencar em favor de RONALDO RIBEIRO PINTO, ao argu-
mento, em resenha, que este sofre constrangimento ilegal ao
seu direito de locomoção, por parte do douto Juízo de Direito
da Comarca de Curitiba - 1ª Vara Criminal, em razão de injus-
tificado excesso de prazo na formação da culpa.
2. Não há formulação de pedido liminar.
3. Oficie-se, com a devida urgência, à eminente autoridade apon-
tada como coatora para que preste as informações atuais a res-
peito do andamento do feito. Autorizo, desde logo, a Chefia da
Divisão Criminal a assinar o ofício.
4. Com as informações, dê-se vista dos autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça.
Curitiba, 24 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Relator

006. 0236149-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/88233.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000008 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000019 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000018 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante:
Vinícius do Vale Assis.  Paciente: Valdir Pereira Soares Réu
Preso.  Adv.: Vinícius do Vale Assis.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Despacho:
O paciente Valdir Pereira Soares, preso em flagrante foi denun-
ciado em razão da prática do crime de estupro na forma tenta-
da, sendo indeferida a concessão de liberdade provisória por
entender o douto Juízo singular que se trata de delito hediondo,
vedada a concessão do benefício nos termos do artigo 2º, II, da
Lei nº 8072/90.
As informações prestadas pela autoridade judiciária impetrada
dão conta que a instrução criminal encontra-se encerrada, cir-
cunstância que prejudica a apreciação do pedido de liminar.
A via restrita do "writ" impede a apreciação de provas, pelo
que não cabe apreciar em exame perfunctório se é ou não hedi-
ondo o delito em questão.
À douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 28/07/2003

Relação No. 2003.02494 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio A. Lopes F. Basto 002 0238460-1
Lauro Luiz Stoinski 003 0238578-8
Luís Gustavo Rodrigues Flores 002 0238460-1
Mário Cesar De Oliveira Neves 001 0238130-8
Vitor Hugo Scartezini 003 0238578-8

Despachos Presidente

001. 0238130-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/101266.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200100000051 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000032 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
2335497 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
200200000215 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Mario César
de Oliveira Neves.  Paciente: Neto Rodrigues Novaes ou mar-
cio josé dos santos Réu Preso.  Adv.: Mário Cesar de Oliveira
Neves.  Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal da Co-
marca de Foz do Iguaçu.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
1. Cuidam os autos de "habeas corpus", com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Mário César de Oliveira Neves em fa-
vor de Neto Rodrigues Novaes ou Márcio José dos Santos, figu-
rando como autoridade coatora o Dr. Juiz de Direito em exercí-
cio junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.
2. Narra o impetrante, em síntese, que o paciente, acusado da
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prática dos delitos de roubo e seqüestro, encontra-se preso des-
de a data de 18 de fevereiro de 2001 sem que, até o momento
da impetração, tivesse se formalizado o oferecimento da de-
núncia ou representado a autoridade policial pela prisão pre-
ventiva.
3. A alegação é de excesso de prazo na formação do sumário de
culpa, razão pela qual, necessária se faz a oitiva da autoridade
apontada como coatora, acerca do atraso reclamado, antes da
análise do pedido liminar.
4. Solicitem-se, pois, as informações ficando a Chefia da Divi-
são Criminal autorizada, desde logo, a assinar o ofício.
5. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 22 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

002. 0238460-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/101296.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200200094025
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antônio Augusto Figueiredo
Basto.  Impetrante: Bel. Luiz Gustavo Rodrigues Flores.  Paci-
ente: Samir Skandar.  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo Bas-
to.  Adv.: Luís Gustavo Rodrigues Flores.  Impetrado: Juiz de
Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Despacho:
1. Cuidam os autos de "habeas corpus", com pedido de liminar,
impetrado pelos advogados Antonio Augusto Figueiredo Basto
e Luiz Gustavo Rodrigues Flores em favor de Samir Skandar,
réu preso, dado como incurso, em tese, nas penas dos arts. 288
do CP, em associação com as disposições da Lei nº 9.034/95,
art. 155, IV (por cinco vezes); 157, § 2º, I, II, IV e V (por seis
vezes); 157, § 2º, I, II, IV, e V, em associação com o art. 14, II,
e com o art. 69, todos do Código Penal.
2. Aduzem os impetrantes, em síntese, ser genérico o decreto
de prisão preventiva do paciente, sem qualquer respaldo pro-
batório ou fático, afrontando o princípio da presunção de ino-
cência, vez que pautado em suposta conduta delituosa a ser
apurada.Ademais, trata-se de réu primário, possui residência
fixa e bens de raiz no distrito da culpa, não havendo motivos
para a segregação cautelar, ex vi do art. 312 do CPP. Pugnam,
ao final, pela concessão da liminar para a imediata soltura do
paciente.
3. Ao contrário do que alegam os impetrantes, o decreto de
prisão preventiva (fls. 81/85) encontra-se devidamente funda-
mentado, não se limitando a repisar os ditames da Lei, estando
embasado no caso concreto. Ali fez-se constar:
 "prevalece a necessidade da prisão preventiva do acusado para
garantia da ordem pública violada no caso em apreço.
Trata-se de quadrilha organizada e que tem atuado impunemente
na região, gerando prejuízo patrimonial a incontáveis vítimas,
mantendo-se alheios a tudo e a todos enquanto dão vazão aos
ímpetos criminosos na gana do lucro fácil e rápido.
Não bastassem estas alegações, tem-se por evidente que a me-
dida acautelatória é conveniente para a instrução criminal, bem
como para assegurar a aplicação da lei penal haja vista  que
alguns investigados encontram-se foragidos e tem se furtado ao
alcance da autoridade policial, motivo que já justificaria a cus-
tódia". (fls. 82/83).
Pesa contra o paciente, outrossim, imputação de formação de
quadrilha sob a ótica da Lei nº 9.034/95, ou seja, da Lei do
Crime Organizado que, sendo equiparado a crime hediondo, obs-
taculiza, devido a vedação legal expressa, a concessão ao infra-
tor de qualquer benefício de ordem processual ou penal, bem
como o de responder em liberdade aos termos do processo.
Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
4. Solicitem-se as informações à autoridade apontada como
coatora, ficando a Chefia da Divisão Criminal, desde logo, au-
torizada a assinar o ofício.
5. Após, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
6. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 22 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

003. 0238578-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/103093.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000194 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000131 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Vítor Hugo
Scartezini.  Impetrante: Bel. Lauro Luiz Stoinski.  Paciente:
Jailto Mittanck Réu Preso.  Adv.: Vitor Hugo Scartezini.  Adv.:
Lauro Luiz Stoinski.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Laranjeiras do Sul.  Orgao Julgador: Segun-
da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1. Cuidam os autos de "habeas corpus", com pedido de limi-
nar, impetrado pelos advogados Vítor Hugo Scartezini e Lau-
ro Luiz Stoinski, em favor de Jailto Mittanck, ao argumento,
em resenha, que está sendo vítima o paciente de constrangi-
mento ilegal por parte do doutor Juiz de Direito em exercí-
cio na Comarca de Laranjeiras do Sul, uma vez que caracte-
rizado o excesso de prazo no oferecimento da denúncia e
decretada a prisão preventiva do paciente sem que estives-
sem presentes quaisquer dos requisitos justificadores da cus-
tódia.
2. Em Juízo de cognição sumária, não vislumbro presentes os
pressupostos legais para a concessão da medida liminar plei-
teada, sem prévia oitiva da autoridade apontada como coato-
ra.
3. Solicitem-se, pois, informações circunstanciadas àquela,
notadamente acerca do excesso de prazo alegado para o ofe-
recimento da denúncia. Autorizo, desde logo, a Chefia da Di-
visão Criminal a assinar o ofício.
4. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 24 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 28/07/2003

Relação No. 2003.02492 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ijair Vamerlatti 004 0238096-1
Luiz Carlos Pasqual 005 0238501-7
Nelmon Jose Silva Junior  002 0237649-8
Osmann De Oliveira  007 0238655-0
Silvio Oliveira Da Silva 003 0237888-5

Despachos Presidente

001. 0236379-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/90589.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000035 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Almir Machado
de Oliveira (em Causa Própria).  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul.  Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Despacho:
1. Cuidam os autos de "habeas corpus", com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Mário César de Oliveira Neves em fa-
vor de Neto Rodrigues Novaes ou Márcio José dos Santos, figu-
rando como autoridade coatora o Dr. Juiz de Direito em exercí-
cio junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.
2. Narra o impetrante, em síntese, que o paciente, acusado da
prática dos delitos de roubo e seqüestro, encontra-se preso des-
de a data de 18 de fevereiro de 2001 sem que, até o momento
da impetração, tivesse se formalizado o oferecimento da de-
núncia ou representado a autoridade policial pela prisão pre-
ventiva.
3. A alegação é de excesso de prazo na formação do sumário de
culpa, razão pela qual, necessária se faz a oitiva da autoridade
apontada como coatora, acerca do atraso reclamado, antes da
análise do pedido liminar.
4. Solicitem-se, pois, as informações ficando a Chefia da Divi-
são Criminal autorizada, desde logo, a assinar o ofício.
5. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 22 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
Habeas Corpus nº 238.130-8.

Despachos Presidente

002. 0237649-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/98838.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000023
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000041 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Nelmon Jose Silva Junior.  Paciente:
Erlison Henrique de Farias Réu Preso.  Adv.: Nelmon Jose Sil-
va Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Paranaguá.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Nelmon J. Silva Jr. em favor de ER-
LISON HENRIQUE DE FARIAS, ao argumento, em resenha,
que este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomo-
ção, por parte do douto Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Paranaguá, em razão de excesso de prazo na for-
mação da culpa e cerceamento de defesa.
Solicitadas (fls. 46), as informações foram devidamente pres-
tadas (fls. 48/49), volvendo os autos para análise da liminar
pleiteada.
2. Tem se entendido que não há constrangimento ilegal se o
excesso de prazo para o encerramento do processo é justifica-
do, porque provocado por incidentes processuais não imputá-
veis ao juiz, e resultante de diligências demoradas como a ne-
cessidade de expedição de carta precatória.
A douta autoridade apontada como coatora, justifica o alegado
excesso de prazo, informando que "a instrução não se encontra
encerrada, face o aditamento da denúncia, através do qual se
postulou a oitiva de duas testemunhas, deprecando-se a sua in-
quirição e também diante da necessidade de deprecar a oitiva
das 08 (oito) testemunhas arroladas pela defesa do paciente,
todas residentes em Fazenda Rio Grande-Pr". Como visto, não
há como se imputar culpa da demora para o término da instru-
ção criminal ao Juízo, considerando a gravidade do crime (la-
trocínio) e a complexidade da causa, tendo o feito sido des-
membrado com relação ao co-réu, além da necessidade de ex-
pedição de inúmeras cartas precatórias para inquirição de tes-
temunhas arroladas, inclusive pela defesa. Diante disso, dene-
go a liminar.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
4.Oportunamente, à eminente Juíza Relatora.
Curitiba, 23 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

003. 0237888-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/99686.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000004 Ação Penal.  Autos Complementares: 2346554
Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Silvio Oliveira da Silva.  Pa-
ciente: Vilmar Zanco Réu Preso.  Adv.: Silvio Oliveira da Sil-
va.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Francisco Beltrão.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Despacho:
1. Informa a autoridade apontada como coatora que: "...Na pre-
sente data proferi sentença absolutória nos autos de processo
crime nº 04/2003, em que é acusado Vilmar Zanco, como in-
curso nas sanções do art. 14, da lei 6.368/76, determinando a

expedição de Alvará de Soltura, o qual já foi devidamente cum-
prido." (fls. 56), o que torna prejudicada a apreciação da limi-
nar no presente pedido de "habeas corpus".
2. Abra-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
3. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 23 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
        Juiz-Presidente
Habeas Corpus nº 237.888-5.

Despachos Presidente

004. 0238096-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/101067.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000011 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000102 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000034 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Ijair Vamerlatti.  Paciente: Tiago Jean do Nascimento Réu Pre-
so.  Adv.: Ijair Vamerlatti.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de São Miguel do Iguaçu.  Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Despacho:
1. As informações prestadas pela doutora Juíza denotam que
subsistem os motivos ensejadores da prisão preventiva do paci-
ente. Quanto ao excesso de prazo reclamado esclarece: "nesta
data foi determinada a intimação do Ministério Público e da
defesa para apresentação de alegações finais pelo prazo de três
dias, tendo em vista a ausência de testemunhas arroladas pela
defesa." (fls. 145).
2. Sendo assim, ante a ausência de elementos novos que justifi-
quem o deferimento da liberdade provisória ao paciente e por
estar superado eventual excesso de prazo na formação da cul-
pa, indefiro a liminar  pleiteada.
3. Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
4. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 23 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

005. 0238501-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/103327.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300021771
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300021771 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Luiz Carlos Pasqual.  Paciente: Edi-
son Tadeu Neubauer Réu Preso.  Adv.: Luiz Carlos Pasqual.
Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Luiz Carlos Pasqual em favor de
EDISON TADEU NEUBAUER, ao argumento, em resenha, que
este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção,
por parte do douto Juízo de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.
Relata que o paciente, preso em 14/02/03 pela suposta pratica
de tráfico de entorpecentes, até o presente momento não foi
interrogado, em flagrante desrespeito ao art. 38 da Lei 10.409/
02 e aos prazos processuais.
2. Para a análise da liminar, entendo necessários ulteriores es-
clarecimentos a respeito do andamento do feito. Oficie-se, com
a devida urgência, à eminente autoridade apontada como coa-
tora para que preste as informações circunstanciadas, via fax.
Autorizo a Chefia da Divisão Criminal desta Corte, à assinar o
ofício.
3. Cumpra-se e voltem cls.
Curitiba, 23 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

006. 0238586-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/103783.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200200000032
Ação Penal.  Autos Complementares: 2143806 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 2190034 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 2234879 Habeas Corpus.  Autos Complemen-
tares: 2344092 Apelação Crime.  Impetrante: Pedro Alves da
Silva Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Colombo.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1. Tratam os autos de "habeas corpus", com pedido de liminar,
impetrado por Pedro Alves da Silva, em seu próprio favor, fi-
gurando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito em
exercício na Comarca de Colombo.
2. O feito não se encontra regularmente instruído, o que invia-
biliza a análise do pedido liminar sem prévia oitiva da autori-
dade apontada como coatora.
3. Solicitem-se as informações, ficando a Chefia da Divisão
Criminal, desde logo, autorizada a assinar o ofício.
4. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 24 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
007. 0238655-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/104161.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  A‡ao Origin ria: 200300073739
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Comple-
mentares: 200200113178 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Osmann de Oliveira.  Paciente: José Rubens Pinto de Carvalho
Réu Preso.  Paciente: Eliana Nogueira Poppi Réu Preso.  Adv.:
Osmann de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Des-

pacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Osmann de Oliveira em favor de José
Rubens Pinto de Carvalho e Eliana Nogueira Poppi, figurando
como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da Central de
Inquéritos de Curitiba.
2.Narra o impetrante, em síntese, que a paciente, Eliana No-
gueira Poppi, encontra-se presa desde o dia 15 deste mês de
julho, e os autos de inquérito com o doutor Promotor da 9ª Vara
Criminal.  Entende desnecessária a segregação preventiva de
ambos os pacientes (o outro, José Rubens Pinto de Carvalho,
ainda não foi preso), e sustenta excesso de prazo tanto para a
conclusão das investigações policiais quanto para o ofereci-
mento da denúncia.
3.Antes de apreciar o pedido de liminar, é necessário saber se o
Ministério Público, tendo elementos suficientes, já ofereceu
denúncia, e em que termos.
4.Solicitem-se informações, que deverão vir acompanhadas de
eventual cópia da peça acusatória.
5.Após, voltem conclusos.
Curitiba, 24 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Comarca da Capital

Crime

3ª Vara Crime

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 047/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0002942-0
REU: ODEMAR JONES NORONHA,JUAREZ WAGNER
JUNIOR.
ADV: JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE FACE A PRESCRI-
CAO

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004474-0
REU: CARLOS DE LARA NOVAES.
ADV: CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO.
OBJETO: APRESENTAR O ENDERECO DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS NA PREVIA NO PRAZO DE TRES
DIAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005647-1
REU: FRANCISCO ARLEY GEVAERD JUNIOR.
ADV: EDSON VIERIA ABDALA.
OBJETO: CONCEDIDO O PRAZO DE CINCO DIAS PARA
DILIGENCIAR O ENDERECO DA TESTEMUNHA SERGIO

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000209-0
REU: ANTONIO KAORU SATO,ALVARO LUIS DEL VAL-
LE.
ADV: RODRIGO SANCHES RIOS.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE SAO
PAULO PARA INQUIRIR A TESTEMUNHA DE DEFESA
EDWARD DE SOUZA LIMA COM PRAZO DE SESSENTA
DIAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007051-8
REU: VAGNER CARVALHO DA SILVA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: DEFIRIDO O PEDIDO DE FLS. 150, PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000348-4
REU: ERIC PATRIC DA SILVA,DONIZETE BARBOSA PE-
REIRA.
ADV: MARIZE SENES RIBEIRO, ELISANGELA PEREIRA,
FERNANDO FERREIRA ELIAS.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005097-2
REU: VALDERI DE CASTRO MACHADO.
ADV: CARLOS MAURICIO CARMASSI OAB/MG 51753 E
LUIZ DIAS OAB/PR 9878.
OBJETO: TEST. DE ACUSACAO DIA 02/09/2003 AS 14:30
HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007413-8
REU: JOSE CARLOS SOARES DA CRUZ.
ADV: FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO, JOSE
MENESES DA SILVA, MARIO SERGIO GOMES PINHEI-
RO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO 26-08-2003 AS
16,40 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011178-5
REU: ADAO MARQUES.
ADV: EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: APRESENTAR CONTRA RAZOES

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003036-1
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REU: MARINA GORETI FERREIRA,GRACIELE DE CRIS-
TO.
ADV: JUAREZ MONKA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS
SOBRE AS TESTEMUNHAS DE DEFESA JOCEMAR, SE-
BASTIAO E SABINA

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003000-2
REU: JULIANO DOS SANTOS GONCALVES,JOAO FER-
REIRA DOS SANTOS NETO,VLADMIR DOS SANTOS
SILVA,AMAURI LINO SAMPAIO,GENTIL PEREIRA DA
SILVA.
ADV: NELSON SCARPIM JUNIOR, PAOLA DANIELI COS-
TA, MARCO AFONSO DE LIMA, CEZAR EDUARDO PA-
NESSA RUIZ.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS NO PRAZO
DE TRES DIAS - PRAZO COMUM

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004914-5
REU: EMERSON GONCALVES,RODRIGO ANDRADE DE
SOUZA.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, BIANCA
CRISTINA BON,.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 18-08-2003
AS 13,30 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005115-8
REU: MAYKON VINICIUS DA SILVA.
ADV: ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS OAB 20143.
OBJETO: FINS DO ART 500 DO CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005234-0
REU: JORGE MASSACHIGUE YASSOYAMA,AMAILDO
MARTINI,AMAILDO MARTINI JUNIOR,MAURICIO TA-
BORDA RIBAS.
ADV: DR. ORIBES MUSSI CORREA OAB 6908.
OBJETO: 1- PROTOCOLO 72/03 - PED. DE RECONSIDE-
RACAO LIB. PROV. AMAILDO JUNIOR E JORGE-INDE-
FERIDO/ ATRASO DA INSTRUCAO JUSTIFICADO PELA
COMPLEXIDADE DO PROCESSO

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 047/2003
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7ª Vara Crime

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 029/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004055-9
REU: OSVALDO ALVES DA VEIGA,JOAO DAS GRACAS
QUIRINO,MIGUEL GERASSIMO FERREIRA.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA, EDSON APA-
RECIDO STADLER.
OBJETO: Aud. testemunha de defesa dia 09/08/2004 as 14:00hs.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002126-6
REU: GENUINO MORAIS DOS SANTOS.
ADV: JACKSON HAAS GOMES.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008096-3
REU: EDER WILSON DE CARVALHO,ISRAEL UBIRATA
SANTOS DE CARVALHO,CESAR ROGERIO FREIRE BON-
FIM.
ADV: RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000086-8
REU: FRANCISCO MIGUEL ROBERTO MORAIS E SILVA.
ADV: RONALDO ANTONIO BOTELHO.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 06/10/2003 as
14:00hs.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000318-2
REU: MARCO ANTONIO DUCCI.
ADV: VALNEI PINHEIRO DA VEIGA.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004493-0
REU: ANTONIO DOS ANJOS,LINDOMAR DE JESUS AL-
VES.
ADV: WALLACE EDUARDY TESONI BARROS.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004832-3
REU: EDUARDO SKROCH,DOMERINA SKROCH.
ADV: JOSIAS CHROMIEC.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008732-0
REU: JEFFERSON LUIS BIANCOLINI.
ADV: SUELINE JUSTUS MARTINS, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO, CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.
OBJETO: Aud. Testemunha de acusação dia 06/08/2003 as
14:00hs. (Despacho) determino o desmembramento do feito com
relação ao crime de difamação para que seja apurado pelo Jui-
zado Especial Criminal desta comarca.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002058-9
REU: FABIANO DAVID GARIBA,DANIEL RODRIGO
MAIA.
ADV: ALI FAUAZ.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 07/08/2003 as
09:30hs.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003612-4
REU: EMERSON JUK DA CUNHA,SANDRO ALVES VA-
LENTE.
ADV: SERGIO ZATTAR DE LIMA, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA.
OBJETO: Aud. testemunha de defesa dia 31/07/2003 as 16:00hs.

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005925-6
REU: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARTINS, DEL-
CIO DE OLIVEIRA LIMA.
ADV: MARIA SONIA DE SOUZA.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 07/08/2003 as
15:30hs.

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006173-0
REU: JOANNES PAULUS DELUCA BONIFACIO FERREI-
RA, LUIZ HENRIQUE VITI, MOISES NERIS DA ROCHA.
ADV: ROGERIO OSCAR BOTELHO, ANTONIO FRANCA.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 05/08/2003 as
16:15hs.

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006587-6
REU: EDSON LUIS FERREIRA,JOSE LUIZ GARAVELLA
PEREIRA,VALDEMAR COELHO RODRIGUES,MARCIO
PEREIRA DA SILVA,LUIZ CARLOS DA SILVA.
ADV: ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: Aud.testemunha de acusação dia 21/08/2003 as
16:15hs. Ciente da expedição de CP a comarca de Almirante
Tamandaré, oitiva da test. Edvaldo T. de Lima.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006802-6
REU: CICERO ROGERIO DA SILVA,JOAO FRANCISCO DA
SILVA NETO.
ADV: LUCIANO CHIZINI E CHEMIM.
OBJETO: Junte aos autos comprovante de residência fixa e de
ocupação licita. Interrogatório marcado para 07/08/2003 as
13:30hs.
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Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL 6º Juizado Espe-
cial Cível - Relação Nº : 023/2003

001 1997.0006842-0/0 - Execução de Título Judicial BER-
NARDINO NADIR NENEVE (E OUTROS) X HALIM
MAKAHOUL (E OUTRO)  Nada há a declarar na sentença.
Rejeito ambos os embargos.  Adv(s) JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA, ALI FAUAZ, FAURLIN NAREZI, PAULO ROBERTO
NAREZI

002 1997.0007079-3/0 - Execução de Título Judicial WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA X CLINICA VETERI-
NARIA TARUMA  Manifeste-se o reclamante sobre o ofício.
Adv(s) WAGNER ROBERTO LIMA

003 1998.0004154-8/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS EDUARDO GARICOIX X IMOBILIARIA DAMASCE-
NO (E OUTRO)  Retirar ofício em Cartório  Adv(s) ANTO-
NIO AUGUSTO GONCALVES, RAQUEL REGINA BENTO
FARAH, REYNALDO ESTEVES, ELIZABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA

004 1998.0007185-4/0 - Execução de Título Judicial ALBI-
NO BORGES DA SILVA X ECEPLAN ENGENHARIA CI-
VIL LTDA  Ao procurador da reclamada, para dizer de conhe-
ce o endereço do atual paradeiro do representante legal da re-
clamada e depositário fiel, devendo informá-lo ao juízo. Cum-
pra-se.  Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, MAURI-
CIO VIEIRA, ARDEMIO DORIVAL MUCKE, DR. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO

005 1998.0011700-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO ARAUJO X MX SERVICOS TECNICOS S/C LTDA  In-
defiro, por ora,  por falta de comprovação dos fatos alegados, a
desconsideração da pessoa jurídica. Cite-se a executada, na pes-
soa de seu representante legal, Sra. Rosangela Maria correia,
no endereço constante dos autos.  Adv(s) NESTOR TEODO-
RO DA SILVA, DR. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA

006 1999.0012972-0/0 - Execução de Título Judicial SIDNEY
DA CUNHA MEDINA X VALMIR PRIM  Manifestar-se nos
autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) GUILHERME LUIZ SANDRI

007 1999.0013826-6/0 - Execução de Título Judicial RUBENS
SIMAO X TELENEWS- COMERCIO E INSTALACAO DE
SISTEMAS LTDA. (E OUTRO)  Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado  Adv(s) VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO, MARCELO ZANON SIMAO

008 1999.0016026-1/0 - Execução de Sentença Criminal
DANYELLE APARECIDA GARCIA X RH ASSESSORIA
IMOBILIARIA - ROSE HELENA PEIXOTO LOPES (E OU-
TRO)  ... Mesmo assim, a execução continuará contra a pessoa
jurídica contra quem a sentença foi dirigida. Apenas a penhora
será efetivada na pessoa da sócia, porque assim a lei o permite.
O juiz, contudo, neste aspecto, não age de ofício. Após a mani-
festação da exequente, manifestar-me-ei sobre a penhora, rela-
tivamente ao contido no item 1 da petição de fls. 149/150. No
pertinente ao contido no item 2 da petição já mencionada, defi-
ro o pedido, para o fim de que seja expedido mandado de pe-
nhora, na forma como ali requerido.  Adv(s) VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

009 2000.0004342-7/0 - Execução de Título Judicial AILTON
CARNEIRO X JOSUE CELESTINO JOTROBA  Manifestar-
se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) DARCI JOSE FINGER, ANTONIO SERGIO
PALU FILHO

010 2000.0007316-4/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECI SCHNEIDER X LUIZ CARLOS RODRIGUES COR-
DEIRO  Oficie-se ao DETRAN, para bloqueio de transferên-
cia. Quanto ao contido no item 2 da petição retro, cabe ao exe-
quente providenciar os meios para o juízo promover o ato de
constrição.  Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

011 2000.0008843-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO JO-
EDES DE LIMA X GLOBAL TELECOM S.A.  Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado  Adv(s) ELIAZER ANTONIO
MEDEIROS, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA

012 2000.0013934-3/0 - Execução de Título Judicial ISAIAS
SALDANHA NETO X HELENIRA LOBO DE ABREU PE-
DRETTI  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) MARINO GALVAO, JOEL
SIQUEIRA BUENO, TEOMAR PIACESKI, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA

013 2000.0014463-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
SA DA SILVA BUCHOSKI X AKITA COMERCIO DE PE-
CAS LTDA. (ALVORADA AUTO PEÇAS)  Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado  Adv(s) ROBSON ROBERTO SEE-
RIG, MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI

014 2000.0014613-7/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
JUNIOR FIGUEIREDO X MARIO GERMANO SCAGLIONI
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) CARL HEINZ LEICHSENRING,
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

015 2000.0014717-6/0 - Processo de Conhecimento AMELIA
SANTOS SANSANA X LUNA VENEZA LTDA.  Manifeste-
se a autora, em 05 (cinco) dias, sobre o retorno da carta citató-

ria sem cumprimento (fls. 71), declinando, definitivamente, o
endereço  correto, para fins de citação, pena de extinção.  Adv(s)
VALERIA DE SOUSA PINTO

016 2000.0016890-4/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS EDUARDO LACOMBE NADVORNY X STUDIO D.B.R.
S/C LTDA  Daí, indefiro liminarmente a petição de embargos à
execução, condenando a embargante às custas do processo...
Adv(s) FRACISCO PAULA SOARES

017 2001.0002898-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ALVES GARAJAU X MARMOSUL MARMORES E GRANI-
TOS LTDA  Manifeste-se o exequente sobre o contido na cer-
tidão de fls. 38, verso.  Adv(s) CARLOS MAZZA FILHO

018 2001.0005487-9/0 - Processo de Conhecimento JOIL
JOSE AGNER DE FARIA X CLINICA ODONTOLOGICA
SUPERDENT  Retirar ofício em Cartório  Adv(s) DR. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA

019 2001.0006073-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
SALMIN X ERNESTINA DE LOURDES RAUL RAUSIS
Retirar ofício em Cartório  Adv(s) CARLOS EDUARDO BLEY,
DR. JOSE MARCOS ALMEIDA

020 2001.0007352-0/0 - Execução de Título Judicial VLADI-
MIR DOIM CORDEIRO DA SILVA X TELEPAR CELULAR
S/A  Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) VI-
CENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
FABIULA SCHMIDT

021 2001.0014276-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO GONCALVES DE CAMARGO X AMINTAS DE
ALENCAR  Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 15/06/2005  Adv(s) DIDIO MAURO
MARCHESINI, TATYANA MARION KLEIN

022 2001.0015130-0/0 - Processo de Conhecimento WAND-
SER FRANCISCO AMARAL DE ALENCAR X MERCADO-
RAMA/BOQUEIRAO - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) MARILU
FERREIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

023 2001.0018014-9/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO ZAMBONIN X UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S/C LTDA  Arquivem-se.  Adv(s)
MARLI DA CASSIA MENESES FRANCA REGIANI, TRICI-
ANA CUNHA PIZATTO

024 2001.0019100-0/0 - Processo de Conhecimento DANILO
SERGE AVELLEDA X ADRIANA CUNHA BAPTISTA  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO

025 2001.0020965-1/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTO LEVY X LANA CRISTIANE MADUREIRA  Mani-
festar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) CARLOS ALBERTO BORRELLI BAR-
BOSA

026 2001.0022162-7/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO ROBERTO DE PAULA X ZILDA FERMINO DE ARAU-
JO  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
CARMELINDA CARNEIRO

027 2001.0022194-5/0 - Execução Título Extrajudicial JUA-
REZ HANSELMANN X JOAO VEIGA CORREA (E OUTRO)
...Assim, declaro o exequente, de ofício, carecedor desta ação,
por ilegitimidade ativa de parte e, em consequencia, julgo ex-
tinto este processo.  Adv(s) MARA ELAINE XAVIER DA SIL-
VA

028 2001.0022507-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VARO PEDRO JUNIOR X CARLOS VALDEMAR DA SILVA
DA COSTA (E OUTRO)  Em vista do montante do débito, ofi-
cie-se ao DETRAN para bloqueio, desde que pertença ao exe-
cutado, do bem descrito às fls. 39.  Adv(s) ANTONIO GUI-
LHERME DE ALMEIDA PORTUGAL, ALEXANDRE COE-
LHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR

029 2002.0002190-3/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO VILLELA BATISTA JUNIOR X LEVI SALVADOR  Mani-
festar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) LUIS CARLOS BARRETO

030 2002.0003341-3/0 - Processo de Conhecimento LUI JOSE
MIGLIORETTO X INSTITUTO DE ENSINO CAMOES  Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) SILVANA ELEUTERIO

031 2002.0004058-4/0 - Processo de Conhecimento WALTER
FERREIRA GIBRON X SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO  Independentemente do contido na petição de
fls. 32, demonstre a requerida, em cinco dias, por documento,
em que data excluiu o nome do autor das entidades de cadastro
de inadimplentes.  Adv(s) GABRIEL ANTONIO HENKE NEI-
VA DE LIMA FILHO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS

032 2002.0005725-8/0 - Processo de Conhecimento DIONI-
SIO SOCOL FILHO X ASSOCIACAO RODOVIARIA DO
PARANA  Ao exequente para impugnar os embargos.  Adv(s)
ENELMO ZAGO, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

033 2002.0005836-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARA DE PAULA X JOAO MARIA PEDROZO NEVES
Manifeste-se o reclamante se foi cumprido o acordo.  Adv(s)
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, PATRICIA NONES MEN-
DONCA

034 2002.0005908-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
LUIS COSTA  X ANA ELISA SAPLA LANGOWSKI  Mani
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Crime

Capitão Leonidas
Marques

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 019/2003 -

DR. LAURI DA SILVA
DRA. SALETE ZANON PERIN
DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

1. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – DENÚNCIA – SOB
Nº 19/2002 – CARLITOS SOPELSA.
Designada audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24
de setembro de 2003, às 14:30 horas, e expedida Carta Preca-
tória à Comarca de Cascavel – PR., para inquirição da testemu-
nha arrolada na denúncia.
DR. LAURI DA SILVA

2. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – SOB Nº 54/
2003 – JUAREZ ANDRADE DA SILVA.
Determinado o arquivamento dos autos pela perda superveni-
ente de objeto.
DRA. SALETE ZANON PERIN

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 06/2000 – JOÃO FLORES
DA SILVA E OUTROS –
Julgado, por sentença, improcedente a denúncia e os réus fo-

festar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULIAN

035 2002.0006222-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JAIRTON CAVALLI (E OUTRO) X PONTO FRIO  Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes  Adv(s)
ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, PRISCI-
LA ZENI DE SA

036 2002.0008075-6/0 - Processo de Conhecimento LETICIA
LACERDA DE OLIVEIRA X BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL  Manifeste-se a reclamante sobre os documentos jun-
tados pela reclamada.  Adv(s) PERICLES PESSOA SALAZAR
FILHO, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO

037 2002.0008104-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUCI
MARLENE HABIB X ROSA MARIA ARNAL SAEZ  Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) LUCI MARLENE HABIB

038 2002.0008387-9/0 - Processo de Conhecimento GILSE-
MARA APARECIDA PRIANDI X SALAO BELLE CENTER
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente  Adv(s) MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA

039 2002.0010429-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO NICHELE  X ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA -
ENSINO PRE-ESCOLAR E 1 GRAU  (E OUTROS)  Sentença
julgando procedente o pedido do requerente  Adv(s) ROBER-
TO CARLOS BOSSONI MOURA, FABRICIO JOSE BABY

040 2002.0010515-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS LABHARDT X ORGANIZACAO CONTABIL
DRESCH  Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito  Adv(s) IVONE PAVATO BATISTA

041 2002.0012922-4/0 - Processo de Conhecimento NEUDES
CALIXTO AYRES (E OUTROS) X BERNARDINO NADIR
NENEVE (E OUTRO)  Rejeito ambos os embargos...  Adv(s)
FAURLIN NAREZI, PAULO ROBERTO NAREZI, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA

042 2002.0016161-6/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
BERTO FRANCISCO X BANCO ABN AMRO REAL S.A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to  Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

043 2002.0016275-2/0 - Processo de Conhecimento BRAZ
COSTA ROSA X BVA CONSULTORIA IMOBILIARIA PAR-
TICIPACOES LTDA.  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) MARINA AUGUSTO FLAN-
DOLI

044 2002.0018795-0/0 - Execução Título Extrajudicial JACK-
SON COSTA CAMARGO X NEUZA CORREA TERTULINO
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) EDUAR-
DO BATISTEL RAMOS, RAFAEL BAGGIO BERBICZ

045 2002.0020607-5/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR JOSE BERNARDO X LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA  Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito  Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS

046 2002.0020991-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO BATISTA DOS SANTOS X ASSOCIACAO DE LUTO
UNIAO  à reclamada para efetuar o pagamento da importância
de R$ 60,00 (sessenta reais).  Adv(s) ANDRÉ ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ

047 2002.0021946-0/0 - Processo de Conhecimento JOSUE
DE SOUZA DIAS X CREDIPAR LTDA  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) HER-
MES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO

048 2002.0022632-7/0 - Processo de Conhecimento DERCI
CEZAR GRAVI GONÇALVES X SUPERMERCADOS FAN-
TINATO LTDA  Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito  Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG NETO,
JOICE KORMANN BERALDI

049 2002.0022661-0/0 - Processo de Conhecimento CYNTHIA
SIMONI GOULART X BANCO BANESTADO S/A  Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO, FABRÍCIO
KAVA

050 2002.0024902-5/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
GRANDI X  FININVEST ADM DE CARTOES S/A  A senten-
ça retro já tratou do assunto aqui requerido.  Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

051 2002.0026934-4/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
NEGOSEK X POSTO PAMPA  Ao reclamante, para juntar os
documentos do alegado na inicial.  Adv(s) BENJAMIM PE-
DRO ZONATO

052 2003.0002828-7/0 - Processo de Conhecimento MOACYR
VISINONI X EMERENTINO MOREIRA DA CRUZ NETO
Acolho os argumentos deduzidos às fls. 07, para o fim de de-
terminar a inclusão em pauta mais próxima possível, excluín-
do-se as segundas e terças-feiras, ainda que para tal, seja o ato
presidido por juiz leigo, em exercício neste juízo.  Adv(s)
MARIA NOELI FAE

053 2003.0004440-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
VINO RODRIGUES DE PAULA X ASSOCIACAO DE ENSI-
NO NOVO ATENEU (FAC. DIREITO DE CURITIBA)  Defe-
rido o pedido de antecipação da audiência, as partes deverão
aguardar a abertura de pauta para juiz leigo.  Adv(s) MARCIA
VALENTE, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

054 2003.0005328-4/0 - Processo de Conhecimento ARCY
LOPES COSTA X BANCO BANDEIRANTES/UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS  “A correta data para
Instrução e julgamento é 13/06/2005 às 15:30 horas e não 13/
08/2005 como fez constar na ata da audiência de conciliação, o
senhor conciliador.”  Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI,
RODRIGO FERREIRA

055 2003.0005695-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FRANCISCO OTICA X COTRANS C T LOC VEÍCULOS
LTDA  Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 09/06/2005  Adv(s) BENJAMIM PEDRO ZONA-
TO, SIMONE KOHLER

056 2003.0007320-8/0 - Processo de Conhecimento EDINA
DA CRUZ X OSMAIR VENDRAMIN  Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) MAURILIO
VIANA PEREIRA

057 2003.0009186-2/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE JOSE ADAO DA SILVEIRA (E OUTRO) X JOAO VAL-
DEMAR DA SILVA (E OUTRO)  Indefiro o pedido, aguarde-
se a audiência designada. Adv(s) JOÃO HERMANO RIBEI-
RO

058 2003.0010862-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
SILVA DE SOUZA X ROSA TEREZA DOS SANTOS  Levan-
do em conta que esta ação foi distribuída em primeiro lugar,
deve o autor formular o requerimento retro, junto ao juízo por
onde tramita a ação mais recente.  Adv(s) VALMIR RIBEIRO

059 2003.0011081-9/0 - Processo de Conhecimento SARA
REGINA DE AMORIM X BANCO FININVEST S/A  Aguar-
de-se a audiência designada.  Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

060 2003.0013820-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
PRADO DE ALMEIDA X GLOBAL TELECOM  Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
MAURILIO VIANA PEREIRA

061 2003.0014423-4/0 - Processo de Conhecimento OSIRIS
BROTOBA DA SILVA X ANGELA LASKA  Aguarde-se a
audiência designada.  Adv(s) CYRILLO PREVIDI JUNIOR

062 2003.0015676-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
KARINA FORNAZARI BINI X INOVACARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA. (E OUTRO)
Aguarde-se a audiência designada.  Adv(s) ANNE MARIE
FERREIRA

063 2003.0015883-9/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
ESPINDOLA X AGOSTINHO DEMENEK  Aguarde-se a au-
diência designada.  Adv(s) SILVIO ESPINDOLA

064 2003.0016342-2/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO MARCONDES RIBAS X TRAVEL CLUB - INTERNA-
TIONAL GROUP OPERATOR  Aguarde-se a audiência desig-
nada.  Adv(s) RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL6º Juizado Espe-
cial Cível - Relação Nrº : 023/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO 024 2001.0019100-0/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 028 2001.0022507-0/0
ALI FAUAZ 001 1997.0006842-0/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 048 2002.0022632-7/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 028 2001.0022507-0/0
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 020 2001.0007352-0/0
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ 046 2002.0020991-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 042 2002.0016161-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 054 2003.0005328-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 059 2003.0011081-9/0
ANNE MARIE FERREIRA 062 2003.0015676-3/0
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES003 1998.0004154-8/0
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 014 2000.0014613-7/0
ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL 028 2001.0022507-0/0
ANTONIO PINTO MUNHOZ
DA ROCHA NETTO 035 2002.0006222-7/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 009 2000.0004342-7/0
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 004 1998.0007185-4/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 051 2002.0026934-4/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 055 2003.0005695-5/0
CARL HEINZ LEICHSENRING 014 2000.0014613-7/0
CARLOS ALBERTO BORRELLI
BARBOSA 025 2001.0020965-1/0
CARLOS EDUARDO BLEY 019 2001.0006073-9/0
CARLOS HENRIQUE
FERNANDES E SILVA 011 2000.0008843-9/0
CARLOS MAZZA FILHO 017 2001.0002898-3/0
CARMELINDA CARNEIRO 026 2001.0022162-7/0
CYRILLO PREVIDI JUNIOR 061 2003.0014423-4/0
DARCI JOSE FINGER 009 2000.0004342-7/0
DIDIO MAURO MARCHESINI 021 2001.0014276-0/0
DR. CLAUDIO PISKONTI
MACHADO 004 1998.0007185-4/0
DR. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 005 1998.0011700-5/0
DR. JOSE MARCOS ALMEIDA 019 2001.0006073-9/0
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA0182001.0005487-9/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 044 2002.0018795-0/0
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 011 2000.0008843-9/0
ELIZABETH ALFREDO FERREIRA
DA SILVA 003 1998.0004154-8/0
ENELMO ZAGO 032 2002.0005725-8/0
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 053 2003.0004440-2/0
FABIULA SCHMIDT 020 2001.0007352-0/0
FABRICIO JOSE BABY 039 2002.0010429-9/0
FABRÍCIO KAVA 049 2002.0022661-0/0
FAURLIN NAREZI 001 1997.0006842-0/0
FAURLIN NAREZI 041 2002.0012922-4/0
FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA 012 2000.0013934-3/0
FRACISCO PAULA SOARES 016 2000.0016890-4/0
GABRIEL ANTONIO HENKE
NEIVA DE LIMA FILHO 031 2002.0004058-4/0
GILBERTO VILAS BOAS 045 2002.0020607-5/0
GUILHERME LUIZ SANDRI 006 1999.0012972-0/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 047 2002.0021946-0/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 049 2002.0022661-0/0

IVONE PAVATO BATISTA 040 2002.0010515-5/0
JOÃO HERMANO RIBEIRO 057 2003.0009186-2/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 012 2000.0013934-3/0
JOICE KORMANN BERALDI 048 2002.0022632-7/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 032 2002.0005725-8/0
JORGE TOBIAS DE SANTANA 001 1997.0006842-0/0
JORGE VICENTE
SIECIECHOWICZ NETO 036 2002.0008075-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 050 2002.0024902-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 059 2003.0011081-9/0
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA041 2002.0012922-4/0
LUCI MARLENE HABIB 037 2002.0008104-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 010 2000.0007316-4/0
LUIS CARLOS BARRETO 029 2002.0002190-3/0
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS 031 2002.0004058-4/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 033 2002.0005836-0/0
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 038 2002.0008387-9/0
MARA ELAINE XAVIER DA SILVA 027 2001.0022194-5/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 022 2001.0015130-0/0
MARCELO ZANON SIMAO 007 1999.0013826-6/0
MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO 038 2002.0008387-9/0
MARCIA VALENTE 053 2003.0004440-2/0
MARIA NOELI FAE 052 2003.0002828-7/0
MARILU FERREIRA 022 2001.0015130-0/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 043 2002.0016275-2/0
MARINO GALVAO 012 2000.0013934-3/0
MARLI DA CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI 023 2001.0018014-9/0
MAURICIO VIEIRA 004 1998.0007185-4/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 056 2003.0007320-8/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 060 2003.0013820-0/0
MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI 013 2000.0014463-0/0
NESTOR TEODORO DA SILVA 005 1998.0011700-5/0
PATRICIA NONES MENDONCA 033 2002.0005836-0/0
PAULO ROBERTO NAREZI 001 1997.0006842-0/0
PAULO ROBERTO NAREZI 041 2002.0012922-4/0
PERICLES PESSOA SALAZAR
FILHO 036 2002.0008075-6/0
PRISCILA ZENI DE SA 035 2002.0006222-7/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 044 2002.0018795-0/0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 003 1998.0004154-8/0
REYNALDO ESTEVES 003 1998.0004154-8/0
ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA 039 2002.0010429-9/0
ROBSON ROBERTO SEERIG 013 2000.0014463-0/0
RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES 064 2003.0016342-2/0
RODRIGO FERREIRA 054 2003.0005328-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 004 1998.0007185-4/0
SILVANA ELEUTERIO 030 2002.0003341-3/0
SILVIO ESPINDOLA 063 2003.0015883-9/0
SIMONE KOHLER 055 2003.0005695-5/0
TATYANA MARION KLEIN 021 2001.0014276-0/0
TEOMAR PIACESKI 012 2000.0013934-3/0
TRICIANA CUNHA PIZATTO 023 2001.0018014-9/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 008 1999.0016026-1/0
VALERIA DE SOUSA PINTO 015 2000.0014717-6/0
VALMIR RIBEIRO 058 2003.0010862-0/0
VICENTE MAGALHAES 020 2001.0007352-0/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 034 2002.0005908-0/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO 007 1999.0013826-6/0
WAGNER ROBERTO LIMA 002 1997.0007079-3/0

Comarcas do
Interior

ram absolvidos.
DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 86/1999 – JOAÕ FLORES
DA SILVA E OUTRO.
Julgado, por sentença, procedente a denúncia e condenado os
réus a pena de 03 (três) meses de detenção para o delito do art.
129, e 01 (um) ano de reclusão para o crime do art. 129, § 1º
inc. I, ambos do C.P., em regime aberto, condenando-os ainda
ao pagamento das custas e despesas processuais.
DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN.

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 88/1999 – OZÉIAS RODRI-
GUES PIMENTA.
Julgado, por sentença, procedente a denúncia, condenando o
réu a pena de 02 (dois) meses de detenção, em regime aberto,
condenando-o ainda ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 100/1999 – VANDERLEI
ROCHA.
Julgado, por sentença, procedente a denúncia, condenando o
réu a pena de 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias multa,
em regime aberto, condenando-o ainda ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais.
DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN.

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 16/2002 – CLARICE FEDE-
CHEN.
Julgado, por sentença, procedente a denúncia, condenando a ré
a pena de 01 (um) ano 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclu-
são e 13 (treze) dias multa, em regime aberto, condenando-a
ainda ao pagamento das custas e despesas processuais.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. PAULO DAMAS
RELAÇÃO N. 20/2003

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adalgir Carlos Comunello 05 CP-739/2002
Ademar Antonio da Silva 15 PC-058/2001
Antonio Pereira Tomé 16 PC-022/2002
Dirceu Edson Wommer 25 PC-030/98
Eduardo Biavatti Lazarini 12 PC-10/2002
Gilberto Franzen 18 CP-2003.1128-0
Gilmar Antonio Oltramari 04 CP-2003.0266-4
Gilmar Minozzo 17 CP-2003.0008-4
Jaime Airton Hanauer 25 PC-030/98
Jorge José Gotardi 17 CP-2003.0008-4
José Carlos Laux 10 PC-259/2001
Juraci Antonio Bortolotto 08 PC-268/2000
Leonardo Dolfini Augusto 14 PC-265/2001
Luiz Adalberto Domingues Galvão 07 CP-2003.0165-0
Marilena Funes da Rocha 06 CP-746/2002
Mário José Ribas 07 CP-2003.0165-0
Milton coninck 01 PC-194/2001
Moacir Antonio Perão 07 CP-2003.0165-0
Murilo Sudré Miranda 07 CP-2003.0165-0
Nelson Saraiva dos Santos 07 CP-2003.0165-0
Néri Alberto Bernardi 22 PC-329/2000
Nestor Mauricio Motta 13 PC-28/2000
Ronaldo José da Silva 23 PC-095/2002
Ronaldo José e Silva 11 PC-214/2001
Sergio dos Santos Silveira 19 PC-001/2001
Terezinha Depubel Dantas 09 PC-179/99
Terezinha Depubel Dantas 21 PC-70/2000
Valmor de Matos 20 PC-217/99
Vitor Hugo Scartezini 02 PC-023/2001
Waldemiro Agostinho Protti 03 CP-200.0232-0
Yves Consentino Cordeiro 24 PC-210/2001

01– Processo Crime nº 194/2001; réu: JACY MIGUEL SCA-
NAGATTA;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
terrogatório para o dia 19/08/2003 às 15:00 horas.
Adv. Dr.  MILTON CONINCK;

02–  Processo Crime nº 023/2001; réu: MARIA OLIVEIRA
DA SILVA e outros;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de pro-
posta de suspensão para o dia 23/09/2003 às 13:15 horas.
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI;

03–  Carta Precatória nº 2003.0232-0; réu:Luis Felipe Schuh e
outro;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição da testemunha da denúncia, para o dia 10/09/2003 às
13:30 horas.
Adv. Dr. WALDEMIRO AGOSTINHO PROTTI;

04–  Carta Precatória nº 2003.0266-4; réu: Sergio Gonçalves
de Menezes;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de defesa para o dia 03/09/2003 às 13:30
horas.

Cascavel
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Adv. Dr. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI;

05– Carta Precatória nº 739/2002 (SIC 2002.1844-5); réu: Clau-
dinei Dovirges e Ademir Chaves;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 02/09/2003 às
13:30 horas.
Adv. Dr. ADALGIR CARLOS COMUNELLO;

06– Carta Precatória nº 746/2002; réu: Ronialdo Betiato;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 09/09/2003 às
13:30 horas.
Adv. Drª. MARILENA FUNES DA ROCHA;

07– Carta Precatória nº 2003.0165-0; réu: Hercílio Orbem e
outros;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 22/09/2003 às
13:30 horas.
Adv. Dr.LUIZ ALBETO DOMINGUES GALVÃO, DR. MOA-
CIR ANTONIO PERÃOK, DR. NELSON SARAIVA DOS
SANTOS, DR. MURILO SUDRÉ MIRANDA e DR. MÁRIO
JOSÉ RIBAS;

08– Processo Crime nº 268/2000; réu: Vera Lúcia Lima Couto;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
terrogatório para o dia 02/09/2003 às 15:30 horas.
Adv. Dr.  JURACI ANTONIO BORTOLOTTO;

09–  Processo Crime nº 179/99; réu: Antonio Carlos da Silva;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência inter-
rogatório, para o dia 02/09/203 às 15:00 horas.
Adv. Dr. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS;

10–  Processo Crime nº 259/2001; réu: Fabiano Rezende dos
Santos;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
terrogatório para o dia 23/09/2003 às 15:30 horas.
Adv. Dr. JOSÉ CARLOS LAUX;

11–  Processo Crime nº 214/2001; réu: Antonio Carlos de Lima;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação para o dia 23/09/2003 às
14:00 horas.
Adv. Dr. RONALDO JOSÉ E SILVA;

12– Processo Crime nº 10/2002); réu: Edson Fernandes;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 09/09/2003 às
15:00 horas.
Adv. Dr. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI;

13– Processo Crime nº 28/2000; réu: Valdevina Rodrigues;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 30/09/2003 às
14:00 horas.
Adv. Drª. NESTOR MAURICIO MOTTA;

14– Processo Crime nº 265/2001; réu: Luiz Doff Sotta;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 25/09/2003 às
14:00 horas.
Adv. Dr.LEONARDO DOLFINI AUGUSTO;

15– Processo Crime nº 058/2001; réu: Adilson Zimermmann;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de denúncia para o dia 11/09/2003 às
14:00 horas.
Adv. Dr.  ADEMAR ANTONIO DA SILVA;

16–  Processo Crime nº 022/2002; réu: Edenilson Rodrigues;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência inqui-
rição de testemunha de denúncia para o dia 25/09/2003 às 15:00
horas.
Adv. Dr. ANTONIO PEREIRA TOMÉ;

17–  Carta Precatória nº 2003.0008-4; réu: Cassiano Luis Bian-
catti e outro;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de defesa, para o dia 10/09/2003 às
13:30 horas.
Adv. Dr. GILMAR MINOZZO, JORGE JOSÉ GOTARDI;

18–  Carta Precatória (Carta de Ordem) nº 2003.1128-0; réu:
Vitório Revers;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de defesa para o dia 17/09/2003 às 14:00
horas.
Adv. Dr. GILBERTO FRANZEN;

19– Processo Crime nº 001/2001; réu: José Pascoal de Freitas;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de Ins-
trução e Julgamento, para o dia 30/09/2003 às 15:30 horas.
Adv. Dr. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA;

20– Processo Crime nº 217/99; réu: Carlos Mensch da Rosa e
outro;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de defesa, para o dia 15/09/2003 às
14:00 horas.
Adv. Dr. VALMOR DE MATOS;

21– Processo Crime nº 70/2000; réu: Argeu Pereira de Olivei-
ra;
Ato: Intimação da assistente da acusação, da designação de
audiência de inquirição de testemunha de defesa, para o dia 30/
09/2003 às 15:00 horas.
Adv. Dr.TEREZINHA DEPUBEL DANTAS;

22–  Processo Crimenº 329/2000; réu: Nilmar Calegari;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de denúncia para o dia 23/09/2003 às
15:00 horas.
Adv. Dr. NERI ALBERTO BERNARDI;

23– Processo Crime nº 095/2002; réu: Antonio Roberto Padi-
lha Borges;
Ato: Intimação do defensor da designação de audiência de In-
terrogatório para o dia 16/09/2003 às 15:00 horas.
Adv. Dr. RONALDO JOSÉ DA SILVA;

24– Processo Crime nº 210/2001; réu:Hélio Bilibio;
Ato: Intimação do defensor, da designação de audiência de in-
quirição de testemunha de acusação, para o dia 18/09/2003 às
14:30 horas.
Adv. Dr. YVES CONSENTINO CORDEIRO;

25– Processo Crime nº 30/98; réu: Alberto Blank;
Ato: Intimação dos defensores, da designação de audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 02/09/2003 às 14:00 horas.
Adv. Dr.DIRCEU EDSON WOMMER, JAIME AIRTON HA-
NAUER;

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Ronaldo Sansone Guerra
Escrivã designada: Ester Maia Dorneles

ADVOGADOS: Nº DE ORDEM
Amália Noti 01
Antonio Pellizzetti 05
Adriano Jose de Oliveira 09
Elvis Gimenez 10
Fernando César Resta Antunes 14
Jairo Moura 03
Joel Fernando Gonçalves 12
Jose Alves dos Santos Junior 13
Luiz Carlos Sbaraini Junior 05, 11
Pedro da Luz 07
Rafael Savaris Ghellere 13
Rubilan Sussai 04
Rubens Alexandre da Silva 08
Silvio Benjamin Alvarenga 02
Silvia Elenice Wagner de Souza 07
Umbelina Zanoti 10
Vilson Dreher 06

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS PARA SE
MANIFESTAREM, NO PRAZO LEGAL, NA FASE DO AR-
TIGO 499 DO CODIGO DE PROCESSO PENAL.

01 Processo Crime nº 2002.4626-0 - Réu: Davi Gomes de
Freitas - Advogada(o): Amalia Noti.

02 Processo Crime nº 2002.4595-7 - Réus: Darko Krcelic,
Ivan Balic e Tomaslav Jesenovic - Advogada(o): Silvio Ben-
jamim Alvarenga.

03 Processo Crime nº 2000.344-4 - Réu: Omar Abdul Fattah
Assaf - Advogado(a): Jairo Moura.

04 Processo Crime nº 2002.1838-0 - Réu: Valdemir Monta-
no Ribas - Advogada(o): Rubilan Sussai.

05 Processo Crime nº 1999.133-5 - Gilson Marciano de Oli-
veira, Sergio Antonio Guerreiro, Jose Renato Ribeiro e Ivan
Tadeu Taverna - Advogada(o): Antonio Pellizzetti e Luiz Car-
los Sbaraini Junior.

INTIMAÇÃO DOS SENHIRES DEFENSORES PARA APRE-
SENTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, DAS ALEGAÇÕES FI-
NAIS (ART. 500 DO CPP).

06 Processo Crime nº 2002.75-9 - Réu: Anselmo Pereira Al-
ves - Advogada(o): Vilson Dreher.

07 Processo Crime nº 2000.41-0 – Réu: Antonio Sandro do
Amaral Zavelinki - Advogada(o): Silvia Elenice Wagner de
Souza e Pedro da Luz.

08 Processo Crime nº 2001.130-3- Réu: Anderson Adrade
de Lima - Advogada(o): Rubens Alexandre da Silva.

09 Processo Crime nº 2002.44-9- Réu: Edson Guedes Cha-
gas - Advogada(o): Adriano Jose de Oliveira.

10_ Processo Crime nº 2001.178-6 – Réu: Andrey Puhl Fro-
elich e Péricles Rolim da Silva - Advogado(a): Elvis Gimenez
e Umbelina Zanotti.

11 Processo Crime nº 2001.2024-3 - Réu: Paulo Dietrich,

Deloir Gonçalves dos Santos e Valmir dos Santos -
Advogado(a): Luiz Carlos Sbaraini Junior.

12 Processo Crime nº 2000.237-5 - Réu: Edson de Oliveira -
Advogado(a): Joel Fernando Gonçalves.

13 Processo Crime nº 2002.2277-9 - Réu: Arcelino Vargas e
Jose Luiz dos Santos - Advogado(a): Jose Alves dos Santos
Junior e Rafael Savaris Ghellere.

14 Processo Crime nº 2002.572-6 - Réu: Osmar de Camargo -
Advogado(a): Fernando César Resta Antunes.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500
JUIZ: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
RELAÇÃO Nº 05/2003

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Dalmy Margarete Milléo. Oab/Pr 11.479 06
Maria Eterna Vidal Rangel – OAB/PR nº 21.789 01
Sandro Júnior Batista Nogueira. OAB/PR 31.523 02
João Batista Arruda Jr. – OAB/PR nº 21657 03
Florisvaldo Anselmo – OAB/PR nº 2416 03
Reinaldo Caetano Santos. OAB/PR 16.599 04
Daniele Ferrazzo Machado. OAB/PR 31.990 05
Élio Rezende de Oliveira. OAB/PR 19.200-B 07
Sandro Júnior Batista Nogueira. OAB/PR 31.523 08

01 CAD Nº 152.943 Comutação de Pena nº 38/2002
Ré/u(s) - Javier Sebastian Riba
Intimá-lo de que por sentença prolatada em 03/06/2003, foi
indeferido o pedido de Comutação, tendo em vista o artigo 10,
I, do Decreto 4011/01, já que condenado nas penas do art. 12
da Lei 6368/76. Adv. Dra Maria Eterna Vidal Rangel – OAB/
PR nº 21.789.

02 CAD Nº 124.861 Autos de Regime Aberto nº 533/2003
Ré/u(s) - Ricardo da Silva
Intimá-lo de que por sentença prolatada em 30.06.2003, foi pro-
gredido o regime do sentenciado do semiaberto para o aberto,
mediante cumprimento das condições estabelecidas na r. sen-
tença de fl. 56 a 59. Adv. Dr. Sandro Júnior Batista Nogueira.
OAB/PR 31.523.

03 CAD Nº 99.079 Comutação de Pena nº 164/99
Ré/u(s) - JURANDIR LISBOA VELOSO
Intimá-lo a comprovar os rendimentos mensais do réu, de for-
ma a que se possa estabelecer o valor da cesta básica, bem
como, informar se ainda há interesse na apreciação do pedido
de comutação de pena. Adv. Dr João Batista Arruda Jr. – OAB/
PR nº 21657 e Florisvaldo Anselmo – OAB/PR nº 2416.

04 CAD Nº 116.651 Execução de Pena nº 518/2002
Ré/u(s) - ANTÕNIO CORREA DA SILVA
Intimá-lo de que foi concedido o prazo de 06 meses, a partir da
data de 29/04/2003, para o pagamento das prestações pecuniái-
ras. Adv. Dr. Reinaldo Caetano Santos. OAB/PR 16.599.

05 CAD Nº 109.760 Remição nº 567/2002
Ré/u(s) - João Ademir de Araújo
Intimá-la de que por sentença prolatada em 28.06.2003, fo-
ram declarados remidos 18 (dezoito) dias da pena privativa
de liberdade aplicada ao réu João Ademir de Araújo, filho
de Duarth Gonçalves de Araújo e de Henriqueta de Alcânta-
ra de Araújo. Adv. Dra. Daniele Ferrazzo Machado. OAB/
PR 31.990.

06 CAD Nº 109.935 Execução nº 6318/2001
Ré/u(s) - HEITOR LUCIANO ABADI VIANA
Intimá-la de que por sentença prolatada em 14/11/2003, foi con-
vertida a pena restritiva de direitos em pena privativa de liber-
dade, de 01 (um) anos de detenção, em regime a ser definido
em procedimento de unificação de penas, referente ao réu Hei-
tor Luciano Abadi Viana, filho de João Pedro Viana e de Ira-
silva Abadi Silva. Adv. Dra. Dalmy Margarete Milléo. Oab/Pr
11.479.

07 CAD Nº 93.451 Autos de Regime Aberto nº 175/2003
Ré/u(s) - Constantino Oliveira do Nascimento
Intimá-lo a apresentar em Juízo o comprovante de endereço do
sentenciado. Adv. Dr. Élio Rezende de Oliveira. OAB/PR
19.200-B.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito Designado: RONALDO SANSONE GUER-
RA
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MON-
ZON

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 050/2003

ÍNDICE

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Marília Antonia da Silva 01 Lib. Prov. 2003.2319-0
Pedro da Luz 02 P.C. 1988.10-0

03 P.C. 2003.2059-0
Sidnei Prestes Júnior 04 P.C. 2003.622-8

1. Lib. Provisória 2003.2319-0 – Reqte. Edson Luiz Gleden
Júnior – “...Ante o exposto, defiro o pedido deduzido por Ed-

son Luiz Gleden Júnior, para conceder-lhe liberdade provisó-
ria, mediante a lavratura de termo de compromisso de compa-
recimento a todos os atos do processo...” – Adv. Marília Anto-

nia da Silva.

2. P.C. 1988.10-0 – R. Laurindo Teodoro Colombelli – apre-

sentar alegações finais (art. 406 do CPP) – Adv. Pedro da Luz.

3. P.C. 2003.2059-0 – R. Leandro da Silva Cardoso – apresen-

tar alegações preliminares (art. 38, § 4º, L. 10.409/2002) – Adv.
Pedro da Luz.

4. P.C. 2003.622-8 – R. Claudemir Alves Vaz – manifestar-se
na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Sidnei Prestes Júnior.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 20/03

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro - OAB/SC n.º 12.164.

01. Autos de Carta Precatória nº 105/03 – JOSÉ LELIS PEN-
TEADO DE CARVALHO E OUTRO. “Audiência de Inquiri-
ção de testemunhas arroladas pela acusação - dia 25 de Agosto

de 2003, às 15:15 horas”. ADV. Dr. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro - OAB/PR n.º 12.164.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella - Escrivã
Jackson Likes - Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 21/03

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Marco Aurélio Carneiro - OAB/PR n.º 5.776;

02. Dr. Odir Antonio Gotardo - OAB/PR n.º 28.606-B.

01. Autos de Processo Crime nº 332/01 – ADELAR BARBO-

SA DE SOUZA. “Audiência de Inquirição de testemunhas ar-
roladas pela acusação - dia 09 de Setembro de 2003, às 16:15
horas”. ADV. Dr. Marco Aurélio Carneiro - OAB/PR n.º 5.776.

02. Autos de Processo Crime nº 88/02 – RAIMUNDO ANTO-
NIO TUSSI. “Audiência de Inquirição de testemunhas arrola-

das pela acusação - dia 03 de Setembro de 2003, às 13:30 ho-
ras”. ADV. Dr. Odir Antonio Gotardo - OAB/PR n.º 28.606-B.

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
RELAÇÃO Nº 18/2003

ADVOGADOS

· Dr. Alcione José Merlin;

· Dr. Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello;
· Dra. Eliane Cristina Coelho de Alencar;
· Dr. Elio Massao Kawamura;

· Dr. Irineu Soares;
· Dr. José Roberto Vieira Siewerdt;
· Dr. Rafael Alves Garnica;

AUTOS

01 – Carta Precatória n.º 361/2003 – MARCIO APARECIDO
BUDIM e outros – “Inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa a realizar-se em 07/08/2003, às 15h30min.” – Adv. Drs.

Irineu Soares e Alcione José Merlin;

02 – Carta Precatória n.º 362/2003 – PABLO MAKIEL SIL-

VEIRA – “Inquirição da testemunha arrolada pela acusação a
realizar-se em 07/08/2003 às 16h00min” – Adv. Dr. Elio Mas-
sao Kawamura;

03 – Carta Precatória n.º 363/2003 – FABRICIO AUGUSTO
ESTEVAO DOS SANTOS e outros – “Inquirição das testemu-

nhas arroladas pela defesa a realizar-se em 27/08/2003, às
13h30min.” – Adv. Drs. Antonio Henrique Amaral Rabello de
Mello, Rafael Alves Garnica, Eliane Cristina Coelho de Alen-

car e José Roberto Vieira Siewerdt;

Foz do Iguaçu

Guarapuava

Pinhais
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE NOVA LONDRINA

DIREÇÃO DO FÓRUM
Avenida Leonardo Spadini, 488 - CEP 87970-000

Fone 0 ** 44 432-1266

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA LONDRINA / PARANÁ

O DOUTOR FREDERICO MENDES JÚNIOR, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a quem possa interessar, o resultado final da prova do concurso para provimento do
cargo de Escrivão Criminal desta Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, conforme segue:

CANDIDATO PROVA ESCRITA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL
Juliana Nunes Colett 7,53 x 8 = 60,24 0,9 x 2 = 1,8 6,204
Edneia Rodrigues de Almeida 7,17 x 8 = 57,36 1,1 x 2 = 2,2 5,956
Nivaldo Endo 6,83 x 8 = 54,64 2,6 x 2 = 5,2 5,984
Ana Aparecida Sega Martins 6,73 x 8 = 53,84 3,5 x 2 = 7,0 6,084
Ana Maria Gobbi 6,30 x 8 = 50,40 0,6 x 2 = 1,2 5,160
Jaime Moura Jorge Junior 5,43 x 8 = 43,44 0,5 x 2 = 1,0 4,444
Debora Fernanda Almeida Mieli 5,98 x 8 = 47,84 0,0 x 2 = 0,0 4,784
Jesuina de Oliveira Primo 5,47 x 8 = 43,76 0,0 x 2 = 0,0 4,376
Reginaldo W. Rezende 5,37 x 8 = 42,96 0,0 x 2 = 0,0 4,296
Simoni R. Mendonça 5,23 x 8 = 41,84 0,0 x 2 = 0,0 4,184
Zelino Bianchi 4,18 x 8 = 33,44 0,0 x 2 = 0,0 3,344
Jouberth T. Guerra 5,10 x 8 = 40,80 0,0 x 2 = 0,0 4,080
Jesuino Ruiz Castro 4,78 x 8 = 38,24 0,0 x 2 = 0,0 3,824
Gisely C. Alves Faccin Costa 4,77 x 8 = 38,16 0,0 x 2 = 0,0 3,816
Cristiane Leal Ruzzon 4,40 x 8 = 35,20 0,0 x 2 = 0,0 3,520
Luiz A. Costa Fernandes Filho 4,03 x 8 = 32,24 0,0 x 2 = 0,0 3,224
Francisco R. Viana 3,63 x 8 = 29,04 0,0 x 2 = 0,0 2,904
Suzy M. Barbosa Capel 3,27 x 8 = 26,16 0,0 x 2 = 0,0 2,616
José Luiz de Souza 2,47 x 8 = 19,76 0,0 x 2 = 0,0 1,976

Ficam cientes que o critério para obtenção da nota final do concurso (art.30, Acórdão) foi o
seguinte: Nota da prova escrita multiplicada por oito (8). Nota da prova de títulos multiplicada por
dois (2). Soma-se o resultado e divide-se por dez (10), obtendo-se a nota final. P. ex., o candidato
obteve nota sete (7) na prova escrita (7,0 x 8 = 56) e dois (2) na prova de títulos (2,0 x 2 = 4).
Soma-se 56 + 4 = 60. Esse resultado divide-se por dez (60 : 10 = 6,0). O candidato, nesse caso,
teria nota final 6,0 e estaria aprovado. Considerando-se aprovado o candidato com Nota Final
mínima igual a 5. Fica, ainda, ciente que o candidato primeiro colocado terá o prazo de quinze (15)
dias, prorrogáveis por mais dez (10) dias, para apresentação dos documentos exigidos para a
inscrição definitiva, sob pena de insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação e perda dos
direitos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
Não preenchendo os requisitos para a confirmação da inscrição, será aberto prazo para o segundo
colocado e assim sucessivamente. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado cópia no átrio do Fórum, sito na Avenida Leonardo Spadini, 488, Centro, nesta cidade
e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. Nova Londrina, 14 de julho de 2003. Eu.
__________________, Kelly Dourado Mathias, Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 006/2003

01.- AÇÃO PENAL Nº 430/99 – LORIDI GONÇALVES TA-
BORDA.- “ Designado o dia 07/08/2003, às 15:30 horas, para
audiência de inquirição de testemunhas de defesa”.- ADV.: DR.
ANGELO PILATTI JUNIOR

02.- AÇÃO PENAL Nº 061/99 – LOURDES APARECIDA
RANGEL DE ABREU.- “ Designado o dia 08/08/2003, às
13:30 horas, para inquirição da testemunha arrolada pela acu-
sação.- ADV.: DR. LUIS EDUARDO GOLDMANN; DRª
SANDRA MARIA ALBACH GOLDMANN

03.- AÇÃO PENAL Nº 388/98 – MARIO AUGUSTO DE
JESUS PRADO“ Designado o dia 08/08/2003, ÀS 16:00 HO-
RAS, para audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção”.- ADV. DR. NATANIEL P. BROGLIO

04.- AÇÃO PENAL Nº 237/98 – LUIZ CARLOS TRINDA
E ALDO PAN.“ Designado o dia 08/08/2003, ÀS 16:20 HO-
RAS, para audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção”.- ADV.: DR. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO; DR.
ELADIO LUIZ ROOS

05. AÇÃO PENAL Nº 233/00– TIAGO ANTONIO PEREI-
RA.- “ Designado o dia 22/08/2003, ÀS 15:00 HORAS, para
audiência de instrução e julgamento”. ADV.: DR. JULIO CE-
SAR BACOVIS

06.- AÇÃO PENAL Nº 391/99 – ADRIANO PEREIRA DA
SILVA .- “ Designado o dia 25/08/2003, ÀS 15:00 HORAS,
para audiência de inquirição de testemunha de defesa”.- ADV.
DR. JOSÉ LOUREIRO PALOTA

07.- AÇÃO PENAL Nº 127/2001 –CAMILO MENDES– “
Designado o dia 26/08/2003, ÀS 13:30 HORAS, para audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”.-
ADV.: DR. DANIEL MORENO PORTELLA

08.- AÇÃO PENAL Nº 146/2002 – CLEBER LUIZ MON-
TEIRO E EMERSON FERREIRA PONTES– “Designado o
dia 26/08/2003, ÀS 16:00 HORAS, para audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.: DR.
VITOR TRIGO MONTEIRO

09.- AÇÃO PENAL Nº 028/98 – LEILA ELIAS DURA;
DAVI DE PAULA QUADROS E ROGERIO DE PAULA
QUADROS.- “Designado o dia 28/08/2003, ÀS 13:30 HORAS,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa”.- ADV.: DR. EDSON A STADLER; DRª. ANA LUCI
DE PAULA QUADROS

10.- AÇÃO PENAL Nº 153/98 – MATEUS ELIAS DE AL-
MEIDA – “Designado o dia 29/08/2003, às 13:30 horas, para
audiência de Instrução e Julgamento”.- ADV.: DR. CESAR
ZERBINI DE ARAUJO

11.- QUEIXA CRIME Nº 028/02 – JULIA PENTEADO
PORTELA.- “Designado o dia 29/-08/2003, às 15:20 horas,
para audiência de conciliação”.- ADV.: DR. ROGÉRIO MAR-
COLINO

12.- AÇÃO PENAL Nº 360/98 – HENDRIKJE KATER-
BERG KIERES.- “ Vistas à defesa para manifestar-se no pra-
zo de três dias”.- ADV.: DR VALERIA R. DINIES KIERS;
DR. LUIZ ALBERTO DE LIMA

13.- AÇÃO PENAL Nº 046/97 – MILTON BEZERRA GUE-
DES.- “ ........... Julgado procedente em parte o pedido contido
na peça acusatória para desclassificar a imputação que consta
da inicial e Condenar o acusado Milton Bezerra Guedes, como
incurso nas sanções do artigo 345 caput do CP.-..... Conside-
rando.................. hei por bem aplicar a pena-base corporal
acima do mínimo legal, em vinte dias de detenção, que se que-
da em definitivo, em regime aberto.......... Após o trânsito em
julgado, voltem os autos para ser declarada extinta a punibili-
dade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, na forma retroativa, pois do recebimento da denúncia
até a presente data decorreu prazo superior a dois anos..........”.-
ADV.: DRª. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº 006/2003

01.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR
02.- DRª. ANA LUCI DE PAULA QUADROS
03.- DR. CEZAR ZERBINI DE ARAUJO
04.- DR. DANIEL MORENO PORTELA
05.- DR. ELADIO LUIZ ROOS
06.- DR. EDSON A STADLER
07.- DR. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
08.- DR. JULIO CESAR BACOVIS
09.- DR. JOSÉ LOUREIRO PALOTA
10.- DR. LUIS EDUARDO GOLDMANN
11.- DR. LUIZ ALBERTO DE LIMA

12.- DR. NATANIEL PINOTI BROGLIO
13.- DR. ROGÉRIO MARCOLINO
14.- DRª. SANDRA MARIA ALBACH GOLDMANN
15.- DRª. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
16.- DR. VITOR TRIGO MONTEIRO
17.- DRª. VALERIA R. DINIES

CARTÓRIO DO CRIME
Comarca de Wenceslau Braz -
Estado do Paraná
Juíza Substituta: MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS.
Edital n.º 011/2003.
Índice: réus-

RIVALDO INOCÊNCIO MENDES. – 01.
JOSÉ APARECIDO VIEIRA, vulgo “Zé Cadela”. – 02.

01 – Processo Crime nº. 031/98l – Justiça Pública X RIVAL-
DO INOCÊNCIO MENDES, Intime o réu para que justifique
o seu não cumprimento das condições estabelecidas no sursis
processual.

02 - Processo Crime, nº. 018/02 – Justiça Pública da X JOSÉ
APARECIDO VIEIRA, vulgo “Zé Cadela”. Intime o réu para
audiência de Transação Penal designada para o dia 25 de agos-
to de 2003, às 16:00 horas.
Wenceslau Braz-Pr. Em 22 de Julho de 2003.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 33/03
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR - DR. MARCOS AN-
TONIO FRASON

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS NA SECRETARIA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL:

ADVOGADOS: AUTOS:
Amanda Domareski 1667/02
Amaury Pereira Rosa 187/01
Anadir Rute dos Santos 1465/98
Aurora Zilio 1881/02
Eduardo Ribeiro Neto 558/02
Elizangela Lazzaretti 1371/02
Elvio Legnani 1625/02
Emerson Bacelar Marins 109/02
Gladston Ferreira da Silva 835/02
Guilherme Martins Hoffmann 650/01
Indianara A. de Quadros 1430/01
Jackson Daniel B. Ribeiro 872/02
Janyto Sobral do Bonfim 437/01
João Clóvis Aires dos Santos 336/01
Joel Fernando Gonçalves 2127/02
Leandro de Oliveira 1025/01, 1466/02
Osmar Franco 299/03
Paulo Roberto Martini 377/99, 378/99, 823/01
Paulo S. Dias da Silva 1291/98, 317/01
Reinaldo Caetano dos Santos 1226/97, 972/99
Sandra Bachaga de Barros 056/98
Sandra Leonardo 673/03
Sandra Marisa Niero 1219/02
Simone Burtet 1409/01

COMARCA DE NOVA LONDRINA
DIREÇÃO DO FÓRUM
Avenida Leonardo Spadini, 488 - CEP 87970-000
Fone 0 ** 44 432-1266

- CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ES-
CRIVÃO DO CRIME -
- PROVA DE TÍTULOS -

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA
DE TÍTULOS DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO

CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

O DOUTOR FREDERICO MENDES JÚNIOR, JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTA-

DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a quem possa interessar, o resultado da prova
do concurso para provimento do cargo de Escrivão Crimi-
nal desta Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná,
conforme segue:

1 – EDNÉIA RODRIGUES DE ALMEIDA –
fls. 351 – 0,5 – art. 29, VI

fls. 357 – 0,5 – art. 29, IV
fls. 366/376 – 0,1 – art. 29, XII
Total de pontos – 1,1

2 – JULIANA NUNES COLETTI –
fls. 383 – 0,2 – art. 29, X

fls. 381/382 – 0,5 – art. 29, IV
fls. 385/411 – 0,1 – art. 29, XI
fls. 412/424 – 0,1 – art. 29, XII

Total de pontos – 0,9

3 – NIVALDO ENDO –

fls. 450/453 – 2,0 – art. 29, III
fls. 459/481 – 0,5 – art. 29, IV
fls. 483/486 – 0,1 – art. 29, XII

Total de pontos – 2,6

4 – JAIME MOURA JORGE JÚNIOR –

fls. 490 – 0,5 – art. 29, V
Total de pontos – 0,5

5 – ANA APARECIDA SEGA MARTINS –
fls. 497/509 – 0,5 – art. 29, IV
fls. 511/521- 2,0 – art. 29, III

fls. 523/531 – 1,0 – art. 29, II
Total de pontos – 3,5

6 – ANA MARIA GOBBI –
fls. 535, 539/541 – 0,5 – art. 29, IV
fls. 542/544 – 0,1 – art. 29, XII

Total de pontos – 0,6

07 – DÉBORA F. A. MIELI – 0,0

08 – JESUÍNA DE O. PRIMO – 0,0
09 – REGINALDO W. REZENDE – 0,0
10 – SIMONI R. MENDONÇA – 0,0

11 – ZELINO BIANCHI – 0,0
12 – JOUBERTH T. GUERRA – 0,0
13 – JESUÍNO RUIZ CASTRO – 0,0

14 – GISELY C. A. F. COSTA – 0,0
15 – CRISTIANE LEAL RUZZON – 0,0
16 – LUIZ A. COSTA F. FILHO – 0,0

17 – FRANCISCO R. VIANA – 0,0
18 – SUZY M. BARBOSA CAPEL – 0,0
19 – JOSÉ LUIZ DE SOUZA – 0,0

Critérios:
1) art. 29, incisos I a XII, do Regulamento do Concurso

2) Decisões do egrégio Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná:

EMENTA:...ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA CADA APRO-
VAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO EM OFÍ-
CIO DO FORO JUDICIAL. – IMPOSSIBILIDADE, POIS IN-

DEPENDE DO NÚMERO DE APROVAÇÕES, DEVE SER
ATRIBUÍDO APENAS CINCO DÉCIMOS DE PONTO (0,5).
ART. 29, INC. IV DO REGULAMENTO… (Processo de con-

curso com recurso n. 2002.290-2 – Santa Helena – recorrente:
Nivaldo Endo – Relator Des. PACHECO ROCHA, Ac. 9459,
DJ 13/06/2003, p. 18).

EMENTA: CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE ESCRIVÃO DO OFÍCIO CRIMINAL – AFERI-

ÇÃO DE TÍTULOS EM CONSONÂNCIA COM DETERMI-
NAÇÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA – APRO-
VAÇÃO EM CONCURSOS – VALORAÇÃO ÚNICA, INDE-

PENDENTE DO NÚMERO DE APROVAÇÕES. (Processo de
concurso com recurso n. 2002.133-7, de Curitiba – recorrente:
Ana Sega Martins – Rel. Des. TADEU MARINO LOYOLA

COSTA, Ac. 9352, DJ 02/12/2002, p. 47).

EMENTA:...ATRIBUIÇÃO DE PONTOS A DIPLOMA DE

BACHARELADO EM DIREITO. APLICAÇÃO ANALÓGI-
CA DO DISPOSTO NO INCISO VIII DO ART. 29 DO REGU-
LAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. BANCA EXAMINADORA,

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PELA TITULARIDADE DE OFÍ-
CIO DE JUSTIÇA, A CANDIDATA QUE NÃO PERFAZ PE-
RÍODO DE CINCO (5) ANOS DE EXERCÍCIO (ART. 29, IN-

CISO II, DO REGULAMENTO). FRAÇÃO QUE SÓ PODE
SER CONSIDERADA SE FOR EXCEDENTE AO PERÍODO
DE CINCO ANOS.....ATRIBUIÇÃO DE MEIO PONTO (0,5)

PONTO PARA CADA APROVAÇÃO EM CONCURSO DE
INGRESSO NO FORO JUDICIAL (INCISO IV DO ARTIGO
29). MODERNO ENTENDIMENTO DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA DE QUE O CANDIDATO FARÁ JUS A
APENAS MEIO PONTO, INDEPENDENTE DO NÚMERO
DE APROVAÇÕES...(Processo de concurso com recurso n.

2002.369-0, de Chopinzinho – recorrentes: Ana Aparecida Sega

Martins e Airton Casemiro – Rel. Des. TADEU COSTA, Ac.
9355 – Livro CM-85, fls. 181/197, DJ 02/12/2002, p. 48).

EMENTA:....PROVA DE TITULOS. ATRIBUIÇÃO DE PON-
TOS PARA CADA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-
CO DE INGRESSO EM OFÍCIO DO FORO JUDICIAL. IM-
POSSIBILIDADE, POIS INDEPENDENTEMENTE DO NÚ-
MERO DE APROVAÇÕES, DEVE SER ATRIBUÍDO APE-
NAS CINCO DÉCIMOS DE PONTO (0,5). ART. 29, INCISO
IV DO REGULAMENTO. PROVA DE TÍTULOS. APROVA-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AU-
XILIAR DE CARTÓRIO OU OFICIAL DE JUSTIÇA CONS-
TITUI TÍTULO HÁBIL, TANTO QUANTO A APROVAÇÃO
PARA O CARGO DE TITULAR DE OFÍCIO DO FORO JU-
DICIAL, PARA EFEITO DE PONTUAÇÃO NA PROVA DE
TÍTULOS. PROVA DE TÍTULOS. ART. 29, INC. II, DO RE-
GULAMENTO. ATRIBUIÇÃO DE UM PONTO (1,0) PELO
EXERCÍCIO DE TITULARIDADE DE OFÍCIO DO FORO
JUDICIAL. FRAÇÃO SUPERIOR A TRINTA (30) MESES.
POSSIBILIDADE QUE SÓ PODE SER CONSIDERADA SE
A FRAÇÃO FOR EXCEDENTE AO PERÍODO DE CINCO
ANOS...(Processo de concurso com recurso n. 2003.008-1, de
Iporã – Rel. Des. ROBERTO PACHECO ROCHA, Ac. 9419,
Livro CM-87, fls. 147/160, DJ 19/03/2003, p. 16).

3) Nos incisos II e III do art. 29 do Regulamento do Concurso
o período de tempo para pontuação é de cinco (05) anos, consi-
derando-se a fração superior a trinta (30) meses como forma de
arredondamento da nota. Por exemplo, se o período de exercí-
cio (art. 29, III) é de 7 anos, 6 meses e 1 dia, o candidato teria
1,0, meio (0,5) referente aos primeiros cinco (05) anos e meio
(0,5) referente ao período de 30 meses e 1 dia. A fração superi-
or a 30 meses é contada como se fosse um período inteiro. Se-
gundo exemplo: exercício de 17 anos, 6 meses e 5 dias. Neste
caso o candidato teria 2,0. Considera-se cada período de cinco
(05) anos para pontuação (0,5) e, havendo fração remanescen-
te, desde que superior a 30 meses, meio ponto (0,5). É incorre-
ta a interpretação que os primeiros cinco anos valem 0,5 e, a
cada 30 meses posteriores, 0,5, o que levaria o candidato a ter,
neste segundo exemplo, 3,0 ao invés de 2,0. Considera-se a
fração superior a 30 meses para pontuação quando ela repre-
sentar o remanescente de cinco (05) anos e seus múltiplos.

4) Nos casos do inciso IV, do art. 29, a aprovação em concur-
sos para Oficial de Justiça e auxiliar de cartório foram conside-
radas como título. De ofício, nos casos de certidão sobre con-
curso apresentada que não tinha sido expedida pelo Diretor do
Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, dando conta
da homologação pelo Conselho da Magistratura, foi realizado
consulta, evitando-se converter o feito em diligência, com no-
vas intimações e abertura de prazo para apresentação, o que
implicaria em maior demora no resultado final do certame.

5) Quanto a candidata ANA APARECIDA SEGA MARTINS,
especificamente, foi considerado 1,0 na forma do art. 29, II,
decorrente da soma de pequenos exercícios na titularidade de
Ofício, posto que no regulamento não consta que o período de
exercício deve ser ininterrupto. No entanto, o período que ser-
viu para pontuação como titular de Ofício (art. 29, II), teve que
ser abatido do período contado como tempo de juramentado
em Ofício da Justiça (art. 29, III), o que reduziu a pontuação
inicial de 2,5 para 2,0 quanto a este item. Do contrário, um
único período de 30 dias, p. ex., serviria para que a candidata
pontuasse como juramentado e titular de Ofício (incisos II e
III), o que não corresponde à melhor interpretação do Regula-
mento, e implicaria em indevido bis in idem.

6) Quanto ao candidato NIVALDO ENDO, especificamente,
na mesma época – a partir de 27/12/84 – foi juramentado para
subscrever os atos do cartório criminal, depois partidor, avali-
ador, distribuidor. Neste caso, não se conta quase vinte (20)
anos, isoladamente, para cada função, criando ficção como se
fosse juramentado há mais de 60 anos, com a atribuição de
pontos respectivos. A pontuação é única, tendo como início
17/12/84.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado cópia no átrio do
Fórum, sito na Avenida Leonardo Spadini, 488, Centro, nesta
cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. Nova
Londrina, 14 de julho de 2003. Eu. _________, Kelly Dourado
Mathias, Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

Ponta Grossa

Wenceslau Braz

Nova Londrina

Foz do Iguaçu

Juizados Especiais

Concursos
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1296

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade de serviços,
resolve

I – C A S S A R

1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 2003 da Promo-
tora de Justiça Doutora VERA GUIOMAR MORAIS, no dia
25 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de frui-
ção do mesmo para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça acima nominada para responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de CASCAVEL,
no dia 25 de julho do ano em curso.

Curitiba, 25 de julho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1297

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, com base no disposto pelo art. 19, incisos VIII
e XLIV, da Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de
1999, e tendo em vista o contido nos protocolos números 3666/
02 e 10473/03, resolve

D E L E G A R P O D E R E S

à Doutora Camille Marques Dib Crippa, R. G. nº 3.934.799-
7 e CPF nº 62982349-87, Promotora de Justiça da comarca de
Francisco Beltrão, para em escritura pública manifestar a con-
cordância do Ministério Público quanto à reversão, ao domínio
público municipal, dos Lotes nº 01 e nº 02, da Quadra 218, da
cidade de Francisco Beltrão, recebidos em doação conforme
escritura pública lavrada no Livro 145-A, Folha 093, do 1º Ta-
belionato de Notas da comarca de Francisco Beltrão.

Curitiba, 25 de julho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1298

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11263/03-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANDREA SIMONE FRIAS
12 (doze) dias de férias, sendo 7 (sete) dias das férias relativas
ao 1º período de 1998 e 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º
período de 1998, asseguradas, respectivamente, pelas Resolu-
ções números 1065/03 e 1528/02, para serem usufruídos a par-
tir do dia 4 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PORTARIA N.º 49/2003-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos
do art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ e nº 915/00-PGJ, à vista
da disciplina instituída pela Resolução nº. 1181/96-PGJ, de
acordo com o Ato nº 03/2001-CGMP, e tendo em vista o Proto-
colo nº 11347/2003-PGJ, resolve, retificar, parcialmente, a
Portaria nº. 44/2003-CGMP, designando a Promotora de Justi-
ça Swami Mougenot Bonfim dos Reis, para atender o plantão
criminal da comarca de CURITIBA durante o período de 01 a
08 de agosto de 2003 em substituição ao Promotor de Justiça
Cássio Roberto Chastalo.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

José Ivahy de Oliveira Viana
Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.
(*) Excepcionalmente no dia 1º/08/2003 o plantão iniciará à
00h00min e no dia 01/01/2004 findará à meia-noite

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
10/2003

 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA, na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº
8.906/94, atendido o disposto no art. 79 e seguintes do Regi-
mento Interno da OAB Seção do Paraná, e o os requisitos do
artigo 137-A, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, a
parte representante , abaixo relacionada, para comparecer
à Audiência de Instrução, designada no processo R- 116/00,
a ser realizada no dia  28 de agosto de 2003, às 11:00 horas,
na Rua Cândido Lopes, 128, 1º andar, ocasião em que deve-
rá fazer-se acompanhar de eventual testemunhas previamen-
te arroladas. Representante: Maria Luiza Bini

Curitiba, 23 de julho de 2003.
( A) MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO

Secretário Geral
R$ 72,00  - NF  77919

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

06a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00040/2003 J068X2427

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06367/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDOMIRO FRANCISCO HONORATO
Reu (S): COMERCIO DE CARNES NOBRE LTDA
ADV(S): ANTONIO SILVA DE PAULO PR18132
audiencia inicial designada para o dia 16/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08246/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO PADILHA
Reu (S): LINEA FORMA COMERCIO E INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA
: EUROFORME COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOVEIS
LTDA
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08262/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO JOSE HRECZUCK
Reu (S): MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
audiencia inicial designada para o dia 23/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08276/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORELIO KOEHLER
Reu (S): TRANSPORTADORA NOVA RAPIDO PAULISTA
LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
audiencia inicial designada para o dia 16/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08286/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO GONCALVES
Reu (S): GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
audiencia inicial designada para o dia 16/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08304/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDREA COMIN PECINE
Reu (S): INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA PR33129B
audiencia inicial designada para o dia 16/10/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08332/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DARCY BADUY
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
audiencia inicial designada para o dia 05/11/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08347/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMILIA DO AMARAL MANFREDINI

Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
audiencia inicial designada para o dia 05/11/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08350/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO PALACIO IDALGO
Reu (S): TORRECEL CONSTRUCOES LTDA
: PREDIAL CONSTRUCOES LTDA
: INEPAR S/A
: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS
: SPIC SOCIEDADE PROJETOS INSTALACOES E COMER-
CIO
ADV(S): DENISE ADRIANE LIRA PR17616
audiencia inicial designada para o dia 06/11/03 as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08368/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS DOS SANTOS MENDES
Reu (S): RB SUL PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S): GILBERTO XAVIER ANTUNES SC6224
audiencia inicial designada para o dia 20/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08399/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO JOSE DE LIMA
Reu (S): CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
audiencia inicial designada para o dia 20/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08417/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KATIA NORMA SIEDLCKI
Reu (S): MINEROPAR EMPRESA DE MINERACAO DO
PARANA
ADV(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA PR31413
audiencia inicial designada para o dia 20/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08422/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CLAUDIA BARDDAL WESTERMAN NE-
GRAO
Reu (S): LABORATORIO DE APREND INFANTIL MEU
CANTINHO S/C
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
audiencia inicial designada para o dia 20/10/03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08434/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JARLI MACHOSKI
Reu (S): FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO AO
EXCEPCIONAL
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
audiencia inicial designada para o dia 20/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08463/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AURELIO LIMA DE LARA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
audiencia inicial designada para o dia 05/11/03 as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08477/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO BORDIGNON SLOVINSKI
Reu (S): CLUBE CURITIBANO
ADV(S): CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
audiencia inicial designada para o dia 20/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08486/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMERSON CARLOS BATISTA
Reu (S): ATLANTIDA PECAS E ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA
ADV(S): ARI WAGNER COELHO PR25445
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08516/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZILNEI BIAO DOS SANTOS
Reu (S): BERNECK AGLOMERADOS S/A
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08534/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEX PINHEIRO DOS SANTOS
Reu (S): DISJOI DISTRIBUIDORA JOINVILLE LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08554/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALESSANDRA ANDERSEN BUENO
Reu (S): ALEM DO PAPEL LTDA
ADV(S): MARCIA ALVES DE OLIVEIRA PR31735
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08571/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA CRISTINA FERREIRA
Reu (S): MONTTI COMERCIO E ASSESSORIA PROMOCI-
ONAL LTDA
ADV(S): NELSON MATIAS DOS SANTOS SP127518
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08586/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): OTAVIO PADILHA DE SOUZA
Reu (S): L MOREIRA DA COSTA & FILHOS LTDA
: L MOREIRA DA COSTA & FILHOS (01)
: L MOREIRA DA COSTA & FILHOS LTDA (02)
: AJM COMERCIO E DIST DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
audiencia inicial designada para o dia 10/11/03 as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08607/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS DUTRA DE OLIVEIRA
Reu (S): JA BAGGIO LTDA
ADV(S): MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08624/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KELLI CRISTINA DHEIN DA SILVA
Reu (S): SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S): ROBERTO ANTONIO REISDORFER PR17222
audiencia inicial designada para o dia 21/10/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08642/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RAIMUNDO ALVES BATISTA
Reu (S): AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA
ADV(S): JORGE NASSER MACEDO PR18183B
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08648/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO RIBEIRO QUIRINO DA SILVA
Reu (S): JANET DO ROCIO RIBEIRO RISSARD
: JULIANO RISSARD
: TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
audiencia inicial designada para o dia 10/11/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08664/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOYNE MERY SCHUNHLI
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08692/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS LINHARES DA SILVA
Reu (S): LAVORO ARTES INDUSTRIA COMERCIO MAR-
MORES LTDA
ADV(S): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08704/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANO XAVIER NUNES
Reu (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08722/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO ALBANO DA SILVA
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
: PAULO CESAR DE ARRUDA
ADV(S): JOSE EVERLI SANTOS PR14743
audiencia inicial designada para o dia 11/11/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08808/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA REGINA CERIZZA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
audiencia inicial designada para o dia 27/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08839/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MISLENA LUIZA DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES
PR29272
audiencia inicial designada para o dia 27/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08852/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERI STAFFEN
Reu (S): EMPRESA PERGHER MACEDO ENGENHARIA
LTDA
ADV(S): NEY LUIZ PEREIRA PR15675
audiencia inicial designada para o dia 29/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08869/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA SILVA DE SA
Reu (S): ELISABETH ORLANDINA SILVA VILACA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
audiencia inicial designada para o dia 29/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08877/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELOIZA MONIKE E SILVA KLINGENFUSS
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
audiencia inicial designada para o dia 29/10/03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08905/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MEYER
Reu (S): SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
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TO DE DADOS
ADV(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
audiencia inicial designada para o dia 23/10/03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08922/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEIDE FERREIRA ROSSETO
Reu (S): MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA (FI)
: MARCIA HERMINIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA
ADV(S): ANDRE JULIANO BORNANCIM PR23224
audiencia inicial designada para o dia 12/11/03 as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08937/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IGUATEMI BATISTA DE CARVALHO
Reu (S): PARANA CLUBE
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
audiencia inicial designada para o dia 23/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08946/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BORIS ROTERS
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): ALTYAIR MARENDA PEREIRA PR16406
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08958/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR JOSE PAUL
Reu (S): PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDA-
DE LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
audiencia inicial designada para o dia 06/11/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08979/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIR JOSE PAUL
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
audiencia inicial designada para o dia 06/11/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08999/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONICE PELENTIR LIMA
Reu (S): LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
audiencia inicial designada para o dia 23/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09043/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PATRICK CRISTIANO WOTROBA
Reu (S): STARMOTO LTDA
ADV(S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
audiencia inicial designada para o dia 23/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09069/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON JOSE GAZOLA
Reu (S): GRAFICA E EDITORA PINHAO
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
audiencia inicial designada para o dia 27/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09084/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA RIBEIRETE BAENA
Reu (S): COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA
ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
audiencia inicial designada para o dia 29/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09118/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO CABRERA BUENO
Reu (S): NITROGENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA
(ME)
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
audiencia inicial designada para o dia 29/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09161/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEAMIR ANTONIO FRAGA DA ROSA
Reu (S): CONSELHO EST DIRET PR IGREJA EVANG QUA-
DRANGULAR
ADV(S): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
audiencia inicial designada para o dia 29/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09180/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODINIR FAGUNDES BARBOSA
Reu (S): DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
audiencia inicial designada para o dia 30/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09200/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS JOSE RIBEIRO DE LIMA
Reu (S): EXPRESSO AZUL LTDA
ADV(S): CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE
PR23890
audiencia inicial designada para o dia 30/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09222/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DENISE DO ROCIO SCHOEMBAKLA
Reu (S): SALAO CATARINENSE
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
audiencia inicial designada para o dia 30/10/03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09243/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): DANIEL DE SOUZA LEAL
Reu (S): FAG TELECOMUNICACOES LTDA
: SIEMENS LTDA
: TELEMAR BRASIL TELECOMUNICACOES
ADV(S): MARCIA MONTALTO PR16823
audiencia inicial designada para o dia 11/11/03 as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09327/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO ALEXANDRE WILLE
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO PR15346
audiencia inicial designada para o dia 30/10/03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09352/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DIAS
Reu (S): LAVANDERIA LAVA SHOP LTDA (ME)
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
audiencia inicial designada para o dia 30/10/03 as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09410/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO SVIDNICKI
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
audiencia inicial designada para o dia 30/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09419/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO AUGUSTO TODO BOM NETO
Reu (S): ELETRONAVE IND ELETRONICA DE AERONA-
VES LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
audiencia inicial designada para o dia 27/10/03 as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09435/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SERGIO DE SOUZA
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): ALEXANDRA FISTAROL PR27906
audiencia inicial designada para o dia 22/10/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09487/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA DIAS LOUZANO
Reu (S): COLEGIO SAO FRANCISCO DE ASSIS
ADV(S): ALEXANDRE SOARES CEZARIO PR31629
audiencia inicial designada para o dia 23/10/03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09521/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAN ROQUE SCOLA
Reu (S): COOPERC COOP TRAB ESTAB HOT REST CO-
MERCIAIS
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): CHARLES MICHEL LIMA DIAS PR29084
audiencia inicial designada para o dia 12/11/03 as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09532/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO ROBSON DA COSTA
Reu (S): BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S/
C LTDA
: GRACIOSA CONTRY CLUB
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
audiencia inicial designada para o dia 12/11/03 as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09541/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DJALMA PEDRO
Reu (S): MELISSA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
audiencia inicial designada para o dia 27/10/03 as 13h40min.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO

Autos : RT 3568/2000
Exeqüente: MAURO EDSON TREVISAN
Executada: PERSONAL BAG INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
PERSONAL BAG INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA , ora em
lugar incerto e não sabido, para pagamento ao Exeqüente da
importância abaixo discriminada, atualizada até 31/7/2003, ou
para garantia da execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 1.650,19
Clausula penal 50% R$    825,09
TOTAL DEVIDO NO PROCESSO R$ 2.475,28

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 29 de
Julho de 2003. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 28/
7/2003, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO

Autos : RT 27016/2000
Exeqüente: SILVANO ISRAEL AGOSTINI
Executada: ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMER-
CIAL LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA
n/pessoa do sócio MILTON MARQUES LIMA , ora em lu-
gar incerto e não sabido, para pagamento ao Exeqüente da im-
portância abaixo discriminada, atualizada até 31/7/2003, ou para
garantia da execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 34.563,06
Honorários assistenciais R$   6.912,62
Custas R$      708,90
INSS Empregador R$   7.155,75
TOTAL DEVIDO NO PROCESSO R$ 49.340,33

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 29 de
Julho de 2003. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 28/
7/2003, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO

Autos: PS 1508/2002
Exeqüente: ANTONIO SATILIO DO NASCIMENTO
Executada: ALVEST SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO a executada
ALVEST SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA , ora em lugar incerto e não sabido,
para pagamento ao Exeqüente da importância abaixo discrimi-
nada, atualizada até 31/07/2003, ou para garantia da execução,
em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 7.711,86
Custas R$    146,12
INSS empregador R$    407,91
Total devido no processo R$ 8.266,89

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 29 de
Julho de 2003. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 28/
7/2003, para publicação, nos termos do art..216 do CPC.

R$ 396,00 - 30021/2003

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

 VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT 1824/1996

O Doutor JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, MM. Juiz do Traba-
lho Substituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na
forma da lei
F A Z S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO NEL-
SON GORRI JÚNIOR, em lugar incerto e não sabido, Recla-
mado nos autos supra, que tem como Reclamante ANTÔNIO
JULIAO DA ROCHA, para pagar em 48 (quarenta e oito) ho-
ras, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 2.474,87 (dois mil, quatrocentos e setenta e quatro
reais e oitenta e sete centavos), valor atualizado até 31/07/2003,
conforme conta abaixo discriminada.
Devido ao reclamante R$ 1.979,83
Editais R$     473,21
Custas processuais R$      21,83
TOTAL DEVIDO R$ 2.474,87

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 22 de julho de 2003.

Digitado por Nicolau Martinho Toloczko, Técnico Judiciário, e
subscrito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria.

JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA – Juiz do Trabalho em
exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1139/2003, entre Enio
Prudente de Morais, reclamante, e Infinity Telecomunicações
Ltda. e outras (5) reclamadas, ficam citadas as reclamadas IEC-
SA-GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E CONSTRUTEL
PROJETOS & CONSTRUÇÃO LTDA, atualmente em local
incerto e não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhis-
ta acima mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho, deven-
do comparecer na audiência inicial designada para o dia 28
(vinte e oito) de agosto de 2003, às 13h39, para apresentação
de defesa, sob pena de confissão e revelia, sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo
que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 25 dias do mês de julho de 2003. Digitado por Rita
de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
______________  Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 1388/2001, promo-
vida por CLAUDIRENE LOPES DOS SANTOS, reclamante,
fica citada a reclamada LUCIA KASPZAK, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ao
exeqüente a importância de R$ 17.470,84 (dezessete mil, qua-
trocentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos), atualiza-
da até 01/11/2001. Deverá, ainda, proceder a juntada aos autos
das guias hábeis ao saque do seguro-desemprego, sob pena de
indenização por quantia equivalente, conforme sentença de li-
quidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 22 de julho de 2003. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por ______________
Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1698/01 entre Se-
bastião Ferreira dos Santos, exeqüente, e Baumann & Macha-
do Ltda e outro (1), executados, ficam Citados os sócios da
executada, ANTONIO CARLOS BAUMANN E LUCIANA
INES MACHADO, atualmente em local incerto e não sabido,
para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 364,58 (trezentos e sessenta e
quatro reais e cinqüenta e oito centavos), atualizada até 01/09/
2002, conforme sentença e decisão homologatória proferida nos
autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 21 de julho de 2003. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira - Técnica Judiciária, e subscrito por _______________
Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,

Cascavel
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FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 731/2001, promo-
vida por JÚLIO GATTO MENON, exeqüente, ficam citados os
executados ADEMIR JOSÉ ROECKER, EUNICE MARIA
GATTO TESSARI ROECKER e E.M. GATTO TESSARI RO-
ECKER - PINTURAS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$
12.113,94(doze mil, cento e treze reais e noventa e quatro cen-
tavos), atualizados até 01/08/2001, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, conforme sentença de liquidação proferida
nos autos.
E para que chegue ao conhecimento dos executados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 23 dias de julho de 2003. Digitado por Rita de
Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
___________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

R$ 630,00 - 29836/2003

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da PS 63/2001, promovi-
da por APARECIDO CHAGAS DE SOUZA, reclamante, fi-
cam citados os reclamados ADEMIR JOSÉ ROECKER E EU-
NICE MARIA GATTO ROECKER , atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar a impor-
tância de R$ 292,36 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e
seis centavos), atualizada até 01/08/2001, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, conforme sentença de liquidação
proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento das executadas, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 21 de julho de 2003. Digitado por Rita de Cássia
Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por _____________
Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

R$ 108,00

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

PROCESSOS: RECLAMANTES: AUDIÊNCIAS:

RT-00501/2003 - DORACI PETROSKI FRANCO -10/09/2003
às 14h35min
RT-00502/2003 - ROSELI NICOLETTI 10/09/2003 às
14h40min

Pelo presente edital, fica notificado o reclamado, LUIZ DINIZ
DOS SANTOS-FI., atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecer nas audiências INICIAIS a realizarem-se, nos
dias e horários acima aprazados, na Sala de Audiências da MMª
Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente
Camargo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.

Francisco Beltrão, 29 de julho de 2003.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª GABRIELA MACEDO OUTEIRO
Juíza do Trabalho

R$ 126,00

Francisco Beltrão

Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 04620/2001
Exeqüente JOSÉ GARCIA CARMONA
Executados TERRAPLENAGEM DURELO (Na pessoa do
representante legal Geraldo Durelo)
SERRIE EL KADRI

O Doutor Carlos Augusto Penteado Conte, Juiz Substituto da
Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada

TERRAPLENAGEM DURELO (na pessoa do representante
legal Geraldo Durelo), atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora de bens, a importância de
R$2.968,45 (dois mil novecentos e sessenta e oito reais e qua-
renta e cinco centavos), atualizável a partir de 31/07/2003, de-
vida nos autos supracitados.

Londrina, 24 de julho de 2003.

Eu,_______________ JOSIAS BECKER BRISOLA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 126,00

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 0132/
02, entre partes: LAURINDO GONÇALVES. reclaamante e
JOSE DIAS DE ALMEIDA NETO reclamada. O Dr. Francisco
Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z
S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que a partir da data de publicação, trans-
corrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, com referência ao pro-
cesso supra, pague em 48 horas, a importância de R$ 2.952,00,
valor total da execução atualizado até 28/02/03 ou nomeie bens
à penhora, tantos quanto bastem para garantir a execução, sob
pena de execução. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, especialmente da reclamada e seus representan-
tes legais, é passado o presente Edital, que será afixado no lu-
gar de costume na sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294,
Londrina-PR, e publicado na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B.
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/
03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 3276/
01, entre partes: MARIA DE LOURDES ALCANTARA DE
BIASI reclamante e RITA DE CASSIA I SARAIVA E CIA LTDA
reclamada. O Dr. Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara de Londrina F A Z S A B E R, a todos que o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado
o reclamado acima, atualmente em lugar incerto e não sabido,
com referência ao processo supra, pague em 48 horas, a impor-
tância de R$ 2.482,21, valor total da execução atualizado até
30/09/02 ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução, sob pena de execução. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, especialmente da reclama-
da e seus representantes legais, é passado o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume na sede desta Junta, sito
a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado na forma da
Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subs-
crevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 198,00 - 30029/2003

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº RT 2375/
01, entre partes: CLAUDINEI BOLOTARI reclamante e MER-
CADO PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO PLANOS
URBANOS LTDA reclamada. O Dr.a Francisco Roberto Er-
mel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z S A B E R,
a todos que o presente Edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atualmente em lugar
incerto e não sabido, com referência ao processo supra, pague
em 48 horas, a importância de R$ 3.675,21, valor total da exe-
cução atualizado até 31/01/02 ou nomeie bens à penhora, tan-
tos quanto bastem para garantir a execução, sob pena de execu-
ção. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, es-
pecialmente da reclamada e seus representantes legais, é pas-
sado o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na
sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e
publicado na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Dire-
tora de Secretaria, o subscrevi.Londrina, 29/07/03

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 3330/
01, entre partes: ALTAIR ANUNCIATO reclamante e JAIDE
ALVES DA SILVA, reclamada. O Dr. Francisco Roberto Er-
mel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z S A B E R,
a todos que o presente Edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atualmente em lugar
incerto e não sabido, com referência ao processo supra, pague
em 48 horas, a importância de R$ 3.354,42, valor total da exe-
cução atualizado até 31/08/02 ou nomeie bens à penhora, tan-
tos quanto bastem para garantir a execução, sob pena de execu-
ção. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, es-
pecialmente da reclamada e seus representantes legais, é pas-

sado o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na
sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e
publicado na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Dire-
tora de Secretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 3304/
01, entre partes: DANILO CERRUTO. reclamante e POOL
LINEH PISCINAS LTDA, CARLOS ROBERTO DE CASTI-
LHO, VERA LUCIA DE CASILHO E ASSOC. DOS FUNCI-
ONÁRIOS GRANDE LONDRINA, reclamada. O Dr. Francis-
co Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A
Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que a partir da data de publicação, trans-
corrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, com referência ao pro-
cesso supra, pague em 48 horas, a importância de R$ 3.999,42,
valor total da execução atualizado até 31/12/02 ou nomeie bens
à penhora, tantos quanto bastem para garantir a execução, sob
pena de execução. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, especialmente da reclamada e seus representan-
tes legais, é passado o presente Edital, que será afixado no lu-
gar de costume na sede de
ta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado
na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Se-
cretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 306,00 - 30044/2003

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 3376/
01, entre partes: PEDRO LIZIERO FILHO, reclamante e NEL-
SON MOREIRA DA FONSECA, reclamada. O Dr.a Francisco
Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z
S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que a partir da data de publicação, trans-
corrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, com referência ao pro-
cesso supra, pague em 48 horas, a importância de R$ 7.432,58,
valor total da execução atualizado até 28/02/03 ou nomeie bens
à penhora, tantos quanto bastem para garantir a execução, sob
pena de execução. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, especialmente da reclamada e seus representan-
tes legais, é passado o presente Edital, que será afixado no lu-
gar de costume na sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294,
Londrina-PR, e publicado na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B.
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.Londrina, 29/07/
03

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº RT 7801/99,
entre partes: CLAUDEMIR GOMES FERREIRA reclamante e
J.BATISTA DOS SANTOS E CIA, reclamada. O Dr. Francisco
Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z S
A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que a partir da data de publicação, transcorrido o
prazo de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atualmente em
lugar incerto e não sabido, com referência ao processo supra,
pague em 48 horas, a importância de R$ 7.667,16, valor total da
execução atualizado até 01/08/02 ou nomeie bens à penhora,
tantos quanto bastem para garantir a execução, sob pena de exe-
cução. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
especialmente da reclamada e seus representantes legais, é pas-
sado o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na
sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e pu-
blicado na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora
de Secretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 2412/
01, entre partes: NELCI GREGORIO ALVES. reclamante e
MVM CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA, reclamada. O Dr.
Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Lon-
drina F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que a partir da data de publica-
ção, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado
acima, atualmente em lugar incerto e não sabido, com referên-
cia ao processo supra, pague em 48 horas, a importância de R$
10.446,73, valor total da execução atualizado até 30/09/02 ou
nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para garantir a
execução, sob pena de execução. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, especialmente da reclamada e seus
representantes legais, é passado o presente Edital, que será afi-
xado no lugar de costume na sede de
ta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado
na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Se-
cretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº PS 0132/
02, entre partes: LAURINDO GONÇALVES. reclaamante e
JOSE DIAS DE ALMEIDA NETO reclamada. O Dr. Francisco
Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z
S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que a partir da data de publicação, trans-
corrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado acima, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, com referência ao pro-
cesso supra, pague em 48 horas, a importância de R$ 2.952,00,
valor total da execução atualizado até 28/02/03 ou nomeie bens
à penhora, tantos quanto bastem para garantir a execução, sob
pena de execução. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, especialmente da reclamada e seus representan-
tes legais, é passado o presente Edital, que será afixado no lu-
gar de costume na sede desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294,
Londrina-PR, e publicado na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B.
Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/
03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 396,00 - 30027/2003

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº RT 7452/
99, entre partes: VALMIR NASCIMENTO DOS SANTOS, re-
clamante e SALT TOK COMERCIAL ALIMENTICIOS LTDA,
reclamada. O Dr.a Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara de Londrina F A Z S A B E R, a todos que o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado
o reclamado acima, atualmente em lugar incerto e não sabido,
com referência ao processo supra, pague em 48 horas, a impor-
tância de R$ 5.186,23, valor total da execução atualizado até
01/11/00 ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução, sob pena de execução. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, especialmente da reclama-
da e seus representantes legais, é passado o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume na sede desta Junta, sito
a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado na forma da
Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.Londrina, 29/07/03

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº RT 1798/
01, entre partes: MAURO ALVES reclamante e JOSE ANTO-
NIO FERREIRA E ROQUE MARCONDES AUTO POSTO HP
TAMARANA, reclamada. O Dr. Francisco Roberto Ermel, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara de Londrina F A Z S A B E R, a todos
que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento,
que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo de 20
dias, fica citado o reclamado acima, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, com referência ao processo supra, pague em
48 horas, a importância de R$ 3.354,72, valor total da execu-
ção atualizado até 01/09/02 ou nomeie bens à penhora, tantos
quanto bastem para garantir a execução, sob pena de execução.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-
mente da reclamada e seus representantes legais, é passado o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 2758/01,
entre partes: ROGERIO OLIVEIRA JORGE. reclamante e
FAZENDA BOM SUCESSO (DE BRUNO CARNEIRO RIBEI-
RO), reclamada. O Dr. Francisco Roberto Ermel, Juiz do Tra-
balho da 2ª Vara de Londrina F A Z S A B E R, a todos que o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a
partir da data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias,
fica citado o reclamado acima, atualmente em lugar incerto e
não sabido, com referência ao processo supra, pague em 48
horas, a importância de R$ 43.636,09, valor total da execução
atualizado até 31/12/02 ou nomeie bens à penhora, tantos quanto
bastem para garantir a execução, sob pena de execução. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmente
da reclamada e seus representantes legais, é passado o presente
Edital, que será afixado no lugar de costume na sede de
ta Junta, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado
na forma da Lei. Eu, , Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Se-
cretaria, o subscrevi. Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (prazo 20 dias).
Expedido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 1889/99,
entre partes: SAMARA PEREIRA, reclamante e MARIA FE-
LIX FERNANDES e EDUARDO HENRIQUE MILAN. O dou-
tor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
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Londrina F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que a partir da data de publi-
cação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citado o reclamado
acima, atualmente em lugar incerto e não sabido, com referên-
cia ao processo supra, pague em 48 horas, a importância de R$
1.575,00, valor total da execução atualizado até 15/11/00 ou
nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para garantir a
execução, sob pena de execução. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, especialmente da reclamada e seus
representantes legais, é passado o presente Edital, que será afi-
xado no lugar de costume na sede desta Junta, sito a Av. São
Paulo, 294, Londrina-PR, e publicado na forma da Lei. Eu, ,
Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina, 29/07/03.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 414,00 - 30041/2003

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO PS
Nº 623/2003, ENTRE PARTES: VANESSA VETTORE FER-
NANDES, RECLAMANTE e ARTEATRO PRODUÇÕES,
PAULO JESUS GALARÇA GONÇALVES e CONDOMÍNIO
SHOPPING ROYAL PLAZA, RECLAMADOS

FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o Reclamado,
ARTEATRO PRODUÇÕES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecer perante esta Vara, com endereço na
Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Londri-
na-PR, na audiência a ser realizada às 14h20min, do dia 17
(dezessete) de novembro de 2003, para responder aos termos
da ação trabalhista proposta por VANESSA VETTORE FER-
NANDES, cujo teor da inicial encontra-se na Secretaria desta
Vara, sendo que o seu não comparecimento importará em jul-
gamento à revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à
matéria de fato. Nesta audiência, deverá oferecer as provas que
julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas,
estas no máximo de três, sendo-lhes facultado fazer-se substi-
tuir por pessoa que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou
qualquer outro preposto, de cujas declarações estarão obriga-
dos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expede-se o presente edital, a fim de que seja publicado na
imprensa local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste
Juízo. Londrina/PR, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de ju-
lho de dois mil e três. OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA.
Ficam V. Sªs. advertidas que, na data designada, realizar-se-ão
todos os atos do processo até o julgamento, de forma UNA.
Desejando a intimação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias,
a principiar da data do vencimento do prazo do presente edital,
sob pena de preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvi-
das por Carta Precatória poderão ser arroladas no ato da audi-
ência inaugural.
Eu, Cláudia K.B. Almeida, Diretora de Secretaria, substituta,
subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
JUIZ DO TRABALHO

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT-
2246/2003, ENTRE PARTES: JONAS CALIXTO DE ALVA-
RENGA, RECLAMANTE e CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS -
MOVEIS, RECLAMADO
FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o Reclamado,
CÍCEROJOSÉ DOS SANTOS - MÓVEIS, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara,
com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta
cidade de Londrina-PR, na audiência a ser realizada às
13h40min, do dia 23 (vinte e três) de setembro de 2003, para
responder aos termos da ação trabalhista proposta por JONAS
CALIXTO DE ALVARENGA, cujo teor da inicial encontra-se
na Secretaria desta Vara, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverá
oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes
facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conhecimen-
to dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas de-
clarações estarão obrigados. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expede-se o presente edital, a fim de
que seja publicado na imprensa local e afixado no lugar pró-
prio na Secretaria deste Juízo. Londrina/PR, aos 24 (vinte e
quatro) dias do mês de julhol de dois mil e três. OBSERVA-
ÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª. advertida que, na data
designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o julga-
mento, de forma UNA. Desejando a intimação de testemunhas,
arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do vencimento do
prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as
testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser
arroladas no ato da audiência inaugural.
Eu, CLÁUDIA K.B. ALMEIDA, Diretora de Secretaria, subs-
tituta, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
JUIZ DO TRABALHO

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT-
912/2003, ENTRE PARTES: ANTONIO ROBERTO DA SIL-

VA, RECLAMANTE e HRS ASSESSORIA ADMINISTRATI-
VA EMPRESARIAL LTDA, RECLAMADA,
FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a Reclamada,
HRS ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EMPRESARIAL
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audiência a
ser realizada às 13h30min, do dia 22 (vinte e dois) de setembro
de 2003, para responder aos termos da ação trabalhista propos-
ta por ANTONIO ROBERTO DA SILVA, cujo teor da inicial
encontra-se na Secretaria desta Vara, sendo que o seu não com-
parecimento importará em julgamento à revelia e na aplicação
de pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiên-
cia, deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constan-
tes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três,
sendo-lhes facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha
conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto,
de cujas declarações estarão obrigados. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, a
fim de que seja publicado na imprensa local e afixado no lugar
próprio na Secretaria deste Juízo. Londrina/PR, aos 24 (vinte e
quatro) dias do mês de julho de dois mil e três. OBSERVA-
ÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª. advertida que, na data
designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o julga-
mento, de forma UNA. Desejando a intimação de testemunhas,
arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do vencimento do
prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as
testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser
arroladas no ato da audiência inaugural.
Eu, CLÁUDIA K.B. ALMEIDA, Diretora de Secretaria, subs-
tituta, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
JUIZ DO TRABALHO

R$ 540,00 - 29760/2003

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº PS 148/02 entre partes: ALEXSANDRO PEREZ DE
SOUZA reclamante e MERCADO PLANEJAMENTO ADMI-
NISTRAÇÃO PLANOS URBANOS LTDA, reclamada.O Dou-
tor Francisco Roberto ERmel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está notificando a reclama-
da supra, da sentença proferida nos autos que julgou a reclama-
tória trabalhista PROCEDENTE EM PARTE. Custas de R$
24,00 calculadas sobre o valor de R$ 1.200,00, dispensadas. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-
mente da reclamada, é passado o presente EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO, que será publicado na forma de lei e afixado no
lugar de costume, na sede desta JCJ.Eu, Maria Ines B. Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 29/07/
03.FRANCISCO ROBERTO ERMEL Juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 1480/02 entre partes: FLAVIO MARQUES, recla-
mante e ROYALSEG ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS
LTDA, reclamada.O Doutor Francisco Roberto ERmel, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
notificando a reclamada supra, da sentença proferida nos autos
que julgou a reclamatória trabalhista PROCEDENTE EM PAR-
TE, bem como da interposição de recurso ordinário. Custas de
R$ 100,00 calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da recla-
mada, é passado o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que
será publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume,
na sede desta JCJ.Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Se-
cretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 29/07/03.FRANCISCO
ROBERTO ERMEL jiiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 3401/02 entre partes: VERA LUCIA DA SILVA,
reclamante e PARADA OBRIGATORIA LANCHES, reclama-
do. O doutor Francisco Roberto ERmel, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando a
reclamada supra, da sentença proferida nos autos que julgou a
reclamatória trabalhista PROCEDENTE EM PARTE bem como
PROCEDENTES os embargos de declaração, tudo na forma da
fundamentação. Juros e correção monetaria na forma da lei.
Custas de R$ 80,00 calculadas sobre o valor de R$ 4.000,00. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-
mente da reclamada, é passado o presente EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO, que será publicado na forma de lei e afixado no
lugar de costume, na sede desta JCJ.Eu, Maria Ines B. Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 29/07/
03.FRANCISCO ROBERTO ERMEL juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 1849/01 entre partes: LAURITA VILELA RODRI-
GUES, reclamante e FARMACIA DO LAGO E DROGARIA
DO LAGO, reclamado. O doutor Francisco Roberto ERmel,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está notificando a reclamada supra, da sentença proferi-
da nos autos que julgou a reclamatória trabalhista PROCEDEN-
TE EM PARTE , tudo na forma da fundamentação. Juros e cor-
reção monetaria na forma da lei. Custas de R$ 200,00 calcula-
das sobre o valor de R$ 10.000,00. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, especialmente da reclamada, é
passado o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que será pu-
blicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede
desta JCJ.Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o
subscrevi. Londrina-PR, 29/07/03.FRANCISCO ROBERTO
ERMEL jiiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 414,00 - 30072/2003

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 3589/
02 entre partes: IWAN KLOC FILHO reclamante e WALMAR
VEICULOS LTDA reclamada. O doutor Francisco Roberto
Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a
todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que se está notificando a reclamada supra atualmente
em lugar incerto e não sabido, de que foi designado o dia 04 de
agosto de 2.003, às 14:20 HORAS para a audiência inaugural,
que será UNA. Nesta audiência deverão oferecer provas que
julgarem necessárias, constantes de documentos ou testemu-
nhas, estas no máximo de três (03), sendo-lhes facultado faze-
rem-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos. O não comparecimento im-
portará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados,especialmente da reclama-
da, é passado o presente edital, que será publicado na forma de
lei e afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ. Eu, Maria
Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina-
PR, 24/07/03 (a) Francisco Roberto Ermel Juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

CTSegunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 0361/
03 entre partes: MARIA APARECIDA BATISTA, reclamante e
AUTO POSTO MANACIAL LTDA, TRADEBRASIL COM
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE TRANSPORTES LTDA
E WILSON GOMES DE LIMA, reclamada. O doutor Francis-
co Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz
saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se está notificando a reclamada supra atu-
almente em lugar incerto e não sabido, de que foi designado o
dia 25 de setembro de 2.003, às 14:10 HORAS para a audiên-
cia inaugural, que será UNA. Nesta audiência deverão oferecer
provas que julgarem necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de três (03), sendo-lhes faculta-
do fazerem-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não compareci-
mento importará em julgamento da questão à revelia e na apli-
cação da pena de confissão quanto à matéria de fato. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados,especialmente
da reclamada, é passado o presente edital, que será publicado
na forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta
JCJ. Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subs-
crevi. Londrina-PR, 24/07/03 (a) Francisco Roberto Ermel Juiz
do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 234,00 - 29850/2003

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86010-040 - Londrina-PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20
dias) expedido nos autos do processo de reclamatória Traba-
lhista nº RT 2726/02 entre partes: JOSE TASSI, reclamante e
FLUTYOI IND. E COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
reclamado. O doutor Francisco Roberto ERmel, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notifi-
cando a reclamada supra, da sentença proferida nos autos que
julgou a reclamatória trabalhista PROCEDENTE EM PARTE a
presente reclamação trabalhista, tudo na forma da fundamenta-
ção. Juros e correção monetaria na forma da lei. Custas de
R$120,00 calculadas sobre o valor de R$ 6.000,00. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, especialmente da
reclamada, é passado o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO,
que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de costu-
me, na sede desta JCJ.Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 29/07/03
.FRANCISCO ROBERTO ERMEL juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamação Traba-
lhista, nº 1588/1998, entre partes: Adilson Gomes da Silva,
autor, e Artemolduras Industria e Comércio Ltda, ré.
A Doutora Patrícia Benetti Cravo, Juíza da Vara do Trabalho
de Rolândia-PR.
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando a executada Arte-
molduras Indústria e Comércio Ltda. E Gevieski Indústria e
Comércio Ltda, na pessoa de seus representantes legais, com
endereço atualmente em lugar incerto e não sabido, da penhora
de fls. 200, que recaiu sobre o seguinte bem:

“ um lote de terras, 166-C12, com área de 7.982,94 m2(sete
mil, novecentos e oitenta e dois vírgula noventa e quatro me-
tros quadrados), com as divisas e confrontações constantes da
matrícula 11973 do CRI de Rolândia-PR. Benfeitorias: - um
galpão industrial com 2.500,00(dois mil e quinhentos metros
quadrados); - uma estufa com 41,60 (quarenta e um vírgula
sessenta metros quadrados) .

Fica intimada ainda, da reavaliação de fls. 208, que atribuiu ao
bem o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de cos-
tume neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente Var-
gas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Gustavo Carreira Lovato, Técnico Judiciário, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.

Rolândia-PR, 18 de julho de 2003.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

Secretaria da Quinta Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 0026-2003

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Regiao, nos termos do ATO GDGCJ.GP n. 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, es-
clarece que a nova numeracao dos processos sera acompanha-
da da numeracao anterior somente ate 31 de Julho de 2003. A
partir de 1o. de agosto de 2003 as informacoes processuais con-
templarao apenas o novo numero unico do processo

DISTRIBUIÇAO DE REVISOR
QUINTA TURMA

Aos vinte e oito dias do mês de juLho do ano dois mil e trªs, as
onze horas, na
Secretaria da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, sob a Presidência do Exmo. Juiz Dirceu Pinto
Junior, com a presença do Secretario, Almir Soares, foi efetua-
da a DISTRIBUIÇAO INFORMATIZADA DE PROCESSOS
PARA REVISOR:

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00382-2002-091-09-00-4 ( AI-00165-2003 )
AGRAVO DE INSTRUMENTO-VDT DE CAMPO MOURAO-
PR
Agravante(s) : BAESSA & CIA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin-Silvia Regina Bizan

TRT-PR-01370-2002-071-09-00-2 ( RO-00968-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
EDMILSON CELESTINO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Rogerio Poplade Cercal-Si-
donia Savi Moro

TRT-PR-01058-2003-661-09-00-1 ( RO-04979-2003 )
RECURSO ORDINARIO-03ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : FABIA AMBROZIO E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior-Maria Gecilda Ra-
mos

TRT-PR-01495-2002-020-09-00-0 ( RO-04992-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARIA DAS GRACAS DA SILVA FERREI-
RA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Fabiano Silveira Abagge-Marli de Fatima Sil-
veira Corsi

TRT-PR-02026-2002-020-09-00-8 ( RO-04993-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : JOAO FRANCISCO CORREIA

Rolândia

Tribunal Regional da
9ª Região
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EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A.
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Aparecido Domingos
Errerias Lopes
-Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-01622-2002-020-09-00-0 ( RO-05000-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Domicela Trybus
Stanczyk Paiola-
Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-04197-2001-661-09-00-5 ( RO-05001-2003 )
RECURSO ORDINARIO-03ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S.A.
DORIVAL FELIPIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana de Abreu-Silvania Maria Bolzon-Ana
Paula
Manfrinato-Fabio Henrique Xavier-Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-03932-2001-661-09-00-3 ( RO-05006-2003 )
RECURSO ORDINARIO-03ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS
LTDA
Recorrido(s) : JAIR DE SOUZA DOS SANTOS
ICI BRASIL S.A.
ZENICA BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Conceicao Apa-
recida de Castro

TRT-PR-00982-2001-025-09-00-6 ( RO-05298-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : MARIO JOSE ESTEVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : BRAULIR RODRIGUES
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Lair Car-
bonera

TRT-PR-06493-2002-009-09-00-0 ( RO-05302-2003 )
RECURSO ORDINARIO-09ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JULIO CESAR FURNALETTO MEIRINHO
E OUTROS
Advogado(s) : Tatiane Raquel Bastos-Eloisa Maria Mendon-
ca Avelar-
Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-06525-2002-009-09-00-7 ( RO-05325-2003 )
RECURSO ORDINARIO-09ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LOURIVAL SCORSIM E OUTROS
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Elo-
isa Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-00187-2002-654-09-00-3 ( RO-05433-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FERTILIZANTES
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Neimar Batista

TRT-PR-05338-2002-014-09-00-1 ( RO-05494-2003 )
RECURSO ORDINARIO-14ª VDT DE CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : AGLACI DE FATIMA MARQUETTI
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA SAZA LATTES
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass-Paulo Roberto Magnabos-
co-Carmen
Roberta Franco

TRT-PR-00073-2002-654-09-00-3 ( RO-05508-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : SHELL BRASIL S.A.
ESPÓLIO DE ELOI JOSE FRITZEN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti-Luiz Antonio Bertoc-
co-Jose
Nazareno Goulart-Andreia Fabiana Schimunda Sinestri

TRT-PR-21436-2001-010-09-00-0 ( RO-05516-2003 )
RECURSO ORDINARIO-10ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FRANCISCO CARLOS DUTRA PEREIRA
Recorrido(s) : TBW PIZZARIA LTDA
Advogado(s) : Leucimar Gandin-Bernardo Moreira dos San-
tos Macedo

TRT-PR-01257-2002-663-09-00-1 ( RO-05522-2003 )
RECURSO ORDINARIO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
OLAIR BUENO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Fabiana Cris-
tina Violato
Martins-Ivan de Oliveira Costa

TRT-PR-02728-2002-663-09-00-9 ( RO-05530-2003 )
RECURSO ORDINARIO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : SILVANA DOS SANTOS SILVA
Recorrido(s) : FLUTYTOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-01976-1999-022-09-00-1 ( RO-05604-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE PARANAGUA-PR
Recorrente(s) : CICERO GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : STAFF SERVICE CONTAINERES S-C LTDA
ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS
LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta
Telles-Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-21505-2001-002-09-00-0 ( RO-05611-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RISETE APARECIDA CAVALCANTE
Recorrido(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da Sil-
va-Diogo
Fadel Braz-Tobias de Macedo

TRT-PR-00747-2000-002-09-00-0 ( RO-05612-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARCOS DE JESUS GOMES RAMOS
Recorrido(s) : TAM LINHAS AEREAS S.A.
BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES AEREOS LTDA
Advogado(s) : Joao Batista Mendes Lustosa-Valdeci Wences-
lau Barao
Marques

TRT-PR-02632-2002-660-09-00-1 ( RO-05615-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ELAINE DE FATIMA TOZETTO
Recorrido(s) : NEVADA PARTICIPACOES E ADMINIS-
TRACAO DE BENS
LTDA-SHOPPING TOTAL
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda-Andre Carneiro de
Azevedo-Joao
Rodrigo Stinghen Alvarenga

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-21774-2001-652-09-00-2 ( RO-05617-2003 )
RECURSO ORDINARIO-18ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BENICIO SOARES DE SOUZA
Recorrido(s) : PEDRO DE CASTRO
Advogado(s) : Lorna Loredana Lascowski-Rubens de Olivei-
ra Ferraz

TRT-PR-07658-2002-652-09-00-1 ( RO-05618-2003 )
RECURSO ORDINARIO-18ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ELETRONICA AKIRA COMÉRCIO E SER-
VICOS LTDA
Recorrido(s) : OSMIR MOSTACHIO
Advogado(s) : Edson Luiz Rocha Annunziato-Larissa Kalck-
mann Araujo
Silva-Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-10270-2002-011-09-00-3 ( RO-05626-2003 )
RECURSO ORDINARIO-11ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : PAULO FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Claudia Wormsbecker Baruzzo-Elionora Ha-
rumi Takeshiro-
Monia Xavier Gama Vallim

TRT-PR-03549-2002-016-09-00-2 ( RO-05627-2003 )
RECURSO ORDINARIO-16ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S.A.
MARIA DO CARMO VIEIRA PAPPI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leila Garcia Requena-Sidney Martins-Guilher-
me Pezzi Neto

TRT-PR-06795-2002-009-09-00-8 ( RO-05660-2003 )
RECURSO ORDINARIO-09ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : REGINA MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Elo-
isa Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-02600-2002-021-09-00-4 ( AI-00132-2003 )
AGRAVO DE INSTRUMENTO-02ª VDT DE MARINGA-PR
Agravante(s) : ORLANDO ALBINO GARCIA
Agravado(s) : MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Augusto Wronski TaqueS.A. lex Panera-
ri-Osvaldo
Faria do Carmo

TRT-PR-23604-2000-014-09-00-6 ( RO-01158-2003 )
RECURSO ORDINARIO-14ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S.A.
Recorrido(s) : UDOVALDO JACQUES EID
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Giani Cristina Amo-
rim

TRT-PR-18323-2001-003-09-00-9 ( RO-01182-2003 )
RECURSO ORDINARIO-03ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : CHECK EXPRESS LTDA
TELEPAR CELULAR S.A.
Advogado(s) : Edna Aparecida do Espirito Santo-Fabiano da
Rosa-
Airton Jose Malafaia

TRT-PR-12921-2001-009-09-00-2 ( RO-02648-2003 )
RECURSO ORDINARIO-09ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS

Recorrido(s) : IONE SAITO
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Giani Cristina
Amorim-
Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-08139-2001-009-09-00-9 ( RO-02650-2003 )
RECURSO ORDINARIO-09ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S.A.
HENRIQUE CARLOS CELINSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Go-
mes Neto-
Patrick Rocha de Carvalho-Wilson Ramos Filho-Leandro
Herleinn Muri

TRT-PR-00701-2002-071-09-00-7 ( RO-02716-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S.A.
IVONI DA ROSA RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Celso Cordeiro

TRT-PR-00670-2002-073-09-00-7 ( RO-02794-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : CASTURINA SUNTAK DE SOUZA
WALTER BECKERT
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUIZ
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Edilson Miranda-Alvaro Branco-Alvaro
Branco Junior
-Jose Edilson Miranda

TRT-PR-01397-1999-654-09-00-2 ( RO-04119-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : NELSON FERREIRA CHAGAS
Recorrido(s) : EMPREITALL ENGENHARIA E COMÉRCIO
MONTAGENS
INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-
Denilson Janderson Trombetta

TRT-PR-00380-2002-013-09-00-0 ( RO-04142-2003 )
RECURSO ORDINARIO-13ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RODRIGO ARCEGA
Recorrido(s) : NET PARANA SERVICOS DE COMUNICA-
COES LTDA
Advogado(s) : Rocheli Silveira-Rodrigo Garcia Sant’Anna
Bevilaqua

TRT-PR-01474-2002-658-09-00-6 ( RO-04157-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : VICENTE LANGWINSKI
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada-Jorge Andre Me-
nezes

TRT-PR-00386-2002-665-09-00-5 ( RO-04178-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE IRATI-PR
Recorrente(s) : ANTONIO SIQUEIRA
Recorrido(s) : CASSIANO SWICZ VAZ-ME
LOURDES SZPAK CORDEIRO-ME
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Fabrizzio Matte Dos-
sena-Luis
Sergio Chemin

TRT-PR-00150-2002-001-09-00-0 ( RO-04240-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JAIR MOISES FOGACA DE SOUZA
MASTEC BRASIL S.A.
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ernani Kavalkievicz Junior-Carlos Eduardo
Grisard-
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

TRT-PR-02687-2002-661-09-00-8 ( RO-04978-2003 )
RECURSO ORDINARIO-03ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : ROSA BARI¶O DA SILVA
Recorrido(s) : LUCHEO ANTONIO TOMBINI E OUTROS
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Eva Aparecida
Lemes Aristo

TRT-PR-00582-2002-653-09-00-0 ( RO-04980-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S.A.
Recorrido(s) : MONICA WILHANS VENDRUSCOLO
Advogado(s) : Patricia Fontana-Elton Luiz de Carvalho-Ale-
xander
Campos de Lima

TRT-PR-00998-2001-089-09-00-8 ( RO-04981-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE APUCARANA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
MASSAMI TSUKAMOTO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes-Vanderlei Carlos
Sartori Junior
-Jose Eduardo Wielewick

TRT-PR-20445-2001-013-09-00-2 ( RO-04985-2003 )
RECURSO ORDINARIO-13ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PEDRO FREITAS ERGANG
Recorrido(s) : SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
Advogado(s) : Rogerio Issao Kodani-Romagueira Nunes de
Avila Filho

TRT-PR-01074-2001-092-09-00-1 ( RO-04986-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE CIANORTE-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS
DEVANIR MENEGUSSI BOSCARATO

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes-Silvania Maria Bolzon-
Jane Glaucia
Angeli Junqueira

TRT-PR-13963-2002-013-09-00-0 ( RO-04987-2003 )
RECURSO ORDINARIO-13ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VALDIR CARLOS DE SOUZA
Recorrido(s) : TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA
Advogado(s) : Ione Regina Sliviany-Sergio Luiz da Rocha
Pombo

TRT-PR-13233-2002-013-09-00-0 ( RO-04988-2003 )
RECURSO ORDINARIO-13ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE ARNALDO DIAS GAMA
Recorrido(s) : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS
MARITIMA SEGUROS S.A.
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
A GAMA & CIA LTDA
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach-Murilo Cleve
Machado-Miriam
Persia de Souza-Cecilia Maria Colla-Carmem Iris
Parellada Nicolodi-Madelon Ravazzi Heylmann-Antonio
Celestino Toneloto

TRT-PR-02491-2002-661-09-00-3 ( RO-04989-2003 )
RECURSO ORDINARIO-03ª VDT DE MARINGA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE AURI VERDE ALI-
MENTOS E EMBALAGENS
LTDA
SINDICA: KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
Recorrido(s) : LAERCIO ANTONIO DA SILVA
MASSA FALIDA DE OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE
BEBIDAS LTDA
MASSA FALIDA DE TRANSPLAMELO TRANSPORTES
LTDA
SINDICA: KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
Advogado(s) : Marlene Tissei-Kassiane Menchon Moura En-
dlich-Joao
Galdino Gomes Goncalves-Luciana Medeiros Romani-Fulvio
Luis Stadler Kaipers-Kassiane Menchon Moura Endlich-
Luciana Medeiros Romani-Fulvio Luis Stadler Kaipers-
Kassiane Menchon Moura Endlich

TRT-PR-15237-2001-002-09-00-8 ( RO-04991-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUMICENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LUMINARIAS LTDA
Recorrido(s) : LUCIANE APARECIDA HORN
Advogado(s) : Iguaraci Aparecida de Carvalho-Jackson Spo-
nholz-
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Fabio Ricardo Ferrari

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00551-2001-092-09-00-1 ( RO-01749-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE CIANORTE-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIA MARIA CHICONATO BISPO
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CIANORTE S-C
LTDA
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Julio
Cesar Ribeiro-
Ayrton Comar

TRT-PR-02100-2002-658-09-00-8 ( RO-05294-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : PEDRO ALOISIO IMHOFF
Recorrido(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN FOZ
RESIDENCE SERVICE
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Ana Christina
Tagliari Helbling

TRT-PR-00335-2002-025-09-00-5 ( RO-05301-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ANTONIO SESTITO
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00146-2002-654-09-00-7 ( RO-05316-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
Recorrido(s) : OCIMAR TORRES
Advogado(s) : Elaine Garcia Monteiro Pereira-Ismael da Sil-
va Matos

TRT-PR-05337-2002-014-09-00-7 ( RO-05490-2003 )
RECURSO ORDINARIO-14ª VDT DE CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO WAMBIER FIALLA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
SAZA LATTES
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto-Paulo Roberto Mag-
nabosco-Carmen
Roberta Franco

TRT-PR-25812-2000-002-09-00-0 ( RO-05506-2003 )
RECURSO ORDINARIO-02ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : KUROVISKI E OLIVEIRA LTDA
Recorrido(s) : NERI ULISSES MESSIAS MACHADO
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva-Rubens Cesar Sfen-
drych

TRT-PR-00204-2001-017-09-00-2 ( RO-05512-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE JACAREZINHO-PR
Recorrente(s) : JOAQUIM BATISTA
Recorrido(s) : SERAFIM MENEGHEL
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Advogado(s) : Antonio Jose Saviani da Silva-Carla Cristina
Chrispim dos Santos

TRT-PR-91010-2003-664-09-00-6 ( RO-05520-2003 )
RECURSO ORDINARIO-05ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA SINTTROL
Recorrido(s) : SIPROL SOCIEDADE INDÚSTRIAL DE
PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
Advogado(s) : Joaquim Faustino de Carvalho-Gisele Cristina
Mendonca

TRT-PR-02727-2002-663-09-00-4 ( RO-05529-2003 )
RECURSO ORDINARIO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ROSANGELA MARIA PEREIRA
Recorrido(s) : FLUTYTOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-02722-2002-663-09-00-1 ( RO-05531-2003 )
RECURSO ORDINARIO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : CECILIO FERREIRA VIEIRA
Recorrido(s) : FLUTYTOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-03423-2002-663-09-00-4 ( RO-05532-2003 )
RECURSO ORDINARIO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Recorrente(s) : LAURO ALBERTO VIEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara-Edmilson Nogima-
Joao Celio
de Moura Berthe

TRT-PR-01413-2002-024-09-00-2 ( RO-05537-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CARLOS SERGIO MACIEL
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S.A.
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes-Carmen Rober-
ta Franco-
Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-00020-2003-656-09-00-6 ( RO-05538-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE CASTRO-PR
Recorrente(s) : CRISTIANO JUNIOR PADILHA
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S.A.
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Olindo de Oli-
veira-Claudio
Roberto Hartwig-Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-00191-2003-024-09-00-1 ( RO-05566-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : MARCELO JOSE DA ROSA
Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes-Jose Adria-
no Malaquias

TRT-PR-01896-2002-024-09-00-5 ( RO-05587-2003 )
RECURSO ORDINARIO-01ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EZILDA ANDRADE ROMBLESPERGER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Henrique Porte-
la

TRT-PR-20781-2000-005-09-00-0 ( RO-05628-2003 )
RECURSO ORDINARIO-05ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : OGGI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MO-
VEIS LTDA
NEUCIR ANTONIO CAPALECHO GUADAGNIN (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldemar KüMmel-Graciela Leaes Alvares da
Cunha-Emir
Baranhuk Conceicao

TRT-PR-10027-2002-651-09-00-3 ( RO-05641-2003 )
RECURSO ORDINARIO-17ª VDT DE CURITIBA
Recorrente(s) : EDUARDO DE AZEVEDO DELDUQUE
MACEDO
Recorrido(s) : SENFF PARATI S.A.
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s) : Enrico Miguel Nichetti-Marco Antonio Peixo-
to-Silvia
Elisabeth Naime

TRT-PR-04348-2002-011-09-00-0 ( RO-05649-2003 )
RECURSO ORDINARIO-11ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VERA LUCIA CHAVES
Recorrido(s) : AUTO POSTO SINAL VERDE
Advogado(s) : Eldo Gevezier-Vilson Stall

TRT-PR-02637-2002-013-09-00-8 ( RO-05652-2003 )
RECURSO ORDINARIO-13ª VDT DE CURITIBA-PR
Recorrente(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : VALDECIR CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Alexandre Nishimura-
Alvaro Eiji
Nakashima

TRT-PR-00341-2002-072-09-00-0 ( RO-05656-2003 )
RECURSO ORDINARIO-VDT DE PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
SINDICO: VANILSO DE ROSSI
Recorrido(s) : LADISLAU FELIX ZARENSKI
Advogado(s) : Arlindo Ferreira FreitaS.A. ngelo Pilatti Neto

TRT-PR-01134-2001-089-09-00-3 ( RXOF-00123-2003 )
REMESSA EX-OFFICIO-VDT DE APUCARANA-PR
Reclamante(s) : CELESTE ROSA DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Ediclea Carvalho de Almeida-Antonio Apare-
cido Castro dos Santos

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada pelo Exmo. Juiz-Presidente e por mim subscrita.

DIRCEU PINTO JUNIOR ALMIR SOARES
Juiz-Presidente da 5a. Turma Secretario da 5a. Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01

BOLETIM N° 0044/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE CU-
RITIBA.

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.017246-0 - PASCOAL SILVA CALDEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.020205-0 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
POPA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.017100-4 - JOAO HIDEO YAMAMOTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

2003.70.00.017348-7 - APARICIO LINDOLFO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALA NEME

2003.70.00.022365-0 - MARLEI OLIVIA CONDE KUSTER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2003.70.00.023586-9 - JOSE CARLOS SILVEIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.023798-2 - MARIA LUIZA ANTUNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.023922-0 - SALOMAO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2003.70.00.024705-7 - MANOEL PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2003.70.00.024779-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.024820-7 - JOAO IVO LEVANDOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.024822-0 - OTAVIO CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.024985-6 - ALFREDO BURGEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.00.025290-9 - AGADIR PRCHIBILISKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.025375-6 - ADALZIRA ROSA DUTRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.025381-1 - MARIA MENDES DE HOLANDA
ARRAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.025391-4 - ANTONIO ESTEVAO MENEGOTTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.025392-6 - MAURO ALEIXO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2003.70.00.027793-1 - MEROSLAVA PIALA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

2003.70.00.028411-0 - JOAO FARIA XAVIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.00.029272-5 - JOSE ALTAMIR CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA
QUE APRESENTE A DEVIDA PROCURAÇÃO COM A FI-
NALIDADE DE RETIRAR OS AUTOS DE SECRETARIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005044-0 - MARIA LINDAMIR SAROT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO GUILHERME GNECCO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA
PARA APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE
DEFINIDAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPAS-
SAREM O LIMITE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSA-
DAS PELA VARA FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA
O LIMITE DE ALÇADA, DE ACORDO COM O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR. A LEI 9099/95 QUE SE
APLICA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA QUE O PRO-
CESSO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NO ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL ESTÁ SUBS-
CRITA POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO OCORRAM
PREJUÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS AUTOS À VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.011427-6 - AFONSO CASTILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRAJA NELCI CASTILHO

2003.70.00.023802-0 - HELIO ANDREACCI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.025289-2 - LAZARO BENEDITO DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.025379-3 - JOEL LOPES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.025455-4 - ROBERTO ALMEIDA DE SALLES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.026905-3 - DIRCEU DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

2003.70.00.027719-0 - OSNI FRANCISCO PILATI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.015546-1 - LORI DIAS DE PARIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE PARTE AUTORA PARA QUE JUNTE AOS
AUTOS , NO PRAZO DE 10 DIAS, DOCUMENTOS QUE
COMPROVEM O NÚMERO, O VALOR ATUAL E A DATA
DE INÍCIO DE SEU BENEFÍCIO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.026644-1 - LUCAS PORN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.015547-3 - ALCIDINA COSTA VALE UBALDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 DIAS, CUMPRA A DETERMINAÇÃO
DE FL. 31, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL.”
(...)
A) PERÍODO (S) EM QUE HOUVE O TRABALHO RURAL;
B) LOCAL(IS) DO TRABALHO RURAL;
C) LOCAL(IS) EM QUE A PARTE RESIDIA;
D) TAMANHO E PROPRIEDADE DA (S) AREA(S) CULTI-
VADA;
E) FORMA DE PRODUÇÃO;
F) NOME DE TODAS AS PESSOAS QUE TRABALHAVAM
NO MESMO LOCAL;
G) QUAIS PRODUTOS CULTIVADOS;
H) SE EXISTIA VENDA DE PARTE OU DE TODA A
PR0DUÇÃO;
NO CASO ESPECÍFICO DESTES AUTOS, HÁ NECESSIDA-
DE, AINDA, DE O PEDIDO SER MELHOR FORMULADO
E DE SE ATRIBUIR VALOR CORRETO A CAUSA ( IGUAL
AO INTERESSE ECONOMICO DA PRETENSÃO DEDUZI-
DA).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.025312-4 - CICERO GABRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO B S DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA
PARA APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE
DEFINIDAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPAS-
SAREM O LIMITE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSA-
DAS PELA VARA FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA
O LIMITE DE ALÇADA, DE ACORDO COM O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR. A LEI 9099/95 QUE SE
APLICA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA QUE O PRO-
CESSO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NO ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL ESTÁ SUBS-
CRITA POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO OCORRAM
PREJUÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS AUTOS À VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.011428-8 - CARLOS ARTIGAS MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRAJA NELCI CASTILHO

2003.70.00.017181-8 - JOSE MARIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FRANCA DA SILVA

2003.70.00.023716-7 - ARAMIS NUNES MARIANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.024574-7 - GLACY HEIDMANN GRAHL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2003.70.00.025250-8 - ELIO CIPRIANO KOSKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

2003.70.00.025376-8 - EDIO JOSE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA COM-
PARECER EM SECRETARIA, PARA FINS DE PAGAMEN-
TO DO BENEFICIO PREVIDENCIARIO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.077267-6 - LUIZ ANTONIO VALDERA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROGERIO THEODORO DE OLIVEI-
RA

CURITIBA, 25 de julho de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL
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TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 06/08/2003-
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões subsequentes a critério do Rela-
tor e as partes intimadas posteriormente.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005516-4 - DILAINE MARTINS ARRUDA CRUZ
e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA

2002.70.00.006380-0 - ANGELICA GLINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

2002.70.00.022845-9 - UNIAO FEDERAL e Outro X PEDRO
SZARNIK
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PANKA, PRISCILA CAMPA-
NINI

2002.70.00.022868-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE DJANIRA PASCKE DA COS-
TA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA

2002.70.00.023065-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES DE BASTOS
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.023070-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE PINHEIRO BERTOLDI
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2002.70.00.023105-7 - MARCELINA SUTIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO

2002.70.00.024107-5 - OSVALDINO LUIZ DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, CLAUDIA M.
SASSO PASQUINI

2002.70.00.024503-2 - JOAQUIM CARLOS GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2002.70.00.046007-1 - ALCEU ALVES MANHAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.00.046035-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ROSALINA HILARIO DA
LUZ DINIZ

2002.70.00.046273-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO CONRADO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.046346-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNI PARCHEN
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047720-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO CORNELIO ZONNEVELD
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.047933-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OMRAN HASSAN HAJAR

2002.70.00.048342-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BOSCO FERREIRA LIMA e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2002.70.00.048555-9 - SERGIO CARDOSO SANTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO,
ANGELA RAFAELA KNOPF

2002.70.00.048849-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO BATISTA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.048920-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSILDA DA CRUZ

2002.70.00.049122-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS PELLANDA
Adv. : Dr(s). BERENICE REIS LESSA

2002.70.00.049598-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.049747-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELITE IDA AMANCIO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI

2002.70.00.070015-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO AGOSTINHO ZANIN
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.070035-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO ALFREDO SILVA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.070125-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDECI SEBASTIAO PEREIRA DA
CRUZ
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2002.70.00.070155-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GONSALO LOPES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.070156-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODACIR SANTOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.070247-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ KOGERASKI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.070365-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO GUERREIRO DE PAU-
LA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2002.70.00.070449-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA MARIA MARONI CALDAS
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.070490-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO EDISON VIEIRA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.070537-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CACILDA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

2002.70.00.070673-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FATIMA CORREIA SMAIL
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.070675-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILSON FERREIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.070688-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACI CARNEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.070705-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANES MARIA GUILHERME VIEI-
RA ZANDONATO
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2002.70.00.070752-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA GLORIA PEREIRA DE
ALMEIDA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.00.070755-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATHARINA MELLO
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.00.070764-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEBIADES ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.00.070815-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAURITA RIBEIRO DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.070954-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR MENDES

2002.70.00.070980-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA CELESTINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.070982-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM SILVESTRE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.072017-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072040-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONOFRE DANIEL DE FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072044-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DURVALINO ALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072046-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO THEODORO
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072052-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINS JOSE DE JESUS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072053-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNANI FERNANDES DE MEDEI-
ROS
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.072058-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DE MEDEIROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072061-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONAS DOS SANTOS CORREA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072063-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA CZELUSNIAK RUDOLF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072066-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEMETRIO SYDORAK
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072073-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WLADISLAVA PRZYTOWSKI JEN-
ZURA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072074-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO GOUVEIA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072076-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO PEREIRA VAZ
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072083-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GENESIO PLONCOSKI
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072105-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO HOFFMANN TORRES
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.072204-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X VILMA APARECIDA DOS
SANTOS

2002.70.00.072335-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELMO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.072343-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI PEREIRA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.072344-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNANI AFONSO PIOTO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.072433-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSY ADAMCZNSKI OT
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.072442-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NANCI SILVA CUNHA

2002.70.00.072456-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDALECIO QUERINO DA LUZ
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.072457-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO CERQUEIRA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.072637-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRLEI PACHECOSKI
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.072649-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLICIR GONCALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.072670-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO VELA GARCIA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.072876-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTO WISNIESWSKI
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.072912-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PAULO MARQUES MAR-
TINS
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.00.072916-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTIDES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.00.072962-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU FERNANDES
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CHIQUITA

2002.70.00.072963-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA SARTORIO FUCK
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.072984-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL LIMA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

2002.70.00.074007-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO VALVERDE GONÇAL-
VES
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.074011-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FERREIRA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.074028-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA MARILDA RICHTER
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2002.70.00.074045-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X TITO MOYSES CHROMIEC

2002.70.00.074049-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CORREIA
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.074086-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIO ANTONIO GOBOR
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.074095-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIR PINHEIRO DA LUZ
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074123-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO DE MENEZES DIAS

2002.70.00.074166-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO LIMA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.00.074174-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES PIMENTEL
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.074176-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIDAS MARTINS DE LORENA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.074260-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NANCI OLIVETE DO AMARAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.074265-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO ALVES FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074272-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE NERES DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074273-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RUIDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074300-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MESIAS TEODORO TAVARES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074356-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIO EGUIBERTO BARBIERI

2002.70.00.074368-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENOR DE LIMA

2002.70.00.074387-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA HANICZ

2002.70.00.074417-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUTE GODOI DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074431-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CEULITA MATEUS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074435-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA FERREIRA CYRIACO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074443-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIL ALVES DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074446-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERNANDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074447-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ANTUNES DA ROSA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.074476-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODENIR ANTONIO SANTANA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.074492-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AUXILIADORA PIMENTEL
BINI

2002.70.00.074512-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARAMIS ATAIDE CZELUSNIAKI
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.00.074557-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO ALVES MACHADO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074565-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TARCISIO ANTONIO PINTO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074584-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ANTONIO ALVES DOS SAN-
TOS

2002.70.00.074675-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONNE MARIA HELSDINGEN NI-
EWIOROWSKI
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2002.70.00.074749-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO BASSO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.00.074751-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IBEENES MARCONDES
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2002.70.00.074756-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIDNEI JOSE KALIL
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.074791-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARILTO CELSO FERREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.074814-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANILBAL DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074826-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR LIMA DE PAULA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.074828-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO VERENO VELHO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.074837-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINDAMIR ALVES BOLINO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.074841-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDO KUSS NETO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.074861-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA VAZ RIBAS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074869-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MANOEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.074886-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEIDE REGINA BITTENCOURT
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA

2002.70.00.074907-1 - OLIVIO JANDIR SANTIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2002.70.00.074920-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FELICIANO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.074921-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INADIR ALVES FERNANDES
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.074923-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IONIDES PEREIRA DA SILVA

2002.70.00.074951-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS MARIANO DE FREI-
TAS
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.077025-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVETE TOREZIM LUDOVICO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.077026-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SADY HONORIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.077036-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ LOPES FONTANA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.077037-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMAR GUIMARAES
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.077071-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO POLIDORO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.077089-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANIR NUNES MARQUES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.077103-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DELFINO GONCALVES
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2002.70.00.077140-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEORGE KENDI TANNO
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2002.70.00.077141-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILEI TERESINHA BOEZE
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2002.70.00.077178-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ RAMOS

2002.70.00.077179-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO SWAROFSKY
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

2002.70.00.077188-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LOIK
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL FERREIRA

2002.70.00.077193-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERMAGORAS TAVARES DE MELO
CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.077207-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE CORREA RIBEIRO

2002.70.00.077219-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE HAERTEL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.077225-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTO JUVINSKI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.077226-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL MARIANO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.077230-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUREA BUEZAK
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.077239-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANILDA DE OLIVEIRA

2002.70.00.077246-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ARAUJO
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.077249-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO PAULO DILGER
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.077251-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENESIO CUSTODIO DE MELLO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.077252-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA MOLTENI DE MORAES
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.077253-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA DE SOUZA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.077275-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE CAMARGO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.077281-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAROLDO ANTONIO TORRES DE
ANDRADE
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

2002.70.00.077286-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELITA BONASSOLI KLISIO-
WICZ
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.079372-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIRTON SALES VIEIRA
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.01.002014-6 - MARIA DUTRA DE PAULA OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

2002.70.01.002076-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONCEICAO MARTINS DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2002.70.01.002080-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MARIA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, PEDRO AU-
GUSTO BUENO

2002.70.01.002137-0 - REGINALDO HERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN, EVAN-
DRO NAKAD CALIJURI

2002.70.01.002144-8 - TERESA RODRIGUES DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.004305-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVINO OLIVEIRA DUTRA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, RENATA SIL-
VA BRANDAO

2002.70.01.005466-1 - WALDEMAR VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ABEL FERREIRA

2002.70.01.006158-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLINDA DOLORES BINATTI CA-
MARGO
Adv. : Dr(s). DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI

2002.70.01.006255-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODILIA PEREIRA DA SILVA RA-

MOS
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.01.007631-0 - JOSE ORLANDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE OLI-
VEIRA

2002.70.01.008696-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DONATO CORRADO NETO
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.009850-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORCELINA JOAQUINA GABRIEL
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.009909-7 - MARIA ISABEL MARTINEZ VIEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTRO CAMPANA, ELVIS GAL-
LERA GARCIA

2002.70.01.010199-7 - MARILENA SAULINO MATHIAZI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.010433-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZELMA
Adv. : Dr(s). MILCA VIRGINIA NUNES, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

2002.70.01.011229-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAZIR APARECIDA GONCALVES
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

2002.70.01.011945-0 - ARLINDA PAULO DOS SANTOS
BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR

2002.70.01.012230-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGAS ALVES CORREIA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

2002.70.01.012257-5 - LUZIA BATISTA DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EGBERTO PEREIRA

2002.70.01.012260-5 - BENEDITA HIGINA DOS SANTOS
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EGBERTO PEREIRA

2002.70.01.012372-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR BOZELLI PALMA
Adv. : Dr(s). LUIZ MACIAS MONTORO

2002.70.01.013143-6 - IRENE BARBOSA VARJAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.013145-0 - LUIZA BARBOSA AUTORI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.013153-9 - SEBASTIANA MARIA CANCIO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.01.013154-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KIMIKO ABE IRIE
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.01.015110-1 - INES RANIERI DE CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.015311-0 - PEDRO VENTURIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.016662-1 - FRANCISCA APARECIDA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.017768-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BEATRIZ LUIZA BARBOSA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, ADEIRCO
RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.021276-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AITE CRUZ
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

2002.70.01.024487-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUNICE HILARIO FILETTI
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2002.70.01.025094-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDA LOURENCO VIEIRA DE SA-
LES
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.025166-1 - ADENIVAL ALVES DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ABEL FERREIRA

2002.70.01.025338-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE MENDES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, PEDRO AU-
GUSTO BUENO

2002.70.01.026367-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUCILIA DE OLIVEIRA
FELICIO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.026597-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL VEMESKOSKI
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.027138-6 - ANTONIO DE BIASSIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ARTUR DE ALMEIDA

2002.70.01.027456-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA FERREIRA
CASARIN
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, SYRLEI APA-
RECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.01.027474-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSWALDO PONS RODRIGUES e
Outros
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.01.028106-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.01.028462-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA

2002.70.01.030367-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMILTON LUIS PALUDETO e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.02.006647-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIRGINIO VANZETO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.006650-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CIRILO INACIO HOLZ
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.006705-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LURDES ROSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2002.70.02.006730-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ONER BATISTA

2002.70.02.006836-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO PEREIRA MACHADO
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2002.70.02.006895-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSIAS FERREIRA SOBREIRA
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2002.70.02.006896-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO RODERO
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2002.70.02.006919-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORIVAL VELOSO SAMPAIO
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2002.70.02.007053-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIME MARCOS GHELLERE
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.007319-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDYR GUIMARAES
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.007325-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE TEREZINHA BACH
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.007328-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENIRA PEREIRA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.007698-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSANE DE ABREU
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.008005-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIVINO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2002.70.03.002960-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELA MARIA PONTES PARIS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JOAO PEDRO

2002.70.03.003985-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X GILBERTO PERES
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.008144-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVINO JANUARIO

2002.70.03.008711-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X AUGUSTA ULSAN PAGANI-
NI
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.012979-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR PEREIRA FRANCO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
AIRTON JOSE MARGARIDO
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2002.70.03.013950-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENOR BARBARA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.04.003133-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LURDES CANDIDA DA
SILVA LIZETI
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, NEIDE APARECIDA DA
SILVA ALVES

2002.70.04.004067-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR VICTORELLI MENEGASSI
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, SONIA M BELLATO PA-
LIN

2002.70.04.004706-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO PEORATO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA GERVASIO, AURECI QUI-
NALIA MALDONADO

2002.70.04.006394-9 - VILMA DE FATIMA VAGULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

2002.70.04.006571-5 - MARIA APARECIDA MOREIRA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.006580-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ALEXANDRO MATOS DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2002.70.04.006603-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURÍLIO RAMOS BARBOZA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2002.70.04.006614-8 - UNIAO FEDERAL e Outro X ADE-
MIR TRENTINO DE ABREU
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.006627-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2002.70.04.006758-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PEREIRA DE SOUZA CARDO-
SO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.006760-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESMERIA BRIOLI DO NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.006780-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL MUNIZ DA SILVA - ESPO-
LIO e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS

2002.70.04.006782-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X OLIVIA DE FREITAS GON-
CALVES
Adv. : Dr(s). GILTRUDES APARECIDA FREITAS SPERAN-
DIO

2002.70.04.006817-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ISMAEL XAVIER MARCELI-
NO
Adv. : Dr(s). CRISTINA POLONIO DE HOLANDA

2002.70.04.006953-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO BARROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.006973-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X VALCI DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2002.70.04.007019-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDA GONCALVES KOVAL
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.007152-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO LUIZ
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2002.70.04.008255-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2002.70.04.008262-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SELSO GIACOMETTI MACHADO
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2002.70.05.007948-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTAVIO FERREIRA PINTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

2002.70.05.008064-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR MARIA GEMINOI
Adv. : Dr(s). ADILSON MIRANDA GASPARELLI, MARIA
INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.05.009231-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009293-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOVINO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009312-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MENDES MATOZO

2002.70.05.009470-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDINA ALMEIDA DE MARIA

2002.70.05.009647-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LAURINDO PAULO
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2002.70.05.009807-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELIA SALETTE NESELLO JOHANN
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009976-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA MARIA DA ROSA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.010186-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELSO GIORDANI
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.010187-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORMIRANDO PORTELLA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.010188-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIO ENGREMANN
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.010190-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEUSDNEY PERES DE ASSIS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.010194-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SAULINA RIBEIRO DOS SANTOS e
Outros
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.010394-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.06.004172-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA DE LIMA BORGES
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2002.70.06.004619-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARGEMIRO FERNANDES DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.06.004624-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDELIRIA ANTONIA CAPPE-
LETTI
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.06.004665-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCY IANESKO
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.004676-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DE RAMOS WEBER
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2002.70.06.004678-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ULMIR LUIZ SILVESTRI
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2002.70.07.002256-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IGNEZ DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2002.70.07.003577-4 - HERALTA ROSA RIBAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI

2002.70.07.005001-5 - JAIR DE FARIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA, HSU HSIU
WEI

2002.70.08.001588-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MARQUES VELLOSO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.08.001596-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL DE JESUS CORREA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.08.001644-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO PEREIRA FERNANDES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001645-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO SOUZA COSTA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001751-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAUL NEVES DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001803-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO TREFI BONALDI
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001804-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITH DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001806-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X LUIZ VICENTE ROSA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001807-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILSON MACHADO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001920-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIL PAULA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, ROSE
MARY GRAHL

2002.70.08.001923-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X RENATO RODRIGUES DE QUADROS
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, ROSE
MARY GRAHL

2002.70.08.001926-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CELSO FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, ROSE
MARY GRAHL

2002.70.09.002939-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CARLOS CARVALHO
GUIMARAES

2002.70.09.003092-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AERTEZ ANTONIO MEHL

2002.70.09.003411-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO PINTO DA ROSA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.003862-8 - CASTURINA BUENO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.003942-6 - VALDOMIRO KREITLOW X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

2002.70.09.004272-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DIAS DE MORAES
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.004276-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO DA SILVA DUTRA
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.004332-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACYR RODRIGUES

2002.70.09.004594-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIANE DE FATIMA FERREIRA
DOMINGUES

2002.70.09.005032-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO PEDROSO DA ROSA
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

2002.70.09.005096-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENATO CALASSA MACEDO

2002.70.09.005272-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE RAMOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.006178-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIR LAZARO LUIZ
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.006900-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO ADIRCON DE ALMEI-
DA

2002.70.09.007143-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE SOBRIME PONTAROLO
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.007322-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTER DE SOUZA ROTHSTEIN

2002.70.09.007790-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X EDSON FABIO DE CAMPOS
LIMA

2002.70.09.007791-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA ROSA CAETANO DA SILVA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.008809-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.09.008821-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAUL FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.009108-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIONISIO BRAZ DE PROENCA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.09.009113-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ALVES FERREIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.09.009115-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDO DOS SANTOS ESPERIDI-
AO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.09.009190-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONACIR LUIZ AFONSO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.009194-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERSON GARCIA VALENTIM
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.009528-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ DA LUZ MOREIRA

2002.70.09.009658-6 - NAIR FERNANDES DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

2002.70.09.009713-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS DE JESUS RENTZ
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.009932-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ILARIO ANTUNES PEREIRA

2002.70.09.009972-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ACIR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.09.010361-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS LOPES DA LUZ
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.010517-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BANDEIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010523-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS SILVERIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010524-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO BATISTA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010549-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILENE FERREIRA MENDES

2002.70.09.010550-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLANDO MACHADO

2002.70.09.010565-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO PITURA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.010566-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA PACHECO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.010568-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA MONICA LEONCIO

2002.70.09.010576-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOFIA CHEPLUKI LOPES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010578-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILCE MAROCKI CRISI GIOVANNI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010579-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JUSZCZYSZYN
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010582-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA CICHOCKI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010584-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA ROSA ALESSI MENON
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010585-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANITA DE LURDES CIPRIANO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010586-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO DAS GRASSAS FER-
RAZ
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010588-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU KACZOROSKI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010601-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESA PRYBYSZEWSKI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010605-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010614-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GEMBAROWSKI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010617-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGOSTINHO BRONOSKI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010710-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MOACIR BUZIN
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010711-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X JOAO DOS SANTOS CARLOS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010712-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SCOLIMOSKI
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010714-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO PAULO PEREIRA
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010715-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR SCOLIMOSKI
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010716-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESSEMIRA MALANCHE COUTI-
NHO
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010717-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEORI VITORIO DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.09.010747-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IONE DE PAULA REBONATO
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2002.70.09.010751-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU DE OLIVEIRA CARVALHO

2002.70.09.010755-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO DE JESUS PEDROSO
FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.010756-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMANUEL RODRIGUES DE CAR-
VALHO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.010758-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CEZAR SEBASTIAO BATISTA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.010815-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMADEU SOVINSKI

2002.70.09.010816-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO PEREIRA BUENO
NETO

2002.70.09.010825-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010827-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARGEMIRO BUENO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010828-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAIR FERNANDES REIS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010833-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO RODRIGUES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010836-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOLFI ALVES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010837-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAROLDO FERRAZ
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010842-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENESIO SOARES CHAVES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010848-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EZEQUIEL PINTO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010849-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
BURGES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010850-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DE OLIVEIRA SOBRINHO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010859-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIRO TASSI
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.09.010886-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENTO SOCZEK

2002.70.10.002333-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA NEIJNIK DE FRANCA
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, LUIZ GON-
ZAGA DE O. AGUIAR

2002.70.10.002625-3 - ANA FRANCHI REIFUR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

2002.70.10.002694-0 - LINDINALVA CONCEICAO DE ARA-
UJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro

2002.70.10.002696-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA MARTINS PIEMONTEZ
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.003006-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X TIAGO JOSE RIGAMONTI
FERREIRA

2002.70.10.003784-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERNARDO MAZUR
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA

2002.70.10.003893-0 - ANA APARECIDA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.11.010155-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GERALDA DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.11.010384-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILSO BERNARDO DE NOVAES
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2003.70.00.001173-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLECY SOLOMON
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.004280-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON RAKSA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA

2003.70.00.005056-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

2003.70.00.005058-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM GONCALVES LOPES FI-
LHO

2003.70.00.005078-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONRADO SPRADA

2003.70.00.005093-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINO MURAN

2003.70.00.005094-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO JOSE SOARES

2003.70.00.005097-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROLANDO FERDINANDO GARCIA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

2003.70.00.005121-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU DA ROCHA PIRES

2003.70.00.005142-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORIAL CONDRATI

2003.70.00.005147-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENOR CARVALHO
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.005195-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAPHAEL BURKO

2003.70.00.005221-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDO AVANCINI

2003.70.00.005224-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTIDE ROSBACK
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.005236-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVENAL FERNANDES DE SOUZA

2003.70.00.005237-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIAN DA SILVA SAKURADA

2003.70.00.005239-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERNARDO ZANON

2003.70.00.005250-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOELI TEREZINHA CAMPESE CA-
EDOSO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005251-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELINA FERREIRA PINTO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005260-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS STOCCO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005271-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUIZA MACHADO

2003.70.00.005275-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMAURI TEIXEIRA

2003.70.00.005279-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO MERENOVICZ

2003.70.00.005289-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR MELLO DE AZEVEDO

2003.70.00.005290-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005300-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO OLIVEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.005301-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA VIEIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.00.005358-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM MOREIRA PAES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.005361-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVAN BATISTA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.005362-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEQUE ALMEIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.005366-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO SGOTI BERTAN
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.005374-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CORNELIO NEGOSEK

2003.70.00.005392-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO HORTENCIO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.005412-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE MERCEDES GUIMARAES

2003.70.00.005436-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOIZA DE SA

2003.70.00.005456-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU CONDRATI

2003.70.00.005460-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABEL JOSE ROLIM
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

2003.70.00.005472-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURINDO SXYCHTA

2003.70.00.005482-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AROLDO HILGEMBERG
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2003.70.00.005485-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ALEXANDRE MAGATON
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005489-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZEU EZIQUIEL MARCON
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005503-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DE ASSIS FRAGOSO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.005504-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEISY VIEIRA MARTINS PEDRO-
SO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.005522-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PIO ALBERTI NETO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005539-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005571-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO CANDIDO DE MIRAN-
DA
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.005573-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMADEO CHERVINSKI
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005574-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURIVAL FERREIRA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.005576-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARZEMIRO CAMARGO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.005580-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO CANDIDO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.005581-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO MATOZO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005583-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ HEITOR SETIM
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.005585-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTO CARLESSO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005587-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO DA SILVA

Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005588-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIVALDO PEREIRA MACHADO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005590-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WERNER GRUMM
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005594-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA LOPES VIEIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.005596-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZIDRO AVALOS MACIEL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005597-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAMASIO JORGE LEVANDOSKI
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005598-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ LIBEL SOARES
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005599-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SYLVESTRE LEVANDOSKI
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005600-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE ROSA MACIEL KOZELINSKI
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005601-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO KOCHAN FILHO
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005602-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILTON IRENO
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005616-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS CAMARGO BUX

2003.70.00.005618-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLOVIS MACHADO

2003.70.00.005628-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MOURA E SILVA

2003.70.00.005629-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO GREGORIO DE QUADROS

2003.70.00.005634-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER DE ALMEIDA KOSCI-
ANSKI

2003.70.00.005638-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADHERBAL GARCIA DO NASCI-
MENTO

2003.70.00.005646-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUY GABARDO FILHO

2003.70.00.005648-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIR PALU

2003.70.00.005649-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAC LESSA ALVES DA SILVA

2003.70.00.005650-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDELIRIO LUIZ DE LIMA

2003.70.00.005655-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODILON CALDEIRA

2003.70.00.005667-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERMINIO NAVARRO DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005674-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SARA UBALDO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005677-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO CESAR BERNARDINO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005678-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURIVAL DA SILVA BARBOSA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005679-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL BATISTA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005680-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON DE SANTANA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005681-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLANDA SOARES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

2003.70.00.005683-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO
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2003.70.00.005689-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURELIO INOCENCIO DE CARVA-
LHO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005703-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CIRCEU CARVALHO DE FARIA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005704-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005714-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PASCHUETA ROSA LINA FIOREZE
CAVALLARI

2003.70.00.005720-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANITA KONINCK
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.005721-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ARCANJO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.005723-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAROLDO FROTA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.005724-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO CAMARGO MAYER

2003.70.00.005725-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE DO ROCIO BEDENE
MOREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.005726-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVANIRA DOS SANTOS SOUZA

2003.70.00.005733-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONOFRE MICOS
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.005739-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELICA DO ROCIO PIRES
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005741-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTINA JOSEFA WELKE PIN-
TO
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005742-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVINO FIRMINO
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.005749-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CAROLINO DOS SANTOS VIEIRA

2003.70.00.005754-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDIO MORO CONKE
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.005775-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MENDES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005792-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO DOMINGUES FERREI-
RA

2003.70.00.005802-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HALMA SUKERTH

2003.70.00.005805-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS GARZARO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005807-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ADIR RIGONI
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005808-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO FRANCISCO CANDIDO

2003.70.00.005809-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACIR ANTONIO TURESSO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005813-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSTANTE GEQUELIN
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005818-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRCEU TALAMINI
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005821-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITORINO KUKA
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005823-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIO CARDOSO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005824-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO ROBERTO LOPES
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005825-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA ANGELINA COSMO PAR-
CHEN
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005827-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANDIL MESQUITA LIBANIO

2003.70.00.005859-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO BUBA

2003.70.00.005889-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANDRADE DA SILVA

2003.70.00.005890-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALI MARIA GRABOVSKI

2003.70.00.005892-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDEGARD GERTRUDES BRU-
NILDA SCHEFFLER

2003.70.00.005896-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARI ANTONIO MARTINS DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.005900-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO MACHADO DE OLI-
VEIRA

2003.70.00.005904-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ANTONIO PADILHA

2003.70.00.005905-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO MORATO DA SILVA

2003.70.00.005907-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA MENDES DE LIMA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005908-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DURVAL NASCIMENTO JUNIOR
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005915-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINA BARTOCHEK
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005917-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA GASTAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005919-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZONTINA DE JUSUS NERES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005924-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLETI PEREIRA CARDOSO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005925-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ITAMAR DOS REIS DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005927-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALVADOR DE LIMA SOUZA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005931-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDMUNDO SZENDELA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005934-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANOLDO DE LIMA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005939-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO TOMAZ ROSA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005940-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ZENERE SOBRINHO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005941-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GODOI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005944-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOCELI IZIDORO VICENTE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005945-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACOB PLISKEVSKI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005947-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE AGACIR SILVEIRA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.005948-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL BATISTA DE SANTANA
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2003.70.00.005962-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO DE FARIA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.005963-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTEU DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.005966-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS LAZARO

2003.70.00.005972-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHILDE DARCY MARDINO

2003.70.00.005978-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODIRGUES MACIEL DUTRA
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.005979-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROGERIO THEODORO DE OLIVEI-
RA

2003.70.00.005985-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS DORES RAMOS
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.005986-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ALICE PALMQUIST CAR-
DOSO
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.005990-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINO CEBULLA
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.00.005996-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI SCHENBERK MORAES

2003.70.00.005998-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSIAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.006004-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA BERNARZ BIEHL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.006014-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO MENDES DE MORAES
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

2003.70.00.006111-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA GERONIMO DA SIL-
VEIRA
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.006126-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO SERGIO FARAH
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2003.70.00.006131-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTAIR MOREIRA BATISTA
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

2003.70.00.006133-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA FERREIRA DA LUZ
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

2003.70.00.006152-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU COELHO
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

2003.70.00.006153-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL DE PAULA DIAS
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

2003.70.00.006155-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI VOOS
Adv. : Dr(s). VANESSA DE MATTOS MORENO

2003.70.00.006159-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIS EVARISTO DA COSTA
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

2003.70.00.006162-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERNANDO WAGNER
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

2003.70.00.006165-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RODOLFO CASTRO
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.006167-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL JOSE DA SILVA

2003.70.00.006171-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GABRIEL ZEVE
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

2003.70.00.006178-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DA SILVA PEREIRA

2003.70.00.006191-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMAR LAURIANO

2003.70.00.006244-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARGARIDA GOGOLA PEREIRA

2003.70.00.006246-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUDMILA HUBAR PATRIANI
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PATRIANI

2003.70.00.006247-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PLINIO MACHADO

2003.70.00.006251-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CAMPOS SILVA JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2003.70.00.006253-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X CEARICE DE JESUS GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2003.70.00.006254-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVARO CIRO SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2003.70.00.006256-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CHARNESKI CARDOSO
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

2003.70.00.006259-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDETUDE ALVES DA SILVA

2003.70.00.006260-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON IANKE
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.00.006264-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENI DEPETRIS DA PAZ VIEIRA
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

2003.70.00.006275-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA VACELEK LIPKA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006279-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE GOMES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006280-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA LOPES DE AQUINO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006299-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEILDA NASCIMENTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006301-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMIRO ANTUNES BAPTISTA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006310-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARA MUNOZ CASTELLANETA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006311-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO AMILTON RODRIGUES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006314-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IZABEL DA SILVA CARDO-
SO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006315-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CORNELIO SILVINO DE SOUSA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006326-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DA SILVA SOUZA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006328-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006333-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GERVASIO CORREA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006334-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FERNANDES VIDAL DONA-
TO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006336-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BAPTISTINO PAES
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006349-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENY CORREIA DOS SANTOS

2003.70.00.006352-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MACIEL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006355-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JAIKO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.006367-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JURANDIR FAGUNDES

2003.70.00.006368-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA

2003.70.00.006388-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS FERNANDES
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

2003.70.00.006391-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X DINARTE DOMINGOS FLORENCIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006411-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO SIZANOSKI BELAO

2003.70.00.006432-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALMERINDA MIRANDA MACHA-
DO

2003.70.00.006440-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GABRIEL PEDRO PAZDA

2003.70.00.006498-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR MACHADO

2003.70.00.006499-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES PRADO RODRIGUES

2003.70.00.006500-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO VAZ DA SILVA

2003.70.00.006501-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO SELSSO LUIZ OZORIO

2003.70.00.006502-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIS LIPINSKI

2003.70.00.006504-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO DOS SANTOS MELO

2003.70.00.006510-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRUNO DRUZIK
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

2003.70.00.006512-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VITOR BAZILIO

2003.70.00.006523-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELINDO CUNHA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006524-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERREIRA BRAZ
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006528-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.006536-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO ROCHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006546-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA SABO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006549-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONEL UBIRAJARA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006563-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABEL MOREIRA DE PROENCA

2003.70.00.006564-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO DUVOISIN
Adv. : Dr(s). ELISA SLOMPO

2003.70.00.006568-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL ARCHANJO DOS SANTOS
VAZ
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006572-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADMIR LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006574-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO LUIZ PARCHEN
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006575-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARCANGELO COLATUSSO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006584-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.006589-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISENIL MARTINS
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.006591-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON CHIARELO
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.006593-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ROCHA
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.006594-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIRIO CANDIDO GORSKI
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

2003.70.00.006595-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BENICIO DE SOUZA

2003.70.00.006606-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JOAO VALDEMAR FRANCISCO

2003.70.00.006607-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE AGUINALDO MACHOSKI

2003.70.00.006611-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO RODRIGUES DA CUNHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006619-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE OSORIO FRANCO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006622-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR BREMER
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006628-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSCAR LOURENCO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006634-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO TABACA
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.006642-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SAUL GUAIRA DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.006645-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODIMIR DIAS
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.006650-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADILSON DE JESUS AZEVEDO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006652-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FRANCISCO XAVIER
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006658-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR STIVAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006659-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELI LOPES DE FARIA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006660-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MARTA VALASKI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006662-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR DE SOUZA CARVALHO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.006668-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMILCAR ZENDRINI

2003.70.00.006675-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMANDO PINTO FERREIRA DE
SOUSA

2003.70.00.006678-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO POSCHICOSKI

2003.70.00.006688-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERMINE IENTSCH FERREIRA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2003.70.00.006690-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO KUNIO TAKASHINA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.006693-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA MARIA SPERANDIO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.006714-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURIDES DE BRITO SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006716-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GILBERTO MARCONDES
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006758-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDGAR SIMEI

2003.70.00.006764-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL GARCIA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006765-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO MELO DE FRANCA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006766-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADILSON ROMALINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.006775-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DOMINSKI

2003.70.00.006777-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRASILIO LEZAN

2003.70.00.006782-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO CORREIA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006788-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X DANILO KOCH
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006789-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS CAMILLO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006795-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSNEI BATISTA PINTO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006797-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMICIO ALVES TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006807-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EXALTINO VELOSO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006808-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANERIO DOS SANTOS ROCHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006810-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CHAPULA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006819-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIMONE ANSELMO DA LUZ SCHON
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.006833-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NICOMEDES DA ROCHA

2003.70.00.006834-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTINO MARTINES FERNAN-
DES

2003.70.00.006851-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA FRANCO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006854-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CAVALIN
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006861-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONILDO GONCALVES CORDEI-
RO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006867-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO GROSSMAN
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006873-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NATALIO SOARES BATISTA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006875-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO LEONCIO FILHO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006876-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALUIZIO TOZATO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006881-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABEL MARREIRO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006886-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELI MARIA TOPPEL DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006889-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTIVIR DOMINGUES FERREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006892-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DOMINGUES FERREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006894-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA AGIO MACHADO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.006914-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILSON DA SILVA

2003.70.00.006916-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DE LOURDES BATIS-
TA SILVERIO

2003.70.00.006926-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRANI BERNARDES
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.006933-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL KMIECIK
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.006938-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.006939-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE SCHMIDT CASTRO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.006940-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA DE ANDRADE

Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.006998-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANICETO MOSELE
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.006999-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ RIVABEM
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007504-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI DOMINGOS SALDANHA
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007505-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAUDELINO PEREIRA DE CAMAR-
GO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007508-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU MIRANDA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007512-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO JOSE FEDALTO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007522-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SERGIO BATISTA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007524-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO JOSE MARQUES
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007525-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASEMIRO FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007528-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIR DAMAZIO FRANCO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007531-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR SODRE
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007535-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUDOVICO BRUCHNISKI
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007536-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUDITE PINHEIRO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007539-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERNANDO NORBERTO PEDREI-
RA DA SILVA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007540-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MARTINS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.00.007545-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIRO APARECIDO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.007547-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCILIA GLOVASKY
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.007565-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GEQUELIM
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007566-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERMANICO DOS SANTOS MELO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007567-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARCEDINO OLIVEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.007581-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABRAAO VICENTE

2003.70.00.007587-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIMAO LEMICHKA

2003.70.00.007599-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA DE LIMA
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.007600-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ANTUNES SOBRINHO
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.007601-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE KARVOSKI

2003.70.00.007602-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANIR MACHADO DOS SANTOS

2003.70.00.007609-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X ACIR ANTONIO CORDEIRO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.007621-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE THADEU SOUZA FAGUN-
DES

2003.70.00.007624-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ALVES DE FARIA

2003.70.00.007645-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE PINHEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.007667-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU BAIDO DE SIQUEIRA

2003.70.00.007682-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE SUETO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.007685-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE OLIVEIRA DA LUZ
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.007686-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELITA BAIL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.007688-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALFREDO DAS NEVES

2003.70.00.007689-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO GONCALVES DA SIL-
VA

2003.70.00.007695-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERVINO HIRT
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2003.70.00.007696-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2003.70.00.007711-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM MARIANO FILHO

2003.70.00.007719-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BASILIO KOLTUN FILHO

2003.70.00.007723-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTACILIO LUIZ SEBASTIAO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.007725-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELESTINO DE MELO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.007750-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SHOGO HIGASHIYAMA

2003.70.00.007765-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO CALEGARI e Outros
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.007766-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA RODRIGUES DA SILVA e
Outros
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.007784-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ICLANIR DE SOUZA GURSKI
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI

2003.70.00.007785-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEIXO DA SILVA BELINO
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

2003.70.00.007868-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORIANO PRUSSAK

2003.70.00.007887-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL DA SILVA LISBOA
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.007896-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALTEMIR SANTOS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007897-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JERONIMO KORC
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007901-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUNELLI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007902-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADILSON DE DEUS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007903-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIA FARINIUK GAVLOSKI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007904-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA LEAL AFONSO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007914-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X DANILO PAULO BARAZZETTI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007918-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENVINDO DE JESUS DE SIQUEI-
RA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007919-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURIVAL GERBER
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.007921-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMMA ANDERSOM BORN
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007926-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DINA BELTRAO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007937-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODAIR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007938-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO IZAURI DE LARA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007941-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CEZAR HANSAK
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007942-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDISON BUENO DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007943-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTRAUD DE ABREU
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007946-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAIR RAETZ
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007947-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO VALPECOSKI DA LUZ
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007952-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE SCHROR
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007953-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACI DA SILVA ROMAO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007954-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILZE STECKI
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007955-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007959-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFONSO JAHNZ
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007960-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERCY ALLEBRAND
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007963-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIBRANTE PADILHA DE MORAES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007964-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELITA DA CONCEICAO DE CHRIS-
TIAN LOPES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.007988-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENJAMIM BARROS DOS REIS
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.007996-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CLAUDINO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.007997-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODILON CHATAGNIER
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.007998-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA SAMPAIO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.007999-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL RIBEIRO DE MEIRA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.008000-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA SOUZA FOGAÇA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.008109-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LETICIA MELO GUEDES FOGAÇA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.008118-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOIR DE JESUS GOINSKY
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008127-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X STENIO COUTINHO COSTA
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008136-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR PEREIRA GONCALVES

2003.70.00.008143-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ GUARINGUE
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

2003.70.00.008145-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GIDALTE HONORIO VEIGA
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.008146-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO CAMARGO PINTO
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.008148-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEIXO LASKA
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.008149-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTIDES PADILHA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.008150-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENE HAUER
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.008181-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDIVALDO JOSE DA SILVA

2003.70.00.008189-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUDOVICO MARIA

2003.70.00.008192-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA CARDOSO

2003.70.00.008194-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LETICIA RICA GUARAGNI ALVES
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

2003.70.00.008198-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HATSUYOSHI NAKASHIMA

2003.70.00.008206-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASEMIRO SANDESKI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008207-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORICO BENJAMIN BORGES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008211-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIME GALVAO CUSSULIM
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008212-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIO ROBERTO FREIRE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008214-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE GARCIA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008215-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO SERAFIN SANTANA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008216-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FARIA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008217-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONADIR SCHILIPAKE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008220-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO RENALDO BRUNERI
SECCO

2003.70.00.008221-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CUSMANN FERREIRA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008228-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERVIN DA SILVA TESKE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008230-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.008241-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO KRULL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008244-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMBROZIO BARA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008247-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELO ADIR ZANETTI
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008250-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOLANDO PEDRO DE PAULA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008251-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO MONTEIRO SIMAO

Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008260-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERNANDO ANTONIO GOBOR
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008261-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELCI DUARTE APOLINARIO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008262-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALMIR LUIZ MARCHIORATO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008267-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANINA SLUBSKI FRANCO
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.008280-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERMES ANDRADE CRUZ
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008298-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERICO MICHELLI

2003.70.00.008302-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DE SOUZA

2003.70.00.008314-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CUSTODIA VALENTIN KENUP
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.008315-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA CARDOSO DE SA PEI-
XOTO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.008316-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE MARIA FRANCO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.008317-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA BARBOSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.008328-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GLAUCIA ANTONIA STADLER PE-
TERS

2003.70.00.008331-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO CEZAR NUNES VIEIRA

2003.70.00.008343-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SAMUEL ADRIANO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008348-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDGAR LAUTENSCHLAGER RI-
CKES

2003.70.00.008362-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA WOLF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008367-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA CONCEIÇAO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008368-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO FRANCISCO MACHADO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008372-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVIO TOZO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008376-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA VELAMINA ALBRECHT
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008377-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO ASSUNCAO SOUZA SOBRI-
NHO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008394-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ DA SILVA MACHADO

2003.70.00.008409-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA CARLOTO DAMRAT
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2003.70.00.008411-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA MARA CORREA CARDOSO

2003.70.00.008417-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GABRIEL SLOMPO
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.008437-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIS CARLOS LEGAT
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2003.70.00.008445-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES STRADIOT-
TO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.008446-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ROBERTO MARQUES
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.008451-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X ARNO ANTONIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.008452-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELOMENA MARIA RODRIGUES
DA COSTA
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.008457-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALMOR CORREA
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.008496-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.008497-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THADEU PRZYBYCIEN
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.008498-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDOMIRO BUENO
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.008510-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA COPINSKI
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.008515-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINA STROCKA
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.008516-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTAIR CARNEIRO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.008524-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTAMIRO SANTOS DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.008525-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.008547-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLYTA BONETTE
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

2003.70.00.008555-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MANOEL GONCALVES
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.008556-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DE OLIVEIRA MORAIS
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.008559-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL CARLOS CASTAGINI

2003.70.00.008560-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CANDIDO PINTO NETO
Adv. : Dr(s). GENESIO PONTOGLIO

2003.70.00.008561-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NABOR SOARES
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2003.70.00.008567-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONAS RUTHES

2003.70.00.008589-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOBUTUGU SATO

2003.70.00.008610-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIO KAVA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.008620-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO TKACHECHEN
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008621-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINO RIBEIRO DO VALE
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008622-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGOSTINHO KALAKOSKA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008626-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE RALDI TOCANTINS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008629-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURANDIR BECKER
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008643-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOVINO CALISARIO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008647-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA PADILHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008648-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO GONCALVES SOARES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008649-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CANDIDO MACHADO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008651-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIAM DANTE CASAGRANDE
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.00.008655-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOMIE MIYAZAKI
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.00.008667-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO ORLANDO PAGNUSSAT
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.008668-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADINOR GEFFER
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.008675-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONICE SANTOS MARTINS

2003.70.00.008679-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR FERREIRA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008680-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ALBERTO SCHERVINSKI
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008681-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALVINO DAMBROSKI
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.008691-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008695-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELI DAS GRACAS SILVA
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008699-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA BELO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2003.70.00.008766-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO HILGENBERG
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008767-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008768-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIDAS LAZZARI
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008769-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ATILIO DOS SANTOS PADILHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008770-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALIA ZAMBONI PORN
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.008779-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MAURI CORADIN
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2003.70.00.008788-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA CHULIS
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2003.70.00.008793-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO LUIZ ROSCAMP
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.008797-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITOR AUGUSTO
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.008810-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTINHO ALVES DA CRUZ
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.008818-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELY TOPOROWICZ SKREPETZ
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.008822-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASEMIRO FERREIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008825-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORIANO FALATE
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008826-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARA FERREIRA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.008831-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL ANIZIA CARLOTTO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008839-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO SEZANOSKI
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.008845-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UNIBALDO VIDOTTI
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.008850-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X CARLOS MACIOZEKY

2003.70.00.008894-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ROQUE CHAMPOSKI

2003.70.00.008906-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INEZ CARON
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.008974-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR JOSE SIBA
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.008982-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISMAEL RODRIGUES DE FRANCA
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.008994-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON SENTER
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.009010-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANOR ALVES DE FARIAS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.009016-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDERES VALENCIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.009046-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDO SEIGOU SUZUKI
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.009048-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOUGLAS MOURA FERREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.009062-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE MORIZAKI
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES

2003.70.00.009068-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES SCARABOTTO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009069-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA AFORNALLI DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.009070-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NILSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.009072-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGUINEL CORDEIRO DE PAULA
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.009135-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.009142-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCI DO ROCIO ELLENBERGER
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.009153-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURICO MACHADO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.009159-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEOMAR JUSTINIANO GASPAR
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA

2003.70.00.009173-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL RODRIGUES DE BASTOS
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.009175-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOISIO GLONEK
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.009176-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARICO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.009177-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENESIO LOPES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.009181-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.009192-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA SOARES PADILHA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.009193-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERREIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.009223-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CLEMENTE
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2003.70.00.009228-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIBILA JANS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.009229-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA JULIA KUCEKI
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.009230-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.009232-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZA NIENOW
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.009233-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON CHAGAS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.009245-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AFONSO LUIZ DE SOUZA
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2003.70.00.009259-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS DRAPALSKI
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.00.009268-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TRINDADE GONÇALVES
SOARES MAIER
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.009269-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADI JOANNA KOZIEN
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.009311-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO PANIAGO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009312-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR MOREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009313-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVAN CARNEIRO MUSSULIN
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009315-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO CORDEIRO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009318-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VAZ GONCALVES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009319-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA LEITE VIANTE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009320-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIRA ALMEIDA BORGES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009321-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES COSTA DAS NEVES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009324-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDA TREVISAN ANDRI
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009326-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DORIVAL BURBELA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009328-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EFIGENIA ROCHA PINTO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.009370-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAUL XAVIER VALLIM
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009373-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ANTONIO DE TOLEDO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009374-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLDONI DAVI ARVING
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009375-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO KUDLA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009377-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIO RIBEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009378-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODAIR GONCALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009383-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDINOR GARCIA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009384-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO ARLINDO DE ANDRA-
DE
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009386-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EXPEDITO FRANCISCO DIAS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009389-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALFRIDO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL
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2003.70.00.009395-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEANDRINA PETRESKI PLODO-
VISKI
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009396-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009397-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMAO POLAK
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009404-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI DO CARMO SOARES FER-
REIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.009412-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LECI TADEU LOPES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.009418-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURELIANO PAVLAK
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

2003.70.00.009426-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO ANTONIO CRUZETA
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.009434-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINDACIR APARECIDA SILVA MA-
CHADO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.009438-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GREGORIO RIBEIRO SIMOES
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.009439-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ARMANDO MELLO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.009440-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL DA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.009492-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ORLANDO
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.009493-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERONIDES ALVES FEITOSA
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.011017-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANIBAL GOMES CATARINO
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2003.70.00.011018-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISIRLEI CAMARGO BOROSCH
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.011062-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO FERNANDES DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.011064-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SOARES FRAGOSO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.011069-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS SZWED
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.011135-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARCONDES CARNEIRO
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.011136-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BONOR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.011138-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.011167-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTINHO BALBINOTT
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011171-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARI VELLOSO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011173-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVIR VIEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011174-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENJAMIN CARVALH0
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011177-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRIO NIHEUS
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011179-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HANAKO OKAVA BUENO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011180-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X GENESIO ROSA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011181-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLAVINA COGA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011184-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOUGLAS VALERIO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011186-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS CORDENAZ DO AMA-
RAL
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011187-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DINACYR BERILLE MICHALISZYN
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011189-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ELOI ZITTLAU
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011190-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRUNO ERHARDT OTT
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011228-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.011229-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELI ALVES GUERRA
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.011230-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO BURDZINSKI
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.011239-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEIRI REMOR
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011242-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURIVAL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011243-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA CANDIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011245-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NUNES
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011248-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X YVONE CARDINALE
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011250-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILLY PEREIRA
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011251-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTER OGLEARI
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011254-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011256-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORMINIO EUFRASIO
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011263-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS GALO
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011278-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEREU DIAS
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011279-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ ANTONIO BARBIERI
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011281-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES FERRAREZI ZAMATARO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011282-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS FERREIRA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011285-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCIO GILSON DITTMANN
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011287-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ENGEL
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011288-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011289-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA CAVALLARI
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011290-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE KANTEK ZADUSKI
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011291-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA VANZELA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011292-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINALVA BARBOSA DE CAS-
TRO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011293-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUTSUKO MATSUOKA YOKOWO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011295-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI HELENA SMANIOTTO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011298-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PELAGIA DOBKOWSKI
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011299-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RIOJI KAMIYA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011300-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTO FREDIANI
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011303-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILTON CARLOS SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.011304-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORIMAR BOURDON
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011306-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA BARON
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011307-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELI APARECIDA REZENDE
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011313-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ROBERTO GASPARINI
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011315-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURETE ESCUCIATTO
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011320-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEA REISS
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011327-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVILASIO SOARES
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011328-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID FERREIRA GOMES
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.011342-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIR BINDER
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA SILVA E SOUZA

2003.70.00.011375-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIRMOND ALBERTI
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011386-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CLAUDIO DEL CLARO
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO

2003.70.00.011389-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO FILA
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2003.70.00.011392-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VENICIA CAMARGO FIRMINO
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011393-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X RAQUEL GNATTA CAMPOS BORGES
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011394-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORACI KUSS LESNIOVSKI
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011396-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENI LUIZA FIORI CACHEL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011397-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENI DIAS EGGEA
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011399-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODAKOSKI
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011414-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALMIRA FERRARI
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011415-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X GUILHERME LUIZ DESPLANCHES
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011417-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DA SILVA SOBRINHO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011419-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO PEREIRA SILVA
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011420-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MARTINS LIZARTE
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011421-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ RAUL CUSTODIO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011422-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JOAQUIM DA SILVA
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011425-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTER PEREIRA DA SILVA

2003.70.00.011439-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCINDO LUIZ BUTKOWSKI
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA

2003.70.00.011452-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DE JESUS ALMEIDA
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011453-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ADEMIR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011457-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARDIVINO BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.011463-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMGARHT LARSEN SCHNEIDER
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.011464-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS BARBOSA DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.011465-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON PEREIRA DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.011478-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OVANDE JOSE MOREIRA MELO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.011479-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU LEAL
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.011480-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA WEBER
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.011488-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.011490-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODALICO NOGUEIRA CAMARGO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.012537-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICTOR PINTO DA ROCHA

2003.70.00.012557-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.012559-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRAEL ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.012560-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR CIESIESKI
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.012575-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CRISTINA RIBEIRO SAN-
CHES
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.012576-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO RICARDO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.012596-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BORRIERO FILHO
Adv. : Dr(s). ALCIONE ROBERTO TOSCAN

2003.70.00.012630-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2003.70.00.012632-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCY NAVARRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012652-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO MORENO
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Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012656-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATHARINA LOURENÇO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012658-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL LOPES RUBIO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012659-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL FERREIRA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012660-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012661-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTIDES DE OLIVEIRA FILHO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012663-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARGARIDA DE FATIMA VENCO-
NI MARTINS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012664-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOEMIA FERREIRA DIAMANTINO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012666-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONDINA SERA PAZZINATO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012667-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINDAMIRA DURAUT DA SILVEI-
RA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012668-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO HAMILTON MOREIRA
DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012673-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO NAROK
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012690-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DE JESUS DE PAULA RO-
CHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012692-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOMAZ GOULARTE
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012693-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ FERREIRA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012694-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTINA GAVRONSKI IWANCZUK
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012695-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO ROSA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012696-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.012709-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO HERLEY PEREIRA
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.012712-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA DOMINGUES
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.012736-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EGON CARLOS LENZ
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.012740-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONI MARIA GUALDESSI
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA

2003.70.00.012754-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA BARBOSA
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.012755-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA LOPES DE
OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.012780-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EGIDIO ALBERTI NETO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2003.70.00.012892-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERALDO LOURENCO ALVES
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.012904-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILUIR DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.012961-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LUCAS DE FREITAS

Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.012993-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMELINDO COPELLI
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.013177-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM DOMINGUES GOMES
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.014004-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSI DOS SANTOS AZEVEDO CAR-
DOSO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.014019-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS BUESE
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.014030-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIANE DE FATIMA CHMIK DE
CASTRO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.014066-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDO MOREIRA DE CARVA-
LHO
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.00.014124-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON MALUCELLI
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.014127-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAULINA KRUGER
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.014133-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE WALTER RODRIGUES
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.014135-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RODRIGUES SANTOS
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.014160-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUZA DOS SANTOS ADORNO
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.014239-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUTH DAS GRACAS ARRUDA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.014249-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDIO JOSE DE LIMA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.014285-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE DE FREITAS RIBEIRO VI-
LHALVA
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

2003.70.00.014314-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO SANTOS FORTES
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.014319-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCY ANGELO DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.014327-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MERCEDES DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.014404-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA VARASSIN
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2003.70.00.014452-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZEU ANDREIA
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.014467-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CATARINA SOUZA LOPES
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.014489-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTER LOPES DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.014495-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.014496-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CYRO LOPES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.015509-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ESTEVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.015510-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDO GOMES
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.00.015545-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO GONCALVES FERNAN-
DES
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.015624-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITE VOLTOLINI DE SOUZA

Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.015632-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO SERGIO DE GODOY
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.015714-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA DUARTE ROSA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.015718-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BARBOSA FERREIRA
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.015842-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA FERREIRA PINTO
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.015843-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BIANOR PINTO
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.015872-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LOPES SILVA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.015889-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO TORRECILHAS MARTINS
JOSE
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.01.001611-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SCAFF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.01.002204-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAYME BARBOZA LIMA e Outros
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.002235-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.002239-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA GUARNIERI RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.002345-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS FRANCISCO TELLES
FRANCO e Outro
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.002346-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURENCO VALE LUCA e Outro
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.002369-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLAVO CORDEIRO GONCALVES
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.01.002388-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO ROSA DE MELO
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.01.002426-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANANIAS FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.01.002490-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODENIR APARECIDO DE SOUZA e
Outro
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.002897-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOVERCINA PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.01.003143-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON FERNANDO NIGRO SIMO-
ES
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.01.003144-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FRICIANO ALVES
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.01.003150-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON MALAGHINI
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003151-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA DA SILVA SOUZA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003152-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EYECO TAKAHASHI SELONK
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003153-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO SACOMAN
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003158-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARITO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003159-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAIAS DA ROSA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003160-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CEDINO VIEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003161-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO SOCCIO
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003163-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TEREZA PUIG CANO
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003170-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES TREVISAN
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003172-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONIVALDO POSSETTI
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003174-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANANIAS DOMINGUES VIEIRA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003175-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CHER
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.01.003181-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO MANCOS BUENO CAN-
DIDO
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2003.70.01.003182-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS FERREIRA DA SILVA
JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2003.70.01.003189-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO SOARES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCIO LUIZ NIERO

2003.70.01.003198-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO ALVES DA COSTA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003199-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003205-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABRAO GALDINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003304-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTO MALDONADO SANCHES
e Outros
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.003308-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANDIR GARDINI
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.01.003405-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALIPIO CARLOS LOPES
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003408-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DANTAS
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003409-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003412-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORBERT HEIDECKE
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.01.003442-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SEBASTIAO GARCIA
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

2003.70.02.000497-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADAMI HAYASHIDA
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2003.70.04.000060-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CORTEZ GARCIA
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000308-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERME GOMES PEPI
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.000309-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BRITO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.000311-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BARRIOS
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.000320-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMEN OLMA ESSER
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.000360-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JOAREZ DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000394-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERMINO ANTUNES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000395-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X AURINO PEREIRA SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000572-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARICE DE OLIVEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000590-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANDI JOSE DE MEDEIROS
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000688-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.000705-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA GETULIO NUNES
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.04.001290-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR BALBINO
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2003.70.05.000207-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVEIRO PEDRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.000208-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LOURENCO GREGORIO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.000221-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAIAS MANTOVANI
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

2003.70.05.000264-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO RODRIGUES MOREIRA

2003.70.05.000328-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO SOARES

2003.70.05.000382-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MAGALHAES
Adv. : Dr(s). ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA

2003.70.05.000429-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDIRA RODRIGUES DE ANAS-
TACIO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000439-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARTINS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000441-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO NOGUEIRA NETO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000443-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERLI FERNAND3ES CARDOSO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000444-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO RAMOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000447-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENI CARVALHO DE LIMA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000450-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BOSCHETTI

2003.70.05.000451-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO ALVES DA SILVA

2003.70.05.000496-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDILSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000498-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMEU BICIGO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000499-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLITA VIEIRA PIRES DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000506-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NARCISO STROSSI
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.000507-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UMBERTO CORBARI e Outro
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.000777-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOEL BOTTA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000778-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA MAXIMIANO GARCIA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.000822-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2003.70.05.000907-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X JOSE SERENO FRANZ
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.000927-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X INES DE FATIMA ALMEIDA
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000928-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANGELO MALACH MAROCHI
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000929-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANEZIO SIMAO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000930-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X AMADO FREITAS VILLI ALVES
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000931-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X TEREZINHA DE JESUS DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000932-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ROGERIO DA COSTA
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000933-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X PEDRO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000934-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X MARILENE ALONSO VAZ
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000935-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X LYDIA FURMAN CHECON
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.000937-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X OSVALDO MARQUES
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2003.70.05.001003-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X JOAO FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001004-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIDO GARBIN
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001007-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA APARECIDA DE SOUZA e
Outros
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001008-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELO DARCY MARTINAZZO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001012-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X FRANCISCO SANTANA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001013-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X RICARDO SAUDER
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001023-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X MARLI BECKER
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.05.001024-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ALFREDO GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.05.001025-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X MIGUEL GIORDANI
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.05.001026-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X JOAO AGENOR RODRIGUES DE
MIRANDA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.05.001028-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X GEMA CASSANELLI MACEDO

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.05.001039-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ALEXANDRA BECKER
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.001040-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X OLAVIO RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.001064-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X PEDRO DE PAULA LIMA
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.001090-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X CLARINDO LOPES SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2003.70.05.001092-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X JOSE ODILO WELTER
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2003.70.05.001106-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEREU GONCALVES LEMES
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2003.70.05.001111-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X FAUSTINO EDSON SILVA LEMOS
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2003.70.05.001233-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEVERINO BONBARDA
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

2003.70.05.001253-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.001254-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA DE CASTRO PONCI HEN-
RIQUES
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.001256-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIRES SALETE DOS SANTOS OT-
TONI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.001274-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NEUZA LIMA
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2003.70.05.001289-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZIO FERREIRA ROCHA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.001290-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINO DENARDI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.001308-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASELA HOFFMANN
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

2003.70.05.001309-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEVINO PEREIRA DUTRA
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

2003.70.05.001412-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR SANTO GRISA
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2003.70.06.000112-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM BORGES DE SOUZA

2003.70.06.000128-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DA LUZ

2003.70.06.000133-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACI BIZETTO

2003.70.06.000136-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA OLIVINA DO NASCIMEN-
TO TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000163-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVIM ALVES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000165-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORACI MUNHOZ
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000166-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUST0 0PUCHKEVICZ
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000167-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DELIZETE TERESINHA CARNEIRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000169-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ALVES RODRIGUES DOS
SANT0S
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000187-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORIVAL CORREA DINIZ

2003.70.06.000249-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DE LIMA

2003.70.06.000251-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA STRUGAL SUSKI

2003.70.06.000275-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HORACIO DE QUADROS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000330-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO CONRADO BARBOSA

2003.70.06.000333-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GETULIO CESAR DE OLIVEIRA

2003.70.06.000360-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ATAHIDES VAZ
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2003.70.06.000378-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO FERREIRA

2003.70.06.000422-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIRTON PINHEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000423-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X LAURICI NELES
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000424-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INE SANTINA LEMES SCHVAB
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000447-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CAVALHEIRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000449-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS SCARPIN
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.06.000477-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES

2003.70.06.000506-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ RABELLO DE VASCONCE-
LOS
Adv. : Dr(s). FÁBIO FERREIRA

2003.70.06.000565-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO FURMAN

2003.70.06.000578-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORANDI NUNES DE CARVALHO
COSTA

2003.70.06.000600-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO TRENTIN
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2003.70.08.000008-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEIA GOMES PEREIRA DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, JOSE
SILVIO GORI FILHO

2003.70.08.000114-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THOME ALVES PIRES
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS,
OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO

2003.70.08.000115-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS,
OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO

2003.70.09.000140-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROQUE CAMILO RODRIGUES DE
MELO

2003.70.09.000142-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO FERNANDO DA PAZ

2003.70.09.000150-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELITA LUZ KUHN IANOSKI

2003.70.09.000205-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO SANDESKI
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2003.70.09.000206-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIO BINKOSKI
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2003.70.09.000207-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON THEODORO FENKER
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2003.70.09.000248-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO LUIS HOINASKI

2003.70.09.000253-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERCI ANTONIO RIBEIRO GOMES
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2003.70.09.000272-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FRANCISCO DE ASSIS

2003.70.09.000274-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACIR SANTANA

2003.70.09.000325-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO DOS SANTOS

2003.70.09.000326-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LUIZ VARGINSKI

2003.70.09.000347-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VITOR DOS SANTOS

2003.70.09.000348-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS RIBEIRO

2003.70.09.000360-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO IRENEU KRUGER
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.000372-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CANDIDA ROSA TOMAZ

2003.70.09.000384-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDA DIAS MONTEIRO
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000425-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NEI SAVI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI

2003.70.09.000433-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X ATANIR MENDES RODRIGUES

2003.70.09.000434-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANDERLEY GOMES FERREIRA

2003.70.09.000435-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MARQUES DOS SAN-
TOS

2003.70.09.000443-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIRTON DE ANHAIA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000444-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SANTANA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000445-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL DE JESUS FERREIRA CAR-
VALHO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000448-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE RIBEIRO DA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000449-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL ALVES MOREIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000450-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MACEDO CAMARGO
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.000451-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SONIA MARIA MOREIRA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.000462-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS NEVES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.000465-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BISPO ROSA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000467-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAIMUNDO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000468-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALECIO VIDAL PEREZ
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000469-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURI MARTINS DA COSTA PAS-
SOS
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000470-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS FELIPE
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000472-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REINALDO SOARES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000480-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CILSO DE OLIVEIRA E SILVA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000491-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVESTRE SZUL

2003.70.09.000492-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO ROBERTO MEDEIROS

2003.70.09.000504-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU REGA

2003.70.09.000514-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO BORAIKO
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.000543-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000545-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER MARINHO ROCHA
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000547-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU GODOY
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000552-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO DAVID
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000554-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000555-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERMANO OBINGER
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000556-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEOMIR JORGE MALISKI
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000557-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO SADY RODRIGUES

2003.70.09.000561-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO VIEIRA DE MELLO NETO
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.09.000562-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DE ARRUDA PINTO
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.09.000581-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2003.70.09.000586-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTACILIO MOREIRA
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2003.70.09.000599-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA GRAVONSKI DA SILVA

2003.70.09.000624-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMBROSIO TRZASKOS

2003.70.09.000626-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VACIR DE AZAMBUJA BETIM

2003.70.09.000643-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES TAVARES
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.000647-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDINA APARECIDA ANTUNES
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.000649-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURITA CARNEIRO CAPOTE
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.000650-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ANGELO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.000655-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO FARIA
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.000680-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VEIGA
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000681-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO FRANCISCO DA ROSA
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000682-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE GREGORIO SALATA
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000683-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS MARTINIANO MACHA-
DO
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000685-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA DO NASCIMENTO

2003.70.09.000687-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA MARIA DUARTE

2003.70.09.000713-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ FELIX DA COSTA
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000714-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VENDELINO RICARDO DE CAS-
TRO
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000715-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ALMIR FESTA PALHANO
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000716-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NICOLAU SZALAGAN
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000719-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEI LUIS RODRIGUES SANTOS
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000720-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES RIBEIRO DA COSTA
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000721-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000722-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU HENISCH

Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000723-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR MENSEN
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000725-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VALENTIM ZAMPIERI
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.000733-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTO FELIX

2003.70.09.000742-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERCULANO REZNISKI
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000743-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURA ROSA DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000751-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIO ROSMAR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.000752-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELICIANO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.000753-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR ADAO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.000758-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SANTO E SILVA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000761-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAERCIO ALVES FERREIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000762-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALATIEL ALVES MOREIRA
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000763-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JUSTINO SOBRINHO
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2003.70.09.000776-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUZEBIO BORGES DE OLIVEIRA

2003.70.09.000778-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOIR PEREIRA DE MOURA

2003.70.09.000793-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SEBASTIANA SUTIL DA
COSTA
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2003.70.09.000795-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE BONIFACIO DO NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000796-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR FORNAZZARI
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000827-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CASTURINO PINTO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000828-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELINO CARNEIRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000829-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO EURICH
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000834-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU KOHUT
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000835-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTO MACHADO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000851-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO EMILIANO DE MORAIS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.09.000911-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO PEDRO RIBEIRO

2003.70.09.000969-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO PEDROSO RIBAS
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000970-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA DE PAULA PINTO
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000971-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DA SILVA CHAVES
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2003.70.09.000996-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MOVAR GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2003.70.09.000997-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELY TEREZINHA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2003.70.09.001250-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO GEREMIAS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.001279-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO ALVES
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001281-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRE WOLINSKI
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001282-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON ROBERTO MICHELIS
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001283-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO LEVANDOWSKI
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001286-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR KOHLER
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001308-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELINO OLSZEWSKI

2003.70.09.001309-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GREGORIO STEMPNIAK

2003.70.09.001314-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GENY BOMFATI

2003.70.09.001315-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEODORO KOVALESKI

2003.70.09.001319-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE POCHYNSKI
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2003.70.09.001321-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOROTHEIA STABNE NEVES
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2003.70.09.001325-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ALTAMIR CORREIA
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2003.70.09.001334-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL SOARES MACHADO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001335-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO SCREMIN
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001336-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENI CORDEIRO CHIBINSKI
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001347-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR ROSA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001349-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEVY PRIQUE
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001350-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DIRLEI DE PAULA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001351-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001352-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBARI MOREIRA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001371-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORNALDO SANTOS DE OLIVEIRA

2003.70.09.001441-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEMENTE LESNIAK

2003.70.09.001486-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO JANSEN
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001488-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONEL SCOCZYNSKI
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001498-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVALDO TRAMONTIN
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001501-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA DA ROSA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001503-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU MARTINS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES
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2003.70.09.001505-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCY HARTMANN
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001507-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO ALBERTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001514-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGASSIS CORREIA DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001539-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PITLOVANCZIUK
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001546-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE DEUS BORGES
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001572-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDO LINO MADUREIRA

2003.70.09.001601-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALOISIO MARINS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001604-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CARLOS FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001608-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUZA CARNEIRO KUBIS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001612-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISMAEL CORDEIRO DE FRANCA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.001709-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE SIKORSKI

2003.70.09.001730-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PEDRO GOBBO
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2003.70.09.001734-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FREDERICO ELIAS KINTOPP
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001738-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TARCISIO SKREPKA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001825-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO HELIO PINTO
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SILVEI-
RA

2003.70.09.001952-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVALDO BAIL
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.002088-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SIDNEY TALLEVI
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.002193-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO JOAO DE SOUZA

2003.70.09.002237-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR STAIZAK

2003.70.09.002255-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELY LOPES MOREIRA DOS SAN-
TOS

2003.70.09.002584-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA KRITSKI

2003.70.09.002668-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA HYEDA DUCHOVNE

CURITIBA, 25 de julho de 2003
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0088/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO COM-
PLEMENTAR N. 284/2003, EXPEDIDO À FL.245.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.01275-9 - EVILAZIO AUGUSTO BLEY-ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, DESP. FL.247

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS O ESCLARECIMENTO PELO INSS, DÊ-SE VISTA
À AUTORA E À UNIÃO, POR 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022475-9 - MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA
COUTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA AL-
VES, DESP. FL.116 VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA A INFORMAÇÃO, ÀS PARTES, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076989-6 - HENRIQUE CESAR DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL.38

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DA
FL.30, DEFIRO A SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS
DAS FLS.10/11 PELAS CÓPIAS ORA APRESENTADAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DA
PROCURAÇÃO, POIS DEVE PERMANECER NOS AUTOS
O INSTRUMENTO ORIGINAL DE REPRESENTAÇÃO.
ENTREGUES OS DOCUMENTOS À PARTE AUTORA, AR-
QUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074933-2 - FIDELCINO RODRIGUES DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, DESP. FL.35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O PAGAMENTO DA REQUISIÇÃO DE PE-
QUENO VALOR N.197/2003, EXPEDIDA À FL.572.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.07535-1 - SERGIO CARON - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL.575

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O CONTIDO NA CERTIDÃO RETRO, INTIME-SE
A PROCURADORA DA PARTE AUTORA PARA, NO PRA-
ZO DE 30 DIAS, REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO DA
SUCESSORA DE MARIA ROSA VIEIRA, A FIM DE QUE
POSSA SER LEVANTADOS OS VALORES DEPOSITADOS
PELA AUTARQUIA EM FAVOR DA FALECIDA.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03518-5 - MARIA ROSA FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL.317

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL.213, CONCEDENDO AO PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA MAIS 30 DIAS DE PRA-
ZO PARA REGULARIZAR A HABILITAÇÃO REQUERIDA
À FL.211.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02333-5 - PEDRULINA BARBOSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL.215

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
ESCLARECER SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA
FL.168 COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO OU PARA DIZER DA NECESSIDADE DE
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA OITIVA DAS
MESMAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001281-9 - VALDIVINO CLAUDEMIR ROSSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS SUNDIN PEREIRA, DESP. FL.169

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL.58, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA MAIS VINTE DIAS PARA QUE APRESENTE ROL
DE TESTEMUNHAS QUE PRETENDE OUVIR, DIZENDO
SE AS MESMAS COMPARECERÃO EM JUÍZO ESPONTA-
NEAMENTE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.007642-8 - JOSE LUIZ MANGUER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES, DESP. FL.59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A MANIFESTAÇÃO DA FL.24, CONCEDO À PAR-
TE AUTORA MAIS 30 DIAS DE PRAZO PARA EMENDAR
A INICIAL, SEM PREJUÍZO DE NOVA CONCESSÃO, QUE
DEVERÁ SER REQUERIDA, CASO PERSISTA A GREVE
DOS SERVIDORES DA ARTARQUIA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030949-0 - ALEXANDRE BIZINELLI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, DESP.
FL.25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO A EMENDA À INICIAL, FIXANDO O NOVO
VALOR DA CAUSA E, R$47.531,03.
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE
COMPLEMENTE O PAGAMENTO DAS DEVIDAS CUSTAS
PROCESSUAIS, O PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028781-0 - DILVO BEDIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LETICIA PELLEGRINO ROCHA ROSSI, DESP.
FL.77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE FORNEÇA, EM 10 DIAS,
O ENDEREÇO ATUALIZADO DA CIA. ESTEARINA PARA-
NAENSE.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029237-6 - IVO INACIO CARDOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL.88

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A MANIFESTAÇÃO DA FL.16, CONCEDO À PAR-
TE AUTORA MAIS 30 DIAS DE PRAZO PARA EMENDAR
A INICIAL, SEM PREJUÍZO DE NOVA CONCESSÃO, QUE
DEVERÁ SER REQUERIDA, CASO PERSISTA A GREVE
DOS SERVIDORES DA AUTARQUIA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030948-8 - ADYR PAES FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK, DESP. FL.17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
ESCLARECER SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS À
FL.05 COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE IN-
TIMAÇÃO OU PARA DIZER DA NECESSIDADE DE EX-
PEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA OITIVA DAS
MESMAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.005750-5 - JOAO ORTEGA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, DESP. FL.57

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER O
ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 30 DIAS, CON-
FORME DETERMINADO NOS ITENS 3 E 4 DO DESPA-
CHO DA FL.173.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16904-2 - IRACEMA LAGOZA GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ DE SOUZA, DESP. FL.176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO
COLETIVA EM QUESTÃO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073239-3 - PEDRO GONCALVES DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, DESP. FL.19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CHAMO O FEITO À ORDEM.
TENDO EM VISTA QUE A CITAÇÃO DA LITISCONSOR-
TE PASSIVA RESTOU INEXITOSA, INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA QUE INFORMEM O ENDEREÇO ATUAL DE
DENISE VIEIRA DE SOUZA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030633-1 - NILZA NEVES DUARTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMMANUEL AUGUSTO DE O CARLOS, DESP.
FL.199

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO AS TESTEMUNHAS ARROLADAS À FL.173 COM-
PARECERÃO ESPONTANEAMENTE À AUDIÊNCIA DE-
SIGNADA NESTE JUÍZO, RESTA APENAS AGUARDAR
SUA REALIZAÇÃO E A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATÓRIA N.30/03, EXPEDIDA À FL.169.
A AUDIÊNCIA EM TOMAZINA SERÁ REALIZADA NO DIA
03/09/2003, ÀS 14:30 HORAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059422-1 - ALCIR BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL.174, JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO- RE-
QUISITÓRIO N.075/2002, EXPEDIDO ÀS FLS.121/122.
ANALISAREI O PEDIDO DA FL.123 POR OCASIÃO DO
LEVANTAMENTO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.03117-3 - JUAREZ CHESLAK X INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA, DESP. FL.124

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIMEM-SE AS PARTES PARA CUMPRIREM O ITEM
5 DO DESPACHO DA FL.75, NO PRAZO DE 5 DIAS, JUN-
TANDO AOS AUTOS OS RESPECTIVOS RÓIS DE TESTE-
MUNHAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023946-5 - ADELIA GROU DE TOLEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. FL.78

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O CONTIDO NA CERTIDÃO DA FL.74, INTIME-
SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA PARA FOR-
NECER O ENDEREÇO ATUALIZADO DE ALVANETE VI-
EIRA DA SILVA, A FIM DE POSSIBILITAR SUA REGU-
LAR INTIMAÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030027-0 - JOSE ALVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL.79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO RETRO.
RESSALTO, OUTROSSIM, O CONTIDO NO ART.4, DA LEI
1060/50, QUE DISPÕE: A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍ-
CIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIM-
PLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE
QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS
DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM
PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA.
NO ENTENTO, DEIXO DE CONCEDER, NESTE MOMEN-
TO PROCESSUAL, O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUI-
TA, PORQUANTO NÃO HÁ PEDIDO NESSE SENTIDO.
INTIME-SE O REQUERENTE DESTE DESPACHO E PARA
RECOLHER AS CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.018110-1 - PAULO LEITE SANTANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA, DESP. FL.23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O CONTIDO NA CERTIDÃO RETRO, INTIME-SE
O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA INFORMAR,
NO PRAZO DE 10 DIAS, O CPF DA FALECIDA RELLY
BRANDENBURG, A FIM DE QUE POSSAM SER LEVAN-
TADOS OS VALORES DEPOSITADOS EM FAVOR DELA
PELA AUTARQUIA.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.15019-3 - RELLY BRANDENBURG - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, DESP. FL.407

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006905-2 - HUGO RANDIG X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.22

2003.70.00.012206-6 - PEDRO DE SOUSA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.16

2003.70.00.017439-0 - CARLOS LUCAS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FRANCA DA SILVA, DESP. FL.17

2003.70.00.019810-1 - WILLIAM JOSE FRANZE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA, DESP. FL.22

2003.70.00.021735-1 - ANDRE OSIRES DEL SECHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, DESP. FL.17

2003.70.00.026486-9 - AGUINALDA DE OLIVEIRA PINHEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, DESP. FL.15

2003.70.00.029383-3 - REINALDO GONCALVES DA FON-
SECA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, DESP. FL.121

2003.70.00.030164-7 - VANDERLI GILLIET E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, DESP. FL.20

2003.70.00.030394-2 - CLOVIS AZAURY DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO, DESP. FL.22

2003.70.00.030470-3 - JOAO MANOEL VALENTIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI, DESP. FL.23
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2003.70.00.030684-0 - SERGIO ILLOY ROSSETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO DE LUCCA MECKING, DESP. FL.35

2003.70.00.032475-1 - JOAO EUZEBIO DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, DESP. FL.18

2003.70.00.032863-0 - JOAQUIM ROSINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL.19

2003.70.00.032937-2 - HELMUTH ARI GOMES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, DESP. FL.135

2003.70.00.032992-0 - ANTONIO TELMA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, DESP.
FL.18

2003.70.00.033837-3 - ROSEMERY DE PINHO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, DESP. FL.79

2003.70.00.034329-0 - MARLI QUINTINO DA SILVA GUER-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, DESP. FL.13

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03474-0 - ANA MARIA BRITTO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL.310

98.00.14779-9 - MILTON PINHEIRO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL.241

98.00.23448-9 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO, ATO FL.133

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.25123-5 - LUCIA BETEZEK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, ATO FL.278

98.00.29850-9 - JOAO PACHECO URBANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FL.224

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.25089-3 - PLINIO DE OLIVEIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, ATO FL.141

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040344-7 - ALOIR KURCHCHOFF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, ATO FL.346

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS A VOLTA DOS AUTOS DA CONTADORIA, DÊ-SE
VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.03052-3 - RUBENS FERREIRA PENTEADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELA MARTINS, DESP. FL.320

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS A VOLTA DOS AUTOS DA CONTADORIA, ABRA-
SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5
DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.00633-9 - TANY MATILDE WEIDNER-ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL.329

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação das partes para se manifestarem sobre os
documentos juntados, no prazo sucessivo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023688-2 - JOAO ZIMKOVICZ NETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, ATO FL.194

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.84198-6 - GERCINO RIBEIRO DOS SANTOS-ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, desp. fl.803

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.16304-2 - NILO FORTES TREVISAN E OUTROS X
SUPERINTENDETE DO INSS NO ESTADO DO PARANA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, ATO FL.132

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“... INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.
CONCEDO AO(S) REQUERENTE(S) OS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA (LEI 1.060/50)...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028640-3 - JOSE OSMAR ALBINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL.21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO.
AO AUTOR, PARA PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028183-1 - MARIA LUIZA GERBER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL.55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
...
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002079-8 - NELDA STERN SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI, DESP. FL.31

2003.70.00.022758-7 - MARIO DETTOFFOL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP.
FL.33

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE SUPERIOR ÀQUE-
LA REFERENCIADA, O REGIME DE PRIORIDADE TOR-
NA-SE INVIÁVEL NESTE JUÍZO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030499-5 - JOAQUIM ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA, DESP.
FL.19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONSIDERANDO QUE O VALOR ATRIBUÍDO A PRESEN-
TE CAUSA ENCONTRA-SE ABRANGIDO PELO LIMITE ES-
TIPULADO COMO DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL, AUSENTE A COMPETÊNCIA DESTE JUÍ-
ZO PARA SEU PROCESSAMENTO E JULGAMENTO.
NESSE SENTIDO DECLINO DA COMPETÊNCIA.
DECORRIDO O PRAZO LEGAL, ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS À SRIP PARA REDISTRIBUIÇÃO AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032196-8 - LINA LOPES CARVALHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELA ANGELICA CARVALHO, DESP.
FL.13

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007779-6 - WALDIR JOSE KUHL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, DESP. FL.72

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO RECUR-
SO MENCIONADO NA CERTIDÃO RETRO.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.23728-1 - GILBERTO INOCENCIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, DESP. FL.140

98.00.24662-2 - LOURDES BORTONCELLO GLOBER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL.355

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021651-5 - DANIEL FAVORETTO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL.160

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000269-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILARIO STALLIVIERI
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL.53

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013366-3 - JOAO ANSELMO CHUEDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP.
FL.147

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciêncie às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014657-4 - GOMERCINDO MELO DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL.179

2000.70.00.022949-2 - ARNALDO AVELINO SOARES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL.193

2000.70.00.028641-4 - DOURIVAL BAPTISTEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL.189

2000.70.00.031844-0 - REJANE PELIZZARI NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO
FL.159

2001.70.00.004574-9 - BENEDITO ROBERTO FONZAR E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL.241

2001.70.00.013153-8 - ERASTO VILLA BRANCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, ATO FL.136

2001.70.00.035804-1 - BELMIRO ROMANZINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA SOARES VICENTE, ATO FL.146

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022430-2 - WILSON FERNANDES REGIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, SENT. FL.35
E DESP. FL.45

2002.70.00.049084-1 - ZIRO DE JESUS PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, SENT.
FL.44 E DESP. FL.54

2002.70.00.070159-1 - HAROLDO JOSE CAVAZZANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. FL.38 E DESP.
FL.48

2002.70.00.070199-2 - ARTHUR FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. FL.56 E DESP. FL.66

2002.70.00.070646-1 - CELIA MARIA MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SENT. FL.43 E DESP. FL.53

2002.70.00.070693-0 - LICINIA DE JESUS CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. FL.35 E DESP. FL.45

2002.70.00.072640-0 - JOSE SCHMIDT SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. FL.40 E DESP.
FL.50

2002.70.00.072687-3 - CARLOS RENATO VELOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. FL.32 E DESP. FL.42

2002.70.00.072804-3 - ADALBERTO KERN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. FL.36 E DESP.
FL.46

2002.70.00.074290-8 - LAUTERIO ANTENOR CAVIOCHI-
OLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. FL.33 E DESP.
FL.43

2002.70.00.074673-2 - MARCO ANTONIO LOPES OURIQUE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT.
FL.25 E DESP. FL.35

2002.70.00.074788-8 - CRISTIANO SERVO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, SENT. FL.18 E DESP.
FL.28

2002.70.00.074836-4 - ARESTILDE MIGUEL JACINTO FER-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. FL.23 E DESP. FL.33

2002.70.00.075701-8 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, SENT. FL.23
E DESP. FL.33

2003.70.00.004754-8 - LORENO ESMANHOTTO MAESTRE-
LLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, SENT. FL.28 E DESP.
FL.38

2003.70.00.005642-2 - LINEU GUSSO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, SENT. FL.22 E DESP.
FL.32

2003.70.00.005731-1 - ALTIVIR BORGES STDREZK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, SENT. FL.28 E DESP. FL.38

2003.70.00.005735-9 - ARAMIS JOSE DE SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, SENT. FL.27 E DESP.
FL.37

2003.70.00.005952-6 - JOSE FOGACA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, SENT. FL.31 E DESP. FL.41

2003.70.00.006273-2 - ALVANIR DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. FL.34 E DESP. FL.44

2003.70.00.006820-5 - AVELINO FOLTRAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. FL.31 E DESP.
FL.41

2003.70.00.007059-5 - RUBENS PARESCHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SENT. FL.24
E DESP. FL.34

2003.70.00.007544-1 - SIRIO ALBINO HOFFMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT.
FL.24 E DESP. FL.34

2003.70.00.007648-2 - DOLORES VICO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT.
FL.31 E DESP. FL.41

2003.70.00.007758-9 - BELMIRO HEIDE NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ,
SENT. FL.27 E DESP. FL.37

2003.70.00.007772-3 - FRANCISCO ALVES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, SENT. FL.27 E DESP. FL.37

2003.70.00.008277-9 - ANTONIO DOMINGOS MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT.
FL.28 E DESP. FL.38

2003.70.00.008518-5 - PEDRO RODRIGUES TORRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, SENT. FL.38 E DESP. FL.48

2003.70.00.008565-3 - GENESIO HERNANDES TORRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SENT. FL.30
E DESP. FL.40

2003.70.00.008733-9 - MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA
LAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN, SENT. FL.23 E
DESP. FL.33

2003.70.00.008864-2 - JOSE GUSE BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, SENT. FL.41 E
DESP. FL.51
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2003.70.00.009231-1 - ALFONSO JOSE GIRARDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT.
FL.33 E DESP. FL.43

2003.70.00.010279-1 - VERA LUCIA DA CRUZ FURQUIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, SENT. FL.26 E DESP. FL.36

2003.70.00.010724-7 - JORGE TECHE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, SENT. FL.29 E DESP. FL.39

2003.70.00.010799-5 - JULITA EROTILDES FARIA BRAN-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, SENT. FL.40
E DESP. FL.50

2003.70.00.011120-2 - CLEUNICE SOUZA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. FL.29 E DESP.
FL.39

2003.70.00.011233-4 - MANOEL ANTONIO CAITANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SENT. FL.44
E DESP. FL.54

2003.70.00.011341-7 - JORGE HUSSEIM MUSSI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA SILVA E SOUZA, SENT. FL.24
E DESP. FL.34

2003.70.00.011604-2 - IVO ANTONIO GRECA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, SENT. FL.67 E DESP.
FL.77

2003.70.00.011934-1 - IVO SUTIL DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI, SENT. FL.33 E
DESP. FL.43

2003.70.00.012104-9 - JOSE ANGELO VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT.
FL.23 E DESP. FL.33

2003.70.00.012203-0 - REINALDO FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT.
FL.39 E DESP. FL.49

2003.70.00.012249-2 - OSVALDO CARDOSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, SENT. FL.25 E
DESP. FL.35

2003.70.00.013352-0 - MARIA HELENA BELINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, SENT. FL.27
E DESP. FL.37

2003.70.00.013740-9 - WANDERLEY VIEIRA PARIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
SENT. FL.38 E DESP. FL.48

2003.70.00.014473-6 - ODAVID BIEDA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
SENT. FL.40 E DESP. FL.50

2003.70.00.014492-0 - ARY ALVES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
SENT. FL.40 E DESP. FL.50

2003.70.00.014977-1 - MAURO BERTI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, SENT. FL.32 E DESP.
FL.42

2003.70.00.015375-0 - ALTAIR KIMITA DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. FL.42 E DESP.
FL.52

2003.70.00.016189-8 - BORUCH ABRAM AISENBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, SENT. FL.39
E DESP. FL.49

2003.70.00.016417-6 - BRUNO ALBERTO GUNHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SENT. FL.41
E DESP. FL.51

2003.70.00.017638-5 - JUNIOR TORRES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. FL.38 E DESP.
FL.49

2003.70.00.019439-9 - ELENA APARECIDA TONELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, SENT. FL.45 E DESP.
FL.55

2003.70.00.019520-3 - EDEWALDO JONATAS DETRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, SENT. FL.27 E
DESP. FL.37

2003.70.00.019700-5 - ALDEMAR PAULO KUKLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES, SENT. FL.42 E
DESP. FL.52

2003.70.00.019834-4 - ARIEL DEA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, SENT.
FL.29 E DESP. FL.39

2003.70.00.020916-0 - LUIZ KRAYEVSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI, SENT. FL.65
E DESP. FL.75

2003.70.00.021230-4 - MOACIR MONTEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, SENT. FL.39 E DESP.
FL.49

2003.70.00.021500-7 - PEDRO AMARAL BARRABARRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT.
FL.25 E DESP. FL.35

2003.70.00.021913-0 - WILSON DE CASTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SENT.
FL.21 E DESP. FL.31

2003.70.00.022610-8 - JORGE LUIZ MORADORE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT.
FL.27 E DESP. FL.37

2003.70.00.022720-4 - JOAO BOSCO FERREIRA LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, SENT. FL.32 E
DESP. FL.42

2003.70.00.022810-5 - JOAO DE DEUS PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. FL.26 E DESP.
FL.36

CURITIBA, 28 de julho de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 167/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.022091-9, movida pela FAZENDA NACIONAL
contra HASKEL SULCESSO COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA e ANTONIO CORREA DA SILVA FILHO,
constando dos autos que a empresa executada e o responsável
tributário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA a empresa HASKEL SULCES-
SO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CGC nº
82.885.831/0004-03, e CITA ANTONIO CORREA DA SIL-
VA FILHO, portador do CPF nº 343.965.609-82, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 98 012744-
74, no valor de R$ 19.829,54 (dezenove mil oitocentos e vinte
nove reais e cinqüenta e quatro centavos) em 09/2000, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 23/
07/2003. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Es-
tado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 168/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 95.0008825-
8, movida pela FAZENDA NACIONAL contra M RICK-
MANN COMERCIAL LTDA e OSVALDO COSTA SAR-
MENTO, constando dos autos que a empresa executada e o
responsável tributário se encontram em lugar incerto e não sa-

bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa M RICK-
MANN COMERCIAL LTDA, CGC nº 55.865.539/0005-29,
e CITA OSVALDO COSTA SARMENTO, portador do CPF
nº 330.888.615-49, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90 5 94 001460-01, no valor de R$ 8.945,50 (oito
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta centa-
vos) em 02/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 23/07/2003. Eu,_________, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,______, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 169/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.013229-0, movida pela FAZENDA NACIONAL
contra SCHRAMM E NUNES LTDA ME e LUIS CESAR
SCHRAMM, constando dos autos que a empresa executada e
o responsável tributário se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº
888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa
SCHRAMM E NUNES LTDA ME, CGC nº 80.191.810/0001-
01, e CITA LUIS CESAR SCHRAMM, portador do CPF nº
493.873.919-49, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90 2 97 002567-30, no valor de R$ 4.882,89 (qua-
tro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove cen-
tavos) em 08/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 23/07/2003. Eu,_________, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,______, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 170/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.015631-0
movida pela FAZENDA NACIONAL contra IMPERSOM
COMERCIO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS LTDA
e RONISON LEVER RUEDA, constando dos autos que o
responsável tributário se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
nesta Capital, CITA RONISON LEVER RUEDA, CPF nº
781.063.629-49, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do CTN, nos termos da petição
inicial e CDA(s) nº(s) 90 2 01 002656-11, 90 6 01 009059-97,
90 6 01 009060-20 e 90 7 01 001758-05 no valor de R$
23.380,04 (vinte e três mil, trezentos e oitenta reais e quatro
centavos) em 03/2002, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
to bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003. Eu, ________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, o digitei e eu, ______, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 171/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 00.01.06558-0, movida

pela FAZENDA NACIONAL contra A SOLAR VIGIAS E
GUARDIÕES LTDA, JORGE SCHAFHAUSER e WALDE-
MIRO MOREIRA, constando dos autos que o responsável
tributário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital,
CITA WALDEMIRO MOREIRA, CPF nº 160.358.289-49,
para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
135, inciso III, do CTN, nos termos da petição inicial e CDA(s)
nº(s) 11914/A no valor de R$ 72.157,01 (setenta e dois mil,
cento e cinqüenta e sete reais e um centavo) em 08/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quanto bastem para a satisfação
da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curiti-
ba em 23/07/2003. Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judi-
ciária, o digitei e eu, _______, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 172/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.004239-2,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra BOEIRA BO-
EIRA CARVALHO CENTRO DE FORM PROS SC LTDA
e HELENA PINTO BOEIRA, constando dos autos que o res-
ponsável tributário se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
nesta Capital, CITA HELENA PINTO BOEIRA, CPF nº
198.244.674-91, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do CTN, nos termos da petição
inicial e CDA(s) nº(s) 90 2 97 009455-10 E 90 6 97 031176-84
no valor de R$ 6.036,96 (seis mil, trinta e seis reais e noven-
ta e seis centavos) em 02/2000, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003.
Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judiciária, o digitei e eu,
_______, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, confe-
ri e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 173/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.008833-5,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra JAZONIR
VIEIRA DA ROCHA, constando dos autos que o executado
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA JA-
ZONIR VIEIRA DA ROCHA, CPF nº 356.269.929-87, nos
termos da petição inicial e Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 99
001248-06, no valor de R$ 11.895,25 (onze mil, oitocentos e
noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) em 02/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague a dívida ou garanta a execução, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
23/07/2003. Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judiciária, o
digitei e eu, _______, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 174/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.014681-9,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra GRÁFICA E
EDITORA LITERO TÉCNICA LTDA e ANTONIO DIAS
JUNIOR, constando dos autos que a empresa executada e o
responsável tributário se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa GRÁFICA E
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EDITORA LITERO TÉCNICA LTDA, CGC nº 80.804.651/
0001-73, e CITA ANTONIO DIAS JUNIOR, portador do
CPF nº 489.351.829-15, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão de Dívi-
da Ativa nº 90 2 99 011449-30, no valor de R$ 2.758,68 (dois
mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e oito cen-
tavos) em 03/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 23/07/2003. Eu,_________, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,______, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 175/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.024914-8,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra IVONE KNO-
PF DE SOUZA MAZUR ME e IVONE KNOPF DE SOU-
ZA MAZUR, constando dos autos que a empresa executada e
o responsável tributário se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº
888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa IVONE
KNOPF DE SOUZA MAZUR ME, CGC nº 95.363.693/0001-
93, e CITA IVONE KNOPF DE SOUZA MAZUR, portado-
ra do CPF nº 514.628.269-20, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão
de Dívida Ativa nº 90 5 01 002041-00 e 90 5 01 002051-73, no
valor de R$ 12.358,87 (doze mil, trezentos e cinqüenta e oito
reais e oitenta e sete centavos) em 08/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 176/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 99.00.26266-2, movida
pela FAZENDA NACIONAL contra MISSÕES MÁQUINAS
E MOTORES LTDA e LEANDRO LUIZ DE ARAÚJO,
constando dos autos que a empresa executada e o responsável
tributário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA a empresa MISSÕES MÁQUI-
NAS E MOTORES LTDA, CGC nº 75.217.976/0001-10, e
CITA LEANDRO LUIZ DE ARAÚJO, portador do CPF nº
355.367.139-49, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão de Dívida Ativa nº
90 2 97 009472-10, no valor de R$ 2.468,25 (dois mil, quatro-
centos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos) em 10/
99, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 23/07/2003. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 177/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 97.00.18378-5, movida

pela FAZENDA NACIONAL contra L T N LÍDER NACIO-
NAL DE TRANSPORTES LTDA e AIRTON NORBAL
RAMOS JUNIOR, constando dos autos que o responsável tri-
butário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA
AIRTON NORBAL RAMOS JUNIOR, CPF nº 233.175.079-
34, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do CTN, nos termos da petição inicial e
CDA(s) nº(s) 90 2 97 0000074-39 e 90 2 97 000081-68 no
valor de R$ 40.241,32 (quarenta mil, duzentos e quarenta e
um reais e trinta e dois centavos) em 09/97, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívi-
da ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto
de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003.
Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judiciária, o digitei e eu,
_______, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, confe-
ri e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 178/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.012440-2,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra WELL CLEAN
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA e SAULO GRUCHE-
VSKI, constando dos autos que o responsável tributário se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av.
Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA SAULO
GRUCHEVSKI, CPF nº 772.308.179-00, para responder pes-
soalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do
CTN, nos termos da petição inicial e CDA(s) nº(s) 90 2 98
003061-01, 90 6 98 006674-05 e 90 6 98 006675-88 no valor
de R$ 41.963,58 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta e
três reais e cinqüenta e oito centavos) em 04/2001, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
23/07/2003. Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judiciária, o
digitei e eu, _______, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 179/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 00.00.67961-5, movida
pela FAZENDA NACIONAL contra LAZARO AGNO DE
SOUZA & CIA LTDA e LAZARO AGNO DE SOUZA, cons-
tando dos autos que o responsável tributário se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Anita
Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA LAZARO AGNO
DE SOUZA, CPF nº 068.708.489-04, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN,
nos termos da petição inicial e CDA(s) nº(s) NDFG 011897 no
valor de R$ 110,10 (cento e dez reais e dez centavos) em 05/
2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quanto bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 23/07/2003. Eu, ________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, o digitei e eu, _______, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 180/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.017601-3,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra CLINIMOTOR
RECUPERAÇÃO DE MOTORES LTDA e DIVERSINO
JOSÉ PEREIRA, constando dos autos que o responsável tri-
butário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA
DIVERSINO JOSÉ PEREIRA, CPF nº 016.294.769-00, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do CTN, nos termos da petição inicial e CDA(s) nº(s)
90 6 99 011451-88 no valor de R$ 14.019,01 (quatorze mil,
dezenove reais e um centavo) em 08/2000, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívi-
da ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto
de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003.
Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judiciária, o digitei e eu,
_______, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, confe-
ri e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 181/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.003414-4,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra MARIA MAR-
GARIDA FRANCISCO & CIA LTDA e MARIA MARGA-
RIDA FRANCISCO, constando dos autos que a empresa exe-
cutada e o responsável tributário se encontram em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibal-
di, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa
MARIA MARGARIDA FRANCISCO & CIA LTDA, CGC
nº 80.854.193/0001-87, e CITA MARIA MARGARIDA
FRANCISCO, portadora do CPF nº 017.844.968-71, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidões de Dívida Ativa nº(s) 90 6 99 021525-
01, 90 6 99 021526-84, 90 6 99 021527-65, 90 6 99 021528-
46, 90 7 99 004618-90 e 90 7 99 004619-70, no valor de R$
59.840,60 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais
e sessenta centavos) em 12/2000, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003. Eu,_________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 182/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.021724-0,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA ROUI LTDA e CLOVIS CEZAR
ARTIGAS, constando dos autos que o responsável tributário
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, CITA CLO-
VIS CEZAR ARTIGAS, CPF nº 275.069.839-15, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do CTN, nos termos da petição inicial e CDA nº 90 2
97 002862-14 no valor de R$ 2.519,55 (dois mil, quinhentos
e dezenove reais e cinqüenta e cinco centavos) em 07/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quanto bastem para a satisfação
da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curiti-
ba em 23/07/2003. Eu, ________, Laura Ribas, Analista Judi-
ciária, o digitei e eu, _______, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto
na Titularidade Plena

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 183/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.008097-0,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra EXPRESSO
FRIMESA LTDA, constando dos autos que a empresa execu-
tada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, nesta

Capital, CITA a empresa executada EXPRESSO FRIMESA
LTDA, CGC nº 61.932.588/0003-78, nos termos da petição
inicial e Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 99 007389-94, no
valor de R$ 4.074,30 (quatro mil, setenta e quatro reais e trinta
centavos) em 02/2001, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 23/07/2003. Eu,_________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, o digitei e eu,______, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 076/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 15 DIAS, ACERCA DO CONTEÚDO
DO EXPEDIEN TE DA CEF DAS FLS. 520-533, COMO TAM-
BÉM SOBRE OS TERMOS DE ACORDO JUNTADOS NOS
AUTOS

ACAO ORDINARIA

97.00.26961-2 - ADIR GAIO TOMAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, JOSE MAURICIO GNA-
TA TELLES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.De acordo com a informação da CEF a este
Juízo, o trabalhador que não possuam extratos de sua conta
fundiária vinculada ao FGTS poderá obtê-los pela internet, no
auto atendimento e no atendimento normal, em quarquer agên-
cia da Caixa, mediante apresentação do Cartão Cidadão, sendo
que em todos os casos o número do PIS é imprescindível.
Diante disso, verifica-se que a apresentação dos extratos fun-
diários é providência que pode ser tomada pelos próprios auto-
res, sem o pagamento de qualquer taxa e extrajudicialmente.
Indefiro, portanto, o pedido de citação da CEF.
em razão do exposto acima, considero prejudicado os demais
pedidos.
2. Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que
promova a execução do presente julgado, no prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo acima estabelecido, sem que haja qualquer
manifestação da parte autora, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.12622-6 - SABINO JOAO DE FREITAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA, LUIZ CARLOS LUGUES

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “32” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

96.00.11427-7 - ARACELY VIDAL GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”O valor da causa deve corresponder ao valor que
a parte autora pretende seja-lhe repetido, nos termos do inciso
I do artigo 259 do CPC. (...).”
Apesar de não ter sido expressamente mencionado na inicial
qual o importe indevidamente recolhido, basta uma simples
passada de olhos pelos documentos que a acompanham para se
perceber que este corresponde a um valor bem maior do que
aquele atribuído à causa.
Em razão do exposto, abro oportunidade à parte autora, para
que, no prazo de 5 dias, emende a inicial, atribuindo valor à
causa, compatível com o conteúdo econômico almejado, efetu-
ando a complementação das custas iniciais, se o caso.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019012-6 - HUMBERTO OSVALDO SCHWARTZ
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte
autora se manifeste quanto ao interesse em promover a execu-
ção dos valores do FGTS, devendo, ainda, levar em considera-
ção o expediente da CEF das fls. 179/180.
Esclareço que incumbe à parte interessada apresentar os extra-
tos da respectiva conta fundiária, (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029156-2 - ANGELA CRISTINA MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se o autor, para que satisfaça voluntaria-
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mente o débito, conforme petição e demonstrativo das fls. 429-
431, no importe de R$ 10.713,36, e seus acréscimos legais até
a data do efetivo pagamento, ao que lhe fixo o prazo de 15 dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.24161-2 - MOTEL CHAVELLE LTDA X FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002, para que o Pro-
curador da parte credora seja intimado a respeito da expedição
do alvará de levantamento.”

ACAO ORDINARIA

91.00.08432-8 - ROMEU ALFREDO MARKUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”O momento oportuno para a insurgência quanto
ao fato da não apreciação do recurso de apelação interposto
pela parte autora foi quando da intimação desta a respeito do
acórdão da fl. 155, tendo em vista o disposto no caput do artigo
245 do CPC.
Poe esse motivo, indefiro o requerimento da fl. 201 e reabro
oportunidade à parte autora para que se manifeste quanto à
execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

98.00.08888-1 - IRMAOS NEUWALD & CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CERUTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002822-0 - LEONTINA ELZI ZANOTTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITO DOS SANTOS, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUANTO AO SEU IN-
TERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

98.00.10557-3 - LUIZ CARLOS SENKE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista o expediente da fl. 335, pelo
qual se demonstra que a autora LUZIA BENEDITA DE AL-
MEIDA firmara Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, HO-
MOLOGO-O, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.
2. Cumpra-se o despacho da fl. 328, abrindo vista à parte auto-
ra acerca do pagamento espontâneo da CEF às fls. 329/333,
para manifestação em 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05904-0 - PEDRO ANTONIO PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
INDEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA.:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032692-9 - OVERSUP SUPERMERCADOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO DAR VISTA DOS AUTOS À PARTE
AUTORA, ACERCA DA PETIÇÃO DA UNIÃO (fl.372).

ACAO ORDINARIA

95.00.10418-0 - METALESP CONSTRUCOES MECANICAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M MAR-
TINS NETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO
PRAZO DE 90 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

ACAO ORDINARIA

96.00.16446-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CORIMEX COMERCIO REPRESEN-
TACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

96.00.18520-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT X R M F RECUPERADORA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU IN-
TERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

99.00.20442-5 - NATALIA RIBEIRO LIMA E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2000.70.00.005700-0 - GIOLVANE FERREIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CORDEIRO NETO, JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF

2001.70.00.023582-4 - LAERTE LOPES PERES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073741-0 - JOSE CAVALCANTI LEMOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2003.70.00.016487-5 - ADRIANA BORGES MANSOLIN
WANGRADT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2003.70.00.017515-0 - CARLOS ALBERTO FOTI ME X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE AMORIM CASTILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista a improcedência dos pedidos
dos autores, não há o que se executar nos presentes autos. Por
essa razão, deixo de conhecer dos Termos de Acordos/FGTS
referentes a AMÉLIA CZAIS ODORCZIK, SEBASTIÃO FER-
NANDES e MAXIMINIO ODORCZIK.”

ACAO ORDINARIA

97.00.27646-5 - ANDRELINA BERTOLDO ZANCO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO AGUARDAR-SE, PELO PRAZO DE 30
DIAS, A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, QUANTO
AO SEGUIMENTO DO PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

98.00.13654-1 - LILIA ERICO ITO KONKEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, ACERCA DA INFORMAÇÃO PRESTADA PELA CEF À
FL. 199, EM RELAÇÃO AOS AUTORES CLÓVIS APARE-
CIDO MARTINS e GILSOMAR CORREIA CUNHA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071193-6 - CLOVIS APARECIDO MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

97.00.14702-9 - JOAQUIM LIBERDADE BATISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, DAGMAR
SULIANE BOLLIGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO EM
ATENDIMENTO AO ART. 2º DA PORTARIA Nº 06/2002,
PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE RUY SIQUEIRA
BUENO PARA QUE JUNTE PROCURAÇÃO COM PODER
PARA “RECEBER”.

ACAO ORDINARIA

97.00.18228-2 - JOSE FURMAN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (número do CPF do i. advoga-
do).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021298-1 - EGON GUND E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.021619-6 - REINALDO VERRI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH,
MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA

2002.70.00.026695-3 - ANTONIO DINORAM SCALIANTE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

2002.70.00.040803-6 - HERMAN MORA CASELLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR SABOIA CORDEIRO

2002.70.00.041279-9 - JAIR MARAN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR CARDOZO BUENO

2002.70.00.041885-6 - MARIA VARASCHIN DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, PAULO
ROBERTO MARZENTA

2002.70.00.043133-2 - LUIZ AUGUSTO MACHUCA DA SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLA FRAZOLOSO

2002.70.00.043135-6 - EVA RONY DA LUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS MORESCHI

2002.70.00.043187-3 - JOSE DA CRUZ MACHADO NETTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOINA DA CRUZ MACHADO

2002.70.00.051135-2 - JOSE BUENO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO,
DETERMINANDO QUE O PROCESSO FIQUE SUSPENSO,
ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DA CEF.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.22517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ASPER COMERCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a i. advogada da parte exeqüente para
que subscreva o requerimento das fls. 41-43, porquanto está
apócrifo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056530-0 - LABORATORIO FRISCHMANN AI-
SENGART S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA MACEDO DE SOUZA

Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002, remeto estes
autos à Seção de Publicação para intimação do exeqüente:
ADALBERTO IANK, ERMELINDA DE LIMA TORRES,
LENITA MARLY MOCELIN TORRES e UBIRATAN CESTO
para que juntem procuração com poderes para “receber”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013360-6 - ADALBERTO IANK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
INDEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035762-8 - EFRAIM MENDONCA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONSIDERANDO CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO, ESTAN-
DO O PROCESSO EM CONDIÇÕES DE JULGAMENTO.

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.026083-1 - IVO RIBEIRO LUSKA X GOVERNO
DO ESTADO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, MARIA LUCIA C. DE MEDEIROS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA A. WAMBIER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA RÉ, PARA APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

98.00.25454-4 - PARANA FRIO ARMAZENS GERAIS LTDA
X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB
Adv. : Dr(s). MARIA ELVIRA JUNQUEIRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “21” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-

TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, ACER-
CA DA CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) DO(S) OFICIAL(IS)
DE JUSTIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000691-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDORI ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF PARA QUE IN-
FORME A QUALIFICAÇÃO DE LUIZ ANDRÉ DAS NEVES,
PARA QUE SEJA POSSÍVEL O CUMPRIMENTO DA DILI-
GÊNCIA ORDENADA.

CARTA DE ORDEM

2002.70.00.076584-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANDRE DAS NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, ADEMIR
FERNANDES CLETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS ÀS PARTES,
DO CÁLCULO ELABORADOS PELA CONTADORIA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000330-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RAMOS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, VERA LUCIA DE
PAULI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Assim o caminho a ser trilhado pelo procu-
rador judicial da pessoa jurídica seria o ajuizamento de novo
mandado de s egurança.
3. No entanto, levando-se em conta o fato de tal documento já
haver sido expedido pela Fazenda Nacional e o pedido expres-
so de desconsideração da pretensão pelo procurador judicial da
empresa, determino sejam referidas petições devolvidas ao seu
ilustre patrono.
Devolva, também, a petição protocolada em 24-06-2003, refe-
rente aos autos de mandado de segurança nº 2000.70.00.001989-
8, já que referidos autos não se encontram, atualmente, na Se-
cretaria deste Juízo. (...).”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.019259-3 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE,
ACERCA DO OFÍCIO DA FL. 298.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.023217-3 - CARLOS ANTONIO SERRATO E
OUTRO X DIRETOR GERAL DO CEFET/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO SERRATO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA IN-
DICAREM, NO PRAZO DE 5 DIAS, SEUS ASSISTENTES
TÉCNICOS A APRESENTAREM QUESITOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064997-0 - FRIGORIFICO ALTO PINHAL LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Trata-se de ação declaratória, por meio da qual
obteve-se a parte autora o reconhecimento do direito de efetuar
a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título
de contribuição social, sobre os pagamentos efetuados a autô-
nomos e às retiradas de pro labore.
Por meio da petição da fl. 146, pretende a execução do julgado.
Apresenta, no entanto, memória de cálculo incluindo o valor
do tributo objeto da compensação, violando, com isso, o julga-
do proferido no feito.
Em razão do exposto, abro-lhe oportunidade, para que melhor
esclareça o que pretende.”

DECLARATORIA

97.00.16276-1 - ZAIDOWICZ ASSESSORIA CONTABIL
EMPRESARIAL S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ, JOAO EDSON PIRES
DE LEMOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002, para que o Pro-
curador da parte credora seja intimado a respeito da expedição
do alvará de levantamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033572-0 - GERALDO CUNHA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se cópia da decisão proferida nos autos
nº 2002.70.00.003371-5.
Conforme determinação constante da decisão acima aludida, o
presente feito está suspenso, porquanto patrocinado pelo i. ad-
vogado Sr. Fabiano Correa de Medeiros, até que sejam apura-
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dos os fatos noticiados naqueles autos, ficando vedada a carga
dos autos, ou na medida em que os exeqüentes comparecerem,
pessoalmente, em Secretaria, manifestando interesse no segui-
mento do feito.(...).
3. Deixo anotado que o i. advogado subscritor do requerimento
da fl. 71 não detêm mais poderes para falar em nome dos exe-
qüentes, haja vista o instrumento de substabelecimento juntado
à fl. 61.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020593-9 - ANTONIO CARLOS CAVASSIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, GILSON MEDEIROS
DE MELLO, FABIANO CORREA DE MEDEIROS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO,
ACOLHENDO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA FL. 19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059725-8 - FRIGORIFICO BACACHERI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO OLIVA MURARA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho ao Setor competente desta Secretaria, para que viabi-
lize o atendimento ao contido no artigo 206, item trinta e dois,
ou seja: para abrir vista ao requerente, após o desarquivamento
dos autos e nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010461-0 - CONCEICAO APARECIDA NASCI-
MENTO GRABASKI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

2ª VARA DE EXECUÇOES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 61-03

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. JUIZ FE-
DERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE EXECUÇOES
FISCAIS, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou
dele tomarem conhecimento, que perante este Juízo Federal e
Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS,
constando dos autos que os executados se encontram em local
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (
trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Anita
Garibaldi, 888- 3º andar, nesta Capital. Ficam os executados
CITADOS, na pessoa de seu Representante Legal, obser-
vando-se o artigo 8º, IV da Lei nº 6.830, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, paguem a dívida de natureza tributária, mais
acréscimos legais, ou garantam a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios.
Execução Fiscal. n.º 2002.70.00.061635-6
Executado: Kandahar Comercio de Fibra de Vidro e Mont Equip
Ltda, CGC: 84.953.587/0001-43
Representante Legal: Luiz Carlos Cordeiro, CPF: 359.896.969-
49
CDA’s n.º 55.760.420-6 Data da inscrição: 18/04/2002
Processo Administrativo: 326608974
Valor: R$ 6.643,13 em 17/04/2003
Execução Fiscal n.º 2000.70.00.032502-0
Executada: Nivel Construção Civil Ltda, CGC 02.037.937/0001-
67
Representante Legal:Luiz Carlos Vieira Machado
CPF-608.992.209-91
CDA’s n.º 55.793.935-6 Data da inscrição: 08/11/2000
Processo Administrativo: 3266113820
Valor: R$ 70.737,48 em 06/12/2002.
Curitiba, 10 de Julho de 2.003. Eu, Luis Antônio Pagel (Ana-
lista Judiciário)__________________, o digitei, indo conferi-
do pela Diretora de Secretaria__________________Marina
Constantino Max.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 62-03

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO da 2ª Vara de Execuções Fiscais, FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimen-
to, que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relaciona-
dos, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA NACIO-
NAL, constando dos autos que os executados se encontram em
local incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua
Anita Garibaldi, 888- 3º andar, nesta Capital. Ficam os execu-
tados CITADOS, na pessoa de seu Representante Legal, ob-
servando-se o artigo 8º, IV da Lei nº 6.830/80, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida de natureza tributá-
ria, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios.
Execução Fiscal. n.º 2002.70.00.061735-0
Executado:Ronaldo Mendonça de Mello-ME
CGC: 78108974/0001-80
Representante Legal: Ronaldo Mendonça Mello
CPF: 322.199.899-68
CDA’s n.º 90599001566-00 Data da inscrição: 08/03/1999

Processo Administrativo: 46212014650/97-35
Valor: R$ 2.750,72 em 18/07/2002
Execução Fiscal: n.º 2002.70.00.061691-5
Executado: Laboratorio de Aprendizagem Infantil Meu Canti-
nho CCG: 75.954.305/0001-31
Representante Legal: Inece G de Araujo, CPF: 056.487.429-21
CDA’s n.º 90699039594-09 e 90799008090-55
Processo Administrativo:10980229450/99-62 e 10980229449/
99-83
Data das inscrições: 01/10/1999
Valor: R$ 30.000,66 em 18/07/2002
Execução Fiscal n.º 2001.70.00.007832-9
Executado:INES RUDNIK DA ROCHA-ME
CGC:79098356/0001-60
Representante Legal: Ines Rudnick da Rocha, CPF:353.985.159-
34
CDA’s n.º 90697005391-20 Data da inscrição: 04/07/1997
Processo Administrativo: 10980233068/97-91
Valor: R$ 3.278,13 em 16/08/2001
Execução Fiscal n.º 2000.70.00.011586-3
Executado: A SETTE E CIA LTDA-ME CGC 80556434/0001-
01
Representante Legal: Pedro Romeu Barboza, CPF: 275.649.409-
72
CDA’s n.º 90699004289-41; 90799000852-00
Processo Administrativo: 10980013975/98-51; 10980013976/
98-14
Data das inscrições: 02/03/1999
Valor: R$ 32.816,41 em 18/07/2000
Curitiba, 10 de Julho de 2003. Eu, Luis Antônio Pagel (Analis-
ta Judiciário) ______________, o digitei., indo conferido pela
Diretora de Secretaria.___________Marina Constantino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 63-PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, Juiz Federal Subs-
tituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais, FAZ SABER aos que o
presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que pe-
rante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente o BANCO CENTRAL DO BRASIL-
BACEN, constando dos autos que os executados se encontram
em local incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixa-
do em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua
Anita Garibaldi, 888 – 3º andar, nesta Capital ficam os execu-
tados CITADOS, na pessoa de seu Representante Legal, ob-
servando-se o estabelecido no artigo 8º, IV da Lei nº 6.830/
80, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida de
natureza tributária, mais acréscimos legais, ou garantam a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios.
Execução Fiscal n.º 2002.70.00.064956-8
Executado: Borderes Administradora de Bens Ltda
CGC 01.072.335/0001-88
CDA: 0125/2002 da fl.008 do Livro de Registro da Dívida Ati-
va -(RDA) 26
Data da inscrição: 23/08/2000
Processo Administrativo: 9700759002
Valor: R$ 50.000 em 23/08/2000
Execução Fiscal . n.º 2002.70.00.064957-0
Executado: Exportadora da Manufaturas Mannah Ltda
CGC 73.669.798/0001-32
CDA: 242/2002 inscrita na fl. 25 do Livro de Registro da Dívi-
da Ativa- (RDA) 27
Data da inscrição: 11/09/2000
Processo Administrativo: 9800882448
Valor: R$ 33.523,51 em 11/09/2000
Curitiba, 11 de julho de 2003. Eu, Luis Antônio Pagel (Analis-
ta Judiciário) ______________ o digitei. Indo conferido pela
Diretora de Secretaria__________Marina Constantino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º64-PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Fede-
ral Substituto, FAZ SABER aos que o presente edital virem,
ou dele tomarem conhecimento, que perante este Juízo Federal
e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO
FISCAL abaixo relacionado, nos quais figura como exeqüente
o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMA-
LIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO,
constando dos autos que os executados se encontram em local
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (
trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Anita
Garibaldi, 888- 3º andar, nesta Capital. Ficam os executados
CITADOS, observando-se o disposto no Artigo 8º, IV DA
LEI N° 6.83/80, na pessoa de seus Representantes Legais, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida de natureza
tributária, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios.
Execução Fiscal n.º 98.0009798-8
Executado: Açougue Dragão de Ouro Ltda, CGC 76.646.447/
0001-02
CDA’s n.º 4, Série A, Livro 21, fl. 04
Processo Administrativo: 3044869-3/97/ PR AI Nº6050097
Data da inscrição: 11/11/1997
Valor: R$ 273,24 em 29/07/1997
Curitiba, 21 de Julho de 2.003. Eu, Luis Antônio Pagel (Ana-
lista Judiciário)__________________, o digitei, indo conferi-
do pela Diretora de Secretaria____________________Marina
Constantino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 65-03-PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais, FAZ SABER aos
que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento,
que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados,
nos quais figura como exeqüente a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, constando do autos que os executados se encon-
tram em local incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
na Rua Anita Garibaldi, 888- 3º andar, nesta Capital, ficam os
executados CITADOS, na pessoa de seus Representantes Le-
gais, observando-se o estabelecido no artigo 8º, IV da Lei Nº
6.830/80 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívi-
da de Natureza Fundiária,, mais acréscimos legais, ou garan-
tam a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
Execução Fiscal n.º: 2002.70.00.012931-7
Executado: Giluam Comércio de Presentes Ltda ME
CGC 82.040.429/0001-77
CDA n.º FGPR200200061; Data da inscrição: 25/09/1996
Processo Administrativo: TCD nº 1996010775
Valor: R$ 3.056,90 em 23/01/2002
Execução Fiscal n.º 2001.70.00.008264-3
Executado: Elena Rodrigues Vernek –ME, CGC 01.042.618/
0001-87
Representante Legal: Elena Rodrigues Vernek, CPF:
602.115.049-04
CDA n.º FGPR- 200100055 ; Data da inscrição: 28/04/2000
Processo Administrativo: NDFG Nº 92103
Valor: R$ 2.224,57 em 12/01/2001
Execução Fiscal n.º 2002.70.00.012930-5
Executada: Vitale Industria e Comercio de Produtos Ltda-ME
CGC: 00.096.309/0001-27
CDA FGPR: 200200059; Data da inscrição: 19/04/1996
Processo Administrativo: TCD: 1996009055
Valor: R$ 3.012,70 em 23/01/2002.
Curitiba, 21 de Julho de 2.003. Eu, Luis Antônio Pagel (Ana-
lista Judiciário)__________________, o digitei, indo conferi-
do pela Diretora de Secretaria___________________Marina
Constantino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 66/03 - PRAZO : 30 DIAS

PROCESSO: 2002.70.00.061850-0 e apenso (
2002.70.00.079537-8)
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: JOSE GENTIL HAYDEN-ME
FINALIDADE: CITAÇÃO DE JOSE GENTIL HAYDEN-ME,
INSCRITO NO CGC SOB N.º 80309578/0001-63, NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, JOSE GENTIL
HAYDEN, CPF: 036.192.069-53, OBSERVANDO-SE O ES-
TABELECIDO NO ARTIGO 8º, IV DA LEI Nº 6.830/80,
PARA NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA, NO VALOR EQUIVALENTE A
R$ 5.974,15 EM 07/08/2002 E R$ 4.442,78 EM 04/12/2002, A
QUAL DEVERÁ SER ACRESCIDA DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS ACRÉS-
CIMOS LEGAIS, OU NO MESMO PRAZO, OFERECER
BENS SUFICIENTES À INTEGRAL GARANTIA DA DÍVI-
DA, SOB PENA DE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS
QUANTOS BASTEM À INTEGRAL GARANTIA DO DÉBI-
TO E DEMAIS ACRÉSCIMOS.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA, CONFORME
CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA N.º 90402000099-56;
90402013945-43, INSCRITAS EM 13/02/2002; 31/05/2002,
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N.º 10980200084/2002-
17; 10980200833/2002-14.
SEDE DO JUÍZO: RUA ANITA GARIBALDI, 888- 3º AN-
DAR.
CURITIBA, 21 DE JULHO DE 2003. EU, LUIS ANTÔNIO
PAGEL (ANALISTA JUDICIÁRIO)____________________,
O DIGITEI, INDO CONFERIDO PELA DIRETORA DE
SECRETARIA____________________MARINA CONSTAN-
TINO MAX.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 67-03 PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, Juiz Federal Subs-
tituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais, FAZ SABER aos que o
presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que pe-
rante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, constando dos autos que os executados se encontram em
local incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua
Anita Garibaldi, 888- 3º andar, nesta Capital, ficam os execu-
tados CITADOS, na pessoa de seus Representantes Legais e
estes na qualidade de Responsáveis Tributários, observando-
se o disposto no artigo 4º, V e 8º, IV da Lei nº 6.830/80, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida de natureza
tributária, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios.
Execução Fiscal n.º 2001.70.00.023385-2
Executado: Construtora Monte Verde Ltda-ME,
CGC: 80.561.129/0001-08 e Casturino Antonio de Lima
Responsável Tributário: Casturino Antonio de Lima,
CPF: 299.613.789-20
CDA: FGPR 200100365
Processo Administrativo: NDFG: 44077
Data da inscrição: 19/01/1999
Valor: R$ 1.985,52 em 28/02/2002

Execução Fiscal n.º 2000.70.00.009702-2 e apenso
(2000.70.00.009703-4)
Executados: Mep Industria Metalurgica e Mecânica Ltda,
CGC 76.791.045/0001-93; Edgar Hartmann; Tommaso Marche-
se; Dimas Antonio do Nascimento; Arnoldo Augusto Fermiano
do Nascimento
Responsáveis Tributários: Edgar Hartmann, CPF:136.693.389-
34; Dimas Antonio do Nascimento, CPF: 357.446.429-00; Ar-
noldo Augusto Fermiano do Nascimento-CPF: 019.959.109-10
CDA: FGPR 199900219;
Processo Administrativo: NDFG: 12410-A
Data da inscrição: NDFG: 31/08/1989
CDA: FGPR 199900220
Processo Administrativo: NDFG: 91655
Data da inscrição: 13/10/1992
Processo Administrativo: 91988
Data da inscrição: 04/07/1997
Valor: R$ 216.692,12 em 03/08/2000
Curitiba, 22 de Julho de 2.002. Eu, Luis Antônio Pagel (Ana-
lista Judiciário)__________________o digitei, indo conferido
pela Diretora de Secretaria____________________Marina
Constantino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º68-03 PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais, FAZ SABER aos
que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento,
que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados,
nos quais figura como exeqüente a FAZENDA NACIONAL,
constando dos autos que os executados se encontram em local
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (
trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Anita
Garibaldi, 888- 3º andar, nesta Capital, ficam os executados
CITADOS, na pessoa de seu Representante Legal, e estes na
qualidade de Responsáveis Tributários, observando-se o arti-
go 4º, V e 8º, IV da Lei nº 6.830/80, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, paguem a dívida de natureza tributária, mais acrés-
cimos legais, ou garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios.
Execução Fiscal: 2000.70.00.015390-6 e apensos
(200070000177066, 200070000179051, 200070000271629)
Executado: L F Almeida e Cia Ltda e Luiz Fernando de Almei-
da
CGC: 85014637/0001-90
Responsável Tributário :Luiz Fernando de Almeida
CPF: 561.932.899-68
CDA’s n.º 90598001601-92; 90699015871-05, 90299006601-
44; 90699015872-88
Data das inscrições: 07/10/1998 a primeira e 30/04/1999 as
demais
Processos Administrativos: 46212005602/96-11, 10980211124/
99-07, 10980211125/99-61, 10980211126/99-24
Valor: R$ 51.829,45 em 26/06/2002
Execução Fiscal. n.º 2000.70.00.013854-1
Executado: Invespar Empreendimentos Imobiliarios Ltda,
CGC: 81439051/0001-16 e Fabiano Justus Costa
Responsável Tributário: Fabiano Justus Fernandes Costa
CPF: 643.051.719-53
CDA n.º 90699010493-83 Data da inscrição: 15/04/1999
Processo Administrativo:10980007264/97-58
Valor: R$ 43.453,15 em 13/06/2000
Execução Fiscal. n.º 99.00.13346-3
Executado: Comercio de Carnes Boicheri Ltda e Rosangela
Gonçalves Pereira , CGC 81187015/0001-02
Responsável Tributário: Rosângela Gonçalves Pereira
CPF: 021.229.909-37
CDA’s: 90.2.97.002418-90; 90.2.97.002419-70;
90.6.97.004250-35; 90.6.97.004251-16
Data das inscrições: 04/07/1997
Processos Administrativos: 10980229016/96-01, 10980229018/
96-29, 10980229017/96-66, 90697004251-16
Valor: R$ 34.097,95 em 06/06/2002
Curitiba, 22 de Julho de 2.003. Eu, Luis Antônio Pagel (Ana-
lista Judiciário) ______________o digitei, indo conferido pela
Diretora de Secretaria _______________________Marina Con-
stantino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 69/03 – PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais, FAZ SABER aos
que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento,
que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados,
nos quais figura como exeqüente o CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA, constando dos autos que o executado se en-
contra em local incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital. Fica o
executado CITADO, observando-se o disposto no artigo 8º,
IV da Lei nº 6.830, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida, mais acréscimos legais, ou garanta a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios.
Execução Fiscal n.º 2000.70.00.031156-1
Executado: Wilson Hugo Teofilo Peredo Villazon
CPF: 174.387.482-00
CDA n.º 0168/2000, inscrita na fl. 168, Livro 07 da Dívida
Ativa
Data da inscrição: 16/11/2000
Processo Administrativo: 014715
Valor: R$ 2.313,10 em 16/11/2000
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Curitiba, 22 de Julho de 2003. Eu, Luis Antônio Pagel (Analis-
ta Judiciário)__________, o digitei, indo conferido pela Dire-
tora de Secretaria ______________________Marina Constan-
tino Max.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 70 - PRAZO : 30 DIAS

PROCESSO N.º 2001.70.00.007384-8
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: HAROLDO NOCERA SOBRINHO
FINALIDADE: CITAÇÃO DE HAROLDO NOCERA SO-
BRINHO, INSCRITO NO CPF SOB N.º552681379-72, OB-
SERVANDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 8º, IV DA LEI
Nº 6.830/80, PARA NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS, EFE-
TUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA, NO VALOR EQUIVA-
LENTE A R$ 16.379,71, EM 15/02/2001, A QUAL DEVERÁ
SER ACRESCIDA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS ACRÉSCIMOS LE-
GAIS, OU NO MESMO PRAZO, OFERECER BENS SUFICI-
ENTES À INTEGRAL GARANTIA DA DÍVIDA, SOB PENA
DE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS
BASTEM À INTEGRAL GARANTIA DO DÉBITO E DEMAIS
ACRÉSCIMOS.
ORIGEM DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA, CONFORME CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º 90199000613-75, INSCRITA
EM 26/08/1999, PROCESSO ADMINISTRATIVO :
10980600208/99-02.
SEDE DO JUÍZO: RUA ANITA GARIBALDI, 888, 3ºAN-
DAR- NESTA CAPITAL. CURITIBA, 22 DE JULHO DE 2003.
EU, LUIS ANTÔNIO PAGEL (ANALISTA JUDICIÁRIO)
________________O DIGITEI, INDO CONFERIDO PELA
DIRETORA DE SECRETARIA _______________MARINA
CONSTANTINO MAX.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º71- PRAZO : 30 DIAS

PROCESSO N.º99.00.27086-0
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: HMS SEGURANÇA E VIGILANCIA S/C
LTDA, CGC: 78308954/0001-53 E JOSE PAULO HACK, CPF:
428.803.519-87
FINALIDADE: CITAÇÃO DE JOSÉ PAULO HACK, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, OBSER-
VANDO-SE O ARTIGO 4º, V DA LEI Nº 6.830/80, PARA
NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS, EFETUAR O PAGAMEN-
TO DA DÍVIDA, NO VALOR EQUIVALENTE A R$ 34.186,43
EM 14/09/1999, A QUAL DEVERÁ SER ACRESCIDA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUSTAS PROCESSUAIS
E DEMAIS ACRÉSCIMOS LEGAIS, OU NO MESMO PRA-
ZO, OFERECER BENS SUFICIENTES À INTEGRAL GARAN-
TIA DA DÍVIDA, SOB PENA DE SEREM PENHORADOS
TANTOS BENS QUANTOS BASTEM À INTEGRAL GARAN-
TIA DO DÉBITO E DEMAIS ACRÉSCIMOS.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA, CONFORME
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º 90298004070-56,
90698008879-44, 90698008880-88, INSCRITAS EM 02/10/
1998, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N.º 10980253143/
98-49; 10980253142/98-86; 10980253144/98-10.
SEDE DO JUÍZO: RUA ANITA GARIBALDI, 888 -3º AN-
DAR, NESTA CAPITAL. CURITIBA, 22 DE JULHO DE 2003.
EU, LUIS ANTÔNIO PAGEL (ANALISTA JUDICIÁRIO)
_______________O DIGITEI, INDO CONFERIDO PELA
DIRETORA DE SECRETARIA ______________ MARINA
CONSTANTINO MAX.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 72 - PRAZO : 30 DIAS

PROCESSO Nº 2000.70.00.008648-6 E APENSO
(2001.70.00.006906-7)
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO:LEGUMES WENCESLAU BRAZ LTDA,
CGC: 756808500001-87 E FABIANA FERREIRA BEZERRA,
CPF: 547.905.141-53
FINALIDADE: CITAÇÃO DE LEGUMES WENCESLAU
BRAZ LTDA, NA PESSOA DE SUA REPRESENTANTE LE-
GAL, FABIANA FERREIRA BEZERRA E DESTA NA QUA-
LIDADE DE RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIA, OBSERVAN-
DO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 4º,V E 8º, IV DA LEI Nº
6.830, PARA QUE NO PRAZO DE 05 ( CINCO ) DIAS, EFE-
TUE O PAGAMENTO DA DÍVIDA, NO VALOR EQUIVALEN-
TE A R$ 4.261,51, EM 18/02/2002, A QUAL DEVERÁ SER
ACRESCIDA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUSTAS
PROCESSUAIS E DEMAIS ACRÉSCIMOS LEGAIS, OU NO
MESMO PRAZO, OFERECER BENS SUFICIENTES À INTE-
GRAL GARANTIA DA DIVIDA, SOB PENA DE NÃO HA-
VENDO PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL O ARRESTO
EFETIVADO À FL.35 CONVERTER-SE EM PENHORA, FI-
CANDO DESDE JÁ INTIMADA DESTA E DO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA, CONFORME
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA N.º 90297009709-72;
90697031653-0; 90699040349-80, INSCRITAS EM 23/09/
1997; 23/09/1997; 01/10/1999, PROCESSOS ADMINISTRA-
TIVOS N.º 10980237086/97-15; 10980237087/97-88;
10980230812/99-59.
SEDE DO JUÍZO: RUA ANITA GARIBALDI, 888- 3º AN-
DAR, NESTA CAPITAL. CURITIBA, 23 DE JULHO DE 2003.
EU, LUIS ANTÔNIO PAGEL (ANALISTA JUDICIÁRIO)
__________________O DIGITEI, INDO CONFERIDO PELA
DIRETORA DE SECRETARIA ________________MARINA
CONSTANTINO MAX.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0204/2003

DESPACHO

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...Indefiro o pedido de liminar formulado.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032944-0 - MASTER IMPORTACAO LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES FREIRE JUNIOR, PAULO
HENRIQUE CARRANO SANTOS, (fls 97-100)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para fornecer
o número do CPF a fim de possibilitar a expedição de requisi-
ção.
(Prov. nº05/03, art.206, I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032737-4 - JOSE OLINTO NERCOLINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE OLINTO NERCOLINI, (cpf de marilene
stoiani nercolini)

2001.70.00.035667-6 - CLAUDIONOR TRINDADE DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO MUNA-
RETTO, (cpf de benito campanhoni)

2002.70.00.015137-2 - GILDASIO BASTOS XAVIER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (cpf de
maria conceição f.xavier)

2002.70.00.017698-8 - CELSO GONCALVES TROIANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA, (cpf de regina celia
m.sakamoto)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se o procurador da parte auto-
ra para fornecer o número do CPF a fim de possibilitar a expe-
dição de requisição de pagamento ou alvará. (Prov. nº05/03,
art.206, I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032104-2 - PAULO ROBERTO ALMEIDA BRIT-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA, (cpf
do advogado)

2002.70.00.025831-2 - CARLOS RIBEIRO DE MORAIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELENITA IGNEZ BODANEZE, (cpf do advoga-
do)

2002.70.00.034422-8 - LOTARIO JOSE SENN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENI-
AK, (cpf do advogado)

2002.70.00.036643-1 - GERALDO PEDRO BREDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FLEISCHFRESSER, (cpf do advogado)

2002.70.00.036988-2 - PEDRO WOSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO, (cpf
do advogado)

2002.70.00.037400-2 - ANTONIO GERALDO BARBOSA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI, (cpf do advogado)

2002.70.00.037562-6 - FRANCISCO CARLOS SIMIONI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI, (cpf do advogado)

2002.70.00.041376-7 - MOACIR GONCALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA MARA NOVACK, OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA, (cpf do advogado)

2002.70.00.044335-8 - OSVALDO RODRIGUES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAMAR CHRISTIMANN, (cpf advogado)

2002.70.00.044682-7 - ROBERTO MOYA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISANE GLINSKI, (cpf do advogado)

2002.70.00.050645-9 - JOSUE DOS SANTOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE TETU RODRIGUES, RENATO
RODRIGUES FILHO, GUILHERME HENRIQUE KURAMO-
TO PEREIRA, (cpf do advogado)

2002.70.00.052561-2 - GLORIA CONCEIÇAO SOLDERA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA, (cpf do advo-
gado)

2002.70.00.054493-0 - CARLOS FERNANDO FRANÇA
MOSQUERA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA, (cpf do
advogado)

2002.70.00.058402-1 - CARLOS AUGUSTO DO AMARAL
FONTANELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA RICCHETTI, WANDA DALL OGLIO,
(cpf do advogado)

Curitiba, 28/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

BOLETIM 2003/090

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) HOMOLOGO AQUELE TRANSAÇÃO
PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS JURÍDICOS (...)
INTIMEM-SE AS PARTES (...) SOBRE AS INFORMAÇÕES
CONSTANTES NA PETIÇÃO REFERIDA (...) MANIFESTE-
SE A PARTE AUTORA (INCLUSIVE NO QUE DIZ RESPEI-
TO A TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS POR ALGUNS
AUTORES), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.23831-1 - ILAGO PARAISO JANTSCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO N MACHADO, FL 147

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se expressamente sobre sua concordância quanto ao cumpri-
mento espontâneo procedido pela CEF; ficando, nesse caso ci-
ente de que deverá encaminhar pessoal e individualmente seu
pedido de levantamento de saldo da conta vinculada à agência
da CEF que melhor lhe convier. ou discordando do cumpri-
mento do julgado pela CEF ou, ainda, na hipótese desta não tê-
lo cumprido espontaneamente, promova a execução de eventu-
al diferença entendida como devida ou da totalidade do crédi-
to, conforme o caso,no prazo de 30 (trinta) dias, conforme a
portaria nº 16/2002 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021285-6 - BEATRIZ DE MOURA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS, FL 347

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045676-6 - UNIAO FEDERAL X LAERTES FER-
REIRA GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA, FL 23

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

ACAO ORDINARIA

00.00.90801-0 - WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA CAMPOS
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN, FL 235

89.00.02058-7 - JOAO BATISTA RODRIGUES X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, FL 221

91.00.18394-6 - NIZE BARROZO PRUGNER X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, FL 125

92.00.07907-5 - PEDRO SCARSI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO, FL 260

95.00.00582-4 - DE FINO REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, FL 188/189

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.06638-8 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CARLOS
DEFORVILLE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, FL. 95

ACAO ORDINARIA

96.00.08224-3 - EDILSON JOSE SIQUEIRA JUNIOR E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA, FL 108

96.00.15976-9 - GUARACY HOFFMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, FL 173/174

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05101-7 - SILVIO BAGIO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE, FL 125

ACAO ORDINARIA

99.00.05303-6 - ORLANDO PIANARO-FI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, FL 163

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05932-8 - ANTONIO KRUGER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, FL 56

99.00.06696-0 - PEDRO DE LARA VAZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, FL 114

99.00.08384-9 - ERNESTO CEZAK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI, FL 70

99.00.09844-7 - MOZART DE FERRANTE BITTENCOURT
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA, fl 65

99.00.14190-3 - MECOL MONTAGENS INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER RICARDO BALLAN, FL 103

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.19429-2 - UNIAO FEDERAL X GUARACY HOFF-
MANN E OTS
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, FL 94

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028890-0 - MUNICIPIO DE IMBITUVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, FL 70

1999.70.00.031607-4 - SERGIO MANENTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, FL 58

1999.70.00.031749-2 - JOAQUIM CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL XAVIER VALLIM, FL 90

2000.70.00.009665-0 - ANTONIO MAGGI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER, FL
64

2000.70.00.027962-8 - ADEMIR WACCHOLZ SCHIEVEL-
BEIN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, FL 95

2001.70.00.012557-5 - DIDOCI DISTRIBUIDORA DE DO-
CES E CIGARROS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, FL 137

2001.70.00.018949-8 - LOURDES LINS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FRANCA, FL 102

2001.70.00.020746-4 - LEVI DA SILVA DIAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, FL 49

2001.70.00.028587-6 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA SOA-
RES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN, FL 53

2001.70.00.033345-7 - ANTONIO FLORENCIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, FL 79

2001.70.00.035723-1 - ROSELI BELICHE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU CASAGRANDE, FL 66

2001.70.00.036504-5 - ADICEU FIGUEIREDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, FL 70

2001.70.00.041455-0 - ANTONIO FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, FL 29

2002.70.00.008133-3 - AIRTON CARLOS PISSETTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, FL 82

2002.70.00.008275-1 - JORGE DE ANDRADE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FL 49

2002.70.00.008495-4 - GENESIO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, FL 74

2002.70.00.008859-5 - OLAIR JANUARIO LEMOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, FL 74

2002.70.00.012060-0 - APARECIDO BORGES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, FL 24

2002.70.00.013580-9 - ARY LEMERMEIER X UNIAO FE-
DERAL
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Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, FL 23

2002.70.00.015420-8 - GERALDO POLISTCHUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU CARLESSO, FL 28

2002.70.00.015430-0 - LIDIA ANNA DE ASSUMPCAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO BARTNIK, FL 58

2002.70.00.019675-6 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, FL 76

2002.70.00.020317-7 - SUEHIRO UENO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN, FL 66

2002.70.00.028479-7 - GERSON PAULO SCHIAVINATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, FL 54

2002.70.00.028880-8 - AUGUSTO CESAR GOMES DE MA-
RIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO CARNEI-
RO, FL 89

2002.70.00.034717-5 - DIRCE PAULA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI, FL 78

2002.70.00.043612-3 - IVO AMANDO SCHMITZ - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS,
FL 24

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl. , no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.036180-2 - CENTRO INTEGRADO DE ATENDI-
MENTO ESPECIALIZADO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FL 22

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: “(...) ANTE O EXPOSTO, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANTE A ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.001880-9 - CLECIO MARTINS SILVEIRA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, FL 100/103

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se expressamente sobre sua concordância quanto ao cumpri-
mento espontâneo procedido pela CEF; ficando, nesse caso ci-
ente de que deverá encaminhar pessoal e individualmente seu
pedido de levantamento de saldo da conta vinculada à agência
da CEF que melhor lhe convier. ou discordando do cumpri-
mento do julgado pela CEF ou, ainda, na hipótese desta não tê-
lo cumprido espontaneamente, promova a execução de eventu-
al diferença entendida como devida ou da totalidade do crédi-
to, conforme o caso,no prazo de 30 (trinta) dias, conforme a
portaria nº 16/2002 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

99.00.12447-2 - JOSE APARECIDO DO CARMO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON, FL 193

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a litispendência suscitada pela União, podendo nes-
se prazo, querendo, defender-se e comprovar a inexistência de
identidade de ações, ou concordar com ela, conforme o dispos-
to na Portaria nº 13/2002 deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08990-1 - LIDIA TURRA MOLON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER, FL. 112

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) PROMOVA A PARTE AUTORA A
EXECUÇÃO DO JULGADO DENTRO DO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, COM BASE NOS EXTRATOS APRESEN-
TADOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. (...) INTIMEM-SE.”

DECLARATORIA

99.00.03381-7 - ANGELA SAINT PIERRE BALLIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, FL 337/338

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: “(...) POSTO ISTO, JULGO EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INCISOS I, IV E VI, C.C O ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO,
TODOS DO CPC. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061067-6 - JOAO CARLOS WILLRICH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, FL 47/51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) DESTARTE, CONHEÇO DOS PRE-
SENTES EMBARGOS, POSTO QUE PRESENTES OS PRES-
SUPOSTOS RECURSAIS, JULGANDO-OS PROVIDOS (...)
INTIMEM-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000388-7 - ALEONSO LOPES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, FL 70/71

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO IMPROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007028-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGER CLERCI MORAES
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, FL 38/47

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069751-4 - BENJAMIN ACACIO DE MOURA E
COSTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, FL 73/75

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066289-5 - ANGELA MARIA DE BRITO PUPIM
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA AGUIAR KRUSCHKA, FL 48/49

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POR TAIS MOTIVOS, ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE EM R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063581-8 - SILVIAN CORLLETO MIRANDA
BRASIL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, FL 23/24

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: “(...) POSTO ISTO, JULGO EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INCISOSI, IV E VI C.C. O ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO,
TODOS DO CPC. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060325-8 - ANTONIO KLAUMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, LUIZ ANTO-
NIO SCHRAMM CARRASCOZA, FL 40/46

2002.70.00.061076-7 - JOAO FREDENCIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, FL 50/55

2002.70.00.061098-6 - HARRI NOLLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, FL 47/52

2002.70.00.061117-6 - ROMEU CARLS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, MARCIA CRISTINA
JONSON, FL 40/43

2002.70.00.061196-6 - FRANCISCO CARLOS PESEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, FL 41/46

2002.70.00.062577-1 - ARMANDO GENTIL BOLERGAN
ROSSATO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, FL 50/54

2002.70.00.062626-0 - EMURA AKIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, FL 29/33

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a litispendência suscitada pela União, podendo nes-
se prazo, querendo, defender-se e comprovar a inexistência de
identidade de ações, ou concordar com ela, conforme o dispos-
to na Portaria nº 13/2002 deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059941-3 - WILSON RIBEIRO DE SOUZA JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK, FL 20

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POR TAIS MOTIVOS, ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA (...)
SALVO SE A FAZENDA NACIONAL SAIR VITORIOSA EM

EVENTUAIS EMBARGOS OPOSTOS À PRESENTE EXE-
CUÇÃO. (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045443-5 - DANADIER BITTENCOURT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS, FL 14/15

2002.70.00.058770-8 - MIGUEL UBLECHUCK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI, FL 23/24

2002.70.00.059177-3 - APARECIDO MARTINS DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME QUEIROZ, FL 20/21

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POR TAIS MOTIVOS, ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE EM R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051320-8 - NERI GUILHERME VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO, FL 30/31

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença extinguindo o
processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, II,
do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066965-8 - UNIAO FEDERAL X ELOIR FER-
NANDES ROSSA
Adv. : Dr(s). ELIANE DO ROCIO TORRENS MUNHOZ PUN-
DECK, FL 12

2002.70.00.066974-9 - UNIAO FEDERAL X PEDRO ROBER-
TO FURTADO MARTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA, FL 08

2002.70.00.068315-1 - UNIAO FEDERAL X BERNARDO
JOSE TABORDA RIBAS JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES, FL 20

2002.70.00.079033-2 - UNIAO FEDERAL X MAURO CUE-
TO DONHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE DONHA, FL. 09

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO IMPROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073162-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO RICIERI ROTTA
Adv. : Dr(s). GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS,
FL. 34/43

2002.70.00.079031-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMADEU VALERIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 19/22

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POR TAIS MOTIVOS, ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE EM R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043308-0 - ANIBAL REIS - ESPOLIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, FL 26

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito, cabendo à parte autora o depósito, no caso de
pronta aceitação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032680-9 - COLINA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE, MARCELA VILLA-
TORE, FL 145

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050675-7 - UNIAO FEDERAL X ADILSON JOSE
SENN E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDINEI CESAR SCREMIN, FL 25

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EXECUCAO DIVERSA

89.00.05618-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELOY LATTMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, FL 141/142

ACAO ORDINARIA

94.00.02507-6 - LAURO ADAO BUGNHAKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, FL 500

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27464-4 - MACROMAQ COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS E PECAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NERY KULA, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, FL 91

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se expressamente sobre sua concordância quanto ao cumpri-
mento espontâneo procedido pela CEF; ficando, nesse caso ci-
ente de que deverá encaminhar pessoal e individualmente seu
pedido de levantamento de saldo da conta vinculada à agência
da CEF que melhor lhe convier. ou discordando do cumpri-
mento do julgado pela CEF ou, ainda, na hipótese desta não tê-
lo cumprido espontaneamente, promova a execução de eventu-
al diferença entendida como devida ou da totalidade do crédi-
to, conforme o caso,no prazo de 30 (trinta) dias, conforme a
portaria nº 16/2002 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000401-6 - MOISES DANIEL MARQUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, FL 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) ABRA-SE VISTA DOS AUTOS À PAR-
TE AUTORA A FIM DE QUE PROMOVA A EXECUÇÃO
DO JULGADO, EM 10 (DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05759-5 - GILBERTO ALVES DA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR, FL 255

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se expressamente sobre sua concordância quanto ao cumpri-
mento espontâneo procedido pela CEF; ficando, nesse caso ci-
ente de que deverá encaminhar pessoal e individualmente seu
pedido de levantamento de saldo da conta vinculada à agência
da CEF que melhor lhe convier. ou discordando do cumpri-
mento do julgado pela CEF ou, ainda, na hipótese desta não tê-
lo cumprido espontaneamente, promova a execução de eventu-
al diferença entendida como devida ou da totalidade do crédi-
to, conforme o caso,no prazo de 30 (trinta) dias, conforme a
portaria nº 16/2002 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005742-9 - VALDECI DA SILVA SEVERINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI, FL 210

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) II- INTIME-SE A PARTE AUTORA A
FIM DE QUE MANIFESTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SEU
INTERESSE ACERCA DA DECISÃO FINAL QUE CONDE-
NOU À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A EXIBIR DOCU-
MENTOS. (...).”

ACAO CAUTELAR

96.00.05259-0 - ARY SALDANHA GOMES DA CUNHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, FL 169

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078404-6 - BERVALDO ENGELKE FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, FL 39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “1. HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA DA CO-AUTORA (...) FORMULADO À FL. 128 (...) 2.
DEFIRO O BENEFÍCIO DE PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO
E DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GARTUITA (...) 3. QUAN-
TO À EMENDA À INICIAL (...) CONCEDO O PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO. 4. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068545-7 - ANTONIA DE FRANCA SILVA E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, FL 140

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS. 2)
CONCEDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE
SEJAM APRESENTADAS AS PROCURAÇÕES REFERIDAS
NO ITEM 127. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054485-0 - ARLINDO PERES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, FL 130

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a realização de perícia contábil, bem como a intima-
ção das partes para apresentação de quesitos e, eventual, indi-
cação de assistente técnico.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050967-9 - SALETE VOLPATO SOARES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, FL 113

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO IMPROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.079032-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON ALVES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, FL 24/33

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066607-4 - UNIAO FEDERAL X WALTER
GERHARDT BLUMEL ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FL 10/11

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039546-3 - WALTRUT SCHLOSSMACHER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN, FL 40

2002.70.00.038361-1 - ANTONIO ZENTI NETO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, FL 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POSTO ISTO, EXCLUO O AUTOMÓ-
VEL DE RENAVAM Nº 51.326878-2 DA PRESENTE EXE-
CUÇÃO (...) INTIMEM-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036237-1 - ALCEU DE SANTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, FL 93

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) POR TAIS MOTIVOS, ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE EM R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034971-8 - MIKHAEL SLEIMAN RAHAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, FL 60/61

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23369-7 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, FL 44

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Varas Federais de
Cascavel

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 85/2003

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004176-7 - SANDRO AUGUSTO SABADIN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.003966-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LANGETUR OPERADORA DE TU-
RISMO LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO NALON GONZAGA

2001.70.05.004692-0 - FAZENDA NACIONAL. X JUCIANA
FATIMA MARIGA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.05.009985-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) acolhendo a exceção de incompetência, declaran-
do este Juízo incompetente para dirimir a lide em questão.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.05.002567-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OSCAR SCHULTZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.05.002568-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X WILHELM LENKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.05.002569-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADALBERTO SCHNEIDER E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.05.002682-6 - UNIAO FEDERAL X CELSON FLE-
CK E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.05.003954-7 - UNIAO FEDERAL X ALBINO BA-
CKES E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.05.003955-9 - UNIAO FEDERAL X ZENODIA
PASZTETNIK E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despa-
cho do Juiz, tendo em vista que os autos foram remetidos ao
TRF, devolva-se o presente petitório ao Subscritor, para que se
manifeste diretamente naquele Tribunal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003265-5 - AVIMAC LTDA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

2001.70.05.003122-9 - SILVANA SEGALLA REIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

99.60.11919-0 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BORGES
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004328-1 - BRASPLAC INDUSTRIAL MADEI-
REIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de fl. 1342. Ex-
peçam-se os alvarás em nome do Dr. Carlos José Dal Piva...

MANDADO DE SEGURANCA

96.60.12215-2 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRI-
AL DE TOLEDO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Mantenho a decisão de fl. 580 por seus próprios fundamentos.
Ressalto que, havendo inconformidade da parte com relação a
uma decisão judicial, deverá a mesma socorrer-se do recurso
adequado.

ACAO PENAL

97.60.11085-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-
DIOMIRO QUADRI, PERIQUE PEDRO BARELLA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO LUNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “iNTIME-SE O ASSISTENTE DA
ACUSAÇÃO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

ACAO PENAL

98.60.10569-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CE-
ZAR JOSE PEREZ
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ante o contido à fl. 1564/v, de-
signo o dia 23 (vinte e três) de setembro de 2003, às 17:00
horas, para a realização de audiência de inquirição da testemu-
nha Arnildo Luiz da Rosa.

ACAO PENAL

97.60.11468-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAU-
RO JUDAS BARATTER, ANTONIO CARLOS BARATTER,
ROMILDO JOSE MACHADO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK, ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.009674-5 - PEDRO RISS DA SILVA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000669-4 - A AVILA & CIA LTDA ME X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Isto posto, aplico ao exequen-
te Jose da Silva Costa a multa equivalente a 20% do valor plei-
teado em duplicidade (2.309,23 x 20% = 461,84)...declaro ex-
tinta sua relação processual...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006695-9 - ELOY PASQUALI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BOND REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Em face das razões expostas,
indefiro o pedido formulado pela executada e determino o pros-
seguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003918-3 - FAZENDA NACIONAL X SOCIEDA-
DE EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Ante o teor da certidão retro,
intime-se o requerente para apresentar a este Juízo Federal có-
pia autenticada do documento de propriedade do veículo, in-
clusive no que tange às transferências do mesmo. Prazo: 15
dias...

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.05.004432-4 - FERNANDES GONCALVES DE ME-
NEZES X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000194-5 - SASS E MARIANO LTDA ME E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o teor da certidão
retro, intime-se a parte exequente para restituir aos autos o ori-
ginal da fl. 08, qual seja, procuração outorgada por Alcides
Badalotti. Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005080-7 - ALCIDES BADALOTTI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de fl. 127, pois
cabe à exequente, querendo, providenciar sua exclusão junto
aos autos nº 2002.70.00.026109-8, com trâmite na 6ª Vara de
Curitiba, a fim de que seja liberado o valor depositado nos pre-
sentes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004457-1 - ALMIR LUERSEN e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido formulado à
fl. 60...Outrossim, nos termos da Resolução 258/02...os exe-
quentes devem apresentar CPF próprio, sob pena de...Assim,
intime-se os exequentes Geovane Alex FRaga e Fábio Junior
Fraga para cumprir a determinação, no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004220-7 - RITA IZABEL FRAGA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à fl.
113, pelo prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003166-3 - ALADIA GARBIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 dias, trazer aos autos documento hábil a com-

provar quem tem poderes para representar a pessoaa jurídica
SANGALETTI, CONTI & CIA LTDA, na outorga da procura-
ção...

ACAO ORDINARIA

96.60.10396-4 - DINAMO ELETRICIDADE E COMERCIO
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos de declaração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003603-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AVARI RIBEIRO e Outro
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria.”

ACAO ORDINARIA

97.60.10108-4 - ADILAR LUIZ ROSSO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

96.60.12179-2 - PEDRO PUMINA DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

97.60.12124-7 - PEDRO MESSIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.006231-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X PALAGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001963-5 - DARIO FERRO X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

2002.70.05.003454-5 - JOSE LINO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

2002.70.05.004245-1 - LEOCIR JOSE BUSSOLARO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

2002.70.05.005558-5 - BENEDITA DE GODOY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006468-9 - ANTONIO ALVES SIMOES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

2002.70.05.006531-1 - EDEIR DA SILVA SALES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

2002.70.05.006591-8 - ROVILIO ANGELO ROSSI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001265-7 - PALAGAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

CASCAVEL, 28 de julho de 2003

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 83/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. ELISÂNGELA SIMON CAUREO
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002805-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO DOS SANTOS SILVA E OUTROS
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Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.05.002945-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO JOSE BATTISTI
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2003.70.05.003468-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARY SILVEIRA DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2003.70.05.003470-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NODJI VASCONCELOS FERREIRA
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o presente
incidente.Apensem-se. 2. Ao Impugnado para se manifestar no
prazo de 05 dias, conforme o artigo 261 do Código de Processo
Civil...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.05.004952-8 - UNIAO FEDERAL X INTES DOLAR
FONTANA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Em seguida, intimem-se as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
devendo justificá-las, sob pena de indeferimento.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000159-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO FERREIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 27, a
Secretaria intima as partes do retorno dos autos e V. acórdão,
bem como para requererem o que for de seu interesse, no prazo
de 15 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004773-0 - N B C CONSTRUCOES LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KELLY R. P. VULPINI

2002.70.05.001639-7 - INDUSTRIA DE OLEOS PACAEM-
BU S/A MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDSON EDMIR VELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte exequente a manifestar-se sobre ofí-
cio/documentos de fls.46.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002393-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO PARIZOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento, com base
no disposto do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000290-4 - C A DISTRIBUIDORA DE MATERI-
AIS PARA TAPECARIA LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO LUNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Homologando, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela embar-
gante, decretando extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004976-7 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os embargos, para excluir Luiz Armiliato
e Geromildo José Armiliato do pólo passivo da execução fiscal
nº 2000.70.05.004452-9, extinguido o processo com julgamento
de mérito nos termos art. 269, I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008203-5 - GERSON LUIZ ARMILIATO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Acolhendo a presente exceção, declinando da competência para
processar e julgar os autos nº 2003.70.05.000131-3 em favor
de uma das Varas Federais da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu/PR.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.05.002459-3 - UNIAO FEDERAL X ERVINO FRISKE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Acolhendo a presente exceção, declinando da competência para
processar e julgar os autos nº 2003.70.05.000145-3 em favor
de uma das Varas Federais da Circunscrição Judiciária de Foz
do Iguaçu/PR, no que se refere aos exceptos.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.05.002457-0 - UNIAO FEDERAL X ADALBERTO
GUESSER E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. É o caso de julgamento anteci-
pado da lide, pois a matéria versada nestes autos é unicamente
de direito (art. 330, inciso I, do CPC). Intimem-se...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.001051-0 - SUELY AGUIRRE TEIXEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intimem-se os apelantes petici-
onários de fls. 323/324 para recolherem as custas de apelação,
no prazo de 05 dias, consoante a alínea “c”, da tabela de custas
da Justiça Federal, de que trata a Resolução nº 184, de 3 de
janeiro de 1997, do Conselho da Justiça Federal...

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.000849-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO X SILVIA CONCEICAO RUSSO KOHNEN ABRA-
MOVAY E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Converto o julgamento em dili-
gência. 2. Manifeste-se o embargada acerca dos cálculos apre-
sentados pela embargante à fl. 18....

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001127-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANGELO ARSEGO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSELIA MARIA PINTO CODAGNONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Concedo ao Banco do Brasil
S.A. o prazo de 60 (sessenta) dias, para acostar aos autos a
documentação mencionada à fl. 728. Intime-se...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.60.12970-5 - BANCO DO BRASIL S.A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Após, intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
dem produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela
parte embargante.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.002086-1 - NOELI GIASSON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1.Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS em ambos os efeitos. 2. Intime-se o ape-
lado para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004015-2 - BALCAO SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN,
MARILAN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de compen-
sação de honorários formulado pela Fazenda Nacional, visto
que a sentença determinou sua compensação face a sucumbên-
cia recíproca. 2. Traslade-se cópia das peças conforme deter-
minado na sentença para os autos de Execução. 3. Em seguida,
desapensem-se e arquivem-se estes autos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003469-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OSNI WOGUEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a concordância dos em-
bargados, defiro o pedido formulado. Quando da expedição da
requisição de pagamento , deduzam-se os honorários advocatí-
cios fixados nestes embargos em favor da Fazenda Nacional. 2.
Traslade-se cópia das petições acima referidas, deste despa-
cho, bem como as peças mencionadas na sentença, para os au-

tos de Execução. 3. Em seguida, desapensem-se e arquivem-se
estes autos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005928-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VILMA GIUSTI VIVAN
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES

2002.70.05.008766-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MANOEL FAUSTINO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 21, a
Secretaria intima o Dr. Carlos José Dal Piva, para manifestar-
se acerca da certidão do Oficial de Justiça, fl. 121/v e da certi-
dão da fl. 122/v.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003315-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CESAR DYNIEWICZ
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte exequente para manifestar-se sobre a
petição de fls. 133/134.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000198-1 - LOURDES DOROTY DE SOUZA
FREITAS BORTOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Após, dê-se vista às partes
pelo prazo sucessivo de cinco dias, a começar pelo embargan-
te. Nada sendo requerido, retornem-me conclusos para senten-
ça...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009033-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENAIR MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Reitere-se a intimação do ad-
vogado dativo, para que cumpra integralmente o despacho de
fls..., indicando o rol de testemunhas para audiência de instru-
çãO.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.003144-5 - GENEZIO OLIVEIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

2003.70.05.003181-0 - GENEZIO OLIVEIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Posteriormente, dê-se vista
às partes, do cálculo e informações prestadas pela Contadoria
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009846-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODIR CLAUDINO PARIS
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

2002.70.05.010130-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X FUNILARIA INDUSTRIAL LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

2002.70.05.010162-5 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

2002.70.05.010375-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VICTOR HUGO RIBAS FEDUMENTI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

2003.70.05.000076-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DEVANIR MARCATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2003.70.05.000077-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARI MARIO HOMRICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO IMPROCEDENTE o pedido, denegando a segu-
rança.
Extinguindo o feito, assim, com julgamento do mérito, forte no
artigo 269, I, do CPC;...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008934-0 - AGRICOLA HORIZONTE LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Indeferindo a petição inicial e determinando o cancelamento
da distribuição do presente feito, em observãncia à norma cons-
tante no artigo 257, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.000943-9 - GASTROPLASTICA S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
DECRETANDO A EXTINÇÃO DO FEITO sem julgamento
de mérito, à falta de interesse processual da impetrante, condi-
ção da ação (art. 267, VI, do CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009666-6 - HELENA CAROLIN KLEIN X DIRE-
TOR GERAL DA FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NADIA MAZUREK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se a Impetrante para
que proceda à devolução em Secretaria da Certidão de Tempo
de Serviço, expedida pelo Impetrado em cumprimento à sen-
tença de fls..., no prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.10446-0 - BENEDITO PEDRO BACK X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL DA AGENCIA DO INSS DA
CIDADE DE TOLEDO/PR
Adv. : Dr(s). SUZAINE A.ROSA FERNANDES DE MATTOS

2000.70.05.002000-8 - CARMEM HECK LUNKES X CHE-
FE DO POSTO DE SEGURO SOCIAL DO INSS AGENCIA
TOLEDO PR
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1.Recebo o recurso de apelação
interposto pela Impetrada somente no efeito devolutivo. 2.Inti-
me-se a Impetrante da sentença (que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido formulado) e da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. ...4. Após, apresentadas ou não
as contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para aprecia-
ção do recurso.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006216-4 - DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.05.009907-2 - OLINDO SLONSKI & CIA LTDA X
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50... 3.
Apresentada a resposta, abra-se vista a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos
dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000182-9 - ALCEO JOHANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

2003.70.05.002223-7 - MARINHO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.05.004326-5 - WALDEMAR JACINTO ZINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA BARROS DE SOUSA

2003.70.05.004540-7 - JOSE EVANGELISTA DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

2003.70.05.004803-2 - JOSE PEDRO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50... 4.
Apresentada a resposta, abra-se vista a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos
dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000988-9 - JOAO PAULA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Apresentada a resposta, caso
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sejam formuladas preliminares, os atos mencionados no art. 326
do CPC, ou, ainda, juntados novos documentos, abra-se vista a
parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001897-0 - ANTONIO PEDRO BECEGATO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.002550-0 - ARCANGELO BELLI E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...dê-se vista à parte autora da
contestação da ré.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009694-0 - DISTRIBUIDORA DE FRIOS CASCA-
VEL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Apresentada a resposta, abra-se
vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação, no
prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001220-7 - ADAIR ANTONIO DOS PASSOS E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GIOVANI WEBBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50. 2. Apre-
sentada a resposta, abra-se vista a parte autora para manifestar-
se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos dos
artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001874-0 - DANIEL JOAO REGERT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador da parte
autora para cumprir integralmente o item 02 do despacho da fl.
178, relativamente aos autores Ezequiel Palandrini, Judith Pe-
reira Bravo, Neli Maria Bonatto e, Telma Dusilek Fernandes
da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10753-8 - ADELIR PAULO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1.Recebo o recurso de apelação
interposto pela União em ambos os efeitos, nos termos do art.520
do CPC. 2.Intime-se a apelada da sentença (que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos) e da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3.Após, apresentadas ou não as
contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009454-2 - ARLEI ALTEMAR PIEROZAM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
extinguindo o feito com julgamento de mérito (art. 269, I, do
CPC).

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004466-2 - ARTEMIO ANTONIO ZONIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, nos termos do pará-
grafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria Nº01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do Provimento
nº22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação das partes
do retorno dos autos da instância superior para requerer o que
for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação e a respectiva contra-fé para citação
do executado, se for o caso. Decorrido este prazo, procederá
ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004537-0 - LUIZ ORSONI DA MAIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Cascavel, 28 de julho de 2003

Adriana Mazzuchini
Diretora de Secretaria

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 172/2003

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA REGI-
NA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do do Iguaçu-
Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Cuida-se de execução de sentença que envolve as partes supra-
mencionadas. Após promovido o depósito dos valores requisi-
tados, foi efetuado o levantamento. Intimada a parte exeqüente
na forma do art. 4º da Portaria Conjunta nº 02/02 expedida por
este e pelo Juízo da 2ª Vara desta Circunscrição para dizer quanto
à satisfação do crédito, permaneceu inerte. Ademais, mesmo
que requeresse a complementação, encontraria óbice no art.
17, § 3º, da Lei nº 10.259/01, que vedou a complementação dos
valores requisitados.
Dessa forma, a extinção da execução é medida que se impõe.
Referente à fixação dos honorários, há Recurso Especial em
Agravo de Instrumento pendente de julgamento. Em razão dis-
so, os autos deverão permanecer em Secretaria até decisão fi-
nal.
Ante o exposto, declaro extinta a execução, na forma do art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Com o trânsito em julgado e as decisões da instância superior
devidamente cumpridas, arquivem-se os autos, dando-se baixa
na Distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000932-9 - MARIO BERNARDO TOMPOROSKI
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.001498-2 - ARLEI COSTA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.001538-0 - KHALID ALI OUMEIRI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.001582-2 - SIGESFREDO EUCLIDES ANSCHAU
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

2002.70.02.002104-4 - CEZAR ZOBOLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.002417-3 - GERALDO SPOSITO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO, ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.002418-5 - ANTONIO CAVALCANTE ALVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.002982-1 - MARCELO MARCOLINO MOURA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.003137-2 - PEDRO POZZAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.003147-5 - ELPIDIO GONZALEZ FARINA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.003907-3 - ALDORI DE OLIVEIRA NASCIMEN-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.003910-3 - CLAUDEMIR JOSE BATISTA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004349-0 - ALICE DE MATOS BORGES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004533-4 - JAIME CASTAGNEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

2002.70.02.004960-1 - MARIA APARECIDA SILVESTRINI
CORDEIRO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004962-5 - ANTONIO CARLOS PICAO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.005284-3 - ANTONIA SINSK BRACHT e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.005331-8 - WALDOMIRO TALAU - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.005335-5 - CARLOS ALTAIR TRENTINI X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.005338-0 - ELIO JOSE RAMOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

FOZ DO IGUAÇU, 25/07/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 173/2003

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA REGINA
SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Cuida-se de execução de sentença que envolve as partes supra-
mencionadas. Após promovido o depósito dos valores requisi-
tados, foi efetuado o levantamento. Intimada a parte exeqüente
na forma do art. 4º da Portaria Conjunta nº 02/02 expedida por
este e pelo Juízo da 2ª Vara desta Circunscrição para dizer quanto
à satisfação do crédito, permaneceu inerte. Ademais, mesmo
que requeresse a complementação, encontraria óbice no art.
17, § 3º, da Lei nº 10.259/01, que vedou a complementação dos
valores requisitados.

Dessa forma, a extinção da execução é medida que se impõe.

Ante o exposto, declaro extinta a execução, na forma do art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa
na Distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003966-7 - ANTONIO BORDIGNON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12319-3 - AGROPASSO INDUSTRIA PRODUCAO E
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000661-7 - MARIO NILSON GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

2000.70.02.001016-5 - JOSE BONIFACIO DIEMER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

2000.70.02.001699-4 - INGLITON LIEGEL LANG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO, JUSILEI SO-
LEIDE MATICK

2001.70.02.001835-1 - ANTONIO RAHMEIER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.003297-9 - ANA LUIZA LIMA AGUIRRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

2001.70.02.004538-0 - FRANCISCO KANTORSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.000956-1 - LUIZ FERNANDO DO AMARAL
FONTANELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.001040-0 - ORSENI BRUNO LOPES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO, CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.001216-0 - JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.001249-3 - ANTONIO RABELO MILIOLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001253-5 - DIRCEUNEI JOSE BEZ BATTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001352-7 - JOAO BERNARDINO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO E MOREIRA

2002.70.02.001460-0 - WILSON JOSE MARTELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001590-1 - LAURA TEREZINHA SCHERER e

Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.001837-9 - AFONSO ZENEU NEUMANN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.002124-0 - ESTER MEDINA DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.002176-7 - ERICO SCHWARTZ HAUPT e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.002181-0 - ALVORADA TURISMO LTDA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.002382-0 - ALFREDO AMORADO GRAEBIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

2002.70.02.002657-1 - NASSER MOHAMAD ABOU ALI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.003049-5 - TOMAZ JOSE BENTKOWSKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.003069-0 - CLAUDIO MARENOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI

2002.70.02.003206-6 - DAVID BUNGESTAB X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA BUNGETAB LAVINICK

2002.70.02.003290-0 - IVO BATISTA FERNANDES e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.003552-3 - NIVALDO MENDES DA CUNHA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.003602-3 - L MENEGHETTI E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA DYSARSZ, ADRIANA MENEGHET-
TI

2002.70.02.003749-0 - PEDRO FERREIRA SOBRINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.003934-6 - ACIR AMILTO DO PRADO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR

2002.70.02.003999-1 - FAUSTINO BOITA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.004206-0 - NADIR POLETTI SPRICIGO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE

2002.70.02.004273-4 - BENEDITA DA SILVA LEAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE

2002.70.02.004353-2 - MARIA APARECIDA DANTAS LEI-
TE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004428-7 - VALMOR JOSE ENGEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.004470-6 - AROLDO LOUZADA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

2002.70.02.004497-4 - IRENA THEREZINHA TRENTIN DE
MORAES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004687-9 - MIGUEL BAYERLE e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.004815-3 - MARLENE THEREZINHA GARDE-
LIN DAMETTO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, ADRIANA
MARTINS DE FARIAS REBECCHI

2002.70.02.004832-3 - PEDRO PIRES VALLE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.004872-4 - MUHIE TEAIME AKL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2002.70.02.004874-8 - BEATRIZ FERRAZ DAMIAO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIELA FAMIAO CAVALLI, ADRIANO
MARTINS PORTELINHA

2002.70.02.004896-7 - LUIZ CARLOS BAU e Outro X UNI-
AO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

2002.70.02.004925-0 - ANTONIO CARLOS FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.004946-7 - ANGELO PAULO ALBA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

2002.70.02.004961-3 - LUCIA EVA WESNIESKI MODEL-
SKI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.005271-5 - LUIZ BOSCHILIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY CUNHA, ANA PAULA WENTZ
CUNHA

FOZ DO IGUAÇU, 24/07/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 38/2003
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcelo Cardozo da Silva,
Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Seção Judi-
ciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2002.70.02.001514-0, movida pelo Ministério Público Federal
contra LEONARDO RODAS PEREIRA, paraguaio, filho de
Emetério Rodas Quintana e Epifania Pereira, identificado ci-
vilmente no Paraguai sob o nº 82.925.859, em razão de ter sido
denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo
334, § 1o, alínea c, do Código Penal. Tendo em vista que o
denunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTI-
MADO da parte dispositiva da Sentença proferida no processo
supra, adiante transcrita: “Ante o exposto, reconhecendo a fal-
ta de interesse de agir do Estado na presente relação processu-
al, forte no art. 267, inciso VI, e seu § 3o, c/c o art. 295, inciso
III, todos do Código de Processo Civil, aplicáveis analogica-
mente com base no art. 3o, do Código de Processo Penal e no
art. 4o, da Lei de Introdução ao Código Civil, DECLARO ex-
tinta a punibilidade de LEONARDO RODAS PEREIRA, refe-
rentemente à imputação descrita na denúncia, em face da pres-
crição da pretensão punitiva em perspectiva. Intime-se o de-
nunciado Leonardo a respeito do teor desta decisão e para
que, em 90 (noventa) dias, se manifeste acerca da fiança que
prestou, sob pena de que o montante seja transferido para o
Fundo Penitenciário. Após o trânsito em julgado, cumpram-se
as disposições do art. 809, § 3o, do Código de Processo Penal,
altere-se a situação de parte do denunciado (devendo constar
“14 - extinta a punibilidade”), bem como oficie-se à Receita
Federal, colocando-lhe à disposição as mercadorias apreendi-
das nestes autos. Em seguida, com ou sem a manifestação do
réu no prazo estipulado, voltem conclusos. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 27 de junho de
2003. Marcelo Cardozo da Silva. Juiz Federal.” Assim, para
que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, man-
dou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 29 de
Julho de 2003. Eu, __________ Maria Antonieta Costa Leão
de Almeida, Analista Judiciária, o digitei, e eu, __________
Daniel Salvador, Diretor de Secretaria, o conferi.

Marcelo Cardozo da Silva
Juiz Federal da 2a Vara Criminal

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 46/2003
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor GUEVERSON ROGÉRIO
FARIAS, Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
97.101.1986-9, movida pelo Ministério Público Federal contra
MARIO SERGIO ZIMERMAN DA MOTA, brasileiro, car-
reteiro, portador da cédula de identidade nº 5.827.949-8 SSP/
PR, em razão de ter sido denunciado pela prática, em tese, do
delito previsto no artigo 289, parágrafo primeiro, do Código
Penal. Tendo em vista que o denunciado encontra-se em lugar
incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmen-
te, fica ele, pelo presente, INTIMADO para que, no prazo de
10 (dez) dias, constitua novo defensor, sendo que, no silêncio,
ser-lhe-á nomeado um defensor dativo para proceder sua defe-
sa. Assim, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito
acusado, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edi-
tal, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário
da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 29 de
Julho de 2003. Eu, __________ Ivanor José Hoffmann, Técni-
co Judiciário, o digitei, e eu, __________ Daniel Salvador,
Diretor de Secretaria, o conferi.

GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Francisco Beltrão

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 060/2003

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal,
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2002.70.07.001599-4, 2002.70.07.001600-
7, movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra SELA
DE FORTINI LTDA, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) SELA DE FORTINI LTDA, se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente
Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco
Beltrão/PR, CITA A EXECUTADA SELA DE FORTINI
LTDA, CNPJ nº 68.839.786/0001-79, na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Diego de Fortini CPF nº 065.637.089-00, com
fundamento no artigo 8º, IV, § 1º, da Lei n. 6.830/80, para que,
nos termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue a dívida de natureza tributária, referente à(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 6 01 005465-71, 90 2 01 001777-
55, no valor de R$ 7.881,73 (sete mil, oitocentos e oitenta e um
reais e setenta e três centavos), em 25/07/2002, mais acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão
aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e três (21/07/
2003), Eu, _______________Roberto Lustosa dos Santos, Sup.
Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, ___________, Ra-
quel Poloni, Diretora de Secretaria em Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 061/2003

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
na Titularidade Plena da Vara Federal de Francisco Beltrão, na
forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2002.70.07.004996-7, movido(s) pelo(a)
INSTITUTO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra
ALAERCIO BOTTEGA, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) ALAERCIO BOTTEGA, se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente
Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco
Beltrão/PR, CITA O EXECUTADO ALAERCIO BOTTE-
GA, CPF nº 025.136.349-00, com fundamento no artigo 8º, IV,
da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
410000003254, no valor de R$ 3.123,38 (três mil, cento e vin-
te e três reais e trinta e oito centavos), em 12/12/2002, mais
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco
Beltrão aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e três
(21/07/2003), Eu, _______________Roberto Lustosa dos San-
tos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi,  eu,
______________, Raquel Poloni, Diretora de Secretaria em
Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal na Titularidade
Plena da Vara Federal

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0118/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”5. Expeça-se a Ficha Individual do Condenado e
extraiam-se cópias das peças processuais, conforme arts. 187,
188 §§ 1º e 3º e art. 189, caput e § 1º, do Provimento 01/97 da
Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
e formem-se os Processos de Execução Penal. Após, venham-
me conclusos. 8. Após, depreque-se a intimação pessoal do
condenado para o fim de que promova o recolhimento dos alu-
didos emolumentos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme deter-
minado pelos artigos 686 do Código de Processo Penal e 50 do
Código Penal, sob pena de execução judicial por dívida.”

ACAO PENAL

1999.70.07.003239-5 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LUIS VA-

SILAKIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRENO FRANCISCO FERIGOLLO, MARIA
ZELI ANDREAZZA

99.80.11232-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X TO-
HORU OKAYAMA
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO

99.80.11643-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WIL-
SON VALERIO NEDEFF
Adv. : Dr(s). ACACIO PERIN

2000.70.07.001332-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMIR PASA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELZA MARIA BUZETTI

2000.70.07.002133-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JURANDIRA MATOS INOCENCIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALUSTIANO R RIBEIRO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” 4. Concomitantemente, intimem-se as partes para
se manifestarem na fase diligencial do artigo 499 do Código de
Processo Penal.”

ACAO PENAL

2000.70.07.000235-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO FIDENCIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO DA LUZ, SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA, EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Isto posto, concedo ao flagrado Cezar Luiz Zambo-
ni o benefício da liberdade provisória, mediante compromisso
de comparecimento a todos os atos do processo e de manter o
Juízo informado sobre qualquer alteração no seu domicílio ou
afastamento deste por mais de 15 dias, sob pena de revogação
do benefício e retorno ao cárcere forte no art. 310 e parágrafo
único do Código de Processo Penal.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.07.003228-5 - CEZAR LUIZ ZAMBONI X JUSTICA
PUBLICA
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO, EDSON GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Tendo em conta que os documentos apresentados
às fls. 7/8 são cópias reprográficas dos originais, bem como
que o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo refe-
re-se ao exercício 2001, defiro parcialmente o pleito do MPF
(fl. 14 verso) e determino a intimação da parte autora para que
junte cópia autêntica do Certificado de Registro e Licencia-
mento do referido veículo, relativamente ao exercício 2003, e
certidão expedida pelo Departamento de Trânsito - DETRAN -
que comprove a propriedade do veículo pela parte requerente.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.07.002886-5 - LAIR RENI KLEIN X JUSTICA PU-
BLICA
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, JACKSON R.
PASCHOAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Cumpra-se.2. Designo a data de 21/08/2003, às
16, horas, para realização de audiência de INQUIRIÇÃO da
testemunha de defesa OTÁVIO DALPUBEL. 3. Expeça-se o
respectivo MANDADO DE INTIMAÇÃO. 4. Oficie-se ao Dou-
to Juízo Deprecante, comunicando. 5. Intimem-se os patronos
dos requeridos pela Imprensa Oficial deste Estado do Paraná.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.07.003421-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL LUIZ DE MAMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, JADER PAULO MARIN,
NORICA MORAIS FHIROTTO, JORGE ANTONIO GALLA-
FASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Isto posto, concedo ao flagrado Derli Correia o be-
nefício da liberdade provisória, mediante compromisso de com-
parecimento a todos os atos do processo e de manter o Juízo
informado sobre qualquer alteração no seu domicílio ou afasta-
mento deste por mais de 15 dias, sob pena de revogação do
benefício e retorno ao cárcere, forte no art. 310 e parágrafo
único do Código de Processo Penal. 1. Defiro o pedido de
DERLI CORREIA, consistente na autor ização para mudança
de endereço da rua São Pedro, nº. 747, bairro Cango, nesta
Cidade, para a rua 19, nº. 190, bairro Santa Rita, na Cidade de
Marmeleiro/PR, conforme fls. 37/38. 2. Intime-se a parte auto-
ra, inclusive da decisão de fls. 32/33.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.07.003234-0 - DERLI CORREIA X JUSTICA PUBLI-
CA
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO, EDSON GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te sentença:”ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a denún-
cia, condenar o acusado MARILDO PEDRO SARTOR, já qua-
lificado, como incur-so nas sanções do artigo 312, §1° c/c o
artigo 71, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de
três (03) anos e quatro (04) meses de reclusão, em regime aber-
to, e à pena de multa de vinte e cinco (25) dias-multa, no valor
unitário de metade (1/2) do salário mínimo vigente em junho
de 1998, devidamente atualizados até a data do efetivo paga-
mento. Cumpre, neste momento, proceder-se à substituição de
pena introduzida no Código Penal pela Lei n°9.714/98 (DOU
26/11/98), a qual tem aplicação obrigatória, em face do princí-

pio da retroatividade da lei mais benigna. Em atenção ao dis-
posto no artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa
de liberdade anteriormente imposta, por duas penas restritivas
de direito, nas modalidades de prestação de serviços à comuni-
dade, à razão de 02 (duas) horas por dia de condenação - em
local a ser determinado pelo Juízo das Execuções Penais , e
prestação pecuniária, na forma de pagamento em dinheiro à
vítima direta ( CEF), fixada em 20 (vinte) salários mínimos
vigentes na data da publicação da sentença, corrigidos moneta-
riamente desde então até a data do efetivo pagamento, a serem
pagos em uma ou mais parcelas, podendo o valor ser deduzido
do montante eventualmente pago em reparação civil à CEF,
conforme a redação do parágrafo 1º, inserido no art. 45 do di-
ploma penal pela nova lei. O valor da prestação pecuniária foi
definido tomando-se como parâmetros o prejuízo causado aos
cofres públicos e a situação econômica atual do réu. A pena de
multa não tem previsão legal de substituição e remanesce ínte-
gra, após a aplicação das disposições do artigo 44 do Código
Penal. Responderá o condenado pela custas processuais, na
forma da lei. Defiro ao condenado a possibilidade de apelar em
liberdade, uma vez preenchidos os requisitos do art. 594 do
Código de Processo Penal e ausentes os pressupostos que auto-
rizariam a decretação da prisão preventiva.”

ACAO PENAL

99.80.12013-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RILDO PEDRO SARTOR
Adv. : Dr(s). JOSELIR MINOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Assim sendo, declaro extinta a punibilidade do
delito imputado ao réu Marcos Rodrigues, forte no artigo 107,
I, do Código Penal e artigo 62 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2001.70.07.001922-3 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS RO-
DRIGUES
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR PIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”ISTO POSTO, julgo procedente a ação penal, para
CONDENAR a ré ROSVITA BAUMGARTEN, como incursa
nas sanções do artigo 334, caput, do Código Penal, à pena de
01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto.
Cumpre, neste momento, proceder-se à substituição de pena
introduzida no Código Penal pela Lei 9.714/98 (DOU 26/11/
98). Em atenção ao disposto no artigo 44 do Código Penal,
substituo a pena privativa de liberdade anteriormente imposta
por duas penas restritivas de direito nas modalidades de presta-
ção de serviços à comunidade, à razão de 02 (duas) horas por
dia de condenação - em local a ser determinado pelo Juízo das
Execuções Penais - e prestação pecuniária, fixada em 05 (cin-
co) salários mínimos vigentes à época dos fatos (01.12.1998),
corrigidos monetariamente desde então até a data do efetivo
pagamento, a serem pagos em uma ou mais parcelas a hospital
ou outra entidade beneficente do muni cípio de Santa Cruz do
Sul/RS, local de residência da condenada, conforme a redação
do parágrafo 2º, inserido no art. 44 do diploma penal pela nova
lei. O valor da prestação pecuniária foi definido tomando-se
como parâmetros o prejuízo causado à sociedade e a situação
econômica atual da ré. Responderá a condenada pela custas
processuais, na forma da lei. Defiro à condenada a possibilida-
de de apelar em liberdade, uma vez preenchidos os requi sitos
do art. 594 do Código de Processo Penal e ausentes os pressu-
postos que autorizariam a decretação da prisão preventiva.”

ACAO PENAL

2000.70.07.002205-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSVITA BAUMGARTEN
Adv. : Dr(s). MARA DENISE DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, julgo improcedente a preten-
são punitiva exposta na denúncia para o fim de declarar EX-
TINTA A PUNIBILIDADE do réu LUIZ ANTÔNIO FRAN-
ZONI, conforme preconizado pelo § 5º do artigo 89 da Lei nº
9.099 de 26.09.95, quanto à acusação de prática do delito pre-
visto no artigo 344, caput, do Código Penal, conforme narrado
na denúncia. Incide, ainda, na espécie, a norma disciplinadora
das conseqüências da suspensão processual da pena (sursis)
contida no parágrafo 2º do artigo 709, do Código de Processo
Penal, que estabelece: “Art. 709. A condenação será inscrita,
com a nota de suspensão, em livros especiais (.. .). “§ 2º. O
registro será secreto, salvo para efeito de informações requisi-
tadas por autoridade judiciária, no caso de novo processo”.
Assim, com apoio no artigo 92, da Lei nº 9.099/95 (“aplicam-
se subsidiariamente as disp osições dos Códigos Penal e de
Processo Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei”),
determino que seja observada a norma acima destacada quando
do fornecimento de informações processuais, a fim de se pre-
servar o direito do réu de que não conste em certidão o registro
deste feito, exceto quando requisitada por outra autoridade ju-
diciária para fins de instrução ou concessão de benefício simi-
lar.”

ACAO PENAL

1999.70.07.003405-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO FRANZONI
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”ISTO POSTO, julgo improcedente a denúncia, para:
a) absolver os réus Deolino Massolo, Celso Saggiorato e Alfre-
do Fagundes, na forma do artigo 386, II, do Código de Proces-
so Penal, da acusação de prática do delito capitulado no artigo
178, do Código Penal, consubstanciado na emissão de warrant,
em desacordo com disposição legal; b) absolver o réu Alfredo
Fagundes, na forma do artigo 386, IV, do Código de Processo
Penal, da acusação de prática do delito descrito no artigo 168,
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§ 1°, inciso III, do Código Penal, consubstanciado na apropri-
ação indébita de 3.811.134 Kg de milho em grãos, safra 94/95,
pertencentes à CONAB; c) absolver os réus Deolino Massolo e
Celso Saggiorato, na forma do artigo 386, VI, do Código de
Processo Penal, da acusação de prática do delito descrito no
artigo 168, § 1°, inciso III, do Código Penal, consubstanciado
na apropriação indébita de 3.811.134 Kg de milho em grãos,
safra 94/95, pertencentes à CONAB.”

ACAO PENAL

2000.70.07.002511-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DEOLINO MASSOLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAMILO DE TONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Isto posto, julgo procedente a denúncia, para: a)
condenar o Ademar Tadeu Marodin - pelo não-recolhimento de
contribuições previdenciárias, descontadas dos salários dos seus
empregados e dos produtores rurais, incidentes so0re a aquisi-
ção de produtos primários, no período de fevereiro de 1994 a
novembro de 1996 - como incurso nas sanções do artigo 168-
A, §1°, I, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 4
(quatro) anos e 2 (dois) meses, em regime inicial semi-aberto,
e à pena de multa de 100 (cem) dias-multa, à razão unitária de
1 (um) do salário mínimo vigente à época do último fato, devi-
damente atualizado até a data do efetivo pagamento; b) conde-
nar os réus Carlos Alberto Mazalotti Danguy, Altair Sarda e
Leonardo Werner Marodin pelo não-recolhimento de contri-
buições previdenciárias, descontadas dos salários dos seus
empregados e dos produtores rurais, incidentes sobre a aquisi-
ção de produtos primários, no período de fevereiro de 1994 a
novembro de 1996 - como incursos nas sanções do artigo 168-
A, §1°, I, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 3
(três) an os e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e
75 (setenta e cinco) dias-multa, à razão unitária de ½ (metade)
do salário mínimo vigente à época do último fato, devidamente
atualizado até a data do efetivo pagamento. Presentes os pres-
supostos do artigo 44 e incisos, do Código Penal, com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.714/98, substituo as penas privativas de
liberdade definitivamente aplicadas aos réus Carlos Alberto
Mazalotti Danguy, Altair Sarda e Leonardo Werner Marodin,
por duas penas restritivas de direitos, consistindo uma delas
em prestação de serviços à comunidade e outra em prestação
pecuniária. A pena de prestação de serviços à comunidade de-
verá ser prestada à razão de 02 (duas) horas por dia de conde-
nação, em entidades e nas modalidades a serem fixadas pelo
Juízo da Execução. A pena pecuniária consistirá em doação do
valor equivalente a uma cesta básica por semestre de condena-
ção substituído (desprezando-se o excesso inferior a seis me-
ses), a entidades públicas ou privadas com destinação social,
sediadas no município em que residem os réus, cujo valor será
determinado pelo Juiz das Execuções Penais, não podendo ser
inferior à terça parte de salário mínimo. A pena de multa defi-
nitivamente aplicada não tem previsão legal de substituição,
mantendo-se na íntegra. Por estarem ausentes os pressupostos
do artigo 44 e inciso I, do Código Penal, com a redação dada
pela Lei nº 9.714/98, do ponto de vista objetivo ou do quantum
da pena aplicada, incabível a substituição da pena privativa de
liberdade em relação ao réu Ademar Tadeu Marodin, que deve-
rá cumpri-la com observâncias das condições do regime inicial
semi-aberto. Condeno, ainda, os réus ao pagamento das custas
processuais, à razão de (um quarto) para cada um. Oportuna-
mente, intimem-se-os para pagamento destas, cujos valores
deverão ser calculados pela Contadoria Judicial. Defiro aos
condenados a possibilidade de apelarem em liberdade, uma vez
preenchidos os requisitos do artigo 594 do Código de Processo
Penal.”

ACAO PENAL

2000.70.07.000611-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALTAIR SARDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, JOSE CLAU-
DIO RORATO, SALUSTIANO R RIBEIRO PACHECO

Francisco Beltrão, 24.07.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 97/2003

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução com relação aos autores AN-
DRÉ LUIZ BERTOLDO DA COSTA, PAULO SÉRGIO GO-
MES, DOMINGOS SANTOS e MARIA DA CONCEIÇÃO
BASÍLIO, com fundamento no artigo 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005994-1 - ANDRE LUIZ BERTOLDO DA COS-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, JOSE IRAJA
DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... acolho os presentes embargos de declara-
ção, para o fim de corrigir erro material ... passando o segundo
parágrafo e seguintes do dispositivo da sentença a ter o seguin-
te teor: ... condeno a União ao pagamento das custas e honorá-

rios advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais)...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005873-0 - CLAUDIO VELOSO MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a ação, sem exame de mérito, com base no art.
267, VI, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.10356-2 - LUIZ GOMES X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... reconheço a carência de ação da parte
autora por falta de interesse processual tão-somente no tocante
ao índice postulado para junho/87 e julgo parcialmente extinto
o processo sem julgamento de mérito... julgo parcialmente pro-
cedente a demanda...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004683-5 - SANDRO BORGES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI, BEATRIZ FONSE-
CA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente a pretensão.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.015647-5 - VICENTE RODRIGUES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES, AL-
VARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

98.30.12764-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS EDUARDO GUILHERME
Adv. : Dr(s). GENTIL GUIDO DE MARCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no inciso V, do artigo 267, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009481-0 - JOSE MARIA KEHER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVANDO SANTOS SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo o pedido de prosseguimento da execução comple-
mentar e julgando extinta a execução de sentença, com fulcro
no art. 794, inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.13463-2 - JOAO THOMAZELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.14694-0 - JOSE CARLOS FRANCO DE GODOI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004293-0 - JULIO CESAR BARBOZA DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, ape-
nas em relação ao exeqüente GERNILDO DE JESUS MILANI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007755-8 - GERSON VIEIRA DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012825-0 - UNIAO FEDERAL X ELSON MAS-
SAO TOMO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA T HIRAIWA INOUE

2002.70.03.012829-7 - UNIAO FEDERAL X DELMIRO JOSE
DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente a pretensão.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005160-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE JOAO DE

ANDRADE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

2000.70.03.005212-0 - UNIAO FEDERAL X ERNANE BE-
LENELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com base no art. 794, inciso I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.12505-6 - ANDRE MARTINEZ JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12510-2 - JOSE CARLOS CAMPIONI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12530-7 - ISIS MOULIN CAMPOS FURTADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12539-0 - MARIA DO CARMO FIGUEIRA GIMENES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12709-1 - JOSE DIVINO MALTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12931-0 - WILLI SCHMIDT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12937-0 - VALDECIR TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.13888-3 - AUREO MARCIO CANDIDO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14030-6 - GERALDO GONCALVES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA

96.30.14639-8 - SEBASTIAO TEIXEIRA DO CARMO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

96.30.14862-5 - JOSE VICENTE ANTAO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

97.30.11576-1 - SANTO RIGONATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

97.30.11671-7 - SERGIO APOLINARIO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004812-5 - SOFIA CHERPINSKI RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inci-
so III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.11491-9 - OTAVIO AMANCIO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, AGNAL-
DO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
rejeitando os embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

98.30.10602-0 - NAKA COMERCIO DE ROUPAS FEITAS
LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

MARINGÁ(PR), 28/07/2003.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

3.ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Maringá

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 074/2003-EF

O Juiz Federal Substituto, Alexei Alves Ribeiro, da 3.ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Werno Klöckner Júnior, devidamente autorizado por este
Juízo, promoverá no dia 20 de agosto de 2003, às 14:00 horas,
na BOLSA DE CEREAIS E MERCADORIAS DE MARINGÁ
(SALA DE PREGÕES), localizada na Av. Vereador Dr. João
Batista Sanches, 1174, Parque Industrial 2, Maringá/PR, a ali-
enação, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos de
Execução Fiscal abaixo relacionados, por lanços superiores à
reavaliação. Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou
superior ao da reavaliação, o bem será alienado a quem maior
lanço oferecer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta
por cento) da reavaliação, designado para o dia 03 de setem-
bro de 2003, às 14:00 horas, no mesmo local acima menciona-

do, devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda
será à vista ou mediante caução idônea, pelo prazo de três dias
(art. 690, CPC), cabendo ao arrematante o pagamento da co-
missão do leiloeiro, fixada em 5% (cinco por cento) sobre o
valor de eventual arrematação, bem como o pagamento das
custas de arrematação no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor do lance. Em caso de remição, pagamento ou
parcelamento do débito no período de dez dias que antecedem
ao praceamento, o executado deverá pagar 2% (dois por cento)
sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a título de
ressarcimento das despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o
valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais).
E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

A – Processo(s) n.º(s): 2001.70.03.001794-0.
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL.
Executado(s): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS
LOESK LIMITADA, CNPJ n.º 75.254.292/0001-98.
Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras sob n.º 06, da quadra
n.º 03, zona 45, com área total de 6.500,00 m², com endereço
na Rua 2, n.º 60, no Distrito Industrial, em Maringá/PR, com
1.399,87 m² de área construída, em alvenaria, com divisas,
metragens e confrontações contidas na matrícula n.º 6.785 do
1.º CRI de Maringá/PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta
mil reais), em 09/07/2003.
Depositário: Lucidio Ferreira.
Ônus, recurso ou causa pendente de julgamento: Consta da
matrícula a existência de constrição nos seguintes autos: Ação
de Execução n.º 838/96 da 3.ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá/PR; Execução de Título Extrajudicial n.º 804 da 1.ª Vara
Cível da Comarca de Maringá/PR; Execução n.º 1275/96 da 6.ª
Vara Cível da Comarca de Maringá/PR; Execução n.º 1572/96
do Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá/PR; Execu-
ção Fiscal n.º 13/97, n.º 012/1998 e n.º 87/2001 da 4.ª Vara
Cível da Comarca de Maringá/PR; RT 04116-1998 da 1.ª Vara
do Trabalho de Maringá/PR; Execução Fiscal n.º 371/2002 da
5.ª Vara Cível da Comarca de Maringá/PR.
Obs.: O imóvel encontra-se provisoriamente aprendido e com
determinação de intransferibilidade, conforme observação con-
tida na matrícula, extraída do mandado de apreensão provisó-
ria expedido nos autos MC 0112/1999 em trâmite na 1.ª Vara
do Trabalho de Maringá/PR; o imóvel está sendo ocupado pela
parte executada.

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado ou carta de
intimação, sendo que aquele(s) que não for(em) localizado(s),
fica(m) INTIMADO(S), desde logo, pelo presente edital de
todos os atos acima mencionados. Expedido nesta cidade de
Maringá (PR), aos 23 de Julho de 2003. Eu, _______ (Renata
Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária, o digitei. Eu, ________(Ká-
tia Virginia Veltrini Amud) Diretora de Secretaria em exercí-
cio, o conferi.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 075/2003-EF

O Juiz Federal Substituto, Alexei Alves Ribeiro, da 3.ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Werno Klöckner Júnior, devidamente autorizado por este
Juízo, promoverá no dia 20 de agosto de 2003, às 14:00 horas,
na BOLSA DE CEREAIS E MERCADORIAS DE MARINGÁ
(SALA DE PREGÕES), localizada na Av. Vereador Dr. João
Batista Sanches, 1174, Parque Industrial 2, Maringá/PR, a ali-
enação, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos de
Execução Fiscal abaixo relacionados, por lanços superiores à
reavaliação. Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou
superior ao da reavaliação, o bem será alienado a quem maior
lanço oferecer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta
por cento) da reavaliação, designado para o dia 03 de setem-
bro de 2003, às 14:00 horas, no mesmo local acima menciona-
do, devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda
será procedida em conformidade com a previsão do art. 98 da
Lei n.º 8.212/91, observadas as seguintes condições:

a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até
60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00
(duzentos reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso. Esse benefício não alcança as aliena-
ções de bens relativamente aos quais o INSS expressamente se
opôs;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação ou o total do lanço;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do
débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda par-
cela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta
de arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito executa-
do, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor do ex-
cedente, para levantamento pelo executado;
g) Deverá constar ainda da carta de arrematação, que o não-
pagamento de qualquer das prestações no vencimento, acarre-
tará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será
acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de
que trata o § 6º do artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com a inscri-
ção do montante em dívida ativa.
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E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

A – Processo(s) n.º(s): 95.301.3113-5 e apensos 95.301.3114-
3, 96.301.0759-7, 96.301.0764-3, 96.301.0765-1 e
96.301.0833-0.
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS.
Executado(s): PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA LI-
MITADA, CNPJ n.º 78.254.028/0001-70, e RAMIRES MOA-
CIR POZZA, CPF n.º 069.653.779-68.
Descrição do(s) bem(ns):
1) Data de terras sob n.º 1/2/3/4/5/6, unificação das datas 1, 2,
3, 4, 5, e 6, da quadra n.º 134, com área de 2.722,18 m², situada
no loteamento denominado Jardim Itapuã, mais especificamente
na Rua 17001, esquina com a rua dos Gaúchos, em Maringá/
PR, dentro das divisas, metragens e confrontações descritas na
matrícula n.º 21.416 do 2.º CRI de Maringá/PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re-
ais).
Depositário: Luciana Aparecida Pereira, CPF n.º 811.241.209-
04.
Obs.: Trata-se de um terreno vazio.
2) Apartamento n.º 704, do bloco 04, do Residencial Serra Gra-
ciosa, situado na Rua Ivaí, 1107, em Maringá/PR, com área
total de 85.57848 m², dentro das divisas, metragens e confron-
tações descritas na matrícula n.º 22.375 do 2.º CRI de Maringá/
PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Depositário: o exeqüente, na pessoa de seu Representante Le-
gal.
Obs.: O imóvel está sendo ocupado pelo Sr. Valter Felício de
Carvalho.
Ônus, recurso ou causa pendente de julgamento: consta da
matrícula n.º 21.416 do 2.º CRI de Maringá/PR a existência de
penhora nos autos n.º 1757/1996 em trâmite na 4.ª Vara do Tra-
balho de Maringá/PR. Já na matrícula n.º 22.375 do 2.º CRI de
Maringá/PR existe registro de constrição nos seguintes autos:
Execução Fiscal n.º 99.301.2767-4 da 2.ª Vara Federal de Ma-
ringá/PR e Execução Diversa n.º 2001.70.03.002980-1 em trâ-
mite na 2.ª Vara Federal de Maringá/PR; consta, ainda, o regis-
tro de hipoteca tendo como credora a Caixa Econômica Fede-
ral – CEF.

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado ou carta de
intimação, sendo que aquele(s) que não for(em) localizado(s),
fica(m) INTIMADO(S), desde logo, pelo presente edital de to-
dos os atos acima mencionados. Sobre o valor arrematado fica
arbitrada a comissão de leiloeiro no percentual de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arre-
matante. O(s) arrematante(s) recolherá(rão), ainda, as custas
de arrematação no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor da arrematação. Em caso de remição, pagamento ou par-
celamento do débito no período de 10 (dez) dias que antece-
dem ao leilão, o executado deverá pagar 2% (dois por cento)
sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação,
a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, ficando es-
tabelecido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e
máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Expedido nesta cida-
de de Maringá (PR), aos 23 de Julho de 2003. Eu,
_______________(Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciá-
ria, o digitei. Eu, _______________(Kátia Virginia Veltrini
Amud) Diretora de Secretaria em exercício, o conferi.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Paranaguá

###########################################
SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 49/2003

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Mantenho a decisão proferida às fls 92/95, por
seus próprios fundamentos...”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.08.001237-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO JOAQUIM MARTINS
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se as partes, sucessivamente, para fins
do artigo 500 do CPP.”

ACAO PENAL

2001.70.08.002979-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO GOLDENSTEIN
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “As defesas dos réus Anselmo José Billieri e Al-
mir José Cordeiro requereram o desentranhamento do relatório
juntado às fls.497/500 alegando, em síntese, que o documento
não pode servir como prova porque foi subscrito por servidores
do IBAMA que prestaram depoimento nos autos como teste-
munhas de acusação. Indefiro os pedidos em razão de que o
fato de os servidores do IBAMA, que produziram o documento
de fls 497/500, terem também sido inquiridos como testemu-
nhas nestes autos não causa prejuízo algum à defesa, até por-
que os depoimentos foram colhidos mediante o compromisso
de não faltar com a verdade perante o Juízo. Ressalto, também,
que não se trata de perícia, mas sim de relatório em que os
servidores, profissionais da área ambiental atuantes em Para-
naguá, apenas cuidaram de consignar as atividades por eles re-
alizadas no âmbito de sua atuação fiscalizatória, atividades es-
tas anteriores aos depoimentos. Intimem-se. Após, faça-se con-
clusão para sentença.”

ACAO PENAL

2000.70.08.000511-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOVETE DOS REIS SANTOS, ANSELMO JOSE BILIERI,
PAULO CELSO DE LARA, LUIZ ORLANDO LEITE DE FA-
RIAS, DANILO FERNANDES BENEVIDES, ALMIR JOSE
CORDEIRO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, MAURICIO
SILVA XAVIER, LAURENIR TREFELIS, SATIRO JANUA-
RIO MARTINS
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS MARTELLO, EVANDRO
MARIO LAZZARI, CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN,
LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
ANISIA KOCHINSKI MARCONDES, MAURICIO VITOR
LEONE DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Em face de que os presentes autos apresentam
mais de 1000 folhas, intime-se o interessado para que indique
as folhas que deseja obter cópias, no prazo de 10 dias. ... de-
vendo o requerente promover ao recolhimento das custas de
xerox, em conformidade com a tabela do CJF vigente.”

INQUERITO

2002.70.08.000418-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU LUCIANI BRASILIO, TONY ANDERSON PAI-
FFER, TADEU LHEHUM, ELCIO LUIZ MENDES DO CAR-
MO, SANDRO AUGUSTO WEBER, ANTONIO FERNAN-
DES MARQUES FILHO
Adv. : Dr(s). ALAILSON GASKA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...determino a expedição de mandado ao D.
Receita Federal determinando o cumprimento da decisão no
prazo de 24 horas...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000977-6 - DELIVERUS COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). KAREN CRISTIANE LEJAMBRE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Diante do exposto, concedo a segurança,
confirmando a liminar anteriormente deferida...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000757-3 - LAMMY INDUSTRIAL MADEIREI-
RA DA AMAZONIA LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Nessas condições, reputo injustificado o pe-
dido de intervenção da União no presente feito e, em conseqü-
ência, não admito seu ingresso como assistente litisconsorci-
al... deixo de suscitar o conflito de competência e determino o
retorno dos autos à c. Justiça Estadual - Vara Cível de Mati-
nhos, para prosseguimento do feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.001377-9 - CARLOS ALBERTO JUSTINO PAVAN
LANCHONETE - ME X ALCINDINO RICARDO DUARTE
Adv. : Dr(s). ELIO MASSAO KAWAMURA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Diante do exposto, concedo em parte a se-
gurança, apenas para afastar a exigência da multa como condi-
ção ao desembaraço aduaneiro. Ficam mantidas as demais exi-
gências.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000474-2 - TERMOPAR IMPORT LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DO ESTADO DO PARA-
NA

Adv. : Dr(s). ADILSON DE CASTRO JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, reconhecendo a ausên-
cia de interesse processual diante da perda de objeto, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do
art.267, VI, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000446-8 - UEG ARAUCARIA LTDA X CHEFE
DA SECAO DE CONTROLE ADUANEIRO - SAANA DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTI-
GAS GRILLO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Mantenho a decisão agravada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000038-4 - GAP - I COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RENATO NAPOLITANO NETO, IVAN LAPO-
LLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a impetrante para que traga aos autos,
no prazo de 10 dias, cópia das decisões administrativas proferi-
das nos processos adm.: 35600000221/2001.21 e 35600000136/
97-03, pois não foram juntados com a inicial. Trata-se de docu-
mentos indispensáveis ao processamento da demanda pois cons-
tituem o fundamento da inicial e do coator. Com os documentos,
voltem imediatamente conclusos. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.001333-0 - MANEIDE JOANILDES FERNANDES
X CHEFE DO POSTO REGIONAL DO INSS EM PARANA-
GUA/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA

Paranaguá, 25 de julho de 2003

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Umuarama

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 66/2003
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRA. SANDRA REGINA SOARES, MMª. JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 1ª VARA DA CIR-
CUNSCRIÇÃO DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-
ral de Umuarama, processa-se a Ação Monitória nº
2001.70.04.002748-5, movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL contra JAEL DIOGO DE ARAÚJO PEREIRA,
inscrito no CPF nº 555.511.739-68, em razão do réu encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, por meio deste CITA o execu-
tado acima nominado, para que, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, pague o débito de R$ 48.267,94 (quarenta e oito
mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centa-
vos), atualizado até 26/09/2001, ou no mesmo prazo nomeie
bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. E, para que chegue ao conhecimento do executado aci-
ma qualificado, mandou a MMª. Juíza Federal Substituta expe-
dir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será
afixado no local de costume deste Fórum e publicado na forma
da lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-
se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama
– PR, aos 08 de julho de 2003, por Moana Mari Stadler Lean-
dro, Estagiária. Conferido por ________________, Josiane
Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta em exercício na 1ª Vara

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 67/2003
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRA. MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUA EM EXERCÍ-
CIO NA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE UMUARAMA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Federal de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº
2001.70.04.002416-2 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (Fazenda Nacional) contra MERCOPALETE –
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS E EMBA-
LAGENS, inscrita no CGC nº 01.694.993/0001-01, e JOSÉ
FELIZARDO JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 203.744.969-
00, provenientes da Certidão de Dívida Inscrita nº
FGPR200000808, inscrita desde a data de 20/02/1998; no va-

lor total de R$ 1.241,24 (um mil, duzentos e quarenta e um
reais e vinte e quatro centavos), atualizado até 03/07/2001, e
demais cominações legais, inclusive custas processuais, na for-
ma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8.º, inciso IV, da Lei
6.830/80, combinado com o artigo 135, III, do Código Tributá-
rio Nacional, e constando dos autos encontrar(em)-se em lugar
incerto e não sabido, por meio deste CITA os executados acima
nominados, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, paguem o
débito exeqüendo ou garantam a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos executados acima qualificados, mandou a MMª.
Juíza Federal Substituta expedir o presente edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume deste
Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trin-
ta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDI-
DO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 08 de julho de 2003,
por Moana Mari Stadler Leandro, Estagiária. Conferido por
________________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original\0
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta em exercício na 1ª Vara

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O nº 68/2003
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRA. SANDRA REGINA SOARES, MMª. JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 1ª VARA DA CIR-
CUNSCRIÇÃO DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-
ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº
98.5011531-9 movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS contra IRMÃOS SUPERTI LTDA,
inscrita no CGC sob o nº 00.076.912/0001-47, MARCOS
AURÉLIO SUPERTI, inscrito no CPF sob o nº 554.653.239-
49 e MAURO CÉSAR SUPERTI, inscrito no CPF sob o nº
595.843.519-15, proveniente da CDA nº 32.662.366-3, inscri-
ta desde 14/05/98, no valor total de R$ 122.271,01 (cento e
vinte e dois mil duzentos e setenta e um reais e um centavo),
atualizado até 01/06/1998, e demais cominações legais, inclu-
sive custas processuais, na forma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e
art. 8.º, inciso IV, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 135,
III, do Código Tributário Nacional, e constando dos autos en-
contrarem-se em lugar incerto e não sabido, por meio deste
INTIMA os executados acima nominados acerca da penhora
no rosto dos autos de execução de sentença nº
2001.70.04.003395-3, em trâmite perante esta Vara Federal,
movida por MAURO CÉSAR SUPERTI, tendo sido penhora-
do o valor total de R$ 2.764,97 (dois mil, setecentos e sessen-
ta e quatro reais e noventa centavos), atualizado em fevereiro
de 2003, bem como INTIMA os executados de que possuem o
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos, contados
a partir do prazo do presente edital. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos executados acima qualificados, mandou o MM.
Juiz Federal Substituto expedir o presente edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume deste
Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trin-
ta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a intimação. EXPE-
DIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 21 de julho de
2003, por Moana Mari Stadler Leandro, Estagiária. Conferido
por ________________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)
Sandra Regina Soares

Juíza Federal Substituta em exercício na 1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 34/2003
Prazo: 30 dias

A Excelentíssima Senhora Doutora MÔNICA DOROTÉA
BORA, MM. Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Federal de
Umuarama, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tomarem, que, por este Juízo e Secretaria processam-
se os autos de Execução Fiscal nº 2001.70.04.002349-2, que
a União move contra Sebastião Pereira de Oliveira, Certidão
de Inscrição em Dívida Ativa n.º MT-049195-86-0, inscrita
em 30/09/1986, com débito, até 21/08/2002, no valor de R$
1.064,72 (um mil e sessenta e quatro reais e setenta e dois
centavos), referente ao ITR/83, e demais cominações legais,
inclusive custas processuais, na forma dos arts. 7º e 8º da Lei
6.830/80, e, constando dos autos que Sebastião Pereira de
Oliveira, encontra-se em lugar incerto e ignorado, por meio
deste, CITA SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 160.202.359-04, em nome próprio, a fim
de que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague o débito exeqüendo
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. E, para que chegue ao conhecimento do
executado acima qualificado, mandou a MM. Juíza Federal
Substituta expedir o presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias, contados a par-
tir da publicação na imprensa oficial, considerar-se-á perfeita
a citação.
SEDE DO JUÍZO: Av. Brasil, 4159, 1º andar, Umuarama-PR.
Expedido nesta cidade de Umuarama-PR, aos 25 de julho de
2003, por_______________ Marcia Cristina Saran, Técnico
Judiciário, e conferido por_______________ Claudia Apare-
cida Franco, Diretora de Secretaria em exercício.

MÔNICA DOROTÉA BORA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(s)
EXECUTADO(s) ANTONIAZZI E CIA. LTDA e CARLOS
ALBERTO HANEL ANTONIAZZI, COM PRAZO DE (20)
VINTE DIAS. Através do presente edital, expedido nos autos
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 36893/
97 em que é exequente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A e executado(s) ANTONIAZZI E CIA. LTDA e CARLOS
ALBERTO HANEL ANTONIAZZI, faz saber  aos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica(m)
os executado(s) ANTONIAZZI E CIA. LTDA e CARLOS AL-
BERTO HANEL ANTONIAZZI, que se encontra(m) em lugar
incerto, CITADO(S), para que efetue(m) o pagamento do débi-
to, no prazo de 24 horas, devidamente atualizado e corrigido
monetariamente, acrescido das custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, sob pena de PENHORA dos créditos do executado
CARLOS ALBERTO HANEL ANTONIAZZI, nos autos nº
2002.70.00.0033370-3 de Execução de Sentença em trâmite na
10ª Vara Federal de Curitiba. OBS: Ficando o(s) executado(s)
intimado(s), para opor(em) embargos no prazo de 10(dez) dias
e estes não sendo oferecidos, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos  articulados  na inicial, bem como intimado(s)
do Arresto efetivado às fls. 140 dos autos, sobre os créditos do
executado nos autos nº 2002.70.00.0033370-3 de Execução de
Sentença em trâmite na 10ª Vara Federal de Curitiba. DESPA-
CHO - “1. Defiro o pedido de fls. 146. 2. Proceda-se a citação
por edital.” Em 12 de março de 2003.

 (a) Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, MANDOU O MM. JUIZ QUE SE EXPEDISSE
O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dois dias do
mês de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

(a) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
- JUZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de agosto de 2.003, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.657/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada MÁRIO CRISTÓVÃO HIURKO
ME
BEM: 01 (um) compressor marca Schultz 5,2/100, MSVBP 5,2.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais), em 10/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Mário Cristóvão Hiurko, à Rua
João Soares Barcelos nº 1.590.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, treze de junho do ano de dois mil e três.
Eu   MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-   EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. FÁBIO GAZ e
NELSON NAPOLI, PORTADORES DOS CPFs. nºs.
060.708.408-10 e 027.189.018-53, RESPECTIVAMENTE, NA
QUALIDADE DE SÓCIOS DA EXECUTADA SALOMON
CONFECÇÕES LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
correrá em Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FIS-
CAL sob n.º 124.340/94 ap. 124.179/94, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executa-
da SALOMON CONFECÇÕES LTDA, que pelo presente CITA
os sócios da Executada acima mencionados, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ICMS de FEVEREIRO à
ABRIL/94, Certidões Executivas nºs. 1.958.419-7, 1.958.420-
0 e 1.962.423-7, no valor de R$6.254,75 (seis mil, duzentos e
cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), o qual
deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 10%

de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam
bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais comina-
ções legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30
(trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credo-
ra. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital
que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de junho do
ano de dois mil e três. Eu  _  MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN - Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-  EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. GETÚLIO ROSAS
LIMA e DOS HERDEIROS RESPONSÁVEIS PELO ESPÓ-
LIO DE CLÁUDIO DO CARMO SANTOS, CPFs. nºs.
054.259.562-15 e 002.095.461-157, RESPECTIVAMENTE,
NA QUALIDADE DE SÓCIOS DA EXECUTADA MOTO-
AM MOTORES DA AMAZÔNIA LTDA, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, que correrá em Cartório, expedido nos autos de EXE-
CUTIVO FISCAL sob n.º 126.212/98, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executa-
da MOTAM MOTORES DA AMAZÔNIA LTDA, que pelo
presente CITA os sócios da Executada acima mencionados, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetuem o pagamento do débito referente a ICMS de MAIO
e JUNHO/95, Certidões Executivas nºs. 2.030.622-0 e
2.030.623-8, no valor de R$21.712,89 (vinte e um mil, sete-
centos e doze reais e oitenta e nove centavos), o qual deverá ser
acrescido de correção monetária, juros, multa, 10% de honorá-
rios advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens à pe-
nhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações le-
gais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de junho do ano de
dois mil e três. Eu  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN - Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-  EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. LUIZ ANTONIO
DIAS e LUIZ CARLOS MENEZES GAGO, PORTADORES
DOS CPFs. nºs. 044.517.918-4 e 781.693.728-87, RESPECTI-
VAMENTE, NA QUALIDADE DE SÓCIODA DA EXECU-
TADA RODOEXPORT TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartó-
rio, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
126.218/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada RODOEXPORT TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA, que pelo presente CITA os
sócios da Executada acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ICMS de MARÇO/97, Certi-
dão Executiva nº. 2.164.060-3, no valor de R$2.814,53 (dois
mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e três centavos), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa,
10% de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofe-
reçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
credora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente
edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de ju-
nho do ano de dois mil e três. Eu  __  MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-  EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. DANILO JANDIR
MATTAZZI, PORTADOR DO CPF nº. 996.250.329-91, NA
QUALIDADE DE SÓCIO DA EXECUTADA J J D COM IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ART TEXTEIS LTDA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartório, expedido

nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.401/98, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executada JJD COM IMPORT E EXPORT DE ART
TEXTEIS LTDA, que pelo presente CITA o sócio da Executa-
da acima mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito
referente a ICMS de JUNHO e JULHO/95, Certidões Executi-
vas nºs. 2.205.176-8 e 2.205.177-6, no valor de R$12.989,86
(doze mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis
centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária,
juros, multa, 10% de honorários advocatícios e custas proces-
suais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais, e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela credora. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias
do mês de junho do ano de dois mil e três.
Eu _, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-  EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA RETÍFICA
DE MOTORES TSUBOI LTDA, NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEU SÓCIO SR.
ROBERTO MOTONORI TSUBOI, PORTADOR DO CPF nº.
185.816.849-04, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
122.385/91, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada RETÍFICA DE MOTO-
RES TSUBOI LTDA, que pelo presente CITA a executada bem
como seu sócio acima mencionado, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamen-
to do débito referente aos AUTOS DE INFRAÇÃO nºs.
3644833-1 e 3644922-2, Certidões Executivas nºs. 1.806.336-
3 e 1.806.337-1, no valor de R$2.080,46 (dois mil, oitenta re-
ais e quarenta e seis centavos), atualizado até janeiro/2001, o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa,
10% de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofe-
reçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
credora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente
edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de ju-
nho do ano de dois mil e três. Eu  _ MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN - Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) LÍRIO DE CARVALHO LUNA, PELO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente edital,
expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº
1297/2001 em que é requerente COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as)
LÍRIO DE CARVALHO LUNA, que se acha(m) em lugar in-
certo, de conformidade com o seguinte: Em 01/12/81 as partes
firmaram um Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua Dr. Eduardo Spra-
da, 4330, bloco 13, apto. 21, Conjunto Residencial Moradias
Campo Comprido, nesta Capital. Imóvel este, com valor inici-
almente estipulado em Cr$ 823.637,57. Ocorre que, as presta-
ções mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo
com o preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, desde o mês de Fevereiro/97, montando o total da dívi-
da em  novembro de 2001 em R$ 5.060,51. Considerando que
o atraso de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do
contrato celebrado, requer a Interpelação da requerida, para
que compareça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco nº 13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias
contados da intimação, para o pagamento das prestações em
atraso, arescidos dos encargos respectivos, sob pena de resci-
são de contrato firmado e consequente reintegração de posse
em favor da requerente. Mandar entregar os autos ao Autor,
independente de traslado. Termos em que Pede Deferimento.
Em 28 de novembro de 2001. (a) Luiz Fernando Nacli Bastos -
Advogado da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
JUIZ DE DIREITO

(b)R$126,00nf  77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) ALTAMIRO VIEIRA DE SOUZA , PELO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente edital,
expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº
42.174/99  em que é requerente COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as)
ALTAMIRO VIEIRA DE SOUZA e outro, que se acha(m) em
lugar incerto, de conformidade com o seguinte: Em 15/08/82
as partes firmaram um Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua B, 205,
bloco 06. apto. 02, Conjunto Residencial Moradias Abaete I -
Condomínio V, nesta Capital. Imóvel este, com valor inicial-
mente estipulado em Cr$ 1.187.799,38. Ocorre que, as presta-
ções mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo
com o preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, desde o mês de Dezembro/91, montando o total da dívi-
da em  novembro de 1999 em R$ 1.616,68. Considerando que
o atraso de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do
contrato celebrado, requer a Interpelação da requerida, para
que compareça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco nº 13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias
contados da intimação, para o pagamento das prestações em
atraso, arescidos dos encargos respectivos, sob pena de resci-
são de contrato firmado e consequente reintegração de posse
em favor da requerente. Mandar entregar os autos ao Autor,
independente de traslado. Termos em que Pede Deferimento.
Em 03 de novembro de 1999. (a) Luiz Antonio Pinto Santiago
- Advogado da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -

  JUIZ DE DIREITO
(b) R$126,00   77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) ANTÔNIO PIRES DE ASSIS e JACIRA
DE PAULA DE ASSIS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de INTERPE-
LAÇÃO JUDICIAL sob nº 1265/2001 em que é requerente
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA
COHAB/CT e requerido (as) ANTÔNIO PIRES DE ASSIS e
outro, que se acha(m) em lugar incerto, de conformidade com o
seguinte: Em 04/07/88 as partes firmaram um Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda, tendo por objeto  o imóvel loca-
lizado na Rua A, quadra 03, lote 06, Conjunto Habitacional
Moradias Lisboa, nesta Capital. Imóvel este, com valor inicial-
mente estipulado em Cr$ 658.483,12. Ocorre que, as presta-
ções mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo
com o preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, desde o mês de Maio/97, montando o total da dívida em
novembro de 2001 em R$ 3.103,09. Considerando que o atraso
de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do contrato
celebrado, requer a Interpelação da requerida, para que compa-
reça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco nº
13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias contados
da intimação, para o pagamento das prestações em atraso, ares-
cidos dos encargos respectivos, sob pena de rescisão de contra-
to firmado e consequente reintegração de posse em favor da
requerente. Mandar entregar os autos ao Autor, independente
de traslado. Termos em que Pede Deferimento. Em 27 de no-
vembro de 2001. (a) Luiz Fernando Nacli Bastos - Advogado
da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano
de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
  JUIZ DE DIREITO

 R$126,00nf   77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) DOMINGOS ROBERTO BISPO, PELO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente edital,
expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº
1280/2001 em que é requerente COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as)
SEBASTIANA DE ARAÚJO BISPO e outro, que se acha(m)
em lugar incerto, de conformidade com o seguinte: Em 10/04/
93 as partes firmaram um Contrato de Compromisso de Com-
pra e Venda, tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua Pau-
la Gomes, 1046,  Conjunto Residencial Moradias Pirineus,
Condomínio III nesta Capital. Imóvel este, com valor inicial-
mente estipulado em Cr$ 249.604.126,70. Ocorre que, as pres-
tações mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo
com o preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, desde o mês de Fevereiro/95, montando o total da dívi-
da em  novembro de 2001 em R$ 20.224,52. Considerando que
o atraso de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do
contrato celebrado, requer a Interpelação da requerida, para
que compareça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
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Franco nº 13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias
contados da intimação, para o pagamento das prestações em
atraso, arescidos dos encargos respectivos, sob pena de resci-
são de contrato firmado e consequente reintegração de posse
em favor da requerente. Mandar entregar os autos ao Autor,
independente de traslado. Termos em que Pede Deferimento.
Em 27 de novembro de 2001. (a) Luiz Fernando Nacli Bastos -
Advogado da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -

 JUIZ DE DIREITO
(b) R$126,00nf  77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) EMERSON ACACIO MENGARDA, PELO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente edital,
expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº 131/
2001 em que é requerente COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as)
EMERSON ACACIO MENGARDA, que se acha(m) em lugar
incerto, de conformidade com o seguinte: Em 28/08/92 as par-
tes firmaram um Contrato de Compromisso de Compra e Ven-
da, tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua 01, apto. 14,
bloco 4, Conjunto Residencial Moradias Capri II,  nesta Capi-
tal. Imóvel este, com valor inicialmente estipulado em Cr$
39.218.497,47. Ocorre que, as prestações mensais avençadas
não vêm sendo pagas em desacordo com o preceituado no Con-
trato de Compromisso de Compra e Venda, desde o mês de
Março/96, montando o total da dívida em  novembro de 2000
em R$ 12.618,55. Considerando que o atraso de 03 parcelas
mensais é motivo para a rescisão do contrato celebrado, requer
a Interpelação da requerida, para que compareça na sede da
COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco nº 13 em Curitiba -
Paraná, no prazo máximo de 30 dias contados da intimação,
para o pagamento das prestações em atraso, arescidos dos en-
cargos respectivos, sob pena de rescisão de contrato firmado e
consequente reintegração de posse em favor da requerente.
Mandar entregar os autos ao Autor, independente de traslado.
Termos em que Pede Deferimento. Em 20 de novembro de 2000.
(a) Jefferson Gustavo Degraf - Advogado da Requerente. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e
três. Eu, (a), MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
  JUIZ DE DIREITO

(b) R$126,00  77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) FLÁVIO MACHADO DA COSTA, PELO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente edital,
expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº
1273/2001 em que é requerente COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as)
FLÁVIO MACHADO DA COSTA e outro, que se acha(m) em
lugar incerto, de conformidade com o seguinte: Em 26/02/93
as partes firmaram um Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua Raul Pom-
péia, 2320, bloco 03, apto. 11, Cj. Residencial Moradias Caiuá
I,  Condomínio XI, nesta Capital. Imóvel este, com valor inici-
almente estipulado em Cr$ 161.334.911,10. Ocorre que, as pres-
tações mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo
com o preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, desde o mês de Outubro/1995, montando o total da dí-
vida em  novembro de 2001 em R$ 14.845,63. Considerando
que o atraso de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do
contrato celebrado, requer a Interpelação da requerida, para
que compareça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco nº 13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias
contados da intimação, para o pagamento das prestações em
atraso, arescidos dos encargos respectivos, sob pena de resci-
são de contrato firmado e consequente reintegração de posse
em favor da requerente. Mandar entregar os autos ao Autor,
independente de traslado. Termos em que Pede Deferimento.
Em 27 de novembro de 2001. (a) Luiz Fernando Nacli Bastos -
Advogado da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -

JUIZ DE DIREITO
(b) R$126,00nf  77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) GUARACIARA SILVA DE ARAÚJO,
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente
edital, expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob
nº 43.778/00 em que é requerente COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as)
RODERLEY FARIAS DE ARAÚJO  e outro, que se acha(m)
em lugar incerto, de conformidade com o seguinte: Em 25/04/
90 as partes firmaram um Contrato de Compromisso de Com-
pra e Venda, tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua Cé-
lia Cabral Salgueiro, 126, Conjunto Residencial Moradias Ve-
neza,  Condomínio V, nesta Capital. Imóvel este, com valor
inicialmente estipulado em Cr$ 687.693,60. Ocorre que, as pres-
tações mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo
com o preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, desde o mês de Novembro/96, montando o total da dí-
vida em  setembro de 2000 em R$ 13.673,95. Considerando
que o atraso de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do
contrato celebrado, requer a Interpelação da requerida, para
que compareça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco nº 13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias
contados da intimação, para o pagamento das prestações em
atraso, arescidos dos encargos respectivos, sob pena de resci-
são de contrato firmado e consequente reintegração de posse
em favor da requerente. Mandar entregar os autos ao Autor,
independente de traslado. Termos em que Pede Deferimento.
Em 20 de novembro de 2000. (a) Jefferson Gustavo Degraf -
Advogado da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

- JUIZ DE DIREITO
(b) R$126,00nf  77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) JOÃO ALVES PEREIRA e ADRIANA
APARECIDA  DANIEL PEREIRA, PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.- Através do presente edital, expedido nos
autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº 1306/2001 em
que é requerente COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA COHAB/CT e requerido (as) JOÃO ALVES
PEREIRA e outro, que se acha(m) em lugar incerto, de confor-
midade com o seguinte: Em 04/05/92 as partes firmaram um
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, tendo por obje-
to  o imóvel localizado na Rua Rosa Rigoni Landal, 526, bloco
5, apto. 13, Conjunto Residencial Moradias Caiuá I - Condo-
mínio XV, nesta Capital. Imóvel este, com valor inicialmente
estipulado em Cr$ 26.181.923,80. Ocorre que, as prestações
mensais avençadas não vêm sendo pagas em desacordo com o
preceituado no Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
desde o mês de Agosto/96, montando o total da dívida em  no-
vembro de 2001 em R$ 20.190,19. Considerando que o atraso
de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do contrato
celebrado, requer a Interpelação da requerida, para que compa-
reça na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco nº
13 em Curitiba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias contados
da intimação, para o pagamento das prestações em atraso, ares-
cidos dos encargos respectivos, sob pena de rescisão de contra-
to firmado e consequente reintegração de posse em favor da
requerente. Mandar entregar os autos ao Autor, independente
de traslado. Termos em que Pede Deferimento. Em 27 de no-
vembro de 2001. (a) Luiz Fernando Nacli Bastos - Advogado
da Requerente. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano
de dois mil e três. Eu, (a), MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -

JUIZ DE DIREITO
(b) R$126,00nf  77919

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.- EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO(AS)
REQUERIDO(AS) ALAYDE PEREIRA RODRIGUES e S/M ,
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- Através do presente
edital, expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob
nº 1285/2001 em que é requerente COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT e requerido
(as) ALAYDE PEREIRA RODRIGUES e S/M, que se acha(m)
em lugar incerto, de conformidade com o seguinte: Em 01/12/
78 as partes firmaram um Contrato de Compromisso de Com-
pra e Venda, tendo por objeto  o imóvel localizado na Rua Ro-
berto José Breckenfeld, 12, Núcleo Habitacional Pinheirinho,
nesta Capital. Imóvel este, com valor inicialmente estipulado
em Cr$ 49.017,73. Ocorre que, as prestações mensais avença-
das não vêm sendo pagas em desacordo com o preceituado no
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, desde o mês de
Novembro/94, montando o total da dívida em  novembro de
2001 em R$ 1.553,27. Considerando que o atraso de 03 parce-
las mensais é motivo para a rescisão do contrato celebrado,
requer a Interpelação da requerida, para que compareça na sede
da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco nº 13 em Curiti-
ba - Paraná, no prazo máximo de 30 dias contados da intima-

ção, para o pagamento das prestações em atraso, arescidos dos
encargos respectivos, sob pena de rescisão de contrato firmado
e consequente reintegração de posse em favor da requerente.
Mandar entregar os autos ao Autor, independente de traslado.
Termos em que Pede Deferimento. Em 27 de novembro de 2001.
(a) Luiz Fernando Nacli Bastos - Advogado da Requerente. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e
três. Eu, (a), MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a)
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -

JUIZ DE DIREITO
(b) R$126,00nf  77919

Edital para CITAÇÃO do Executado CENTRAL ASSIST
COM VAREJ S/C LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

 Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 3.548/90 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1989 – representada
pela Indicação Fiscal nº 00.000.218.952-4, importando nesta
data em R$ 370,54 (trezentos e setenta reais e cinqüenta e qua-
tro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado ANTONIO
THADEU WOJCIECHOWSKI, com prazo de trinta (30)

dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 18.537/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1991 – representada
pela Indicação Fiscal nº 00.000.075,586-9, importando nesta
data em R$ 1.419,61 (um mil quatrocentos e dezenove reais e
sessenta e um centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado VERONI
MOZERLE TEIXEIRA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 18.539/95 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1991 –
representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.076.504-1, im-
portando nesta data em R$ 1.419,61 (um mil quatrocentos e
dezenove reais e sessenta e um centavos). Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
 Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado NEW TIME
WHISCARIA DANC LTDA, com prazo de trinta (30)

dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 18.647/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de MULTA URB ano 1991 – representada
pela Indicação Fiscal nº 83.536.011.010-6, importando nesta
data em R$ 8.819,36 (oito mil oitocentos e dezenove reais e
trinta e seis centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado J.J. ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DE INT LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 18.807/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de ISQN-AUTON- ano 1993/1994 – repre-
sentada pela Indicação Fiscal nº 00.000.213.476-9, importan-
do nesta data em R$ 2.130,34 (dois mil cento e trinta reais e
trinta e quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
 Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado COMERCIAL IMP.
EXP. ALIM. C.W.A. LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 18.849/95 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de ISQN-AUTON- ano 1992/1993/1994 –
representada pela Indicação Fiscal nº 83.536.011.010-6, im-
portando nesta data em R$ 4.109,87 (quatro mil cento e nove
reais e oitenta e sete centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado
REJANE MARIA MANIKA sua esposa, seus herdeiros ou
sucessores se acaso falecido, com prazo de trinta (30) dias.
 Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado REJA-
NE MARIA MANIKA seu esposo, seus herdeiros ou sucesso-
res se acaso falecida, para no prazo de cinco (05) dias, proce-
der o pagamento da importância reclamada, com as comina-
ções legais, sob pena de ser convertido em PENHORA o AR-
RESTO realizado sobre o imóvel objeto da ação, que será auto-
mático, em Cartório e, no prazo de trinta (30) dias, poderão
opor embargos, querendo, e assim não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Exeqüente,
nos Autos nº 21.071/96 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Car-
tório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, FÓ-
RUM CÍVEL, em conformidade com o bem transcrito: um lote
de terreno, com área do lote 5.000m2, na rua s/ denominação,
indicação fiscal: 96.081.018.000-6, matrícula 42.416, da 9ª Cir-
cunscrição, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU do ano
de 1995, representada pela Indicação Fiscal nº 96.081,018.000-
6, importando nesta data em R$ 938,79 (novecentos e trinta e
oito reais e setenta e nove centavos). Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
 Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado
ORIVAL COSTA sua esposa, seus herdeiros ou sucessores

se acaso falecido, com prazo de trinta (30) dias.
 Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado ORIVAL
COSTA sua esposa, seus herdeiros ou sucessores se acaso fale-
cido, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, sob pena
de ser convertido em PENHORA o ARRESTO realizado sobre
o imóvel objeto da ação, que será automático, em Cartório e,
no prazo de trinta (30) dias, poderão opor embargos, querendo,
e assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo Exeqüente, nos Autos nº 22.656/97
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cân-
dido de Abreu, nº 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, em confor-
midade com o bem transcrito: um lote de terreno, com área do
lote 420m2, área construída 144,0m2, área unid acomp 19,2m2,
na rua Dr. Eneas M. dos Santos, nº 48, indicação fiscal:
25.094.004.000-6, matrícula 62.490, da 6ª Circunscrição, o qual
tem por objeto a cobrança de IPTU do ano de 1996, representa-
da pela Indicação Fiscal nº 25.094,004.000-6, importando nes-
ta data em R$ 977,62 (novecentos e setenta e sete reais e ses-
senta e dois centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
 Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado
JOSÉ SAMY DAVID sua esposa, seus herdeiros ou

sucessores se acaso falecido, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado JOSÉ
SAMY DAVID sua esposa, seus herdeiros ou sucessores se acaso
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falecido, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,
sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRESTO reali-
zado sobre o imóvel objeto da ação, que será automático, em
Cartório e, no prazo de trinta (30) dias, poderão opor embar-
gos, querendo, e assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo Exeqüente, nos Autos
nº 24.104/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, FÓRUM CÍ-
VEL, em conformidade com o bem transcrito: uma casa, com
área do lote 516m2, área construída 58,5m2, área unid acomp
23,1m2, na rua Lourenço Darif, nº 60, indicação fiscal:
73.009.014.000-9, matrícula 49.441, da 1ª Circunscrição, o qual
tem por objeto a cobrança de IPTU do ano de 1995/1996, re-
presentada pela Indicação Fiscal nº 73.009.014.000-9, impor-
tando nesta data em R$ 1.082,10 (um mil oitenta e dois reais e
dez centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de
Direito

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado
PEDRO ALVES SILVEIRA sua esposa, seus herdeiros ou
sucessores se acaso falecido, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado PEDRO
ALVES SILVEIRA sua esposa, seus herdeiros ou sucessores se
acaso falecido, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, sob pena de ser convertido em PENHORA o ARRESTO
realizado sobre o imóvel objeto da ação, que será automático,
em Cartório e, no prazo de trinta (30) dias, poderão opor em-
bargos, querendo, e assim não o fazendo, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo Exeqüente, nos
Autos nº 13.812/93 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exe-
qüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, FÓRUM
CÍVEL, em conformidade com o bem transcrito: uma casa, com
área do lote 161m2, na rua Homero Alves da Silva, nº 16, indi-
cação fiscal: 86.345.018.000-6, matrícula 38.899, da 4ª Cir-
cunscrição, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU do ano
de 1992/1993/1994, representada pela Indicação Fiscal nº
86.345.018.000-6, importando nesta data em R$ 1.642,36 (um
mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos).
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado D.L. SERV. E
INTERM EM VENDAS SC LT, com prazo de trinta (30)

dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 14.012/93 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de ISQN-AUTON- ano 1989/1990 – repre-
sentada pela Indicação Fiscal nº 00.000.200.329-5, importan-
do nesta data em R$ 1.171,02 (um mil cento e setenta e um
reais e dois centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado FURTUNA COB
INTERM VEND S/C LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 14.021/93 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de ISQN-AUTON e TX VERIFIC ano 1989/
1990/1991 – representada pela Indicação Fiscal nº
84.275.024.010-2, importando nesta data em R$ 902,03 (nove-
centos e dois reais e três centavos). Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de
Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado DAVID MASSUDA,
com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de

trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 15.023/93 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de ISQN-FIXO- ano 1991 –
representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.216.072-1, im-
portando nesta data em R$ 595,87 (quinhentos e noventa e cin-
co reais e oitenta e sete centavos). Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado L.P. INSTALA-
ÇÕES ELETRIC LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 17.275/94 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de ISQN-AUTON- ano 1989/1991 e TX
VERIFIC 1991 – representada pela Indicação Fiscal nº
11.126.013.042-8, importando nesta data em R$ 1.100,56 (um
mil e cem reais e cinqüenta e seis centavos). Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado AEROPLAN –
AEROFO PLAN FOTOG S.A, com prazo de trinta (30)

dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 17.276/94 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de MULTA CONT e ISQN-AUTON- ano
1991/1992 – representada pela Indicação Fiscal nº
00.000.222.506-3, importando nesta data em R$ 13.720,19 (tre-
ze mil setecentos e vinte reais e dezenove centavos). Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado CHOPPER
REPRES COM S/C LTDA ME, com prazo de trinta (30)

dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 17.354/94 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de ISQN-AUTON- ano 1990/1991 – repre-
sentada pela Indicação Fiscal nº 00.000.184.194-3, importan-
do nesta data em R$ 575,85 (quinhentos e setenta e cinco reais
e oitenta e cinco centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
 Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado DEDEPIN
DEDTIZADORA S/C LTDA, com prazo de trinta (30)

dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 3.547/90 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1989/1990 – represen-
tada pela Indicação Fiscal nº 00.000.218.948-1, importando
nesta data em R$ 656,88 (seiscentos e cinqüenta e seis reais e
oitenta e oito centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado MIRTO GASPARE-
TO, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 18.536/95 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1991 –
representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.074.081-7, im-
portando nesta data em R$ 1.419,61 (um mil quatrocentos e
dezenove reais e sessenta e um centavos). Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,
 Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO do(s)
Executado(s): UNIPRODUTOS DISTRIB. DE PRODU-
TOS DE HIGIENE LTDA, com o prazo de 10(DEZ) dias.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados a(os) Executado(s), na se-
guinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de agosto de 2003,
às 13:20 horas, lanço superior à  avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO: dia 28 de agosto de 2003, às 13:20 horas, maior lanço
oferecido, exceto o preço vil. LOCAL: Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba - Paraná, sito na
Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar - Fórum Cível. PRO-
CESSO: Autos n° 48930 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
Exeqüente o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  BENS:  uma máquina de boliche VALOR DA DÍVIDA:
R$ 13.492,77 (treze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e
setenta e sete centavos). AVALIADO: em data de 12/11/02, no
valor de R$ 96.001,20 (noventa e seis mil, um real e vinte cen-
tavos). OBS: Se não houver expediente forense nas datas de-
signadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequen-
te. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor BOLI-
CHE PIZZA BAR SAMBUSKÃO LTDA, das datas acima, se
porventura não for encontrado para intimação pessoal, e que-
rendo, acompanhe. Curitiba, 29/5/03. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON -
 Juiz de Direito.

R$144,00

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO do(s)
Executado(s): BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKÃO

LTDA, com o prazo de 10(DEZ) dias.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados a(os) Executado(s), na se-
guinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de agosto de 2003,
às 13:05 horas, lanço superior à  avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO: dia 28 de agosto de 2003, às 13:05 horas, maior lanço
oferecido, exceto o preço vil. LOCAL: Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba - Paraná, sito na
Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar - Fórum Cível. PRO-
CESSO: Autos n° 48.627 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
Exeqüente o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  BENS:  uma máquina de boliche
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.833,07 (um mil, oitocentos e trinta
e três reais e sete centavos).
AVALIADO: em data de 03/02/03, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais).
OBS: Se não houver expediente forense nas datas designadas,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor BOLICHE
PIZZA BAR SAMBUSKÃO LTDA, das datas acima, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal, e queren-
do, acompanhe. Curitiba, 28/5/03. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT -
Juiz de Direito.

R$144,00

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO do(s)
Executado(s): EXTRAPAN COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA PANIFICADORA LTDA, com o prazo de 10(DEZ)

dias.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados a(os) Executado(s), na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de agosto de 2003, às 13:15 ho-
ras, lanço superior à  avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de agosto de 2003, às 13:15 ho-
ras, maior lanço oferecido, exceto o preço vil.
LOCAL: Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas de Curitiba - Paraná, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3° andar - Fórum Cível.
PROCESSO: Autos n° 44.850 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
BENS:  uma máquina de boliche
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.081,84 (três mil, oitenta e um reais
e oitenta e quatro).
AVALIADO: em data de 28/05/2001, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
OBS: Se não houver expediente forense nas datas designadas,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor EXTRA-
PAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA PANIFICADORA

LTDA, das datas acima, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal, e querendo, acompanhe. Curitiba, 29/5/03.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

 (a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
- Juiz de Direito.

R$144,00

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO do(s)
Executado(s): EXTRAPAN COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA PANIFICADORA LTDA, com o prazo de 10(DEZ)

dias.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados a(os) Executado(s), na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de agosto de 2003, às 13:25 ho-
ras, lanço superior à  avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de agosto de 2003, às 13:25 ho-
ras, maior lanço oferecido, exceto o preço vil.
LOCAL: Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas de Curitiba - Paraná, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3° andar - Fórum Cível.
PROCESSO: Autos n° 45.354 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
BENS:  uma máquina de boliche
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.921,01 (dois mil, novecentos e vinte
e um reais e um centavo).
AVALIADO: em data de 28/05/2001, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
OBS: Se não houver expediente forense nas datas designadas,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor EXTRA-
PAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA PANIFICADORA
LTDA, das datas acima, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal, e querendo, acompanhe. Curitiba, 29/5/03.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

 (a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON -
 Juiz de Direito.

R$144,00

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO do(s)
Executado(s): BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKÃO

LTDA, com o prazo de 10(DEZ) dias.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados a(os) Executado(s), na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de agosto de 2003, às 13:10 ho-
ras, lanço superior à  avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de agosto de 2003, às 13:10 ho-
ras, maior lanço oferecido, exceto o preço vil.
LOCAL: Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas de Curitiba - Paraná, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3° andar - Fórum Cível.
PROCESSO: Autos n° 48.487 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
BENS:  uma máquina de boliche
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.261,88 (três mil, duzentos e ses-
senta e um reais e oitenta e oito centavos).
AVALIADO: em data de 03/02/03, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais).
OBS: Se não houver expediente forense nas datas designadas,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor BOLICHE
PIZZA BAR SAMBUSKÃO LTDA, das datas acima, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal, e queren-
do, acompanhe. Curitiba, 28/5/03. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT -
Juiz de Direito.

R$144,00

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.446-6J

“PRAZO DE 20 DIAS”

 O DOUTOR JEFERSON ALBERTO JOHNSSON – JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI,
ETC.  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º

andar, Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.446-6J de
Destituição do Pátrio Poder referentes a J. S., filha de Isa Cléia
Sara da Silva. E, como consta nos referidos autos, que a  reque-
rida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para  citação  de ISA CLEIA SARA DA SILVA, com o
prazo de 20 dias, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”,
ofereça defesa  através de advogado , na forma do art. 158 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, indicando, desde logo,
todas as provas que pretende produzir, inclusive testemunhais,
nos autos de DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº
2002.446-6J, relativamente a infante J. S., e, ainda, se não tiver
condições para constituir defensor sem prejuízo de seu susten-
to ou da família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que
lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao(s) seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três dias do mês de
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abril do ano de dois mil e três (03.04.2003). O original encon-
tra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu,. Anna Vergí-
nia Pavani, Estagiária, o digitei. Eu,.. (Maria da Penha Repos-
si), Escrivã, o subscrevi.

Jéferson Alberto Johnsson

Juiz de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

ODoutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo tramitam os autos nº 000741/1981 de INTERDIÇÃO
proposto por MARIA DO ROSÁRIO M. RADICHEWSKI con-
tra PEDRO PAULO ALVES DE MEDEIROS, no qual por este
Juízo através de sentença proferida em data de 19/08/1994, foi
decretada a interdição do(a) requerido(a) PEDRO PAULO
ALVES DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, CPF 016.664.879/
53 , face o(a) mesmo(a) ser portador(a) de um quadro psiquiá-
trico de fundo psicótico compatível com esquizofrenia residu-
al, de caráter permanente , que o incapacita a exercer os atos da
sua vida civil e administrar os seus bens , sendo-lhe nomeado(a)
curador(a) o(a) requerente MARIA DO ROSÁRIO M. RADI-
CHEWSKI, mediante compromisso legal. Do que para constar
lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba ,
Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2.003. Eu,(a), (Jasélia
Nabia Elias de Lima), Funcionário Juramentado, subscrevi.-

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

 ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO: Avenida  Cândido de Abreu, n.º 535 - 11º andar
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS FELICIANO
MOREIRA - COM PRAZO  DE  20 (VINTE DIAS)
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Ação Sumária de Cobrança sob n.º 159/02 movida por CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO LUGANO contra JOSÉ CARLOS FE-
LICIANO MOREIRA. Alega o autor, em sua petição inicial,
em resumo, o seguinte: “Que os  requeridos são proprietários
do apartamento 1.011 do Condomínio autor e nessa qualidade
estão obrigados a contribuir com despesas de condomínio, na
forma do art. 12 da Lei n.º 4.591/64. Ocorre que estão em atra-
so com encargos condominiais dos meses de maio de 1998 a
novembro de 2001. Requer seja o presente pedido julgado pro-
cedente, com a condenação do réu ao pagamento do valor prin-
cipal, bem como as quotas que se vencerem no curso do pro-
cesso (art. 290 do CPC), acrescidas de correção monetária e
juros de mora de 1% ao mês, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condena-
ção. Valor da causa: R$ 16.469,92. Curitiba, 20 de dezembro
de 2001 (as.) Luiz Fernando de Queiroz - Adv. Ficam através
do presente, CITADOS: JOSÉ CARLOS FELICIANO MOREI-
RA, para comparecer à audiência designada para a data de 21
de agosto de 2.003, às 13:30 horas, neste Juízo, quando será
tentada a conciliação e recebida a defesa oral ou escrita, atra-
vés de advogado, ciente de que não o fazendo presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor; desejando prova
testemunhal, deverá apresentar o rol em Cartório, juntamente
com a contestação, na audiência de conciliação (Lei 9.245 de
26/12/95 combinado com o artigo 278 do CPC). Tem o presen-
te o prazo de vinte dias, prazo esse que correrá em Cartório e
será contado a partir da publicação, o qual será afixado no lu-
gar de costume e publicado na forma da Lei. Curitiba, 01 de
julho de 2002. Eu, (a), Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que
mandei digitar e subscrevi.

(a) TELMO ZAIONS ZAINKO -
 JUIZ  DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por, este Juízo de cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 977/2002,  requeri-
do por LÚCIA BUENO DOS SANTOS em face de MARIA
FONTOURA DE LARA, da qual foi decretada a interdição,
em razão de sua incapacidade para reger, por si só, todos os
atos durante sua vida, seja caráter laboral e/ou apenmas conví-
vio social, em virtude de ser portador (a) de Retardo mental. E
para que chegue ao conhecimento do interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será pu-
blicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três vezes,
com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Os
presentes autos tratam-se de Justiça Gratuita. Curitiba, 20 de
junho de 2003. (as) Eu ________, Ana Paula Savaris mayer,
Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
         De ARLETE TEREZINHA KLAUMANN

O Doutor ALBINO JACOMELO GUÉRIOS, MM juiz de Di-
reito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei  FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por sentença
deste Juízo, datada de 01.08.2002, foi declarada INTERDITA
a Sra. Arlete Terezinha Klaumann, brasileira, solteira, do lar,
portadora do RG n. 4.319.400-3/Pr, inscrita no CPF/MF sob n.
874.166.209-10, nascida em 21.01.1961, domiciliada nesta

capitala a Rua Travessa Schultz, 20, Almirante Tamandaré –
Pr., considerando que é pessoa pródiga, tendo sido submetida a
realização de perícia médica, constatou-se que não possui con-
dições que não possui condições para reger os atos relativos à
vida civil, declarada incapaz, que foi, impõe-se a necessidade
de ser lhe nomear curador, na forma do que dispõe a lei subs-
tantiva.  Preciso é, portanto, que seja representada em todos os
atos da vida civil, para o que nomeou-se curadora a Srª Mirian
do Rocio Klaumann, brasileira, solteira, do comércio, portado-
ra do RG n. 3.035.640-3-Pr, inscrita no CPF/MF sob n.
393.747.779-91, residente e domiciliada a Rua David J. Curi,
399, N/Capital, e, para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou passar o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei.   DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba – PR, aos dezoito (18) dias do mês de
junho de dois mil e três. Eu, Felipe Eduardo Lopes, Auxiliar
Juramentado, odigitei, conferi e subscrevo.

ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ DAIANE  MONTEIRO
CASTRO MACHADO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de CITAÇÃO da ré DAIANE MONTEIRO CASTRO
MACHADO, brasileira, solteira, comerciante, portadora do RG
nº 451.223  e inscrita no CPF sob nº 575.826.962-04, que atu-
almente encontra-se em lugar incerto, referente à ação de nº
26.305, de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, em que é au-
tora HSBC BANK BRASIL BANCO MÚLTIPLO e ré DAIA-
NE MONTEIRO CASTRO MACHADO, a qual tramita na 13ª
Vara Civel de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535,
8º andar. Ed. Montepar, Centro Cívico - Curitiba/Pr., no prazo
de 03 (três) dias, sob pena de revelia, isto é, não contestada a
presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pela autora. Sendo a petição inicial em resumo o
seguinte: “As partes celebraram contrato de financiamento de
veículo auto finance nº 3186-372409-5 em 05/03/2001, refe-
rente a aquisição do veículo marca Ford, modelo Courrier, chassi
nº 9BFGSZPPAWB885313, gasolina, 98/99, placa AID-6467 e
cor prata. Ocorre que a ré deixou de pagar a parcela vencida
em 13/08/2001  e subseqüentes, constituindo-se em mora”.
Determinou o MM. Juiz conforme despacho a seguir transcri-
to: Cite-se a ré via edital, como requerido ás fls. 135/136. Em,
23/06/2003. (a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz
de Direito. O presente será fixado no lugar de costume e publi-
cado na forma da lei. Obs: o prazo contar-se-á a partir do 21º.
Dia da publicação deste. Curitiba,/ Pr, aos 17/07/2003. Eu, (a),
Mario Martins, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.

(a) Maria Roseli Guiessmann -
 Juíza de Direito Designada

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de CURATELA sob o n. 778/2002,
tendo como requerente ROSMARI CHAVES MAIA e requeri-
da MARILDA DO ROCIO DA SILVA, sendo por este Juízo
JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, de-
cretada a Interdição de MARILDA DO ROCÍO DA SILVA,
brasileira, solteira, do lar, portadora da CI/RG n. 7.579.238-7/
Pr, nascida em 24 de novembro de 1953, filha de Antônio Mo-
raes da Silva e Olinda Grein da Silva, para a prática dos atos da
vida civil e administração de eventuais bens que venha a pos-
suir, nomeando-lhe curadora, ROSMARI CHAVES MAIA, bra-
sileira, casada, do lar, portadora da CI/RG n. 5.070.522-6/Pr,
conforme sentença às f. 42/43 dos autos, em data de 01.04.2003,
que transitou em julgado em data de 19.05.2003.  O presente
Edital é expedido e será afixado no local de costume e publica-
do gratuitamente na Imprensa Oficial por três vezes, com o in-
tervalo de 10 (dez) dias, por ser o autor beneficiário da Assis-
tência Judiciária. Curitiba, 20 de maio de 2003.  Eu, Taka So-
nehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA,

 
CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE FABIO HENRIOUE NUNES DA
SILVA – PRAZO: VINTE (20) DIAS FAZ SABER a todos quan-
tos virem o presente ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente ao réu FABIO HENRIQUE NUNES DA SILVA, que
perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os
autos da ação de BUSCA E APREENSÃO, convertida em
AÇÃO DE DEPÓSITO nº 1404/2001, em que é credora BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO e devedor FABIO HENRIQUE NUNES DA SIL-
VA, da qual fica o devedor FABIO HENRIQUE NUNES DA
SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 027.793.619-56, re-
sidente em lugar incerto, devidamente CITADO para, no prazo
de cinco (05) dias, entregar o bem, objeto da presente ação, ou
seja, VEÍCULO MARCA/MODELO: GM MONZA SL/E; COR
VERDE; ANO/FABRICAÇÃO: 1989/1989; CHASSI
9BGJK11ZKKB031567; PLACA HRH-7324, ou o seu equiva-
lente em dinheiro, no valor de R$ 7.366,81 (sete mil, trezentos
e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos), em 15.02.02,
ou ainda, no mesmo prazo, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, ou seja, não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e
319 do CPC). RESUMO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO requer AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO contra FÁBIO HENRIQUE NUNES
DA SILVA, tendo como objeto a apreensão do veículos acima
mencionado, com final julgamento procedente ação, consoli-
dando a posse e a propriedade do bem alienado fiduciariammte,
em mãos, do requerente. Dá-se a causa o valor de R$ 6.659,28
(seis mil, seiscentos e cinquenta e move reais e vinte e oito
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centavos), em outubro/2001.” Deferido o pedido liminar, não
foi encontrado o bem, bem como o requerido, achando-se em
lugar incerto, razão, pela qual requereu o autor a conversão da
ação de busca e apreensão cm DEPÓSITO, dando a causa o
valor de R$ 7.366,81 (sete mil, trezentos e sessenta e seis reais
e oitenta e um centavos), em fevereiro/2002; que deferida a
conversão, foi extraído mandado de citação, porém, não en-
contrando o Sr. Oficial de Justiça, o requerido, estando em lu-
gar incerto. Razão pela qual requer a autor a citação editalícia.
DESPACHO: “1. Defiro o pedido de citação da parte ré, por
edital, com prazo para publicação de quinze (15) dias, a contar
da intimação deste despacho, na forma do inciso III do art. 232
do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se considere realizada a
citação (Inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a auto-
ra à sanção prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada
a hipótese. 2. Deve a parte autora trazer ao bojo dos autos a
minuta do edital, seguindo a determinação do Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria – Geral da Justiça do Estado. 3.
Intime-se. Curitiba, 27 de março de 2003.
(as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz de
Direito.” Em 28 de abril de 2003. Eu, (a) (CARLOS BARBO-
SA DOS SANTOS), Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SONIA TEREZINHA
MOREIRA ZANELLA

PRAZO: 30 DIAS
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MERITÍS-
SIMA JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente  edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da  Vigé-
sima Vara Cível, se  processam os termos da ação de curatela nº
1433/1999, requerida por JORGE TADEU ZANELLA em des-
favor de SÔNIA TEREZINHA MOREIRA ZANELLA, e em
atendimento ao que dos autos, no qual foi decretada a INTER-
DIÇÃO de SÔNIA TEREZINHA MOREIRA ZANELLA, bra-
sileira, casada, aposentada, portadora da cédula de identidade
RG nº 3.643.780-4/PR,  inscrita no CPF/MF nº 500.249.909-6
e Certidão de Casamento nº 11.341 Livro B-38, FLS. 168 Re-
gistro Civil de Tubarão/SC, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. JORGE TADEU ZANELLA, brasileiro, casado,
Funcionário Público Municipal, portador da cédula de identi-
dade RG nº 407.696/SC, e inscrita no CPF/MF nº 491.957.199-
20, residente e domiciliado à Rua Del. Miguel Zacarias, 36 -
Boa Vista, nesta Capital, conforme se vê da parte final da se-
tença a seguir transcrita: “Destarte, diante dos fatos acima rela-
tados e mais do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o
pedido exposto na inicial, decretando a interdição de SÔNIA
TEREZINHA ZANELLA. Nomeio como seu curador perma-
nente e Requerente JORGE TADEU ZANELLA. A interditan-
da não possui bens, pelo que, resta dispensada a especialização
da hipoteca legal. Após o trânsito em julgado, expeçam-se man-
dado de averbação e os editais, na forma do art. 1184 do Códi-
go de Processo Civil, além de promover a intimação do curador
nomeado para que assine o termo de compromisso, no prazo de
Lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 08 de Abril
de 2002. (a) Dra. Ana Lúcia Ferreira - Juíza de Direito Substi-
tuta”. E para que chegue ao conhecimento dos  interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será publicado  e afixado na forma da lei. Curitiba,
29 de Abril de 2003. Eu, (a), (Fabio Eduardo  Nunes) escre-
vente juramentado que o digitei. Subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz (Portaria 001/88).
Fabio Eduardo Nunes - Escr. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS “Herdeiros de ALCEBÍADES
RODRIGUES DA COSTA e s/m MARIA FORMAROLLI DA
COSTA, NEVEALINDA DE LOURDES BELTZAC e s/m
REINALDINO BELTZAC, DALTON RODRIGUES DA COS-
TA e s/m TEREZINHA ALGE DA COSTA, ROSINHA MEI-
GA PADILHA e s/m JOSÉ GONÇALVES PAEILHA, bem
como, de TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, TITULARES DO DOMÍ-
NIO,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.  A DOUTORA
DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ  FAZ
SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias,
ficam CITADOS os Herdeiros de ALCEBÍADES RODRIGUES
DA COSTA e s/m MARIA FORMAROLLI DA COSTA, NE-
VEALINDA DE LOURDES BELTZAC e s/m REINALDINO
BELTZAC, DALTON RODRIGUES DA COSTA e s/m TERE-
ZINHA ALGE DA COSTA, ROSINHA MEIGA PADILHA e
s/m JOSÉ GONÇALVES PAEILHA, bem como, TERCEIROS
INTERESSADOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, TITU-
LARES DO DOMÍNIO, para querendo, contestarem a presente
ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o
fazendo importar na presunção de que admitiram como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes
autos de USUCAPIÃO sob nº 554/2003, proposta por AFRA-
NIO LINEU KRITSKI e s/m ROSA MARIA POLARI DE AL-
VERGA KRITSKI, EUNY DE SOUZA KRITSKI, ROSAINE
APARECIDA KRITSKI DE OLIVEIRA e s/m RODOLFO
ALVES DE OLIVEIRA NETO, ROSSANA CELIA KRITSKI
DE BAEZ e s/m OSCAR RAMON BAEZ GONZALEZ, no qual
os autores alegam que, desde 1973, portanto há quase 30 (trin-
ta) anos, mantém a posse mansa, pacífica e ininterrupta do Imó-
vel: TERRENO CONSTITUÍDO PELO LOTE Nº 32, DA
QUADRA Nº 106, DA PLANTA VILA SÃO MIGUEL, BAIR-
RO ALTO DA RUA XV, DENTRO DO QUARTEIRÃO FOR-
MADO PELAS SEGUINTES VIAS PÚBLICAS: RUA FER-
NANDES DE BARROS, RUA PROFESSOR BRANDÃO, RUA
CORONEL ASSUMPÇÃO E RUA ITUPAVA, MEDINDO
11,00m DE FRENTE À RUA FERNANDES DE BARROS,
LADO PAR DA NUMERAÇÃO, TENDO RECEBIDO O Nº

848, LOCALIZADO À 60,00m DA RUA ITUPAVA, TENDO
NOS FUNDOS A MESMA LARGURA DE 11,00m, ONDE
ENTESTA COM O LOTE Nº 31, CONFRONTANDO-SE À
ESQUERDA DE QUEM DA RUA OLHA O IMÓVEL NUMA
EXTENSÃO DE 32,75m COM O LOTE Nº 30, E CONFRON-
TANDO-SE À DIREITA DE QUEM DA RUA OLHA O IMÓ-
VEL NUMA EXTENSÃO DE 32,75m COM O LOTE Nº 33-
B, TOTALIZANDO A ÁREA DE 360,25m2, CONTENDO
UMA CASA DE ALVENARIA COM 153,81m2. INDICAÇÃO
FISCAL Nº 34.106.017.005-5. – MATRÍCULA SOB Nº 4.152,
LIVRO 3-B, DATADO DE 17.05.1951, DA 2ª CIRCUNSCRI-
ÇÃO IMOBILIÁRIA DE CURITIBA, em nome de MARIA
FORMAROLLI DA COSTA e s/m ALCEBÍADES RODRI-
GUES DA COSTA (já falecidos). Em 29.10.1973, MARIA
FORMAROLLI DA COSTA e s/m ALCEBÍADES RODRI-
GUES DA COSTA e Herdeiros, cederam tal Imóvel através de
Escritura Pública de Cessão de Direitos de Meação e Hereditá-
rios, devidamente registrada no Livro nº 559, fls. 44 verso, 4º
Ofício de Notas, para FRANCISCO ANTONIO KRITSKI e s/
m EUNY DE SOUZA KRITSKI, que em 05.04.74, conforme
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal, ampliaram a mo-
radia para 153,81m2. O Sr. FRANCISCO, faleceu em 03.08.81,
deixando a viúva EUNY e Herdeiros: os autores: AFRANIO
ROSSANA e ROSAINE, tendo sido feita abertura de Inventá-
rio sob nº 3410/82, sendo homologado, que a viúva-meeira fi-
cou com 50% dos Direitos e 16,66% para cada um dos 03 Her-
deiros. O referido Imóvel deverá ser transferido em benefício
dos Herdeiros e da viúva meeira, na proporção constante no
Inventário. Diante do exposto os autores, não restando outra
alternativa, se não a propositura da presente ação de USUCA-
PIÃO. DESPAHO: “Defiro o pedido formulado pelos autores
(fls. 123). Citem-se os herdeiros por edital.” Em 04.07.2003
(a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, (a) Sylvia
Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) DENISE ANTUNES -
Juíza de Direito Substituta

Juízo de Direito da Vara de Registro Públicos e Acidentes
de Trabalho desta Comarca de Curitiba – Paraná. Edital de Ci-
tação com o prazo de 20 (vinte) dias, de Justino Gonçalves e s/
m Edilde Lobo Gonçalves, Edison Lúcio Amaral Silva e s/m
Glória Nacy Addôr Silva. Faz Saber a todos que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo
tramita os autos de Cancelamento de Pacto Comissório, sob nº
706/2001, que tem com autor Gilvanio Bione de Morais e como
requerido Este Juízo, alega os autores, na petição inicial, em
resumo, o seguinte: “Gilvanio Bione de Morais, brasileiro, di-
vorciado, do comércio, CPF 109.526.919-40, autos Cancela-
mento de Pacto Comissório nº 706/2001, que tramita por este
Juízo da Vara de Registro Públicos e Acidentes de Trabalho da
Capital, a qual em síntese diz que o Autor adquiriu, em 02/
1975, por valor de CR$ 71.146,50, por meio da escritura de
compra e venda com pacto comissório, imóvel constituído pela
área nº 5, da Planta “Village Saint Germain”, situada na Colô-
nia Orleãs, Campo Comprido – Curitiba, medindo 1109,30m2,
com 21,20mts de frente, 35,30mts de um lado, 45mts de outro,
tendo nos fundos 47,50mts e fração ideal de 335,12m2, com
transcrição nº 12.563 do livro 3-J do Cartório de Reg. de Imó-
veis da 8ª Circunscrição. O valor do imóvel foi integralmente
quitado, sendo que as notas promissórias foram rigorosamente
pagas e os títulos devolvidos. Porém por desconhecimento, o
Autor não apresentou a última nota promissória p/quitação e
cancelamento do Pacto, sendo que em virtude do longo tempo
decorrido, não mais consegue localizar os vendedores, para as
formalidades legais. (a) Dr. Wilson Carlos Passos Barboza –
OAB/PR – 9133. Ficam através do presente citadas as pessoas
acima mencionadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
bem como terceiros interessados, para que no prazo de 10 (dez)
dias, contestem o feito querendo, sob pena de não o fazendo
serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na
inicial cujo prazo correrá em Cartório e será contado a partir
do término do prazo deste edital que é de 20 dias, e será conta-
do a partir da primeira publicação, correndo após o prazo para
a contestação. O presente será publicado e afixado no lugar de
costume. Curitiba, 30 de maio de 2003. Eu, (a) Ângela Apare-
cida Fantin Salowski –
Emp. Juramentada, que o datilografei e subscrevi.

R$126,00   NF 77985

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA - PR CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Interdição de: AUGUSTA MIZANI CATARIN
 AUTOS: nº 522/02 de Ação de Interdição, em que é requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná e requerida: Maria José
da Rocha. FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos interessados para a
sentença que segue, em resumo: “... Ante o exposto. DECRE-
TO A INTERDIÇÃO DA REQUERIDA, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art.
454, § 1º do Código Civil, nomeio-lhe Curadora Lourdes Iná-
cio Costa, dispensando-a da especialização de hipoteca legal,
em virtude da inexistência de bens em nome da interditanda e
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por ser a nomeada mãe da mesma (art. 1190, CPC)....”
Apucarana, 27 de junho de 2003. Eu __  Escrivão da 1ª Vara
Cível, digitei e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Interdição de: AUGUSTA MIZANI CATARIN

AUTOS: nº 487/02 de Ação de Interdição, em que é requerente:
Valter Caetano Gonçalves e requerida: Adélia Gonçalvesugus-
ta Mizani Catarin. FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos interessados
para a sentença que segue, em resumo: “... Ante o exposto.
DECRETO A INTERDIÇÃO DA REQUERIDA, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com
o art. 454, § 1º do Código Civil, nomeio-lhe Curador Valter
Caetano Gonçalves, dispensando-a da especialização de hipo-
teca legal, em virtude da inexistência de bens em nome da in-
terditanda e por ser o nomeado irmão da mesma (art. 1190,
CPC)....” Apucarana, 27 de junho de 2003. Eu   Escrivão da 1ª
Vara Cível, digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

Arapongas

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE ARAPON-
GAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

A  V  I  S  O

Falência de Industria de Doces Relâmpago Ltda.

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento  ao despacho profe-
rido às fls.556 dos autos tombados sob o n. 638/2001, intima a
todos os credores da Massa Falida para manifestarem, no prazo
de cinco dias, sobre os seguintes itens:   1.Pedido formulado
pelo Síndico, de venda dos bens móveis e imóveis arrecadados;
2.Avaliação de referidos bens, sendo os móveis em
R$.215.385,00 e os imóveis em R$.2.700.000,00.

 Arapongas, 24 de julho de 2003.

 Peterson Adriano Migliorini
 Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
RUBENS JORDÃO FERREIRA

 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Direi-
to Designado da única Vara Cível da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.      FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido dos autos n. 667/2002, do PEDIDO DE INTERDI-
ÇÃO de RUBENS JORDÃO FERREIRA, requerido por MA-
RIA APARECIDA JORDÃO FORNAZIERI, em processamen-
to perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juízo,
através da sentença em seguida transcrita, na sua parte final,
decretou a INTERDIÇÃO de RUBENS JORDÃO FERREIRA.
Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767,
I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil,
hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição
de RUBENS JORDÃO FERREIRA, ante a sua incapacidade
para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio
para CURADORA do mesmo MARIA APARECIDA JORDÃO
FORNAZIERI, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo
1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
Código de Processo Civil e as normas do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Arapongas, 23 de junho de 2003. (a) Délcio Miranda da Rocha
- Juiz de Direito.”      OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá
ser publicado por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo
de dez (10) dias uma publicação da outra, o que deverá ser
feito gratuitamente, como expediente judiciário, tendo em vis-
ta que foi concedido à Requerente os benefícios da assistência
judiciária    Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado
do Paraná, em 7 de julho de 2003. Eu, (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

 (a) Carlos Alberto Costa Ritzmann -
Juiz de Direito.

Cambé

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA
POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trin-
ta(30) dias.  EDITAL de conhecimento de terceiros interessa-
dos e da população em geral, que esteve em trêmite por este
douto Juízo de Direito e Cartório do Cível e Comércio desta
cidade e comarca de Cambé-Pr., os autos de INTERDIÇÃO nº
000262/2001, em que figura como Interditante SEBASTIÃO
GAMELEIRA, brasileiro, casado, ajudante de serviços gerais,
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.156.343-7, residente
e domiciliado na Fazenda São João-Estrada da Prata-Km 07,
Cambé-Pr., a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de
bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de
Curador(a) de sua prima MARIA DE FÁTIMA BUZANELI,

brasileira, solteira, deficiente mental, residente e domiciliada
no mesmo endereço do autor, portador da certidão de nasci-
mento nº 281, folha 116, Livro 4-A, do Cartório do Registro
Civil desta cidade e Comarca de Cambé-Paraná- Distrito da
Prata, sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a) de deficiência
mental(esquizofrenia paranóide,(CID F.20.0)), o que o torna
incapaz de gerir os atos da vida civil, não podendo responder
pelos seus atos. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu
cumprí-lo na forma e respeitando  as penas da Lei . Cambé-PR.
05 de dezembro de 2.002. Eu, — (Mario Eduardo Alda da Cos-
ta) Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES  LUZ
Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

Edital de citação dos réus ausentes, incertos, desconhecidos
e eventuais interessados, e da pessoa em cujo nome estiver re-
gistrado o imóvel usucapiendo abaixo descrito, seus respecti-
vos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
com prazo de (30) trinta dias. Faço saber a todos que o presen-
te Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
(30) trinta dias, que por parte de Associação Paranaense do
Ministério Público, foi proposta a ação de usucapião autuada
sob nº. 619/2003, na qual o autor alega o seguinte: Por escritu-
ra de compra e venda a requerente adquiriu em 27 de agosto de
1980, um terreno rural com área de terras “ad corpus” corres-
pondente a 2 (dois) alqueires e 10 (dez) litros mais ou menos,
de matas e capoeiras no lugar denominado Timbú Velho, no
Município e Comarca de Campina Grande do Sul, Paraná, con-
forme escritura pública lavrada no 5º Tabelião de Notas, de
Alfredo Braz, a qual está devidamente matriculada sob n.º
26.761 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 9ª Circuns-
crição de Curitiba. A requerente vem possuindo há mais de 21
(vinte e um) anos, mansa e pacificamente, sem interrupção nem
oposição, o imóvel rural retro descrito, sendo certo ainda há
mais 10 anos atrás o cercou com 4 (quatro) fios de arame farpa-
do sustentados por palanques de madeira de imbuía lascada e
ou concreto. De outra parte, os confrontantes sempre respeita-
ram as divisas existentes sem nunca terem se oposto e/ou recla-
mado, fazendo certo e inconteste que efetivamente o imóvel
usucapiendo encontra-se na posse mansa, pacífica e ininter-
rupta, sem qualquer oposição, e exclusiva do requerente por
bem mais tempo que o lapso temporal exigido para o fim de
usucapião. Vale ressaltar que no período em que encontra-se
na posse do referido imóvel, a requerente edificou duas casas
de morada para os chacareiros, bem como, construiu dois sa-
lões de festas e uma sauna para uso de seus associados. Levou
a efeito também a elaboração de três campos de futebol suíço,
sendo que dois deles foram iluminados. No Mesmo imóvel fo-
ram, ainda, formados 3 (três) tanques para peixes, restaurada a
mata ciliar lá existente, construídos 3 (três) quiosques, 1 (uma)
lavanderia, 1 (um) vestiário, uma cancha de bocha, 1 (um) par-
que infantil, 5 (cinco) depósitos e duas quadras de tênis. Ex vi
da planta (doc. 03) e memorial descritivo (doc. 04) o imóvel
usucapiendo consubstancia-se em área de terra rural com a se-
guinte descrição, medida e confrontações: “Área com 81.779,29
m2. Confrontações se medidas: partindo-se do ponto 111, situ-
ado na margem esquerda do rio Canguiri e na margem da ponte
sobre o rio, confrontando-se com o acesso existente, mediram-
se os azimutes e distâncias: 98º 28’ 07” e 4,73m até o ponto
111A, 139º 32’ 33” e 13,58m até o ponto 117 situado no canto
de uma cerca. Do ponto 117, confrontando-se com propriedade
de Antônio Bassi, mediu-se os azimutes e as distâncias: 79º 45’
02” e 8,16m por linha seca até o ponto 117A; deste, mediu-se à
montante pelo eixo de córrego, 165º 02’ 14” e 38,89m até o
ponto 132A, 138º 47’ 58” e 24,73m, até o ponto 127A, situado
na margem esquerda do córrego. Do ponto 127A, confrontan-
do-se com as propriedades de Cecília Maria Baldão e Luiz Zuza
Baldão, Lúcia Aparecida Ferrarini Taverna e Ataíde Antônio
Taverna, Matilde Gueno e Ângelo Gabriel Gueno, Silvestre
Ferrarini e Edite Ferrarini, Geraldo Ferrarini e Maria Silmara
Ferrarini, mediu-se à montante pela margem esquerda do cór-
rego, os azimutes e as distâncias: 169º 02’ 51” e 26,34m até o
ponto 151, 141º 45’ 42” e 30,14m até o ponto 161, 166º 51’
34” e 22,31m até o ponto 162, 160º 26’ 28” e 28,78m até o
ponto 178, 155º 19’ 04” e 51,14m até o ponto 182, 130º 42’
46” e 14,78m até o ponto 183, 124º 17’ 18” e 48,88m até o
ponto 192, 144º 10’ 15” e 22,75m, até o ponto 190, situado na
margem esquerda do córrego e canto de uma cerca de divisa.
Do ponto 190, confrontando-se com propriedade de Associa-
ção Religiosa Tensho Kyo, mediu-se por cerca os azimutes e
distâncias: 231º 26’ 53” e 122,83m até o ponto 199, 202º 42’
28” e 99,87m até o ponto 207, 207º 46’ 16” e 135,85m até o
ponto 208, 265º 31’ 36” e 106,95m até o ponto 212, situado na
margem esquerda do rio Canguiri. Do ponto 212, confrontan-
do-se com propriedade de Eternit S. A., mediu-se à montante
pela margem  esquerda do rio Canguiri, os azimutes e distânci-
as: 11º 29’ 09” e 289,99m até o ponto 217, 18º 43’ 35” e 49,51m
até o ponto 219, 354º 17’ 20” e 14,52m até o ponto 218, 336º
39’ 30” e 35,83m até o ponto 221, 317º 11’ 50” e 22,47m até o
ponto 222 A, 342º 28’ 19” e 23,77m até o ponto 224, 13º 13”
08” e 22,50m ate o ponto 228A, 37º 17’ 54” e 114, 31º 00’ 35
e 9,42m, até o ponto 113, 14º 50’ 30” e 10,03 até o ponto 112,
33º 39’ 59” e 7,41m até o ponto 111, igual ao ponto de parti-
da”. DESPACHO DE FLS. 34: “Autos n.º 619/2003 – 1. Cite-
se a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo bem como dos confrontantes. 2. Cite-se por edital os réus
incertos, ausentes e desconhecidos, observando quanto ao pra-
zo disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo
Civil. 3. Intime-se por via postal, os representantes da Fazenda
Pública da União, estado e Município. Intime-se e demais dili-
gências necessárias. Campina Grande do Sul, 09.07.2003. (a)
Claudia Sanine Ponich Bosco  - MM. Juíza Substituta”.
e pelo presente edital ficam citados os eventuais interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos cônju-
ges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a pessoa
cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou sucesso-
res, para que querendo, contestem a presente ação, através de

advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar do prazo
findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem a devida
manifestação, serem reputados como verdadeiros os fatos arti-
culados pelos autores na inicial, como preceituam os artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. Campina Grande Do
Sul, 14 de julho de 2.003. Eu, (Maria Regina D’Almeida Ber-
no) Escrivã, o fiz digitar e subscrevi. Maria Regina D’almeida
Berno – Escrivã - Autorizada por Portaria

Capitão Leonidas Marques

  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

 RÉU (S): GUILHERME LUIZ BORTOLON

 A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões – MM. Juiza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Capitão
Leônidas Marques- Estado do Paraná.   FAZ  SABER, aos que
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,  com o
prazo de  (90 )Noventa  dias, principalmente o acusado:  GUI-
LHERME LUIZ BORTOLON, filho de Julio José Bortolon e
Dozolina Sartori, estando o mesmo  atualmente em  lugar  in-
certo e não sabido,  que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime , sob o nº 080/1999, fica o mesmo INTIMA-
DO, da r. sentença, datada de 17 de junho de 2003,  a qual
julgou improcedente a denúncia para o fim de absolve-lo da
imputação que lhe foi dirigida. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos 21 de julho de 2003. Eu,
Escrivã, que digitei, subscrevi.

 NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

 RÉU (S): VANDERLEI ROCHA

 A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões – MM. Juiza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Capitão
Leônidas Marques- Estado do Paraná.   FAZ  SABER, aos que
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,  com o
prazo de  (90 )Noventa  dias, principalmente o acusado: VAN-
DERLEI ROCHA, filho de Odário Rocha e Alda Rocha, estan-
do o mesmo  atualmente em  lugar  incerto e não sabido,  que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime , sob o nº
100/1999, fica o mesmo INTIMADO, da r. sentença, datada de
20 de junho de 2003,  a qual julgou  procedente a denúncia
para o fim de condenar o réu acima mencionado como incurso
nas sanções dos arts. 10, caput, da lei 9437/97, a pena de 01
(um) ano de detenção e 10 (dez) dias multa, em regime aberto,
condenando-o ainda ao pagamento das custas processuais. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos
21 de julho de 2003. Eu ___Escrivã, que digitei, subscrevi.

 NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO  DESIGNADA

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

 RÉU (S): OZÉIAS RODRIGUES PIMENTA

 A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões – MM. Juiza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Capitão
Leônidas Marques- Estado do Paraná.   FAZ  SABER, aos que
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,  com o
prazo de  (90 )Noventa  dias, principalmente o acusado: OZÉI-
AS RODRIGUES PIMENTA, filho de Silvio Rodrigues Pimenta
e Maria Benicio Pimenta, estando o mesmo  atualmente em
lugar  incerto e não sabido,  que por este Juízo tramitam os
autos de Processo Crime , sob o nº 88/1999, fica o mesmo IN-
TIMADO, da r. sentença, datada de 23 de junho de 2003,  a
qual julgou  procedente a denúncia para o fim de condenar o
réu acima mencionado como incurso nas sanções dos arts. 329,
caput, do C.P., a pena de 02 (dois) meses de detenção, em regi-
me aberto, condenando-o ainda ao pagamento das custas pro-
cessuais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cap. L.
Marques-Pr, aos 21 de julho de 2003. Eu, ______Escrivã, que
digitei, subscrevi.

 NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO  DESIGNADA

Centenáro do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 338/
2002, em que é requerente BENEDITO GRACIANO e requeri-
do JOÃO GRACIANO, conforme se vê da sentença, cuja parte
dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Isto posto e tudo mais
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido, e
DECRETO a INTERDIÇÃO de JOÃO GRACIANO, devida-
mente qualificado no início desta sentença, o que faço com
fundamento no artigo 446 do Código Civil e 1.183, do Código
de Processo Civil. Nomeio curador ao interdito, seu irmão
BENEDITO GRACIANO, mediante termo de compromisso a
ser prestado no prazo de 05 (cinco) dias, dispensada desde já
de prestar a garantia (art. 1.190 do CPC). A presente decisão
deverá ser inscrita no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais, e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial
por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação,
de forma graciosa. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-
SE. Centenário do Sul, 03 de abril de 2.003. (o) – Loril Leocá-

dio Bueno Júnior - Juiz Substituto”. Centenário do Sul, 15 de
maio de 2.003.     Eu,        -(Olga Dolores Queiroga), funcioná-
ria juramentada que digitei.

 FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 Juíza de Direito

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 308/02, a requerimento de MARILENE PE-
REIRA DE JESUS, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO
PAULO DE JESUS, por sentença proferida em 16/04/2003, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor : “ DECRETO A INTERDI-
ÇÃO DE JOÃO PAULO DE JESUS, brasileiro, sem ocupação,
com 18 anos de idade, filho de Délio de Jesus e Marilene Perei-
ra de Jesus, , declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, de acordo com o Art. 454,
parágrafo segundo do Código Civil, nomeando como Curadora
MARILENE PEREIRA DE JESUS. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com ob-
servância no Art. 1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá ser  publicado por três vezes
com intervalo de 10 dias. 16.04.2003 – DR. PLINIO AUGUS-
TO PENTEADO DE CARVALHO – Juiz de Direito” . Expe-
diu-se o presente edital, que deverá ser publicado por três ve-
zes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,  24 de
julho de 2003. Eu,_ (Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada.

 VANESSA JAMUS MARCHI
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que nos Autos de INTERDIÇÃO E
CURATELA sob nº 375/02, a requerimento de ROSANA DEL-
FINO DE PADUA SOTERO, foi decretada a INTERDIÇÃO
de RUTH APARECIDA DE PÁDUA, por sentença profeirda
em 29/04/2003, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “
DECRETO A INTERDIÇÃO de RUTH APARECIDA DE PÁ-
DUA,  brasileira, solteira, nascida em 07/01/1.959, conforme
registro de nascimento sob nº 43.657, fls. 599, do Livro 51-A
do Cartório de Registro Civil desta cidade e comarca de Cor-
nèlio Procópio-Pr., declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, reputando como
causa da interdição “ deficiência mental”, decorrente de doen-
ça degenerativa em progressão, com caráter genético autossô-
mico recessivo, nomeando como curador(a) ROSANA DELFI-
NO DE PÁDUA SOTERO. Inscreva-se o presente no Registro
de Pessoas naturais, expeça-se ainda edital, com observância
no Artigo 1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se o com-
petente edital, que deverá ser publicado por três vezes com in-
tervalo de 10(dez) dias. 29/04/03 – Dr. Plínio Augusto Pentea-
do de Carvalho – Juiz de Direito” . Expediu-se presente edital,
que deverá ser publicado por três(03) vezes com intervalode
10(dez) dias. Cornélio Procópio, 24 de julho de 2003. Eu  __(Sil-
via Regina Camargo do Nascimento)- Empregada Juramenta-
da, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por determinação do Juiz Plinio Augusto
Penteado de Carvalho

Pela Portaria 01/03

Fazenda Rio Grande

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE CLEIDINEI
RODRIGUES DOS SANTOS, nascido em Cornélio Procópio
– Paraná, aos 22/08/1956, filho de Crescendio dos Santos e
Aparecida Rodrigues dos Santos , COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.   A  Doutora Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...  Edital de citação e intimação do requerido
SR CLEIDINEI RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, ca-
sado, profissão e endereço em lugar ignorado, que por este Ju-
ízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua César Carelli, 365, Pioneiros, se
processam os autos n.º 05/2003 de Divórcio Litigioso em que é
requerente Norma Florinda Shio dos Santos e requerido Clei-
dinei Rodrigues dos Santos, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  sendo a presente objeto de citação e intimação do re-
querido para que compareça em audiência de tentativa de con-
ciliação no próximo dia 11/03/2004, às 13:30 horas, ciente que
o prazo para oferecimento de contestação de quinze dias, será
contado a partir da data dessa audiência. E para que ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias
iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e publi-
cados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos quinze (15)
de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). E eu _ _Luanda
A Matheus da Silveira - E. Juramentada o Subscrevi.

Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EVANDER-
SON SCHEFFER, filho de Edison Tadeu Scheffer e Irma de
Jesus Alves de Oliveira , COM O PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.   O  Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos que este EDITAL
virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite
regular por este Juízo, com sede a Rua César Carelli, 365, Pio-
neiros, os autos sob n.º 272/00 Ação de Alimentos, em que são
requerentes Iandra Mara Stipp dos Santos e outro e requerido
Evanderson Scheffer. E, como consta nos referidos autos, que
o (a) requerido (a) encontra (m)-(se) em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO de EVANDER-
SON SCHEFFER, filho de Edison Tadeu Scheffer e Irma de
Jesus Alves de Oliveira, para que compareça à audiência con-
forme determinado no despacho em resumo adiante transcrito:
Designo audiência de Conciliação designada para o dia 05/12/
2003, às 14:00 horas, neste Juízo, Rua César Carelli, n.º 365,
bairro Pioneiros. Alimentos provisórios a requerente, acompa-
nhada dos filhos menores, em 30% do salário mínimo, conta-
dos a partir da citação, Cite-se o réu intime-se a parte autora, a
fim de que compareçam a audiência acompanhados de seus
advogados e testemunhas, importando a ausência desta em ex-
tinção e daquele em confissão e revelia. Na audiência  se não
houver acordo, poderá o réu oferecer contestação, desde que o
faça por intermédio de advogado, passando-se em seguida, a
instrução e julgamento do feito. E, para que chegue ao(s) seu(s)
conhecimento (s) e ignorância no futuro não possa (m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dezesseis (16)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). E eu
__Luanda A Matheus da Silveira - E. Juramentada  o Subscre-
vi.

 Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTONIO
MARCOS IACHINSKI,  filho de Juvenir Antonio Iachinski e
Terezinha Iachinski, COM O PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
 O  Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma
da Lei, etc...  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Rua César Carelli, 365, Pioneiros, os
autos sob n.º 47/2001 Ação de Alimentos, em que são reque-
rentes Ministério Público em favor de Nuzia Reis Chaves e
outros e requerido Antonio Marcos Iachinski. E, como consta
nos referidos autos, que o (a) requerido (a) encontra (m)-(se)
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CI-
TAÇÃO de ANTONIO MARCOS IACHINSKI,  filho de Juve-
nir Antonio Iachinski e Terezinha Iachinski, para que compare-
ça à audiência conforme determinado no despacho em resumo
adiante transcrito: Designo audiência de Conciliação designa-
da para o dia 22/08/2003, às 16:00 horas, neste Juízo, Rua Cé-
sar Carelli, n.º 365, bairro Pioneiros. Alimentos provisórios a
requerente, acompanhada dos filhos menores, em 33,33% do
salário mínimo, contados a partir da citação, Cite-se o réu inti-
me-se a parte autora, a fim de que compareçam a audiência
acompanhados de seus advogados e testemunhas, importando a
ausência desta em extinção e daquele em confissão e revelia.
Na audiência  se não houver acordo, poderá o réu oferecer con-
testação, desde que o faça por intermédio de advogado, pas-
sando-se em seguida, a instrução e julgamento do feito. E, para
que chegue ao(s) seu(s) conhecimento (s) e ignorância no futu-
ro não possa (m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Esta-
do do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de julho (07) do
ano de dois mil e três (2003). E eu  Luanda A Matheus da
Silveira - E. Juramentada  o Subscrevi.

Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA DE
LIMA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O  Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma da
Lei, etc...FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Rua César Carelli, 365, Pioneiros, os autos
sob n.º 251/2001 Ação de Conversão de Separação em Divór-
cio em que é requerente Joaquim Pinto da Luz Filho e requeri-
da Maria Aparecida de Lima. E, como consta nos referidos au-
tos, que a Sra. MARIA APARECIDA DE LIMA, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, e é expedido o presente para a
sua citação, a fim de que querendo em quinze (15) dias, ofere-
cer contestação, sob pena de revelia e de serem considerados
verdadeiros os fatos narrados na inicial. E para que chegue ao
seu conhecimento e de futuro não posa alegar ignorância é ex-
pedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dezesseis (16)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). E eu
Luanda A Matheus da Silveira - E. Juramentada  o Subscrevi.

 Douglas Marcel Peres
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ZELIR APARECIDA DA SIL-
VA, filha de Artidor Barbosa da Silva e Docelina da Silva, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   O  Doutor Douglas Mar-
cel Peres - Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juven-
tude da Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei,

etc...  FAZ SABER a quem possa interessar, que expediu-se
este Edital para Citação, de ZELIR APARECIDA DA SILVA,
que encontra-se em lugar desconhecido, para querendo contes-
tar os termos da Ação de Regulamentação de Guarda sob n.º
196/2003, requerido por Marcos Assunção no qual alega que é
o genitor da menor DAS, que a genitora está desaparecida a
mais de uma e oito meses, não se tem notícia da mesma, sendo
que em todo este período a menor vem sendo cuidada pelo pai
MARCOS ASSUNÇÃO,  o qual quer a Regulamentação da
Guarda da menor. Fica a requerida ciente de que o prazo para
oferecimento de contestação é de dez (10) dias e, advertida de
que não sendo contestada a ação presumirão-seão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Esta-
do do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e três (2003). E eu  __Luanda A Matheus da Silvei-
ra, E. Juramentada  o Subscrevi.

 Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ELISANGELA MARIA
BARBOSA, filha de Ernesto Joaquim Barbosa   e  Maria Au-
rea de Oliveira Barbosa, COM O PRAZO DE VINTE  (20)
DIAS.   O  Doutor  Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da
Vara de Família, Infância e Juventude da Comarca de Fazenda
Rio Grande, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a quem possa
interessar, que expediu-se este Edital para Citação, de ELISAN-
GELA MARIA BARBOSA, que encontra-se em lugar desco-
nhecido, para querendo contestar os termos da Ação de Guarda
sob n.º 12/2002 em que são requerentes Ernesto Joaquim Bar-
bosa e Maria Aurea de Oliveira Barbosa, pretendendo a regula-
rização da situação da menor APB, filha de Elisangela Maria
Barbosa, o pai biológico da mesma é desconhecido não a regis-
trou e mãe encontra-se em lugar incerto, os requerentes tem a
Guarda Provisória da menor, querem regularizar o Pedido os
requerentes possui a Guarda da menor, querendo regularizar a
Guarda Definitiva. E para que ninguém possa alegar ignorân-
cia se passou o presente edital e cópias iguais teores, que serão
afixados no lugar de costume e publicados na forma da Lei
CUMPRA-SE.   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias
do mês de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). E eu
_Luanda A Matheus da Silveira – E Juramentada o Subscrevi.

  Douglas Marcel Peres
 - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ZENETE MENDES, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 O  Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma
da Lei, etc...  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Rua César Carelli, 365, Pioneiros, os
autos sob n.º 107/2000 Ação de Medida de Proteção em que é
requerente Ministério Público e requerido Jonatha Mendes. E,
como consta nos referidos autos, que a Sra. Zeneide Batista de
Almeida e seus esposo (tios do menor J.M), que querem ficar
com a Guarda do menor J.M. Fica a requerida ZENETE MEN-
DES (genitora do menor), ciente de que o prazo para contestar
o pedido é de quinze (15) dias. E para que chegue ao seu co-
nhecimento e de futuro não posa alegar ignorância é expedido
o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias
do mês de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). E eu
_Luanda A Matheus da Silveira - E. Juramentada  o Subscrevi.

 Douglas Marcel Peres -
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIANO GENIVAL SOA-
RES, filho de Ataide Soares e Josefa Soares, COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.   O  Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz
de Direito da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...  Edital de citação do requerido SR
DE MARIANO GENIVAL SOARES, filho de Ataide Soares e
Josefa Soares, natural de Rebouças – Paraná, brasileiro, casa-
do, profissão e endereço em lugar ignorado, que por este Juízo
e Cartório da Vara da Família, desta Comarca de Fazenda Rio
Grande, estabelecida Rua César Carelli, 365, Pioneiros, se pro-
cessam os autos n.º 174/2003 de Divórcio em que é requerente
Margarida Ortiz Soares e requerido Mariano Genival Soares,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  sendo a presente
objeto de citação do requerido MARIANO GENIVAL SOA-
RES, para contestar o pedido no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada a ação pressumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para que ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias
iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e publi-
cados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos dezesseis
(16) de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). E eu  _Lu-
anda A Matheus da Silveira - E. Juramentada o Subscrevi.

Douglas Marcel Peres -
Juiz de Direito

Formosa do Oeste

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE OSVALDO
SILLAS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e

Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
014/1997-EF, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE JESUÍTAS e Executado OSVALDO SILLAS,
que este edital foi expedido nos supra citados autos e tem por
objetivo a CITAÇÃO do Executado OSVALDO SILLAS, resi-
dente e domiciliado em lugar ignorado, para que prazo de CIN-
CO (05) dias PAQUE a dívida corrigida e encargos indicados
na petição inicial. Valor originário: R$ 69,10 em 19/03/1997.
(Art. 8º, da Lei nº 6.830/80), bem como a INTIMAÇÃO do
mesmo, do Auto de Penhora e Depósito do seguinte bem: “Um
Lote Urbano sob nº 14, da quadra nº 50, da planta do loteamen-
to da cidade de Jesuítas, situado nesta Comarca, com área de
450,00 m², contendo as seguintes confrontações; Frente com
Rua São Lázaro na distância de 15,00 metros; Fundos com a
data nº 07 na distância de 15,00 metros; Lado Direito, na dis-
tância de 30 metros, confronta com a data nº 15; Lado Esquer-
do, na distância de 30,00 metros, confronta com a data nº 13.”
ADVERTÊNCIA: “ Não sendo embargada a execução, se pre-
sumirão aceitos pela parte Devedora como verdadeiros os fatos
articulados pelo exeqüente.” PRAZO PARA EMBARGOS: 30
(TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Co-
marca de Formosa do Oeste-PR, 19 de maio de 2003. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e
subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EDSON DE
JESUS MARQUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
009/1998-EF, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE JESUÍTAS e Executado EDSON DE JESUS
MARQUES, que este edital foi expedido nos supra citados au-
tos e tem por objetivo a CITAÇÃO do Executado EDSON DE
JESUS MARQUES, residente e domiciliado em lugar ignora-
do, para que prazo de CINCO (05) dias PAQUE a dívida corri-
gida e encargos indicados na petição inicial. Valor originário:
R$ 1.607,93 em 31/03/1998. (Art. 8º, da Lei nº 6.830/80), bem
como a INTIMAÇÃO do mesmo, do Auto de Penhora e Depó-
sito do seguinte bem: “Um Lote Urbano sob nº 06, da quadra nº
40, da planta do loteamento da cidade de Jesuítas, situado nes-
ta Comarca, com área de 450,00 m²,com benfeitorias e com as
seguintes confrontações; constituído por casa de madeira co-
berta com telha de barro medindo aproximadamente  36,00 m²,
com as confrontações. Lado Direito com a data nº 07 na distân-
cia de 30,00 metros. Frente com Rua São Lázaro na distância
de 15,00 metros; Fundos com a data nº 03 na distância de 15,00
metros.” ADVERTÊNCIA: “ Não sendo embargada a execu-
ção, se presumirão aceitos pela parte Devedora como verdadei-
ros os fatos articulados pelo exeqüente.” PRAZO PARA EM-
BARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de todos
e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente, na
forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste-PR, 05 de maio de
2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível
que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/
95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ROSALVO
ALVES DE OLIVEIRA,COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
145/2002-EF, em que é Exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE e Executado ROSAL-
VO ALVES DE OLIVEIRA, que este edital foi expedido nos
supra citados autos e tem por objetivo a CITAÇÃO do Execu-
tado ROSALVO ALVES DE OLIVEIRA, residente e domicili-
ado em lugar ignorado, para que prazo de CINCO (05) dias
PAQUE a dívida corrigida e encargos indicados na petição ini-
cial. Valor atualizado: R$ 585,75 em 26/09/2002. (Art. 8º, da
Lei nº 6.830/80), bem como a INTIMAÇÃO do mesmo, do Auto
de Arresto e Depósito do seguinte bem: “Um Lote de Terra
Urbano sob nº 07 da quadra nº 013 com 450 m² com as seguin-
tes divisas e confrontações, lado direito com o lote nº 06 lado,
esquerdo com o lote nº 05, frente com a Rua Salvador, fundos
com o lote nº 11, cadastrado no Cadastro de Contribuinte da
Prefeeitura Municipal sob nº 10108702230001.” ADVERTÊN-
CIA: “ Não sendo embargada a execução, se presumirão acei-
tos pela parte Devedora como verdadeiros os fatos articulados
pelo exeqüente.” PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA)
DIAS. Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de
Formosa do Oeste-PR., 05 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO,COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
160/2002-EF, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE e Executado JOSÉ
PEREIRA DO NASCIMENTO, que este edital foi expedido
nos supra citados autos e tem por objetivo a CITAÇÃO, do
Executado JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO, residente e
domiciliado em lugar ignorado, para que prazo de CINCO (05)
dias PAQUE a dívida corrigida e encargos indicados na petição
inicial. Valor originário: R$ 416,87 em 23/09/2002. (Art. 8º, da
Lei nº 6.830/80). Bem como sua INTIMAÇÃO do arresto rea-
lizado nos autos, sobre o seguinte bem: ”Um Lote Urbano nº 11

da quadra do loteamento da cidade e Comarca de Formosa do
Oeste-PR, da Gleba Rio Verde – 2, com uma pquena casa de
madeira e com 675 m² com as seguintes divisas e confronta-
ções; Frente com a Rua Fortaleza na  distância de 15.00 – fun-
dos som o lote nº 04 com 15 metros, lado Direito com a Rua
Terra Rica na distância de 45 metros,  e lado Esquerdo com os
lotes nºs. 1,2,2 3 da mesma quadra com a extensão de 45 me-
tros. Cadastrado na Prefeitura de Formosa do Oeste sob nº
1010920095001.“ ADVERTÊNCIA: “ Não sendo embargada a
execução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como
verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente.” PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presetne,
na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste-PR., 26 de março
de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cí-
vel que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/
95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ANANIAS QUEIROZ DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS sob nº 244/1995, em que é requerente P.F.C.P. e requerido
ANANIAS QUEIROZ DOS SANTOS, sendo o presente objeto
de CITAÇÃO do Requerido ANNIAS QUEIROZ DOS SAN-
TOS, para que no prazo de TRÊS (03) DIAS, proceda o paga-
mento da pensão alimentícia atrasada no importe de R$ 129,99
(cento e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), prove
que o fez ou justifique a impossiblidade de não fazê-lo, sob
pena de prisão. E para que não aleguem ignorância, expediu-se
o presente. Formosa do Oeste, 05 de maio de 2003. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e
subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE LINDINALVA PAES DE
ALMEIDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de CONVERSÃO DE SEPA-
RAÇÃO EM DIVÓRVIO sob nº 085/2003, em que é requeren-
te WILSON JOÃO LOPES e requerida LINDINALVA PAES
DE ALMEIDA, sendo o presente objeto de CITAÇÃO da Re-
querida LINDINALVA PAES DE ALMEIDA, para que no pra-
zo de 15 (QUINZE) DIAS, apresente reposta aos termos da
inicial. E para que não aleguem ignorância, expediu-se o pre-
sente. Formosa do Oeste, 03 de junho de 2003. Eu ‘___’ (JAY-
ME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscre-
vo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE JAIR
APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de ALIMENTOS sob nº 246/
2001, em que é requerente B.M.S. e A. L.S. e requerido JAIR
APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS, sendo o presente ob-
jeto de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Requerido JAIR APA-
RECIDO RIBEIRO DOS SANTOS, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que  compareça perante este
Juízo dia  27 DE AGOSTO DE 2003 ãs 13:45 horas, para par-
ticipar de audiência de Instrução e julgamento, no Fórum local,
onde será apresentada a inicial. Abrindo-se prazo de 15 (QUIN-
ZE) dias, a contar da realização da audiência, para contestar a
ação, querendo. E para que não aleguem ignorância, expediu-
se o presente. Formosa do Oeste, 22 de maio de 2003. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e
subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ADILSON
MADEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
164/2002-EF, em que é Exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE e Executado ADIL-
SON MADEIRA, que este edital foi expedido nos supra cita-
dos autos e tem por objetivo a CITAÇÃO do Executado ADIL-
SON MADEIRA, residente e domiciliado em lugar ignorado,
para que prazo de CINCO (05) dias PAQUE a dívida corrigida
e encargos indicados na petição inicial. Valor atualizado: R$
3.581,80 em 30/09/2002. (Art. 8º, da Lei nº 6.830/80), bem
como a INTIMAÇÃO do mesmo, do Auto de Arresto e Depósi-
to do seguinte bem: “Um Lote de Terra Urbano sob nº 010 da
quadra nº 006 com 450 m² com as seguintes confrontações lado
esquerdo com o lote nº 09, Frente com a Rua Maranhão fundos
com o lote nº 05 casdastrado no cadastro de contribuintes da
Prefeitura Municipal sob nº 1011080213001.” ADVERTÊN-
CIA: “ Não sendo embargada a execução, se presumirão acei-
tos pela parte Devedora como verdadeiros os fatos articulados
pelo exeqüente.” PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA)
DIAS. Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de
Formosa do Oeste-PR, 19 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE IRINEU
BENEDITO SECO,COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
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O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
182/2002-EF, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE e Executado IRINEU
BENEDITO SECO, que este edital foi expedido nos supra cita-
dos autos e tem por objetivo a CITAÇÃO do Executado IRI-
NEU BENEDITO SECO, residente e domiciliado em lugar ig-
norado, para que prazo de CINCO (05) dias PAQUE a dívida
corrigida e encargos indicados na petição inicial. Valor origi-
nário: R$ 716,97 em 26/09/2002. (Art. 8º, da Lei nº 6.830/80),
bem como a INTIMAÇÃO do mesmo, do Auto de Arresto e
Depósitodo seguinte bem: “Um Lote Urbano sob nº 001 da
quadra nº 007, da planta do loteamento da Vila Bela Vista, nes-
te Município e Comarca com área de 2.185 m² sem benfeitorias
e com as seguintes confrontações; Frente com a Rodovia Ed-
mundo Mercer na distância de 45 metros; Fundos com a área
de chácaras na distância de 48 metros. Lado Direito com a área
de chácaras na distância de 47 metros; Lado Esquerdo com a
área de chácaras na distância de 47 metros. Cadastrado na Pre-
feitura Municipal sob nº 4010070047001.” ADVERTÊNCIA:
“ Não sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pela
parte Devedora como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente.” PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presetne, na forma da lei. Comarca de For-
mosa do Oeste-PR., 26 de março de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIA
LUZIA RODRIGUES,COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
190/2002-EF, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE e Executado MA-
RIA LUZIA RODRIGUES, que este edital foi expedido nos
supra citados autos e tem por objetivo a CITAÇÃO da Executa-
da MARIA LUZIA RODRIGUES, residente e domiciliado em
lugar ignorado, para que prazo de CINCO (05) dias PAQUE a
dívida corrigida e encargos indicados na petição inicial. Valor
originário: R$ 385,78 em 26/09/2002. (Art. 8º, da Lei nº 6.830/
80), bem como a INTIMAÇÃO do mesmo, do Auto de Arresto
e Depósito do seguinte bem: “Um Lote Urbano sob nº 03 da
quadra nº 11, da planta do loteamento da Vila Bela Vista, situ-
ado nesta Comarca a Rodovia Edmundo Mercer, com área de
900,  m², contendo em seu interior uma casa de madeira cober-
ta com telhas de barro. Com as seguintes confrontações; Frente
com a Rodovia Edmundo Mercer na distância de 30 metros;
Fundos com a área de chácaras na distância de 30 metros; Lado
Direito com o lote nº 04, na distância de 30 metros. Cadastrado
sob nº 4010110090001.” ADVERTÊNCIA: “ Não sendo em-
bargada a execução, se presumirão aceitos pela parte Devedora
como verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente.” PRA-
ZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente, na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste-PR,
26 de março de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Parta-
ria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AMÉLIO
DE ALMEIDA,COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
192/2002-EF, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE e Executado AMÉ-
LIO DE ALMEIDA, que este edital foi expedido nos supra ci-
tados autos e tem por objetivo a CITAÇÃO do Executado
AMÉLIO DE ALMEIDA, residente e domiciliado em lugar ig-
norado, para que prazo de CINCO (05) dias PAQUE a dívida
corrigida e encargos indicados na petição inicial. Valor origi-
nário: R$ 342,85 em 26/09/2002. (Art. 8º, da Lei nº 6.830/80),
bem como a INTIMAÇÃO do mesmo, do Auto de Arresto e
Depósito do seguinte bem: “Um Lote de Terra Urbano sob nº
007 da quadra nº 004 com 540 m² com as seguintes divisas e
confrontações lado direito com o lote nº 08, lado esquerdo com
o lote nº 06, frente com a Rua Aymorés, fundos com o lote nº
01, cadastrado no cadastro de contribuintes da Prefeitura Mu-
nicipal sob nº 201004045001.” ADVERTÊNCIA: “ Não sendo
embargada a execução, se presumirão aceitos pela parte Deve-
dora como verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente.”
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o co-
nhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se o presente, na forma da lei. Comarca de Formosa do
Oeste-PR., 03 de abril de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA
AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado
pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE FALÊNCIA DA FIRMA SUPERMERCADO
MARTINI LTDA. E DE INTIMAÇÃO AOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.   O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA,
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Formo-
sa do Oeste, Estado do Paraná. FAZ SABER a todos, que neste
Juízo, na Vara Cível e Anexos, onde processa-se a ação de
PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA sob nº 081/98,
em que é Requerente SUPERMERCADO MARTINI LTDA.
(CGC/MF nº 75.988.973/0001-53) e Requerido Este Juízo, foi
proferida às fls. 460 “usque” 463 a seguir transcrita: “Autos nº
081/98. VISTOS ETC. SUPERMERCADO MARTINI LTDA.
ajuizou o presente pedido de concordata preventiva, alegando

na inicial que vinha passando por intensas dificuldades finan-
ceiras em razão de planos econômicos anteriores, pugnando,
ao final, pelo processamento do feito, oferecendo aos credores
quirografários pagamento de 2/5 das dívidas no primeiro ano, e
3/5 no segundo ano. Acostou ao pedido os documentos de fls.
14/77. O representante do Ministério Público opinou pelo de-
ferimento do pedido (fls. 78). Pela decisão de fls. 79/80, defe-
riu-se o benefício ao devedor, na forma pleiteada na inicial,
adotando-se as demais providências legais. Designado comis-
sário (WALDEMIRO EISING – título de fls. 88), e por ele in-
dicado perito contador (fls. 90), expediram-se os editais na for-
ma determinada pela Lei. Credores se habilitaram nos autos,
apresentando os respectivos títulos (fls. 124/182). Às fls. 205/
210, a concordatária pediu dilação do prazo para o primeiro
pagamento aos credores. Às fls. 214/323 e 327/330, a concor-
datária noticiou ter firmado cessão de crédito a alguns credo-
res, quitando, assim, parte do débito noticiado na inicial. 0 re-
presentante do Ministério Público, pela manifestação de fls.
334/335, opinou pela intimação da concordatária para que pro-
cedesse, em 24 horas, o depósito da quantia à qual se obrigou
na inicial, abatidas as dívidas já quitadas pelas cessões de cré-
dito, providenciando-se, ainda, a designação de novo perito
contábil, face à recusa apresentada às fls. 203. Lembrou, por
fim, o diligente Promotor de Justiça, que ainda que o Sr. Co-
missário tenha recebido seu crédito, ainda permanece com o
encargo assumido, devendo ser intimado para apresentar o qua-
dro geral de credores. Às fls. 337/339, o Sr. Comissário apre-
sentou o quadro geral de credores. Pelo petitório de fls. 340/
347, a concordatária manifestou sua desistência quanto ao pros-
seguimento do feito, colacionando jurisprudência. O Perito
Contador reassumiu o encargo às fls. 357. O agente ministerial
discordou do pedido de desistência, reiterando a manifestação
de fls. 334/335 (fls. 359). A empresa 3S-DISTRIBUIDORA
DE PERFUMARIA LTDA pediu a decretação de falência da
concordatária, por não ter cumprido o compromisso assumido
na inicial (fls. 361/362). A concordatária, por sua vez, pediu a
conversão do pedido de concordata para auto falência com con-
tinuação de seus negócios (fls. 374/384). Às fls. 391/415, co-
municou o pagamento, por cessão de crédito, de outros credo-
res. O Sr. Comissário se manifestou favorável à conversão plei-
teada pela concordatária às fls. 374/384 (fls. 421/422). O Mi-
nistério Público, por sua vez, alegando que o pagamento efetu-
ado a alguns credores se mostrou contrário aos ditames legais,
pediu a revogação da concordata e a decretação da falência da
devedora (fls. 431/433). Intimada a respeito, a concordatária
noticiou ter encerrado suas atividades, informando endereço
de seu procurador (fls. 438/439). É o relatório. Passo a decidir.
É evidente que com o passar do tempo, fica mais caótica a situ-
ação patrimonial da devedora, apresentando risco evidente de
se frustrar, por completo, a satisfação de seus credores. Por
óbvio, o pedido efetuado às fls. 374/384 (continuação de suas
atividades) restou prejudicado, uma vez que às fls. 438/439 a
concordatária noticiou o encerramento de suas atividades. A
3S-DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA LTDA pediu a de-
cretação de falência da concordatária, por não ter cumprido o
compromisso assumido na inicial (fls. 361/362), e o Ministério
Público, alegando que o pagamento efetuado a alguns credores
se mostrou contrário aos ditames legais, pediu a revogação da
concordata e a decretação da falência da devedora (fls. 431/
433). Com efeito, a situação de quebra incidental há muito está
configurada. Inicialmente, por ter o devedor desonrado o prazo
legal conferido ao pagamento de devedores. Aliás, a concorda-
tária deixou esgotar até mesmo a dilação temporal pedida (so-
bre a qual não houve decisão), sem qualquer providência. Ade-
mais, o próprio concordatário vem comunicando ao Juízo o
pagamento antecipado a certos credores (fls. 214/323, 327/330
e 391/415), ato que se reveste em franco prejuízo aos demais,
pois a concordata somente diz respeito a uma espécie de credo-
res – os quirografários – e qualquer gesto de preferência a um
deles, consiste em quebra desta isonomia, prejudicando aos
demais e a incorrendo em causa legal de rescisão do benefício.
Vale lembrar, por fim, que às fls. 438/439 o concordatário no-
ticiou, sponte propria, o fechamento da empresa, ato inequivo-
camente contrário à concordata preventiva. O art. 150, incisos
II e III, do Dec. Lei nº 7.661/45, dispõe que A concordata pode
ser rescindida pelo pagamento antecipado feito a uns credores,
com prejuízo de outros; pelo abandono do estabelecimento. O
procedimento ditado pelo art. 151, § 1º, do referido Diploma
foi integralmente satisfeito, dispensando-se dilação probatória
para a caracterização das causas de falência incidental, haja
vista que foram elas informadas pelo próprio devedor. Prescin-
de-se ainda, da anuência prévia de credores quanto à sua even-
tual nomeação para atuarem como síndicos, uma vez que tal
designação decorre da ordem legal disposta no art. 60 da Lei de
Falências, e sua recusa implica na escolha do imediatamente
posterior. DESTA FORMA, entendendo configuradas as hipó-
teses legais já mencionadas, DECRETO A FALÊNCIA às 16:00
(dezesseis horas) de hoje, da empresa SUPERMERCADO
MARTINI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Avenida São Luiz, 402, Sala 02, Centro, Nova Aurora-
PR (fls. 427), comércio varejista de gêneros alimentícios, bebi-
das, artigos de limpeza e miudezas em geral, tendo por geren-
tes ARCIDES MARTINI e ADELINO MARTINI, na forma do
art. 151, § 3º, do Dec. Lei nº 7.661/45. Estabeleço termo legal
sessenta dias anteriores à data da distribuição do pedido de
concordata preventiva (18 de março de 1998) (art. 14, parágra-
fo único, inciso III, da Lei de Falências). Nomeio síndica a 3 S
– Distribuidora de Perfumaria Ltda, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Brasil, 7076, Maringá-PR, CGC/
MF sob nº 81.489.924/0001-03, devendo a Escrivania intimá-
la, na pessoa de seu representante legal, a firmar em Cartório o
termo de compromisso de bem e fielmente cumprir o seu mis-
ter, desde que, por óbvio, aceite o encargo. Fundamento que tal
nomeação segue, por ora, a regra disposta no art. 60, “caput”,
do Dec. Lei nº 7.661/45. Tão logo entre em exercício do cargo,
a Síndica deverá providenciar as comunicações que lhe compe-
tem (arts. 81 e seguintes da Lei de Falências) Fixo prazo de 15
(quinze) dias para que os credores não concordatícios se habi-
litem nos autos (credores anteriores à concordata que não esta-
vam a ela sujeitos; credores posteriores, que não tenham se
habilitado; credores particulares de sócios solidários). Deter-
mino à Escrivania que em vinte e quatro horas dê publicidade à
esta sentença, afixando no lugar de costume seu resumo, bem

como à porta da sede do estabelecimento comercial da falida,
enviando ainda cópia ao representante do Ministério Público, à
Junta Comercial e à Procuradoria da Fazenda Pública da União,
do Estado do Paraná e do Município de Nova Aurora-PR. Por
igual, comunique-se em três horas à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (agência de Nova Aurora) a presente de-
cisão, informando o nome do síndico, a quem deverá ser ende-
reçada a correspondência do falido. Publique-se, ainda, edital
no Diário da Justiça (por duas vezes). Dispenso a publicação
em jornal de ampla circulação, porquanto evidente a precarie-
dade dos recursos da massa. O Sr. Oficial de Justiça deve pro-
videnciar o lacre do estabelecimento comercial, com ciência
do Dr. Promotor de Justiça. Diligencie ainda o Cartório pela
arrecadação urgente, na presença do Dr. Curador e pela tomada
de declarações do falido, na forma do art. 34 da Lei de Falênci-
as, designando-se data em 24 horas e intimando-o. A massa
falida deverá ser intimada na pessoa de seu procurador, cujo
endereço se encontra às fls. 439. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Formosa do Oeste, 24 de março de 2003. (a.) AURÊ-
NIO JOSÉ ARANTES DE MOURA - JUIZ DE DIREITO”.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente na forma da lei, que deverá ser pu-
blicado por duas vezes junto a Imprensa Oficial. Comarca de
Formosa do Oeste, 25 de março de 2003. Eu ‘_____’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
devidamente autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juí-
zo.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER pelo presente e dital de intimação e conhecimen-
to à terceiros interessados, que por este Juízo e Cartório Cível
e Anexos processou a AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 108/
2002, em que é requerente ANA ROSA ROMEIRO PAVÃO e
requerido MARIA AMÉLIA ROMEIRO tendo sido prolatada
sentença nos autos supra, que decretou a INTERDIÇÃO de
MARIA AMÉLIA ROMEIRO, brasileira, separada judicialmen-
te, do lar, nascida aos 26/03/1957, em Iguaraçú-PR, filha de
JOÃO ROMEIRO e MARIA VIEIRA ROMEIRO, portadora
do RG n. 9.248.307-0 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua
Papa Pio XII, na cidade de Jesuítas, nesta Comarda de Formo-
sa do Oeste-PR, por ter sido constatado pelos exames médico-
periciais que a mesma não tem condições de gerir e administrar
os atos da vida civil, pois é acometida de Doença De Alzhei-
mer, início precoce cujo CID: G30,0, para tanto fica nomeada
como sua curadora a Srª. ANA ROSA ROMEIRO PAVÃO, bra-
sileira, casada, do lar, portadora do RG n. 5.506.748-1 SSP/
PR., residente e domiciliada no mesmo endereço acima citado,
sendo que não há limites para a curatela, e tem a finalidade de
doravante reger a interditada em todos os atos de sua vida civil.
Publicação por 03 vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado em  Formosa do Oeste-PR., 20 de maio de
2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível
que o lavrei e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, DE SÔNIA
MARIA SANTANA COSTA, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de DIVÓRVIO LITIGIOSO sob
nº 151/2003, em que é requerente JOSÉ ANTONIO COSTA e
requerida SÔNIA MARIA SANTANA COSTA, que este edital
foi expedido nos supra citados autos e tem por objetivo a CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO da Requerida SÔNIA MARIA SAN-
TANA COSTA, brasileira, casada, do lar, residente e domicili-
ado em lugar incerto e não sabido, para que compareça perante
este Juízo, na Av. São Paulo, nº 477, no dia 19 DE AGOSTO
DE 2003, às 14:00 horas, acompanhada de advogado, para par-
ticipar da audiência de Conciliação, fuindo desta data o prazo
para contestação, caso não se alcance a conciliação. E para que
não aleguem ignorância, expediu-se o presente. Formosa do
Oeste, 14 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA
AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado
pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE JOSÉ DE SOUZA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL sob nº 164/2002, em que é exeqüente JOSÉ
DE SOUZA e executado CLAUDIOMIRO DA SILVA e EVA
TEREZINHA DE PAULA DA SILVA, sendo o presente objeto
de INTIMAÇÃO do Exeqüente JOSÉ DE SOUZA, bem como,
seus procuradores, os advogados Rogério Petronilho (OAB/PR
19.893) e Rosival Petronilho (OAB/PR 32.368), para que no
prazo de 48:00 (QUARENTA E OITO) horas, dê seguimento
ao feito (retirando a carta precatória para citação dos executa-
dos), sob pena de extinção. E para que não aleguem ignorân-
cia, expediu-se o presente. Formosa do Oeste, 05 de maio de
2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível
que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95,
deste Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE VALMIR TORRES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de DIVÓRVIO LITIGIOSO sob

nº 226/1998, em que é requerente VALMIR TORRES DE OLI-
VEIRA e requerida ROSINEIDE MADEIRA DA SILVA DE
OLIVEIRA, sendo o presetne objeto de INTIMAÇÃO do Re-
querente VALMIR TORRES DE OLIVEIRA, para que no pra-
zo de 48:00 (QUARENTA E OITO) horas, manifeste-se quan-
to ao interesse no proseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. E para que não aleguem ignorância, expediu-se o presen-
te. Formosa do Oeste, 28 de abril de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  B.H.EL GHANDOUR & CIA.LTDA., inscrita
no CNPJ n. 01.470.779/0001-71, na pessoa de seu represen-
tante legal, BACHIR HUSSEIN EL GHANDOUR e KAMAL
NAGIB ABOULTAIF,  todos  atualmente em local desconheci-
do.  PROCESSO n.º 292/2002, de EXECUCAO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU.  OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados
B.H.EL GHANDOUR & CIA.LTDA., BACHIR HUSSEIN EL
GHANDOUR e KAMAL NAGIB ABOULTAIF,  para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 1.232,93 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS RE-
AIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), acessórios e demais
cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de penho-
ra em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despa-
cho proferido nos autos supra referidos, a seguir descrito: Cite-
se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advo-
gado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt Camargo Filho.
Juiz de Direito.”  TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob
n.º533/02.  FOZ DO IGUAÇU, em 21 de junho de 2.003.- Eu,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  ANGELO CHAMORRO,  residente e domici-
liado na Rua Capibaribe, 195, Jardim Manaus, nesta cidade,
atualmente em local desconhecido.  PROCESSO n.º 175/2002,
de EXECUCAO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.  OBJETI-
VO: CITAÇÃO do(a) executado(a)  ANGELO CHAMORRO,
acima qualificado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 263,69 (DUZENTOS E
SESSENTA E TRES REAIS E SESSENTA E NOVE CENTA-
VOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à
penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a
petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos,
a seguir descrito: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a)
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa sob n.ºs 1763/02.
 FOZ DO IGUAÇU, em 25 de junho de 2.003.- Eu,  _, Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  ANTONIO FIRMINO DE LIMA, CNPF nº
41477502904, residente e domiciliado na Av. República Ar-
gentina, 3245, Vila Militar, nesta cidade,  atualmente em local
desconhecido.  PROCESSO n.º 179/2002, de EXECUCAO FIS-
CAL, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a)
executado(a)  ANTONIO FIRMINO DE LIMA, acima qualifi-
cado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 1.305,44 (UM MIL, TREZENTOS E
CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir
descrito: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os ho-
norários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt
Camargo Filho. Juiz de Direito.”  TÍTULO(S):  Certidões de
dívida ativa sob n.ºs 1813/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 25 de
junho de 2.003.- Eu, __  Silene Beatris Junges, Auxiliar Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDOS:  AKIRA YAMASHITA e MARCELINA YA-
MASHITA, CNPF nº 00437859991, residentes e domiciliados
na Av. Beira Rio, 763, Mundial Center, Vila Portes, nesta cida-
de,  atualmente em local desconhecido.  PROCESSO n.º 220/
2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é exequente FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.
 OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados  AKIRA YAMASHI
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TA e MARCELINA YAMASHITA, acima qualificados, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 21.273,76 (VINTE E UM MIL, DUZENTOS E
SETENTA E TRES REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir descrito: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08/01/
2003. (a) Lourenço Cristóvão Chemim. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa sob n.ºs 1056/2002 a
1230/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,
_  Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  AGAMENON P.DE CARVALHO, com ende-
reço na Rua Onix, 113, Parque Ouro Verde, nesta cidade,  atu-
almente em local desconhecido.  PROCESSO n.º 224/2002, de
EXECUCAO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.  OBJETIVO:
CITAÇÃO do(a) executado(a)  AGAMENON P.DE CARVA-
LHO, acima qualificado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 532,29 (QUI-
NHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos, abaixo descrito:  TÍTULO(S):  Certidão de dívida
ativa sob n.º 1016/2002.  DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de
Direito.”  FOZ DO IGUAÇU, em 21 de junho de 2.003.- Eu,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:  CASTELAO HOTEIS E TURISMO LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Rua Quintino Bo-
caiúva, 249, Castelão Hotel, centro, nesta cidade,  na pessoa de
seu representante legal, atualmente em local desconhecido.
PROCESSO n.º 240/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU.  OBJETIVO: CITAÇÃO da executada  CASTE-
LAO HOTEIS E TURISMO LTDA., acima qualificada, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 19.587,61 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E
OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir descrito: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08/01/
2003. (a) Lourenço Cristóvão Chemim. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa sob n.ºs 2322/2002 a
2334/2002.    FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.-
Eu,  Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: HOLCIM BRASIL S/A., e os sócios FELIX MAR-
TIN ALTORFER, JORGE ANTONIO KATTAR e CARLOS
EDUARDO GARROCHO DE A., a 1ª pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ n.º 60.869.336/0123-95, com sede
na Rua Dr. Luiz Passos, s/n, Distrito Industrial, Pilar Parque
Campestre, nesta cidade, na pessoa de seus sócios, atualmente
em local desconhecido.   PROCESSO n.º 267/2002, de EXE-
CUCAO FISCAL, em que é exequente: FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.  OBJETIVO: CITA-
ÇÃO dos executados HOLCIM BRASIL S/A., FELIX MAR-
TIN ALTORFER, JORGE ANTONIO KATTAR e CARLOS
EDUARDO GARROCHO DE A., acima qualificados,  para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 122.011,48 (CENTO E VINTE E DOIS MIL,
ONZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), acessó-
rios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, nos ter-
mos e de acordo com despacho proferido nos autos supra refe-
ridos, a seguir transcrito: “Cite-se. Em caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários de Advogado em 10%. Foz do Igua-
çu, 08/01/2003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM.
JUIZ DE DIREITO.”  TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa
sob n.º 466/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.-
Eu,   Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  APOLO PALACE HOTEL LTDA., CNPJ nº
77.770.931/0001-01, na pessoa de seu representante legal,  atu-
almente em local desconhecido.  PROCESSO n.º 172/2002, de
EXECUCAO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.  OBJETIVO:
CITAÇÃO do(a) executado(a)  APOLO PALACE HOTEL
LTDA., acima qualificado, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 82.264,59 (OI-
TENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir descrito:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt Camargo
Filho. Juiz de Direito.”  TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa
sob n.ºs 1861/2002 a 1875/2002.   FOZ DO IGUAÇU, em 21
de junho de 2.003.- Eu, _ Silene Beatris Junges, Auxiliar Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  ADAO ALVES DA COSTA, CNPF nº
33436231991, residente e domiciliado na Rua Sadi Vidal, 82,
Vila Sâo Sebastião, nesta cidade,  atualmente em local desco-
nhecido.  PROCESSO n.º 312/2002, de EXECUCAO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a)
executado(a)  ADAO ALVES DA COSTA, acima qualificado,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do tér-
mino do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 2.165,60 (DOIS MIL, CENTO E SESSEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir descrito:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt Camargo
Filho. Juiz de Direito.”  TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa
sob n.ºs 985/2002 e 986/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 21 de
junho de 2.003.- Eu,  Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  JULIA MARIA DA SILVA,  residente e domi-
ciliada na Rua Equador, nº 05, Jardim América, nesta cidade,
atualmente em local desconhecido.  PROCESSO n.º 331/2002,
de EXECUCAO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a)  JULIA MARIA
DA SILVA, acima qualificado, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.421,19
(UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E DE-
ZENOVE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir descrito: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direi-
to.”  TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa sob n.ºs 7758/02.
 FOZ DO IGUAÇU, em 26 de junho de 2.003.- Eu,   Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:  ODETE PORTO DE ARAUJO, residente e domi-
ciliada na Rua Belarmino de Mendonça, 880, ap. 152, centro,
nesta cidade,  atualmente em local desconhecido.  PROCESSO
n.º 352/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é exequente
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU.  OBJETIVO: CITAÇÃO da executada  ODETE PORTO
DE ARAUJO, acima qualificada, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 735,75
(SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir descrito: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 08/01/2003. (a) Lourenço Cristóvão Chemim.
Juiz de Direito.”  TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º
9030/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,
_  Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:  PAULO ROBERTO PIGATO, CNPF nº
60550554904, residente e domiciliado na Rua Linhares, 150,
Jardim Santa Rosa, nesta cidade,  atualmente em local desco-
nhecido.  PROCESSO n.º 360/2002, de EXECUCAO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU.   OBJETIVO: CITAÇÃO do executado
PAULO ROBERTO PIGATO, acima qualificado, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 1.565,33 (UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E CIN-
CO REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir descrito:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08/01/2003. (a) Lourenço
Cristóvão Chemim. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa sob n.º 9235/2002.
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, __  Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A):  VALDEVINO MOREIRA, residente e domici-
liado na Rua Manoel Moreira Andrion, 279, Jardim Taroba,
atualmente em local desconhecido.  PROCESSO n.º 382/2002,
de EXECUCAO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU.  OBJETI-
VO: CITAÇÃO do(a) executado(a)  VALDEVINO MOREIRA,
acima qualificado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 600,14 (SEISCENTOS
REAIS E QUATORZE CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos, a seguir  descrito: “Cite-se.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advoga-
do em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) Stewalt Camargo Filho.
Juiz de Direito.”  TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa sob
n.ºs 11410 e 11411/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 21 de junho
de 2.003.- Eu,   Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:  MODULO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Tarobá, 585, centro, nesta cidade,  na pessoa de seu represen-
tante legal, atualmente em local desconhecido.  PROCESSO
n.º 462/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é exequente
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU.   OBJETIVO: CITAÇÃO da executada  MODULO AD-
MINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA., acima qualificada, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 17.679,87 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E
SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir descrito: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08/01/
2003. (a) Lourenço Cristóvão Chemim. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S):  Certidões de dívida ativa sob n.º 8680/2002 a
8686/2002.  FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,
__  Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:  TRIAGEM ADM.DE SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em local desconhecido.  PRO-
CESSO n.º 698/1997, de EXECUCAO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a): TRIA-
GEM ADM.DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.,  na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em local desconhe-
cido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 310.874,99 (TREZENTOS E DEZ MIL,
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVEN-
TA E NOVE CENTAVOS), acessórios e demais cominações,
ou nomear bens à penhora sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se mandado
executório, entregando-se ao Oficial de Justiça “Ad-hoc” deste
Juízo, para cumprimento. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários de Advogado em 10%.  Foz do Iguaçu, 04/12/
1997. (a)STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO
.”  TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 454,

455, 456, 457, 458, 459, 460, 632, 633, 634, 635, 636, 637,
638, 639, 640, 641, 642, 643, 747, 748, 749, 750, 751, 752,
753, 754, 755, 756, 757, 756, 757, 758, 759, 760, 761, 499 e
500.
 FOZ DO IGUAÇU, em 20 de junho de 2.003. Eu,   Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 1213/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) M.A. BRUNISMANN & CIA.
LTDA.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) M.A. BRU-
NISMANN & CIA.LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n.
81.467.946/0001-64, na pessoa de seu representante, estabele-
cida em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 6.871,37 (SEIS
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E
SETE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s)
ativa(s) sob n.º(s) 10756/2000, nº da inscrição: 12126.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
11 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 13: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU,
em 26 de junho de 2.003.- Eu, __ Ariane Jacqueline Gonzalez,
Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 144/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ABDONEI FERREIRA DE
MORAIS.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ABDO-
NEI FERREIRA DE MORAIS, residente em lugar desconheci-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 124,80 (CENTO E VINTE E QUATRO
REAIS E OITENTA CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões)
de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00284/2001, nº da inscrição:
06531130148002.   DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso
de pronto pagamento, fixos os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 18 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS.
15: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação com o
prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 26 de junho de 2.003.- Eu, _____
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 171/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ANTONIO S. DINIZ NETO.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ANTONIO S. DI-
NIZ NETO, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.471,76 (UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
01843/2002, nº da inscrição: 10227140406001; nº 01844/2002,
nº da inscrição: 10227140406002 e nº 01845/2002, nº da ins-
crição: 10227140406003.   DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixos os honorários de Advogado
em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003. (a) LOUREN-
ÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPA-
CHO DE FLS. 11: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de
Citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de
maio de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE
DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,
_  Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei
e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 206/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
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exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) CLEMENTE ZWARYCZ
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CLEMENTE ZWA-
RYCZ, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 299,57
(DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA
E SETE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s)
ativa(s) sob n.º(s) 00954/2001, nº da inscrição:
10241030400001.   DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso
de pronto pagamento, fixos os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 26 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS.
17: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação com o
prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 26 de junho de 2.003.- Eu, __  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 239/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) CARLOS RAUL N. ORTIZ.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CARLOS RAUL
N. ORTIZ, residente em lugar desconhecido, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
3.402,84 (TRES MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS E
OITENTA E QUATRO CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões)
de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02296/2002, nº da inscrição:
06641220146001 e nº 02297/2002, nº da inscrição:
06641220428001.   DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso
de pronto pagamento, fixos os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRIS-
TÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS.
10: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação com o
prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, __  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 252/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) FREDERICO TREMARIN
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) FREDERICO TRE-
MARIN, inscrito no CPF n. 240.499.219-87, residente em lu-
gar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 17.130,72 (DEZESSETE MIL,
CENTO E TRINTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
05018/2002, nº da inscrição: 10123100813001; 05019/2002,
nº da inscrição: 10123100813002; 05020/2002, nº da inscri-
ção: 10123100876001; 05021/2002, nº da inscrição:
10123101112001; 05022/2002, nº da inscrição:
10123101168001; 05023/2002, nº da inscrição:
10123101671001; 05024/2002, nº da inscrição:
10123101671002; 05025/2002, nº da inscrição:
10123101671003 e 05026/2002, nº da inscrição:
10123101702001.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 19: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, _
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 274/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) GIOVANIA APARECIDA DE
OLIVA  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) GIOVA-
NIA APARECIDA DE OLIVA, residente em lugar desconheci-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 192,92 (CENTO E NOVENTA E DOIS
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia

da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
01589/2001, nº da inscrição: 1022629048001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
21 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 15: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 26 de junho de 2.003.- Eu, __  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 283/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) IVOLMAR BARROSO SILVEI-
RA.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) IVOLMAR
BARROSO SILVEIRA, pessoa jurídica, inscrita no CGC n.
01.261.678/0001-90, estabelecida em lugar desconhecido, na
pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.135,72
(UM MIL, CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA
E DOIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s)
ativa(s) sob n.º(s) 00683/2002, nº da inscrição: 23049.   DES-
PACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fi-
xos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de
janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 09: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU,
em 27 de junho de 2.003.- Eu __, Ariane Jacqueline Gonzalez,
Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 284/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(s) ENOR BECKER & CIA. LTDA.,
ENOR BECKER, VALDEVINO GONÇALVES PIRES e
ADÃO BECKER.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)
ENOR BECKER & CIA. LTDA., pessoa jurídica, inscrita no
CGC n. 80.378.979/0001-75, na pessoa de seu representante
legal, estabelecida em lugar desconhecido; ENOR BECKER,
VALDEVINO GONÇALVES PIRES e ADÃO BECKER, to-
dos residentes em lugar desconhecido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 607,96
(SEISCENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
00618/2002, nº da inscrição: 10252.   DESPACHO INICIAL:
“Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixos os honorários de
Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003. (a)
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREITO.”
DESPACHO DE FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se
Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Igua-
çu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de
2.003.- Eu,  Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 288/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) CLAISETE POLETTI.  OBJE-
TIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CLAISETE POLETTI,
inscrita no CPF n. 094.570.448-86, residente em lugar desco-
nhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a par-
tir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 626,57 (SEISCENTOS E VINTE
E SEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), acessó-
rios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
00559/2002, nº da inscrição: 21075.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 09: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003.

 (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
 JUIZ DE DIREITO.”

 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _ Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 295/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ERACI DA SILVA.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ERACI DA SIL-
VA, inscrita no CPF n. 241.991.412-00, residente em lugar des-
conhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$ 827,58 (OITOCENTOS E VIN-
TE E SETE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 04810/
2002, nº da inscrição: 06522011942001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 11: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, __  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 296/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ERLI LUCIA BARTNIK.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ERLI LUCIA BAR-
TNIK, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 670,39
(SEISCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E NOVE CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
04816/2002, nº da inscrição: 06622060293001; nº 04817/2002,
nº da inscrição: 06622060293002; nº 04818/2002, nº da inscri-
ção: 06620070150001.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 11: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUA-
ÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _  Ariane Jacqueline Gon-
zalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 300/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ESPÓLIO DE LUIZ DALCA-
NALE   OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ESPÓLIO
DE LUIZ DALCANALE, na pessoa de seu representante, resi-
dente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 793,36 (SETE-
CENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob
n.º(s) 04834/2002, nº da inscrição: 06644060199001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 25: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, __
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 304/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) WILLIAN PEDRO VICENTINI
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) WILLIAN PEDRO
VICENTINI, inscrito no CPF n. 327.629.419-20, residente em

lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 2.207,57 (DOIS MIL, DU-
ZENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTA-
VOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
12247/2002, nº da inscrição: 06345080153001, 12248/2002,
nº da inscrição: 06346220059001 e 12249/002, nº da inscri-
ção: 06634050115001.   DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixos os honorários de Advogado
em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003. (a) LOUREN-
ÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNA-
DO.” DESPACHO DE FLS. 11: “Defiro como requer. Expeça-
se Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do
Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FI-
LHO. JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de ju-
nho de 2.003.- Eu,  Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 316/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) WONG SHI BAN

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) WONG SHI BAN,
inscrito no CPF n. 299.078.539-68, residente em lugar desco-
nhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a par-
tir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 797,56 (SETECENTOS E NO-
VENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
00944/2002, nº da inscrição: 22533.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, __
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 320/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) KOU YET WAI
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) KOU YET WAI,
residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 814,02
(OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E DOIS CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
07867/2002, nº da inscrição: 06521020165001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, _
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 323/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) LEONE APARICIO BERTOC-
CO.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) LEONE APA-
RICIO BERTOCCO, residente em lugar desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 2.240,07 (DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA
REAIS E SETE CENTAVOS), acessórios e demais cominações,
ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 07919/
2002, nº da inscrição: 10105030117001
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
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08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 10: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,   Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 335/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) HIPOLITO RAMIREZ.   OBJE-
TIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) HIPOLITO RAMIREZ,
residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 619,71
(SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob
n.º(s) 05185/2002, nº da inscrição: 10146180162001 e nº 05186/
2002, nº da inscrição: 10146180162002.   DESPACHO INICI-
AL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixos os honorári-
os de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003.
(a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREI-
TO.” DESPACHO DE FLS. 10: “Defiro como requer. Expeça-
se Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do
Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FI-
LHO. JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 26 de ju-
nho de 2.003.- Eu, __ Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 355/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ONELIA PEDRINI.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ONELIA PEDRI-
NI, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 3.148,79
(TRES MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E SE-
TENTA E NOVE CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certidão(ões)
de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 09081/2002, nº da inscrição:
10139080105001 e nº 09082/2002, nº da inscrição:
10139080146001.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 11: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, __ Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 356/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ORLANDO GUILHERME DA
SILVA  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ORLAN-
DO GUILHERME DA SILVA, residente em lugar desconheci-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 1.039,38 (UM MIL, TRINTA E NOVE
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), acessórios e demais
cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penho-
ra em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despa-
cho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
09138/2002, nº da inscrição: 10217350350001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, __
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 PROCESSO n.º 368/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ROSA CIRILO DE CASTRO.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ROSA CIRILO DE
CASTRO, residente em lugar desconhecido, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
9.963,34 (NOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E TRES
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
10701/2002, nº da inscrição: 10152020124001; nº 10702/2002,
nº da inscrição: 10152020124002; nº 10703/2002, nº da inscri-
ção: 10152020124003; nº 10704/2002, nº da inscrição:
10152020519001; nº 10705/2002, nº da inscrição:
10152020539001; nº 10706/2002, nº da inscrição:
10153090140001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 15: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 394/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) DIORNE P. SEHN e DIOGO
SEHN.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) DIORNE
P. SEHN e DIOGO SEHN, residentes em lugar desconhecido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do tér-
mino do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 1.202,09 (UM MIL, DUZENTOS E DOIS
REAIS E NOVE CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
03326/2002, nº da inscrição: 06652160642001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 10: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, _  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 410/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) SHUK WAN CHEONG.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) SHUK WAN
CHEONG, residente em lugar desconhecido, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
993,35 (NOVECENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E
TRINTA E CINCO CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
11049/2002, nº da inscrição: 10137050270025.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 09: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 423/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) MARIA SIRLEI DA SILVEIRA
ZAJAC  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) MARIA
SIRLEI DA SILVEIRA ZAJAC, inscrita no CPF n. 514.455.909-
30, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.195,56
(UM MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E CIN-
QUENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios e demais comina-

ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
08509/2002, nº da inscrição: 06642360282001 e 08510/2002,
nº da inscrição: 06642360294001.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 10: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu, __
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 441/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) LUIZ FERNANDO BARRAN-
CO.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) LUIZ FER-
NANDO BARRANCO, inscrito no CPF n. 186.058.009-25, re-
sidente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 37.651,66
(TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E UM
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
08277/2002, nº da inscrição: 10161090035001; nº 08278/2002,
nº da inscrição: 10161090050001; nº 08279/2002, nº da inscri-
ção: 10161090070001; nº 08280/2002, nº da inscrição:
10161090140001; nº 08281/2002, nº da inscrição:
10161090155001; nº 08282/2002, nº da inscrição:
10161090170001; nº 08283/2002, nº da inscrição:
10161090185001; nº 08284/2002, nº da inscrição:
10161090200001; nº  08285/2002, nº da inscrição:
10161090220001; nº 08286/2002, nº da inscrição: nº 08287/
2002, nº da inscrição: 10161090310001; nº 08288/2002, nº da
inscrição: 10161090325001; nº 08289/2002, nº da inscrição:
10161090340001; nº 08290/2002, nº da inscrição:
10161090400001; nº 08291/2002, nº da inscrição:
10161090420001; nº 08292/2002, nº da inscrição:
10161090440001; nº 08293/2002, nº da inscrição:
10161090480001..
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 44: “Defiro
como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trin-
ta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”  FOZ DO IGUA-
ÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,   Ariane Jacqueline Gonza-
lez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 450/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) JOAO MARIA SANTIAGO
BASTOS NEVES   OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a)
JOAO MARIA SANTIAGO BASTOS NEVES, inscrito no CPF
n. 335.121.599-15, residente em lugar desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 1.042,10 (UM MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E
DEZ CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.   TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s)
ativa(s) sob n.º(s) 07615/2002, nº da inscrição:
10113120318007.   DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso
de pronto pagamento, fixos os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRIS-
TÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DES-
PACHO DE FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital
de Citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22
de maio de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.-
Eu, _  Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 807/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) COMÉRCIO DE MÁQUINAS
E FERRAMENTAS MOTORMAQ LTDA..
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E FERRAMENTAS MOTORMAQ LTDA., pes-
soa jurídica, inscrita no CGC n. 78.040.094/0001-10, estabele-
cida em lugar desconhecido, na pessoa de seu representante

legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 988,03 (NOVECENTOS E OITENTA E
OITO REAIS E TRES CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
08611/2000, nº da inscrição: 7535.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 18: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 852/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) CHARLES BORTOLO.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CHARLES BOR-
TOLO, inscrito no CPF n. 060.622.338-02, residente em lugar
desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.907,20 (UM MIL, NOVE-
CENTOS E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), acessórios
e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
09816/2000, nº da inscrição: 14738.
 DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, __ Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 984/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ALI AMINE CHAMSEDDINE.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ALI AMINE CHA-
MSEDDINE, inscrito no CPF n. 143.627.538-50, residente em
lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 404,88 (QUATROCENTOS
E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10086/
2000, nº da inscrição: 16251.
DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
04 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
FOZ DO IGUAÇU, em 26 de junho de 2.003.- Eu, Ariane Jac-
queline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 217/1998, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU.   OBJETIVO: INTIMAÇÃO da executada
CONSTRUTORA  KHOURI, pessoa jurídica, inscrita no CGC
n. 75.737.783/0001-90, estabelecida em lugar desconhecido,
na pessoa de seu representante legal, da penhora efetivada so-
bre o bem abaixo descrito, bem como para no prazo de dez (30)
dias, querendo, apresente embargos á execução, ficando ciente
de que não o fizer, presumirem-se aceitos, como verdadeiros os
fatos alegados pela exequente, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos supra referidos, abaixo
descrito.   BEM PENHORADO: “Um apartamento sob nº 2104,
do Edifício Luiz VX, edificado no Lote de terras nº 11, quadra
nº 10, da Zona “A”, desta cidade, Município e Comarca, com
as dimensões de 23,95 X 60,00 metros, ou sejam 1.437,00m2,
com as divisas, metragens e confrontações constantes da matrí-
cula sob nº 33.268, do Cartório de Registro de Imóveis, 1ª Cir-
cunscrição local.”

DESPOSITÁRIO DO BEM: Em mão da Sra. Depositária Pú-
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blica desta cidade.  CERTIDÕES DE DÍVIDAS ATIVAS: nº
3995/98, nº da inscrição: 10.1.45.04.0456.012; nº 3996/98, nº
da inscrição: 10.1.45.04.0456.031; nº 4000/98, nº da inscri-
ção: 10.1.45.04.0456.047; nº 4002/98, nº da inscrição:
10.1.45.04.0456.081.
 VALOR DA CAUSA: R$ 8.695,78 (OITO MIL, SEISCEN-
TOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS).
DESPACHO: “Defiro como requer. Foz do Iguaçu, 22 de maio
de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu,   Ariane
Jacqueline Gonzalez, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
   PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 69/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
e executados HILMA WERNER DE SOUZA & CIA.LTDA.,
HUMBERTO JOSE DE SOUZA e HILMA VERNER DE SOU-
ZA  OBJETIVO: CITAÇÃO da sócia da empresa executada
HILMA VERNER DE SOUZA, inscrita no CPF n. 773.582.109-
30, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 474,22
(QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VIN-
TE E DOIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, petição de f. 89/90, e des-
pacho proferido nos autos supra referidos.  TÍTULO(S): Certi-
dões de dívidas ativas sob n.ºs: 02472462-0, data da inscrição:
09/11/2000; 02479185-8, data da inscrição: 07/12/2000;
02487706-0, data da inscrição: 06/01/2001; 02504603-0, data
da inscrição: 07/03/2001; 02512757-9, data da inscrição: 06/
04/2001; 02520818-8, data da inscrição: 08/05/2001.
  DESPACHO DE F. 98: “Defiro como requer, passando o(s)
sócio(s) a integrar(em) a lide como co-responsável(eis). Ano-
tações necessárias junto à Distribuição, registro e autuação.
Cite(m)-se. Foz do Iguaçu, 18 de dezembro de 2.002. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DES-
PACHO DE F. 110: “Defiro como requer. Expeça-se edital de
citação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de
maio de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE
DIREITO.”  FOZ DO IGUAÇU, em 23 de junho de 2.003.- Eu,
_ Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei
e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 98/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
e executado(a) YBYRAPOTY IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE MADEIRAS LTDA., e GERONCIO CARDOSO CE-
LESTINO.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)
YBYRAPOTY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEI-
RAS LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n. 84.838.697/
0001-64, na pessoa de seu representante legal, estabelecida em
lugar desconhecido e GERONCIO CARDOSO CELESTINO,
inscrito no CPF n. 073.114.228-41, residente em lugar desco-
nhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a par-
tir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 59.567,65 (CINQUENTA E NOVE
MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SES-
SENTA E CINCO CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
02553272-4, data da inscrição: 31/08/2001; nº 02553274-0, data
da inscrição: 31/08/2001; nº 02553277-5, data da inscrição:
31/08/2001.
DESPACHO INICIAL: “Expeça-se mandado executório. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 29 de novembro de 2.001. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE
FLS. 37: “Defiro como requer, passando o(s) sócio(s) a
integrar(em) a lide como co-responsável(eis). Anotações ne-
cessárias junto à Distribuição, registro e autuação. Cite(m)-se.
Foz do Iguaçu, 28 de junho de 2.002. (a( STEWALT CAMAR-
GO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 46:
“Defiro como requer, expedindo-se edital de citação com o prazo
de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 09 de junho de 2.003. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _  Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE APARECIDA PEREIRA
DA SILVA e GENERCY PEREIRA, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de ALVARÁ JUDICIAL sob nº
019/1997, em que é requerente APARECIDA PEREIRA DA
SILVA e GENERCY PEREIRA e requerido ESTE JUÍZO, sen-

do o presente objeto de INTIMAÇÃO dos Requerentes APA-
RECIDA PEREIRA DA SILVA e GENERCY PEREIRA, para
que no prazo de 48:00 (QUARENTA E OITO) horas, manifes-
tem-se quanto ao interesse no proseguimento do feito, sob pena
de extinção. E para que não aleguem ignorância, expediu-se o
presente. Formosa do Oeste, 24 de março de 2003. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): PI-
SOSSUL-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA., na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às 14:45
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 14:45
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 162/2000 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: PISOSSUL-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
·345,00m² (trezentos e quarenta e cinco metros quadrados) de
assoalho de madeira de leim tipos, GRAPIA, MARFIM, IPÊ.
Secos em estufa, comprimentos variáveis à 1,80m . Avaliados
em 15/01/2001 por R$ 10.350,00 (DEZ MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA REAIS)
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.898,80 (QUATORZE MIL, OI-
TOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS, OITENTA CEN-
TAVOS), atualizado até o dia 29/01/01.
 DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal, JOÃO AR-
LEI ECKERT, com endereço na Avenida José Maria de Brito,
esquina com a Rua Vinícius de Moraes, junto ao Edifício Trade
Center, nesta cidade.
 ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
 INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): PISOSSUL-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA., por seu representante legal, se porventu-
ra não for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por
ocasião do cumprimento do mandado.
 Foz do Iguaçu/Pr, em 30 de junho de 2.003.- Eu, ___  Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): OS-
MAR MARCELINO, na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às 13:30
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 13:30
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 40/2002 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA

EXECUTADO: OSMAR MARCELINO
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

·Uma máquina de fabricar sorvetes, da marca SKIMSEN, com
capacidade para 16 litros, alimentada com motor elétrico da
marca WEG, com a parte superior em fórmica e laterais em
chapas metálicas de cor branco, em bom estado de conservação
e funcionamento. Avaliado em R$ 1.750,00 (UM MIL, SETE-
CENTOS E CINQUENTA REAIS).
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.442,57 (UM MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E SETE
CENTAVOS).
 DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado OSMAR MARCELI-
NO, com endereço na Rua Isabel, 200, nesta cidade.
 ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
 INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) OSMAR MARCELINO,  se porventura não
for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião
do cumprimento do mandado.
 Foz do Iguaçu/Pr, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _  Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 STEWALT CAMARGO FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): REIS
& FONSECA LTDA., na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às 13:45
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 13:45
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 42/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA

EXECUTADO: REIS & FONSECA LTDA.
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

 ·Um congelador industrial sem marca definida, provavelmente
SCHELLE, medindo aproximadamente 2,5x1,00x1,00 metro de
altura, com quatro tampas, totalmente em aço de inox escova-
do, com seis anos de uso, alimentado com motor elétrico, em
bom estado de conservação e funcionamento. Avaliado em 27/
12/2001 por R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.474,51 (UM MIL, QUATROCEN-
TOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do fiel depositário GERALDO DOS
REIS SANTOS, com endereço na Rua Engenheiro Araripe, 375,
Morumbi II, nesta cidade.
 ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
 INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): REIS & FONSECA LTDA., por seu representan-
te legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para sua inti-
mação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
 Foz do Iguaçu/Pr, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _  Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CO-
MERCIO DE CARNES OTREMBA LTDA., na seguinte for-
ma:  PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às
14:30 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 14:30
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.  LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 50/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA   EXECUTADO: COMERCIO DE CARNES OTREM-
BA LTDA.

 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
 ·(01) Uma câmara frigorífica composta de isopainéis, com for-
çador, alimentada com motor elétrico da marca ELGIN, com
uma porta de inox medindo 1,92 x 0,85m, medindo a referida
câmara 3,45 x 2,85 x 2,50 de altura, em bom estado de conser-
vação e pleno funcionamento, fixa em paredes de alvenaria.
Avaliada em 06/03/2003 por R$ 5.780,00 (CINCO MIL, SE-
TECENTOS E OITENTA REAIS)
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.927,71 (UM MIL, NOVECEN-
TOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTA-
VOS).
 DEPOSITÁRIO: Em mãos do fiel depositário EMÍLIO OTEM-
BRA, com endereço na Avenida República Argentina, 3922,
Jardim São Paulo, nesta cidade.
 ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
 INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): COMERCIO DE CARNES OTREMBA LTDA.,
por seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
 Foz do Iguaçu/Pr, em 27 de junho de 2.003.- Eu,  Silene Bea-
tris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): ALI-
TERMI COMERCIO DE ALIMENTOS TERMICOS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às 15:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 15:00
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 54/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: ALITERMI COMERCIO DE ALIMENTOS
TERMICOS LTDA.
 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
 ·(01) Um freezer industrial, com capacidade para uma tonela-
da, 220 Volts, totalmente em aço inoxidável, com duas tampas,
medindo aproximadamente 2,20 x 1,00metro, alimentado com
motor elétrico, em regular estado de conservação e bom funci-
onamento. Não consta a marca do objeto.  Avaliado em 10/01/
2002, por R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.059,81 (UM MIL, CINQUENTA
E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal, JULCI VAL-
DECIR SCHMIDT, portador do RG nº 1.973.497-2/PR, com
endereço na Rua Belarmino de Mendonça, 1138, centro, nesta
cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): ALITERMI COMERCIO DE ALIMENTOS TER-
MICOS LTDA., por seu representante legal, se porventura não
for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião
do cumprimento do mandado.
Foz do Iguaçu/Pr, em 30 de junho de 2.003.- Eu, _, Silene Be-
atris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CO-
EXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., na
seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às 14:15
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 14:15
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
 AUTOS Nº : 72/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTDA.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
·07 (sete) mesas modelo 1,60 x 0,68 x 0,74 em BP, arvoplax
texturizado, com PVC rígido Eposci, com três gavetas com
chaves, novas, sem uso. Avaliadas em 09/01/2002, por R$
2.940,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS).
·04 (quatro) armários alto, fechado, 1,60 x 0,80 x 0,40, com
duas portas com chaves em BP-arvoplax, com PVC rigido nas
bordas, post-forming, novos, sem uso. Avaliados em 09/01/2002,
por R$ 1.560,00 (HUM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA
REAIS).  Perfazendo um total de R$ 4.500,00 (QUATRO MIL
E QUINHENTOS REAIS)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.145,35 (QUATRO MIL, CENTO
E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CEN-
TAVOS).
DEPOSITÁRIO: Em mãos do fiel depositário VALMIR RO-
BERTO TOMBINI, com endereço na Avenida Brasil, nº 333,
centro, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO-
RIO LTDA., por seu representante legal, se porventura não
for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião
do cumprimento do mandado.
Foz do Iguaçu/Pr, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _Silene Bea-
tris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): NEI-
DE ALBERTINA MARINE, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2.003, às 14:00
horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de setembro de 2.003 às 14:00
horas, para arrematação, pelo maior preço oferecido, não sen-
do aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Pedro
Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 89/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: NEIDE ALBERTINA MARINE
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
·Um painel luminoso, embalado novo, sem uso, medindo apro-
ximadamente 0,20cm de espessura, 0,60 cm de altura por 8,00m
de comprimento, adesivado. Avaliado em 22/08/2002 por R$
3.800,00  (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.061,19 (UM MIL, SESSENTA E
UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
DEPOSITÁRIO: Em mãos da fiel depositária NEIDE ALBER-
TINA MARINE, com endereço na Avenida Por do Sol, nº 949
– Libra.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): NEIDE ALBERTINA MARINE, por seu repre-
sentante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
Foz do Iguaçu/Pr, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _ Silene Bea-
tris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 51/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
e executado(s) HILARION ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA., EUCLEDE  MEDEIROS, CLEIDE VALERIA CACHI-
GIAN, ELIANE CACHIGIAN GOMES e JOSE LOZANIS
NORONHA. OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) HI-
LARION ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurí-
dica, inscrita no CNPJ n. 82.421.272/0001-20, na pessoa de
seu representante legal, estabelecida em lugar desconhecido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do tér-
mino do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 8.433,36 (OITO MIL, QUATROCENTOS
E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
1904405-9, data da inscrição: 21/08/92.

DESPACHO DE FLS. 136: “Defiro o pedido retro, proceden
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do-se as necessárias anotações no distribuidor, registro e autu-
ação referentes ao nome da empresa executada. Oficie-se. Foz
do Iguaçu, 02 de junho de 2.003.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 27 de junho de 2.003.- Eu, _ Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU GEZIEL BALTAZAR
DE SOUZA, COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 131/02, em que é  réu: GEZIEL BALTAZAR DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da Cédu-
la de Identidade/RG nº 5.869.985-Pr., natural de Francisco
Beltrão – Pr., nascido em 23/08/1971, filho de Mateus de  Sou-
za e de Generi Baltazar de  Souza, como  incurso nas penas do
artigo  58,”caput”, do Decreto-lei nº 3.688/41. E, como consta
dos autos que o  réu se encontra  em lugar incerto,  mandou
expedir o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo
qual fica  CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala
das audiências em o Fórum local no dia 04 de SETEMBRO de
2.003, às 16:30  horas, para ser  interrogada perante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar pu-
blico de costume e publicado no diário da Justiça do Estado do
Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, aos  vinte e dois  (22)  dias do mês
de Julho (07) do ano de  dois mil e três (2.003). Eu _______
(Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO D0  RÉU ISAC DOS SANTOS
BORGES, COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 222/01, em que é  réu: ISAC DOS SANTOS BOR-
GES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de  identidade sob
nº 2.347.795/PR., natural de Francisco Beltrão – Pr.,  nascido
em 23/08/1979, filho de Waldemar Borges e  de Noemi dos
Santos Borges, como  incurso nas penas do artigo  155, § 4º do
Código Penal. E, como consta dos autos que a  ré se encontra
em lugar incerto,  mandou expedir o presente edital, com prazo
de quinze (15) dias, pelo qual fica  CITADO a comparecer pe-
rante este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no
dia 03 de SETEMBRO de 2.003, às 16:45  horas, para ser  in-
terrogado perante este Juízo. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, mandou expedir o referido edi-
tal que será afixado no lugar publico de costume e publicado
no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
vinte e  um  (21)  dias do mês de Julho (07) do ano de  dois mil
e três (2.003). Eu   (Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subs-
crevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
Juiz de  Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA  RÉ  ADRIANA ROSARY,
COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 022/2002, em que é  ré: ADRIANA ROSARY, brasi-
leira, solteira, empregada doméstica, filha de Julião  Rosary e
de Marina Lopes Rosary, natural de Cascavel/Pr, nascida em
27/08/1982,   como  incursa nas penas do artigo  121, § 2º,
inciso IV, c.c. art.  14, inciso II, ambos do  Código Penal,c.c.
art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.072/90. E, como consta dos autos
que a  ré se encontra  em lugar incerto,  mandou expedir o
presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica
CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala das audiên-
cias em o Fórum local no dia 02 de SETEMBRO de 2.003, às
16:30  horas, para ser  interrogada perante este Juízo. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
expedir o referido edital que será afixado no lugar publico de
costume e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos  dezoito  (18)  dias do mês de Julho (07)
do ano de  dois mil e três (2.003). Eu _  (Ivo de Aquino), Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
Juiz de  Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU  ELZO SIMONATO,
COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 072/02, em que é  réu: ELZO SIMONATO, brasileira,
casado, portador do RG. nº 1.868.515/PR.,  natural de  Dois
Vizinhos/Pr, nascido em 25/09/58, filho de Olívio  Simonato e
de  Regina Bertola, como  incurso nas penas do artigo  228
“caput”, do  Código Penal. E, como consta dos autos que o  réu
se encontra  em lugar incerto,  mandou expedir o presente edi-
tal, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica  CITADO a
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências em o
Fórum local no dia 03 de SETEMBRO de 2.003, às 16:30  ho-
ras, para ser  interrogado perante este Juízo. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o
referido edital que será afixado no lugar publico de costume e
publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, aos  vinte e  um  (21)  dias do mês de Julho (07) do
ano de  dois mil e três (2.003). Eu  _ (Ivo de Aquino), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU  GENÉSIO DALLE-
GRAVE NEGRETTI, COM O  PRAZO  DE QUINZE (15)

DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 080/2002, em que é  réu: GENÉSIO DALLEGRAVE
NEGRETTI, brasileiro, casado, comerciante, portador da  Cé-
dula de Identidade/RG. nº 3.039.021.237 (PR), natural de Ta-
pejara – RS.,  nascido em 15/02/1967, filho de Domingos Dal-
legrave Negretti e  de Irma D. Negretti,   como  incurso nas
penas do artigo  228, “caput”, c.c. 29, ambos do  Código Penal.
E, como consta dos autos que o  réu se encontra  em lugar
incerto,  mandou expedir o presente edital, com prazo de quin-
ze (15) dias, pelo qual fica  CITADO a comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 26 de
AGOSTO de 2.003, às 10:30  horas, para ser  interrogado pe-
rante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o referido edital que será afi-
xado no lugar publico de costume e publicado no diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos  trinta (30)
dias do mês de Junho (06) do ano de  dois mil e três (2.003). Eu
(Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.

FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO,
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU  RUBENS  MIRANDA,
COM O  PRAZO  DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 127/03, em que é  réu: RUBENS MIRANDA, brasi-
leiro, casado, agricultor, RG.nº 3.852.551-4/Pr.,  natural de
Francisco Beltrão –Pr., nascido em 17/10/1963, filho de Adeli-
no Miranda  e  de Edite Simon Miranda,  como  incurso nas
penas do artigo  233, do  Código Penal. E, como consta dos
autos que a  ré se encontra  em lugar incerto,  mandou expedir
o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica
CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala das audiên-
cias em o Fórum local no dia 08 de SETEMBRO de 2.003, às
16:30  horas, para ser  interrogado perante este Juízo. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
expedir o referido edital que será afixado no lugar publico de
costume e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos  vinte e dois  (22)  dias do mês de Julho
(07) do ano de  dois mil e três (2.003). Eu  (Ivo de Aquino),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
Juiz de  Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADEMIR DE
LIMA, vulgo “Mire”,  COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, tramitam os termos dos  Autos de
Processo  Crime nº 202/99, que a Justiça Pública move contra o
réu ADEMIR DE LIMA, vulgo “Mire”, brasileiro, solteiro,
auxiliar de serviços gerais, natural de Verê/Pr, filho de João da
Silva Lima e de Laura Claudino Lima,  nascido em 18/05/1.979,
RG. nº 7.669.994-1/Pr, atualmente em lugar  incerto, ficando o
mesmo INTIMADO a comparecer perante este Juízo, no prazo
de cinco (05) dias, a fim que dê fiel cumprimento as condições
que  lhe foram  impostas no termo de  suspensão condicional

do  processo, sob pena de revogação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar público de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de Julho  (07) do ano de
dois mil e três (2.003). Eu,_ _(Ivo de Aquino), Escrivão, o di-
gitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
Juiz de  Direito Designado

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO
PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS VAL-
TER JOSÉ DA SILVA SANTOS, KATIA CORNÉLIO SAVAR-
RO, MAURA LAUREANO DOS SANTOS E  VILSON JOSÉ
PEREIRA DA SILVA,  COM  O PRAZO DE SESSENTA  (60)
DIAS. F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório da Vara Criminal e Anexos, move os termos do Processo
Crime nº 083/88, que a Justiça Pública move contra os réus
VALTER JOSÉ DA SILVA SANTOS,  brasileiro, solteiro,
pedreiro, natural de Francisco Beltrão – Pr., filho de Cantidio
da  Silva Santos e de Maria Anita de Lima, nascido em 11/05/
65; KATIA CORNÉLIO SAVARRO, brasileira, casada, cos-
tureira, natural de  Renascença – Pr., filha  de Flávio Cornélio
e de Ilsa Maria Martins Cornélio, nascida em 08/08/1968;
MAURA  LAUREANO DOS SANTOS, brasileira, solteira,
do  lar, natural de Ibiraiaras – RS., filha  de Olimpio Antonio
dos  Santos  e  de  Francisca Laureano dos Santos, nascida em
10/08/65; e VILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA, brasilei-
ro, casado, operário, natural de  Renascença – Pr., filho de
Antenor Pereira da  Silva  e de Maria  Fiorentina Pereira da
Silva,  nascido em 22/10/59, como incursos  nas penas do arti-
go 155, § 4º, I e IV do  Código Penal e 1º da Lei  nº 2.252/54,
c.c. 70 do  Código Penal (1º réu); 180 “caput” do  Código Pe-
nal (2ª ré) e 180 § 1º do  Código Penal (3º e 4º réus), os quais se
encontram atualmente em  lugar  incerto, pelo  presente, ficam
INTIMADOS do teor da sentença, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “Isto posto, julgo extinta a  punibilidade dos réus Katia
Cornélio Savarro,  Maura Laureano dos  Santos e  Vilson José
Pereira da Silva, em face da ocorrência da  prescrição da  pre-
tensão punitiva, com fundamento no art. 107, inc. IV, primeira
figura, c.c. o art. 109, incs. IV e V, e art. 110, todos do Código
Penal, e  improcedente a denúncia ofertada, para o fim de ab-
solver o acusado Valter José da  Silva Santos, da  imputação
que lhe foi feita, com fulcro no art. 386, inc. VI, do Código de
Processo Penal. Cumpra-se,  no que for pertinente, as  determi-
nações do Código de Normas da  Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. Sem custas. P.R.I. Francisco Beltrão, 14
de abril de 1998. (ª.) Marcelo Wallbach  Silva, Juiz de  Direi-
to”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lu-
gar  público de costume e  publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quinze  (15) dias do
mês de Julho (07) do ano de dois mil e três (2.003). Eu,_Ivo de
Aquino), Escrivão digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO,
 Juiz de  Direito  Designado

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO
PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU DOMIN-
GOS GASPARI, VULGO “MINGO”,  COM  O PRAZO DE
SESSENTA  (60) DIAS. F A Z  S A B E R a todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório da Vara Criminal e Anexos, move os ter-
mos do Processo Crime nº 191/97, que a Justiça Pública move
contra o réu DOMINGOS GASPARI, vulgo “Mingo”,  brasi-
leiro, solteiro, eletricista, natural de Francisco Beltrão – Pr.,
filho de Honorino Gaspari e de  Elvira Pasuch, nascido,em 17/
02/1963, RG. nº 5.424.139-9/Pr.,como  incurso nas  penas do
artigo 213 “caput”, do  Código Penal,  o qual se encontra atual-
mente em  lugar  incerto, pelo  presente, fica INTIMADO do
teor da sentença proferida em data de 04/09/2000, cuja  parte
dispositiva é a seguinte: “Isto posto, julgo improcedente a de-
núncia ofertada, para  o fim de absolver o réu Domingos Gas-
pari, da  imputação  que lhe foi feita, com fulcro no artigo 386,
inciso VI, do  Código de Processo Penal. (a.) Marcelo  Wallba-
ch Silva, Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar  público de costume e  publicado no Diá-
rio da Justiça do  Estado do Paraná. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos vin-
te e seis  (26) dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e
três (2.003). Eu, (Ivo de Aquino), Escrivão, o digitei e subscre-
vi.
(Fls. 01)

FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS   MONTEIRO,
JUÍZA DE DIREITO.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO
PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU ANSEL-
MO CORDEIRO,  COM  O PRAZO DE SESSENTA  (60)
DIAS.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos do Processo Crime nº
187/95, que a Justiça Pública move contra o réu ANSELMO

CORDEIRO,  RG. 3.360.623-0/Pr., brasileiro, viúvo, Jornalis-
ta, natural de Cascavel – Pr., filho de João  Maria Cordeiro  de
Maria  Alice  Cordeiro, nascido em 01/06/1957, incurso  nas
penas dos artigos 21 § 1º, “a” e 22 c.c. 23, III, bem como 37, I
e 3º e 42, todos da Lei nº 5.250/67 (Lei de Imprensa),  o qual se
encontra atualmente em  lugar  incerto, pelo  presente, fica
INTIMADO da sentença datada de 20/08/2001, que julgou ex-
tinta  a  punibilidade do  mesmo. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar  público de costume e  publi-
cado no Diário da Justiça do  Estado do Paraná. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, aos quatorze  (14) dias do mês de Julho (07) do ano de
dois mil e três (2.003). Eu __(Ivo de Aquino), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.
(Fls. 01)

ROSSELINI CARNEIRO,
JUIZ DE DIREITO DESIG.

Goioerê

JUIZO  DE  DIREITO  DA  VARA  CIVEL  DA
COMARCA  DE

GOIOERÊ – ESTADO  DO  PARANÁ
CARTÓRIO  DO  CÍVEL,  COMÉRCIO  E  ANEXOS

SÉRGIO  CARLOS  FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL  DE  CITAÇÃO
PRAZO:  VINTE   (20)  DIAS

 CITANDO(S):   JAINE  FERREIRA  SILVA   SANTOS,  bra-
sileira, casada,  inscrita  no  CPF/MF  n.º  164.330.361-87  e
portadora  do  RG n.º . 1.434.526-4/PR. PROCESSO:  EXE-
CUÇÃO    TITULO    EXTRAJUDICIAL, n.º  000400/2002.
EXEQUENTE(S):JOSE CARLOS ARAUJO.
EXECUTADO(S):  JAINE  FERREIRA  SILVA  SANTOS.
SALDO DEVEDOR:  R$-2.347,52   ( DOIS  MIL,  TREZEN-
TOS   E  QUARENTA  E   SETE   REAIS  E  INQUENTA    E
DOIS CENTAVOS). A  ser  corrigido  na  data  do  pagamento.
OBJETIVO: para  que,  no  PRAZO  DE  24 ( VINTE   E
QUATRO ) HORAS,  contadas  após  o  decurso  do  prazo  do
edital,PAGUE(m) o principal  e  acessórios  ou  NOMEIE(m)
BEM(ns)   À   PENHORA,  sob  pena de  serem-lhe  PENHO-
RADOS  tantos  bens  quantos  bastem  para garantia da  execu-
ção. Aos 30 de  maio   de  2.003.  Eu     (JEAN  CARLO
FAVA), Escrevente  Juramentado,  que  digitei  e  subscrevi.

GILBERTO  ROMERO  PERIOTO
Juiz  de  Direito

R$198,00

JUIZO  DE  DIREITO  DA  VARA  CIVEL  DA
COMARCA  DE

GOIOERÊ – ESTADO  DO  PARANÁ
CARTÓRIO  DO  CÍVEL,  COMÉRCIO  E  ANEXOS

SÉRGIO  CARLOS  FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL  DE  CITAÇÃO
PRAZO:  VINTE   (20)  DIAS

CITANDO(S):   ANGELA   BONANNI,   brasileira,  separada
judicialmente,  inscrita   no  CPF/MF  n.º  581.490.239-68.
PROCESSO:  EXECUÇÃO  TITULO   EXTRAJUDICIAL, n.º
000048/2003. EXEQUENTE(S): LUIZ  ANTONIO  BELESKI.
EXECUTADO(S): ANGELA BONANNI . SALDO DEVE-
DOR:    R$-1.264,44     ( UM     MIL,   DUZENTOS E SES-
SENTA E  QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CEN-
TAVOS).  A  ser  corrigido  na  data  do  pagamento. OBJETI-
VO:   para  que,  no  PRAZO  DE  24 ( VINTE   E   QUATRO
) HORAS, contadas  após o decurso do prazo  do  edital,
PAGUE(m) o principal  e  acessórios  ou  NOMEIE(m)  BEM(ns)
À   PENHORA,  sob pena   de  serem-lhe  PENHORADOS
tantos  bens  quantos  bastem  para garantia   da  execução.
Aos  30 de   maio  de  2.003.  Eu   (JEAN  CARLO   FAVA),
Escrevente  Juramentado,  que  digitei  e  subscrevi.

GILBERTO  ROMERO  PERIOTO
Juiz  de  Direito

R$198,00

Guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

PAULO SÉRGIO BENTO, vulgo “Paulo Baitaca”

 PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado PAULO SÉRGIO BENTO, vulgo “Paulo
Baitaca”, brasileiro, natural de Guarapuava/Pr, nascido aos 05/
09/1971, filho de Sebastião Gonçalves Bento e Ana Maria Ben-
to, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo de Direito
da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capi-
tão Virmond, n.º 1913, no dia 25 de Agosto de 2003, às 13:35
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do Processo Crime nº 121/02 “A”, a que responde como
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incurso no art. 121, § 2º, II (motivo fútil) e IV (impossibilidade
de defesa) e art. 211, aplicada a regra do art. 69, todos do Có-
digo Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos quinze dias do mês de Maio do ano de dois
mil e três (15/05/2003). Eu   (Jackson Likes), Auxiliar Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
 VITORIO RONIK

PRAZO: 60 (sessenta) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu VITORIO RONIK, brasileiro, casado, moto-
rista, filho de Pedro Ronik e Eliza Ronik, natural de Irati/PR,
nascido aos 11/04/1956, portador do RG n.º 1.865.869-SSP/
PR, residente e domiciliado sito à Graciliano Ramos, n.º 60,
Jd. Veneza, nesta cidade e Comarca, atualmente está em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O da r. sentença
proferida nos autos de Processo Crime nº 109/99. “Vistos etc.
Em vista dos documentos que comprovam o cumprimento das
condições impostas na decisão que homologou a suspensão
condicional do processo, se a ocorrência dos fatos que ensejas-
sem a revogação da medida, bem como em razão do parecer do
Ministério Público, julgo extinta a punibilidade de VITORIO
RONIK,  nos termos do art. 89, § 5º, da Lei n.º 9.099/95, em
relação aos fatos descritos nos autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. E para que chegue ao conhecimento do réu, man-
dei expedir o presente Edital, que será publicado pela Impren-
sa Oficial e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de Junho do ano de dois mil e três (27/
06/2003). Eu  __ (Jackson Likes), Aux. Juramentado, digitei e
subscrevi.

   Carmen Silvania Zolandeck Mondin
     Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:
   MAURI SAVA JOSÉ DE SIQUEIRA

 PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado MAURI SAVA JOSÉ DE SIQUEIRA, bra-
sileiro, solteiro, fotógrafo, natural de Guarapuava/Pr, nascido
aos 08/01/1967, filho de Dirceu Siqueira e Maria Siqueira, re-
sidente e domiciliado sito à Rua dos Falcões, n.º 99, Bairro
Bonsucesso, nesta cidade e Comarca, atualmente está em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a com-
parecer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913,
no dia  25 de Agosto de 2003, às 14:05 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do Proces-
so Crime nº 150/02, a que responde como incurso no art. 155,
“caput”, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal, ficando ad-
vertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTI-
TUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos quinze dias do
mês de maio do ano de dois mil e três (15/05/2003). Eu  _
(Jackson Likes), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

   Carmen Silvania Zolandeck Mondin
     Juíza de Direito

 EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU:
  VALDIR SEBASTIÃO FRANCO

 PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Substituto Desig-
nado da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu VALDIR SEBASTIÃO FRANCO, brasileiro,
solteiro (amasiado), profissão: corte de madeira, nascido aos
05/03/1959, filho de Epaminor José Franco e Julieta Ribeiro
Franco, portador do RG n.º 2.383.681-SSP/PR, natural de Gua-
rapuava-Pr, residente e domiciliado sito à Rua Projetada “A”,
s/n.º, Bairro Industrial, nesta cidade e Comarca, atualmente está
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo de Direito da Primeira
Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond,
n.º 1913, no dia 25 de Agosto de 2003, às 13:40 horas, a fim de
participar da audiência admonitória para o cumprimento do re-
gime Aberto, nos autos de Processo Crime nº 272/99. E para
que chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o presen-
te edital que será publicado pela imprensa oficial e afixada cópia
no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comar-

ca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
Julho do ano de dois mil e três (10/07/2003). Eu  _ (Jackson
Likes) Aux. Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
   Juiz Substituto Designado

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU:
ANTÔNIO CLEVERSON DE OLIVEIRA

 PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Substituto da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do
ParanáFAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
ANTÔNIO CLEVERSON DE OLIVEIRA, (alcunha: “Careca”),
brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, nascido aos 28/
06/1979, filho de Aroldo Oliveira e de Vilma de Fátima Olivei-
ra, portador do RG n.º 2.414.337/SSP-PR, natural de Guarapu-
ava-Pr, com endereço declinado nos autos como sendo à Rua
“H”, n.º 313, Bairro Paes e Bens, nesta cidade e Comarca, atu-
almente está em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo de Direito
da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capi-
tão Virmond, n.º 1913, no dia 25 Agosto de 2003, às 14:20
horas, a fim de participar da audiência admonitória para o cum-
primento do regime Aberto, nos autos de Processo Crime nº
143/99. E para que chegue ao conhecimento do réu, mandei
expedir o presente edital que será publicado pela imprensa ofi-
cial e afixada cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de Julho do ano de dois mil e três (18/07/2003).
Eu   (Léa Aparecida Vaz Portella) Escrivã, digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
  Juiz Substituto

  EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU:
  JOÃO IVANIR RIBEIRO
   PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Substituto da
Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do
ParanáFAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOÃO
IVANIR RIBEIRO, (alcunha: “Vane”), brasileiro, solteiro, La-
vrador, nascido aos 03/06/1982, filho de Pedro Ribeiro e de
Judite de Oliveira, portador do RG n.º não consta, natural de
Mangueirinha-Pr, com endereço declinado nos autos como sen-
do à Rua Judith Bastos de Oliveira, s/n.º, Jardim das Américas,
nesta cidade e Comarca, atualmente está em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante
este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do
Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 25 Agos-
to de 2003, às 14:30 horas, a fim de ser interrogado nos autos
de Processo Crime nº 106/01. E para que chegue ao conheci-
mento do réu, mandei expedir o presente edital que será publi-
cado pela imprensa oficial e afixada cópia no átrio do Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Julho do ano de dois
mil e três (18/07/2003). Eu __ __ (Léa Aparecida Vaz Portella)
Escrivã, digitei e subscrevi.

   Fabiano Rodrigo de Souza
     Juiz Substituto

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU:
 CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

 PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Substituto da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do
ParanáFAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, (alcunha: “Itacir”),
brasileiro, amasiado, aproximadamente 34 anos, filho de não
consta, portador do RG n.º não consta, natural de não consta,
com endereço declinado nos autos como sendo à Rua Neoclás-
sico, Loteamento Kaminski, nesta cidade e Comarca, atualmente
está em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e
chama-o a comparecer perante este Juízo de Direito da Primei-
ra Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Vir-
mond, n.º 1913, no dia 25 Agosto de 2003, às 13:50 horas, a
fim de participar da audiência admonitória, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 81/96. E para que chegue ao conhecimento do
réu, mandei expedir o presente edital que será publicado pela
imprensa oficial e afixada cópia no átrio do Fórum local. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de Julho do ano de dois mil e três
(18/07/2003). Eu _ _ (Léa Aparecida Vaz Portella) Escrivã, di-
gitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
 Juiz Substituto

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 442/2002 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente SHIRLEY APARECIDA
SOARES CÂNDIDO, e Requerido(a) SEBASTIÃO SOARES;
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro
não aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de
que o(a) Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental,
por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os
bens que venha a possuir, conforme declaração médica acosta-
da aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que de-
terminou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomea-
do Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a) Requerente
supra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 06 de junho de 2003. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

   ELSIO CROZERA
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE. IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos, que sem levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças. os bens de propri-
edade de LAMINADOS 3 DE MAIO LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05/08/2003, às 08:30 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 21/08/2003, às 08:30 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta
cidade PROCESSO: Autos n.º 082/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL. em que e(são) exequente(s) FAZENDA NACIONAL, e
executada(s) LAMINADOS 3 DE MAIO LTDA.
BENS: 22.000 m³ (vinte e dois metros cúbicos) de lâminas de
pinnus, seca, medindo 1,70 metros de comprimento por várias
larguras e espessuras, as quais encontram-se no depósito da
executada.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. JOÃO GUILHERME PUPO.
VALOR DA AVALIAÇÃO. R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos
e vinte reais) em 20/01/2003 e atualizado monetariamente em
07/04/2003 foi para R$ 3.655,08 (três mil, seiscentos e cin-
qüenta e cinco reais e oito centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.926,03 (sete mil, novecentos e vin-
te e seis reais e três centavos) em 07/04/2003.
ONUS: nada consta
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) o(s) devedor(es)
LAMINADOS 3 DE MAIO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, e o depositário JOÃO GUILHERME PUPO, se
porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal,
bem como de que poderá(ão) remir a execução, pagando o va-
lor principal e acessórios até antes da data da arrematação ou
adjudicação. Imbituva, 02/05/2003. EU_  Alciran Claudio Pe-
droso, escrivão, digitei e subscrevi.

 GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

Imbituva

Irati

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TEL-
LES,  JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE IRATI - ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de FLÁVIO BATISTA DE ALBUQUERQUE, bra-
sileiro, solteiro, incapaz, portador da C.I. RG  sob nº.6.865.462-
9-PR.,  filho de José Maria de Albuquerque e Flavina Batista
Andrade, residente nesta cidade de Irati  - Pr.; portador de
DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado CURADOR a Sra. DORACI BATISTA
FERRAZ brasileira, casada, agricultora aposentada,  portadora
da C.I. RG sob nº.1.383.523-PR. e inscrito no CPF (MF) sob
nº.926.215.119-53; nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob
nº.386/2002. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos  nove (09) dias do mês de Julho de
dois mil e três.       Eu,    (Lucilda Szwarc Batista), Auxiliar
Juramentadaque digitei e subscrevi.-

 LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TEL-
LES,  JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE IRATI - ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de CASEMIRO STENQUEVIZ, brasileiro, sol-
teiro, incapaz, portador da C.I. RG sob nº.1.754.953-PR.,  fi-
lho de Estanislau Stenqueviz e de Miquelina Stenqueviz, resi-

dente nesta cidade de Irati  - Pr.; portador de DEFICIÊNCIA
MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-
ada CURADORA a Sra. ANITA SPRADA, brasileira, casada,
do lar, portadora da C.I. RG sob nº.6.502.140-0-PR.,  e inscrita
no CPF sob nº.819.177.249-34,  residente e domiciliada na Rua
Fernando Seiler Rocha,  447, nesta cidade de Irati – Pr.;  nos
autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.407/2002. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do presente
deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser a Requerente BENE-
FICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos
nove (09) dias do mês de Julho de dois mil e três.
Eu,     (Lucilda Szwarc Batista), Auxiliar Juramentadaque digi-
tei e subscrevi.-

 LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
 JUÍZA SUBSTITUTA

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE REGINA
MARIA DE ABREU. O Doutor NICOLA FRASCATI JUNI-
OR, Juiz Substituto Designado na Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível de processou os autos n º 198/2.002 de IN-
TERDIÇÃO em que é autora: MARIA JOSÉ DE ABREU BAR-
BOSA e ré: REGINA MARIA DE ABREU, no qual foi interdi-
tada e declarada absolutamente incapaz a ré Srta. REGINA
MARIA DE ABREU, portadora da Certidão de Nascimento n.º
406 do livro A-3, fls. 87 do CRC de Capitão Leonidas Marques
PR., tendo em vista apresentar deficiência mental severa, não
sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora
em sua irmã Sra. MARIA JOSÉ DE ABREU BARBOSA, por-
tadora da RG n.º 9.468.420-0, a qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de propriedade da interditada,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da sentença a seguir transcrita: MARIA
JOSÉ DE ABREU BARBOSA, qualificada na inicial, requereu
a presente interdição de sua irmã, REGINA MARIA DE
ABREU, afirmando que a interditanda é portadora de doença
mental e incapaz de reger seus atos.  Designado o interrogató-
rio, a interditanda permaceu calada, não respondendo à nenhu-
ma pergunta que lhe foi feita, inclusive as feitas por sua irmã/
requerente, constatando-se a visível deficiência mental e estar
sendo bem cuidada.  Passado o prazo para a impugnação ao
pedido, foi realizado exame no interditando, com as partes apre-
sentando quesitos, com o resultado às fls. 25, concluindo que
há debilidade mental e não tem a interditanda condições de
assumir os atos da vida civil.  O douto Promotor manifestou-se
favoravelmente ao pedido.  É o relatório. Cumpre Decidir.  O
processo está pronto para decisão, sendo desnecessário maior
embate probatório.  Resta nítido nos autos, tanto pelo interro-
gatório realizado quanto, e especialmente, pela perícia médica
realizada, a incapacidade absoluta da requerida, sendo impera-
tiva a decretação da interdição.  Assim, evidenciada a incapa-
cidade da interditanda para assumir atos da vida civil, o pedido
deve ser acolhido.  Ante o exposto, julga procedente o pedido
para o fim de decretar a interdição de Regina Maria de Abreu,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil., nomeando como curadora a requerente
Maria José de Abreu Barbosa, nos termos do artigo 5º, II e 45,
§ 3º, do antigo Código Civil, atuais arts. 3º, II e 1.775, § 3º.
Deixo de determinação a especialização de hipoteca legal pela
inexistência de bens em nome da interditada e pela idoneidade
da curadora, tratando-se da irmã da interditada. Lavre-se termo
de Compromisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do
Código de Processo Civil, e artigo 9º, III do vigente Código
Civil (antigo art. 12, III), oficie-se ao Registro Civil para as
anotações necessárias e publique-se na imprensa local e órgão
oficial.  P.R.I. Laranjeiras do Sul, 26 de maio de 2.003. (a)
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQURQUE FILHO, Juiz
de Direito. O presente é expedido, será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade
de Laranjeiras do Sul Pr., aos dezesseis dias do mês de julho do
ano dois mil e três. Eu,_

MARCOS MUZYKA,
 Escrivão do Cível.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE AIRTON ACOSTA DURAN-
TE, nascido aos 07 de outubro de 1962, filho de Armando Du-
rante e de Aparecida Acosta Durante, portador de doença men-
tal que o torna permanentemente incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada curadora a irmã ADÉLIA PEREZ
DURANTE nos autos n.º 808/2002. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 03/07/2003. Eu,
 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE DIVA FERNANDES DOS SAN-
TOS DA ROCHA, nascida aos 06 de maio de 1966, filha de
Celso Fernandes dos Santos e de Maria Cardoso dos Santos,
portadora de doença mental que a torna permanentemente in-
capaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador o
marido LORISVALDO AVELINO DA ROCHA nos autos n.º
838/2002. A curatela é por tempo indeterminado e tem por fi-
nalidade reger a interditada em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo
de dez dias, como expediente de assistência judiciária. Loan-
da, 03/07/2003. Eu,  (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Geraldo Peixoto de Luna, Juiz de Direito Substituto
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ   SABER, a
todos que deste EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede em
Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 700/1999, de
Adoção, onde figura como requerente G.L. e V.A.V.L., contra
a senhora Silvia Helena da Silva Vieira. E, como consta nos
referidos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital para a
CITAÇÃO de SILVIA HELENA DA SILVA VIEIRA, a fim de
que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça resposta à presente
ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do arti-
go 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o
fazendo, ser-lhe destituída do Pátrio Poder. E, para que chegue
ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e qua-
tro) dias do mês de 07 (Julho) do ano de 2003 (dois mil e três).
Eu,.., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e
da Juventude o digitei e subscrevi.

Geraldo Peixoto de Luna
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Geraldo Peixoto de Luna, Juiz de Direito Substituto
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ   SABER, a
todos que deste EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede em
Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 220/2003, de
Tutela Antecipada de Direito, onde figura como requerente
M.T.F., contra o senhor Paulo Mitsuo Takahashi. E, como consta
nos referidos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital
para a CITAÇÃO de PAULO MITSUO TAKAHASHI, a fim de
que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça resposta à presente
ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do arti-
go 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o
fazendo, ser-lhe destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que che-
gue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 24 (vinte
e quatro) dias do mês de 07 (Julho) do ano de 2003 (dois mil e
três). Eu,.., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da In-
fância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Geraldo Peixoto de Luna
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Geraldo Peixoto de Luna, Juiz de Direito Substituto
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ   SABER, a
todos que deste EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede em
Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o n.º 157/2002, de
Destituição de Pátrio Poder, onde figura como requerente Mi-
nistério Público, contra o(a) senhor(a) Elias Camargo. E, como
consta nos referidos autos, que o(a) genitor(a) da criança en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital para a CITAÇÃO de ELIAS CAMARGO, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça resposta à presente ação,
instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a produ-
ção de novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158
do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do
mês de 07 (Julho) do ano de 2003 (dois mil e três). Eu,.., (Luis

Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da Juven-
tude o digitei e subscrevi.

 Geraldo Peixoto de Luna
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADILSON CAR-
LOS CONSTANTINO, brasileiro, casado, motorista, portador
do CIRG n.º 43.047.037-0 –SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º
637.814.419-20, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PE-
DROSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente Edital, com o prazo de trinta dias, virem ou dele tiverem
conhecimento, especialmente o réu ADILSON CARLOS CON-
STANTINO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que tra-
mitam perante esse Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca, os
autos n.º 90/2000, de AÇÃO MONITÓRIA, que a P.B.LOPES
& CIA. LTDA. move contra ADILSON CARLOS CONSTAN-
TINO, nos seguintes termos: O autor é credor do requerido pela
importância líquida, certa e exigível no montante de R$-4.109,46
(quatro mil, cento e nove reais e quarenta e seis centavos), re-
presentado pelo saldo devedor apurado em novembro-2002,
decorrente de Contrato de Nota Promissória por mercadorias
adquiridas. O autor juntou documentos, deu valor à causa e
requereu a expedição do presente para a CITAÇÃO do requeri-
do do teor da presente ação para que, no prazo de QUINZE
DIAS, efetue o pagamento da importância referente ao débito
apurado, ou, no mesmo prazo, ofereça embargos. Acaso os
embargos não sejam opostos ou sejam os mesmo rejeitados,
constituir-se-á título executivo judicial. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, em especial o requerido ADILSON CARLOS CON-
STANTINO, atualmente em lugar incerto e não sabido, expe-
diu-se o presente edital, que será fixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade de Londrina, aos 28 de fevereiro de 2003. Eu
_(Neusa Caris), Funcionária Juramentada, que o digitei, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS,
LAERCIO BAGGIO MACIEL e PAULO OLIVEIRA

D’ANDREA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
LAERCIO BAGGIO MACIEL, brasileiro, casado, supervisor
de vendas, RG nº.7.294.658-0-Pr e CPF nº. 020.161.029-93,
nascido aos 16/06/58, em Corbélia-Pr., filho de Lupercio Ma-
ciel e Aglacy Baggio Maciel; e PAULO OLIVEIRA
D’ANDREA, brasileiro, casado, economista, RG nº. 647.033-
5-Pr., nascido aos 24/01/49, em São Paulo-SP, filho de Nicolau
D’Andrea e Rita de Oliveira D’Andrea. E, como encontram-se
os denunciados em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-OS e INTIMA-OS PARA COMPARECEREM PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
18/08/2.003, ÀS 14:30 HORAS a fim de serem interrogados e
acompanharem a todos os demais termos do PROCESSO CRI-
ME nº. 115/98, onde foram denunciados nas sanções do artigo
171, caput, c/c art.29 e 71 caput e art. 288 caput, c/c art. 69,
todos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

 REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTONIO
FRANCISCO DO CARMO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ANTONIO FRANCISCO DO CARMO, brasileiro, casado, téc-
nico em telecomunicações, RG nº.13.045.224-5-SP, nascido aos
10;08;60, em Ituverá-SP, filho de Francisco Felipe do Carmo e
Maria Barbosa do Carmo. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 29/08/2.003, ÀS 09:30
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 84/2001, onde foi de-
nunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 02/12/
98, por volta das 01:02 horas, em frente ao nº. 633 da Rua
Serra de Santana, nesta cidade, o ora denunciado Antonio, agin-
do com o animus dolendi inerente ao tipo, conduzia o veículo
automotor, um Volkswagen Sedan (Fusca), cor vermelha, pla-
cas BKS 4605 –São Paulo-SP por aquela via pública sob a in-
fluência de álcool, já que realizado exame com o aparelho de
ar alveolar (“bafômetro” ou breathanalyser), acusou o aparelho
a leitura de 0.7 g/l(sete decigramas de álcool por litro de san-
gue), expondo a dano potencial a incolumidade de outrem, já
que o denunciado, no estado em que se encontrava, trafegava
em zigue zague e subia nas calçadas da referida via, sendo o
denunciado preso em flagrante por policiais militares, estando
assim incurso no art. 306 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito
Brasileiro).  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo

Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, APARECI-
DO CLAUDIO RODRIGUES, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a APARECIDO CLAU-
DIO RODRIGUES, brasileiro, casado, pedreiro, RG
nº.6.689.089-9-PR, nascido aos 19/06/1961, em Londrina-Pr.,
filho de Antonio Rodrigues e Ana Maria de Jesus Rodrigues.
E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 29/08/2.003, ÀS 09:00 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 172/2000, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 09/06/2000, por volta das 23:20 horas, na
rua dos Sapateiros, Conjunto União da Vitória, nesta cidade, o
ora denunciado Aparecido, agindo com o animus dolendi ine-
rente ao tipo, foi preso em flagrante por policiais militares,
quando portava consigo em sua cintura, sem autorização legal
e em desacordo com determinação legal e regulamentar, arma
de fogo de uso permitido, ou seja, um revolver marca Taurus,
calibre 38, oxidado, numeração suprimida (raspada), tendo sido
identificado pela perícia o nº. de série G976553, tambor com
capacidade para cinco cartuchos, cano de duas polegadas, mu-
niciado com cinco cartuchos intactos e em perfeitas condições
de funcionamento, conforme o auto de apreensão e laudo de
exame de arma de fogo,  estando assim incurso no art. 10, ca-
put, da Lei 9437/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FRANCIS-
CO MENDES, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FRANCISCO MEN-
DES, brasileiro, casado, vigia noturno, nascido aos 13/06/42,
em Curitiba-Pr., filho de Cassiano Mendes e Francelina Cristi-
na de Jesus. E, como encontra-se o denunciado em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 29/08/2.003, ÀS 10:35 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 219/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 02/07/2001, por vol-
ta das 07:00 horas, do interior da residência situada à Rua Rei-
naldo José da Silva – 262, Conjunto Maria Lucia, nesta cidade,
o ora denunciado, Francisco, agindo com animus furandi, e em
prejuízo da vítima Deise Gonçalves Noronha, tentou subtrair
para si um relógio dourado, de pulseira de couro, marca Q&Q,
apreendido às fls. 09 e avaliado em R$ 20,00, não tendo o de-
nunciado conseguido deter para si a posse mansa e pacifica da
res furtiva e, portanto, deixado de consumar o delito por cir-
cunstâncias alheias à sua vontade, ou seja, porque os movi-
mentos do denunciado foram percebidos pela vítima, que saiu
em sua perseguição, tendo  o denunciado abandonado a res
furtiva nas proximidades da residência da vítima, e sido preso
em flagrante pouco depois por policiais militares,  estando as-
sim incurso no art. 155, ??parágrafo 2º, c/c art.14, II,  ambos
do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALTAIR
PERCINOTO, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALTAIR PERCINO-
TO, brasileiro, solteiro, letreiro, nascido aos 11/08/73, em
Maringá-Pr., RG nº. 6.788.290, filho de Valdecir Rosin Perci-
noto e Leonice Percinoto. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 20/08/2.003, ÀS 14:00
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 127/2002, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 22/
01/02, por volta das 12:00 horas, no posto Tamarana do Muni-
cípio de Tamarana, o denunciado Valtair, imbuído de animus
furandi e ciente da responsabilidade de sua conduta, subtraiu
para si coisa alheia móvel, ou eja, de forma não esclarecida nos
autos, logrou abrir a porta do veículo GM Chevette, ano 1977,
cor bege, placas AIIM-3229, de propriedade da vítima Amadeu
Souza Domingues, avaliado em R$ 1.300,00 e que se achava
estacionado no local acima referido, ganhando, assim, acesso
ao interior do mesmo, tirando-o da esfera de disponibilidade

da vítima. Entretanto, a vítima acionou a PM, informando-a
inclusive acerca da direção tomada pelo meliante. Desta for-
ma, policiais militares aguardaram a passagem do denunciado
pela estrada que dá acesso a Mauá da serra, quando realizaram
a abordagem e a prisão em flagrante do denunciado, estando
assim incurso no art. 155 caput do CP.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/
Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, AIRTON
JOSÉ DE SOUZA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a AIRTON JOSÉ DE
SOUZA, brasileiro, separado judicialmente, técnico em refri-
geração, RG nº. 1.959.808-0-PR, nascido aos 30/03/59, em
Paranavaí-Pr., filho de João Isidoro de Souza e Rosa dos San-
tos de Souza. E, como encontra-se o denunciado em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 20/08/2.003, ÀS 09:00 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 212/2001, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 13/10/99, em horário
que não se pode determinar, a vítima Maria aparecida Garbuio
entregou na residência do denunciado Airton, situado à rua
Caetano Munhoz da rocha – 138, vila Recreio, nesta cidade,
uma geladeira marca Brastemp Duplex, de capacidade equiva-
lente a 440 litros, cor bege escuro, avaliada indiretamente em
R$ 450,00 a fim de que o denunciado, em razão de sua profis-
são e ofício de técnico em refrigeração efetuasse o conserto da
referida geladeira. Posteriormente, em data e horário que não
puderam ser determinados, mas entre os dias 19 de outubro de
1999 e 21 de março de 2000 o ora denunciado Airton, agindo
com o animus dolendi inerente ao tipo, apropriou-se da gela-
deira descrita no parágrafo anterior, da qual tinha a posse em
razão de sua profissão e ofício, entregando o eletrodoméstico a
terceira pessoa, não identificada. Observe-se, ainda, que a ge-
ladeira não foi recuperada,  estando assim incurso no art. 168,
parágrafo 1º, III, do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FABIO
JUNIOR GARCIA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
FABIO JUNIOR GARCIA, brasileiro, casado, RG nº. 242.471,
nascido aos 15/06/79, em Londrina-Pr., filho de Orozimbo La-
zaro Garcia e Maria de Lourdes Santos Garcia. E, como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 29/
08/2.003, ÀS 09:45 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
258/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 05/01/2002, por volta das 02:05 horas, na Av.
Tiradentes, nesta cidade, o ora denunciado Fabio, agindo com
o animus  dolendi inerente ao tipo, conduzia o veículo automo-
tor, um Fiat 147, placa MAS 1300 – Londrina-Pr., por aquela
via pública, sem a devida habilitação e sob a influência de ál-
cool, já que realizado exame com o aparelho de ar alveolar
(“bafômetro” ou breathanalyser), acusou o aparelho a leitura
de 0.39 mg/l, expondo a dano potencial a incolumidade de ou-
trem, já que o denunciado, no estado em que se encontrava,
conduzia seu veículo em alta velocidade entrando no Posto de
gasolina Ipiranga, onde se encontrava um grande número de
pessoas, tendo sido o denunciado preso em flagrante por poli-
ciais militares, estando assim incurso no art. 306, c/c art. 298,
III, ambos da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).  Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALEXSAN-
DRO TEIXEIRA COUTINHO, com o prazo de  quinze

(15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEXSANDRO TEI-
XEIRA COUTINHO, brasileiro, solteiro, técnico em informá-
tica, nascido aos 12/11/79,  em Londrina-Pr., filho de Paulo
Teixeira Coutinho e Maria Conceição Coutinho. E, como en-
contra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
29/08/2.003, ÀS 10:10 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
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217/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 22/11/99, em horário desconhecido, em local
também desconhecido, nesta cidade, o ora denunciado Alex-
sandro, em companhia de Cleber Teixeira Toledo Piza, ambos
em igualdade de propósitos e mediante prévio acordo de vonta-
des, agindo com  animus furandi, e em prejuízo da vítima Ma-
ria Aparecida Toledo Piza, se apropriaram indevidamente de
um microcomputador Pentium, processador Celebrom 400 –
HD 4.3 – 64 MB de Webcam 2 Creative, avaliados indireta-
mente em R$ 1.600,00, sendo que já estavam na posse de refe-
rido bem há aproximadamente dois meses, tendo em vista que
o denunciado e Cleber eram sócios e o computador havia sido
cedido por comodato a Cleber por sua mãe, a vítima Maria
Aparecida. Posteriormente, o denunciado Alexsandro alienou
os bens móveis acima descritos para a Sra.Sandra Márcia Gar-
cia Pazin, a qual pagou o valor de R$ 1.960,00 no ato da com-
pra. Assim, com tais condutas, os ora denunciados consuma-
ram o delito, estando assim incurso no art. 168, caput, do CP,
com o art;. 29 do mesmo diploma legal.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/
Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, ANA
CAROLINA DE OLIVEIRA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANA CAROLINA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, doméstica, RG nº. 8.055.722-
1-Pr., nascida aos 22/12/81, em Londrina-Pr., filha de Sebasti-
ão de Oliveira e Neuza Alves de Oliveira. E, como encontra-se
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
A e INTIMA-A PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003,
ÀS 09:55 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 112/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 22/03/2001, por volta das 16 horas, do interior do estabele-
cimento comercial denominado “Lojas Americanas”, situado à
Av. Paraná -196, nesta cidade, a ora denunciada Ana, agindo
com animus furandi, tentou subtrair para si, em prejuízo da
empresa vítima, dois CD’s(Legião Urbana e Allan Jackson),
uma carteira de courvim marca Giuliano e três camisolas femi-
ninas, coisas estas apreendidas e avaliadas em sua totalidade
em R$ 91,40, não chegando a denunciada a deter para i a posse
manda e pacífica da res furtiva e, portanto, deixando de consu-
mar o delito por circunstâncias alheias à sua vontade, ou seja,
porque quando a denunciada ocultava o que pretendia subtrair
dentro de uma sacola, seus movimentos foram percebidos pela
testemunha Joilson, segurança das Lojas Americanas, que se-
guiu a denunciada até a porta do estabelecimento, tendo sido
esta presa em flagrante do lado de fora do mesmo, de posse dos
bens subtraídos”. Estando assim incurso no art. 155, Caput, c/
c art. 14, II, do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LETÍCIA
ARACI WEIBER, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
LETÍCIA ARACI WEIBER, brasileira, casada, vendedora, RG
nº. 4.679.795-7-Pr., nascida aos 26/05/73, em Ponta Grossa-
Pr., filha de Emerson Luiz Weiber e Maria Salete Teles Weiber.
E, como encontra-se a denunciada em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-A e INTIMA-A PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 29/09/2.003, ÀS 10:30 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 086/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 30/05/96, em horário que não se pode
determinar, na sede local da VASP-Viação Aérea São Paulo S/
A, situada à Rua Prefeito Hugo Cabral – 656, nesta cidade, a
ora denunciada Letícia, agindo com o animus dolendi inerente
ao tipo, e em prejuízo da VASP S/A, já que tratava-se de che-
que emitido em pagamento de bilhete aéreo, apropriou-se inde-
vidamente do cheque nº.405759 (conta nº.039110-2, Agência
Londrina- centro, nº.0039.6, do Banestado –Titulares Raimil-
son Pereira da silva e \marta Mioduski Silva), no valor de R$
194,00, o qual a denunciada tinha a posse em razão de seu
emprego, já que a denunciada era a funcionária da VASP en-
carregada de efetuar cobranças, tendo a denunciada deposita-
do, no dia 07/06/96, a referida cártula em sua conta corrente,
consumando, assim, o delito. Assinale-se, ainda, que a quantia
apropriada não foi devolvida.Posteriormente, no dia 06/06/96,
em horário que não se pode determinar, na sede local da VAP, a
ora denunciada, agindo com o animus dolendi inerente ao tipo,
apropriou-se indevidamente do cheque nº.132160 no valor de
R$ 173,66, tendo depositado no dia 17 de julho a referida cár-
tula em sua conta corrente. Assinale-se, ainda, que a quantia
apropriada não foi devolvida.” Estando assim incurso no art.
168, par.1º, I, c/c art. 71, ambos do CP.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/
Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, MARCIO
APARECIDO DA SILVA, MARCELO ALVES DA SILVA,
EDMILSON DE CARVALHO, e JORGE LUIZ MENEZES
DOS SANTOS, com o prazo de  quinze (15) dias.
  O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIO APARECI-
DO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/02/80, em
Buiqui-PE, filho de João Camilo da Silva e Maria Luiza Perei-
ra da Silva; MARCELO ALVES DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, auxiliar de serviços gerais, nascido aos 10/12/75, em Lon-
drina-Pr., filho de Celina de Fátima Adalberto da Silva; ED-
MILSON DE CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante,
nascido aos 16/09/65, em Rolandia-Pr., filho de Osvaldo de
Carvalho e Ivanilde Manieri de Carvalho, e JORGE LUIZ
MENEZES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, aposentado,
nascido aos 24/07/65, em Londrina-Pr., filho de Eurides Mene-
zes dos Santos. E, como encontram-se os denunciados em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-
OS PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 08:40
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 261/9802, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Fato 01: Na
noite de 11/04/98, por volta das 18 horas, no interior da cela de
nº.05, da cadeia pública do 5º Distrito Policial, desta cidade, os
denunciados de comum acordo, um em aderindo à vontade do
outro, ao receberem no cubículo o detento Amósio Inácio de
Oliveira, acusado da prática de crime contra os costumes, utili-
zando de lâmina, depilaram a quase totalidade do corpo de
Amósio, empregando vias de fato aviltantes. Fato 02: Logo em
seguida, os denunciados, adredemente mancomunados, cons-
trangeram Amósio, mediante ameaças de causar-lhe mal injus-
to e grave, tendo em vista a superioridade física e também vio-
lência exercida através de choques elétricos, a permitir que com
ele fosse praticado ato libidinoso diverso da conjunção carnal,
consistente na prática de coito anal.” Estando assim incurso no
art. 214, caput, c/c art. 226, inc. I, em concurso material com o
art. 140, par.2º, todos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, ODAIR
INOCÊNCIO ALVES, LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO, com o prazo de
quinze (15) dias.   O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE
LUNA, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos
quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a ODAIR INOCÊNCIO ALVES, brasilei-
ro, solteiro, autônomo, nascido aos 01/02/78, em Londrina-Pr.,
filho de Benedito Inocêncio Alves e Vita Luiza Alves; LUCIA-
NO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, autôno-
mo, nascido aos 18;10;76, em Londrina-Pr., filho de Edimar
Pereira dos Santos e Maria de Lourdes Sugayama; CARLOS
ROBERTO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, mecânico,
nascido aos 10/01/62, em Jataizinho, filho de José Jacó do
Nascimento e Amélia Malta do Nascimento. E, como encon-
tram-se os denunciados em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COMPARECEREM
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 10/09/2.003, ÀS 09:40 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 247/99, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Na madrugada de 07/08/96, por volta das 00:30 ho-
ras, na Avenida JK, próximo ao supermercado Muffatão, nesta
cidade, os denunciados, acompanhados de J.P.S., E.S., e O.P.S.,
inimputáveis, utilizando-se de um veículo modelo Caravan con-
duzido por Carlos Roberto, de comum acordo, um aderindo à
vontade do outro, abordaram João Batista Guedes que por ali
caminhava, anunciaram-lhe voz de assalto, exigindo lhes fosse
entregue a carteira e, mediante violência, consistente em gol-
pes com o martelo que portavam, desferidos contra a cabeça da
vítima, subtraíram para todos 01 carteira marrom e 01 boné
importado, cor roxa, com inscrição Snake Oiler, empreenden-
do fuga em seguida. Sendo que, após ter sido acionada a poli-
cia militar, esta logrou êxito em encontrar os denunciados, acom-
panhados dos adolescentes, na Rua Belo Horizonte com Espí-
rito Santo, tendo sido presos em flagrante delito.” Estando as-
sim incurso no art. 157, par. 2º, I e II do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, APARECI-
DO CONCEIÇÃO FRANCISCO e NILSON ROBERTO TES-
CHIMA, com o prazo de  quinze (15) dias.   O DOUTOR GE-
RALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a APARECIDO
CONCEIÇÃO FRANCISCO, brasileiro, solteiro, lavrador, nas-
cido aos 19/09/63, natural de Londrina-Pr., filho de José Anto-
nio Francisco e Maria Martins Francisco; e NILSON ROBER-
TO TESCHIMA, brasileiro, RG nº. 3.355.787-6-Pr., nascido
aos 14/08/65, natural de Bandeirantes-Pr., filho de Teruo Tes-
chima e Yukie Teschima. E, como encontram-se os denuncia-
dos em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e
INTIMA-OS PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JU-

ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003,
ÀS 09:50 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 81/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 05/04/92, por volta das 00:30 horas, na confluência das
ruas Mossoró e Quintino Bocaiúva, nesta cidade, os ora denun-
ciados, ambos em igualdade de propósitos e mediante prévio
acordo de vontades, agindo com animus furandi, e mediante
grave ameaça, exercida com o emprego de arma de fogo, de-
pois de, tendo o denunciado Aparecido dado voz de assalto à
vítima Sady Silveira de Souza, reduzi-la à incapacidade de re-
sistência, enquanto Nilson permanecia nas proximidades, de
atalaia, subtraíram para si, em prejuízo da vítima, o veículo
VW Parati CL, ano 89, placas AAA 7509, tendo os denuncia-
dos conseguido deter para si a posse mansa e pacifica da res
furtiva, já que esta recuperada incendiada, em um sítio nos ar-
redores desta cidade.” Estando assim incurso no art. 157, par.
2º, I e II do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, CARLA
APARECIDA BARROSO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
CARLA APARECIDA BARROSO, brasileira, solteira, RG nº.
8.795.806-Pr., nascida aos 19/06/82 em Londrina-Pr., filha de
Luiz Carlos Barroso e Joana Aparecida Barroso. E, como en-
contra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-A e INTIMA-A PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
10/09/2.003, ÀS 09:10 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
172/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 15/06/2001, por volta das 13:50 horas, na rua
Hélio Cortez, Jardim Alto da Boa vista, nesta cidade, a ora
denunciada, acompanhada, na ocasião do adolescente César
S.C., ambos em igualdade de propósitos e mediante acordo de
vontades, agindo com animus furandi, e mediante grave amea-
ça, exercida com o emprego de arma de fogo e arma branca,
empunhada na ocasião pelo adolescente e uma faca portada
pela denunciada, depois de, dando voz de assalto sob a mira
das armas mencionadas às vítimas indiretas Josias e Luiz redu-
zi-las à incapacidade de resistência, subtraíram para si a quan-
tia de R$ 35,50, tendo em seguida, empreendido fuga em uma
bicicleta, detendo, assim, a posse da res furtiva e consumando
o delito. Posteriormente, a denunciada e o adolescente foram
respectivamente presa e apreendi em flagrante por policiais
militares.” Estando assim incurso no art. 157, par. 2º, I e II do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CLAUDIO
CEZAR DA SILVA VALENTE, com o prazo de  quinze

(15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
CLAUDIO CEZAR DA SILVA VALENTE, brasileiro, solteiro,
pedreiro autônomo, nascido aos 26/12/69, em Sarandi-Pr., fi-
lho de Agenor Alves Valente e Eva da silva Valente. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
05/09/2.003, ÀS 08:45 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
162/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Na noite de 15/07/2001, por volta das 20 horas, Clau-
dio encontrava-se em um bar situado em rua desconhecida no
Conjunto Catuaí, nesta cidade e, no momento em que foi inter-
pelado por Benedito Ferreira, que lhe cobrava o pagamento de
uma dívida no valor de R$ 70,00, referente à prestação de ser-
viços de pedreiro, por este desproporcionado motivo, Claudio,
aproveitando-se do fato de estar nade posse de um instrumento
utilizado para encher pneu de bicicletas, desferiu um golpe
contra Benedito, causando-lhe os ferimentos de natureza gra-
ve, descritos nos laudos periciais, resultando na incapacidade
para ocupações habituais por mais de 30 dias.” Estando assim
incurso no art. 129, par. 1º, I, c/c art. 61, II, “a” (motivo fútil),
ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CARLOS
EDUARDO DE SOUZA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
CARLOS EDUARDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, RG nº.

4.121.879-II-Pr., nascido aos 01/12/61, em Cornélio Procópio-
Pr., filho de Juvêncio de Souza e Aparecida Leme de Souza. E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 05/09/2.003, ÀS 08:50 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 259/2002, onde foi denunciado nas sanções do artigo 168,
parágrafo 1º, inciso III, do Código Penal e artigo 70 (50 vezes)
do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ARTHUR
UNGER JACOMINI, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ARTHUR UNGER JACOMINI, brasileiro, solteiro, chapeiro,
nascido aos 20/11/75, em São Paulo-SP., filho de Altair Jaco-
mini e Vilma Helena Unger.  E, como encontra-se o denuncia-
do em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e IN-
TIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003, ÀS
09:00 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 65/2001, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
31/01/2001, por volta das 13:00 horas, no estabelecimento co-
mercial “ supermercado Condor”, situado na rua Rio Grande
do Sul, 50, bairro Centro, nesta cidade, o denunciado Arthur,
consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, muni-
do com “ animus furandi”, subtrair para si coisa alheia móvel,
consistente em 02 CD’s duplos, apreendidos e avaliados em R$
67,80, colocando-os por dentro da calça que vestia, dirigindo-
se, logo após, para a saída do local. Quando já se encontrava
próximo a saída do estabelecimento, já tendo passado pelo cai-
xa sem pagar a mercadoria foi o denunciado abordado pelo
segurança da loja que, em constatando sua atitude suspeita,
submeteu-o à revista pessoal, oportunidade em que foi encon-
trada a res furtiva, motivo pelo qual foram acionados as autori-
dades policiais que, após efetuarem sua prisão, conduziram-no
a delegacia de Policia. Assim aingo, iniciou o denunciado a
execução do crime de furto, o qual apenas não se consumou
por circunstâncias alheias a sua vontade, qual sejam, a pronta
intervenção do segurança do estabelecimento e dos policiais
militares acionados.” Estando assim incurso no art. 155, Ca-
put, na forma do art. 14, inc. II, ambos do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, OSMAR
NOGUEIRA DE ALMEIDA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
OSMAR NOGUEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, au-
xiliar de enfermagem, nascido aos 19/01/67, em Londrina-Pr.,
filho de Hermes Pereira de Almeida e Zenilda de Almeida.  E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 10/09/2.003, ÀS 09:05 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 77/94, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 28/08/93, por volta das 7:30 horas, o denun-
ciado que tem obrigação de usar lentes, pilotava sua motocicle-
ta mod. XL 250, cor branca, marca Honda, placa ABE-4607,
pela pista da esquerda Avenida Dez de Dezembro, próximo ao
terminal rodoviário desta cidade, em velocidade excessiva para
o local, eis que vislumbrando a vítima Oswaldo que quase ter-
minava a travessia da pista, iniciada da direta para esquerda,
acionou a buzina da motocicleta, sem mudar de pista, e tentou
frear a motocicleta que se arrastou por 3 metros e 40 centíme-
tros, indicando, com certeza, a imprudência do denunciado, que
além de ser incompatível com o local, constitui infringência ao
cuidado objetivo necessário, exigido do condutor de veículos
no perímetro urbano, acabando por chocar-se com a vítima,
causando-lhe lesões corporais, que foram a causa de sua mor-
te.” Estando assim incurso no art. 121, par; 3º, do CP.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VASCON-
CELOS DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
VASCONCELOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, copeiro, RG
nº. 3.386.488-SC, nascido aos 14/05/75, em Cascavel-Pr., fi



6060606060 5ª feira | 31/Jul/20035ª feira | 31/Jul/20035ª feira | 31/Jul/20035ª feira | 31/Jul/20035ª feira | 31/Jul/2003

lho de Aneides Terezinha da Silva.  E, como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O
e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003,
ÀS 09:45 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 70/2000,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 17/02/2000, por volta das 14:00 horas, na Rua Quintino
Bocaiúva, entre a Rua Sergipe e Rua Benjamin Constant, nesta
cidade, os denunciados Vilmar e Vasconcelos, ambos em igual-
dade de propósitos e mediante prévio acordo de vontades, agindo
com animus decipiendi, tentaram obter para si vantagem ilícita
em prejuízo da vitima Marcemina, induzindo-a em erro medi-
ante ardil e fraude, não chegando ambos a consumar o delito
por circunstancias alheias às suas vontades”. Estando assim
incurso no art. 171, caput, c/c art. 14, II c/c art. 29, todos do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
CARLOS DIAS, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
JOSÉ CARLOS DIAS, brasileiro, solteiro, auxiliar de marce-
neiro, RG nº.6.806.426-Pr., nascido aos 25/07/78, em Londri-
na-Pr., filho de José Dias Filho e Rosalina Willi Dias. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
23/09/2.003, ÀS 09:20 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
291/2001, onde foi denunciado nas sanções do artigo 157, pa-
rágrafo 2º, inc. I (emprego de arma de fogo), do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ROGERIO
OLIVEIRA ZANARDI, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ROGERIO OLIVEIRA ZANARDI, brasileiro, casado, vende-
dor autônomo, RG nº. 18.268.161-0-SP, nascido aos 04/06/68,
em Bela Vista do Paraíso-PR., filho de João Zanardi e Maria
Izabel de Oliveira Zanardi. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003, ÀS 10:15
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 211/2002, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No mês de
julho de 2002 o ora denunciado, agindo com animus decipien-
di, apossou-se da cédula de Identidade sob nº.5.051.302-5 e
documento de CPF nº. 736.275.189-34, de Laerte Pedrão Juni-
or e atribuiu-se a identidade de Laerte para obter vantagem
mediante a abertura de conta corrente no Banco do Brasil S/,
agência Igapó, Londrina, obtendo um talonário de cheques do
referido banco e um cartão de crédito Ouro Card, além de ad-
quirir um cartão de crédito visa-texaco, também personalizado
a Laerte. No dia 20/08/2002, o denunciado Rogério,
adquiriu.mediante ardil e artifício o computador “Lap Top” de
Sonja Henie de Melo Favaro Carvalho, induzindo a mesma em
erro e causando-lhe prejuízo patrimonial obtendo para si van-
tagem ilícita, já que se apropriou fraudulentamente do bem,
sendo que a vítima não receberia o valor do bem que vendeu,
pois o mesmo foi pago com os cheques da conta corrente aber-
ta em nome de Laerte Pedrão Junior: cheques 850027, 850028,
850029, nos valores de R$ 1.500,00, cada um, consumando,
desse modo o delito. Posteriormente, foi o acusado preso em
flagrante por policiais civis que se encontravam nas proximi-
dades.”  Estando assim incurso no art. 171, caput, do CP. Dado
e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADRIANO
RODRIGUES GARCIA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ADRIANO RODRIGUES GARCIA, brasileiro, solteiro, servi-
ços gerais, natural de Londrina-Pr., filho de Benedito Rodri-
gues Garcia e Bela Rodrigues Garcia. E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003,
ÀS 09:50 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a

todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 71/2000,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 29/02/2000, por volta das 13:30 horas, do interior da resi-
dência situada à Rua Ernesto Gonçalves Mendes, 112, Jardim
Santa Rita II, nesta cidade, o ora denunciado, agindo com ani-
mus furandi, e mediante rompimento de obstáculo, já que o
denunciado arrombou a porta da sala da referida residência,
utilizando-se de uma cavadeira, tentou subtrair para si do inte-
rior da residência, em prejuízo da vítima Ideir Dias Coelho,
proprietário da mesma, as seguintes coisas: um aparelho de som
3X1 marca Aiwa, um aparelho de videocassete 4 cabeças mar-
ca Toshiba, três CD’S, uma fechadura para porta e um lençol,
objetos estes apreendidos e avaliados em R$ 474,00, não tendo
o denunciado conseguido deter para si a posse mansa e pacífica
da res furtiva, e portanto, não chegando a consumar o delito
por circunstâncias alheias à sua vontade, ou seja, porque seus
movimentos foram percebidos por testemunhas, que alertaram
a policia militar, que acabou por prender o denunciado em fla-
grante, ainda dentro da residência.” Estando assim incurso no
art. 155, par. 4º, I, c/c art. 14, II, do CP.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/
Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PAULO
ROBERTO GEORG, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
PAULO ROBERTO GEORG, brasileiro, separado judicialmen-
te, do comércio, RG nº. 3.261.874-0-Pr., nascido aos 08/03/65,
filho de Erich Edgard Georg e Olga Almeida Georg. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
05/09/2.003, ÀS 09:25 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
220/98, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 26/01/98, nesta cidade e Comarca, os denuncia-
dos Paulo e Elaine, entabularam entre si um plano criminoso,
pelo qual Elaine, de posse de um talonário de cheques do Ban-
co do Brasil, agência de Palmital-PR., falsificado com a inser-
ção do nome desta última, que fora obtido ilicitamente pelo
denunciado Paulo Roberto, iria a determinada loja do shopping
Catuaí a fim de fazer compras, procurando induzir o estabele-
cimento a aceitar referidas cártulas como boas e valiosas para
pagamento.”  Estando assim incurso no art. 171, caput, c/c art.
29, ambos do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADENIL-
SON DA SILVA MACHADO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ADENILSON DA SILVA MACHADO, brasileiro, solteiro, ar-
tesão, nascido aos 15/09/69, em Araruna-Pr., filho de Sebasti-
ão Machado da silva e Catarina da Silva Machado. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
05/09/2.003, ÀS 09:20 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
013/2003, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 03/01/2003, por volta das 04:20 horas, por-
tanto, no período de repouso noturno, na Avenida Higienópolis
– 401, centro, nesta cidade, os denunciados Luciano e Adenil-
son, com evidente animus furandi, adentraram na varanda da
residência da vítima Milton Guimarães, subtraindo para am-
bos, 04 cadeiras de plástico com almofadas, totalizando a im-
portância de R$ 120,00. Quando os denunciados estavam sain-
do da residência da vítima levando os objetos subtraídos foram
avistados pelo policial Antonio Marcos Mazocatto, que por ali
transitava, que os seguiu e acabou prendendo-os em flagrante
delito já nas proximidades do terminal urbano local, vindo a
restituir os objetos furtados a quem de direito. Assim sendo, os
denunciados, não conseguiram consumar o crime pretendido
por circunstâncias totalmente alheias à sua vontade.”  Estando
assim incurso no art. 155, par. 1º e 4º, IV, c/c art. 14, ambos do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU, MARCIO
ANTONIO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
MARCIO ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente

de pedreiro, natural de Londrina-Pr., filho de Paulo Lopes da
Silva e Alzira de Lourdes Silva.  E, como encontra-se o réu em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 03/09/2.003, ÀS 14:15 HORAS para
audiência ADMONITÓRIA, bem como para efetuar o paga-
mento das custas, do PROCESSO CRIME nº. 006/2000, onde
foi o réu CONDENADO como incurso nas sanções do art. 157,
Caput, do Código Penal, na forma tentada, artigo 14, II do Có-
digo Penal, a pena de 02 anos e 08 meses de reclusão em regi-
me aberto, mais 06 dias-multa, em 1/30 do salário mínimo vi-
gente à época dos fatos, o dia multa, e custas processuais, no
valor de R$ 499,03 (Quatrocentos e noventa e nove reais e três
centavos). Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23 dias do mês de Julho de 2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, IRINEU
RODRIGUES DE FREITAS, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
IRINEU RODRIGUES DE FREITAS, brasileiro, casado, des-
pachante oficial do Detran-Pr., nascido aos 13/10/62, em Assis
Chateaubriand-Pr., filho de Sebastião Rodrigues de Freitas e
Idalina Rosa de Freitas. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003, ÀS 08:35 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 204/2002, onde foi denun-
ciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 11/12/96,
nesta cidade, os ora denunciados Silas e Irineu, agindo com
animus decipiendi, em igualdade de propósitos e mediante pré-
vio acordo de vontades, falsificaram, em parte, documento pú-
blico. O primeiro denunciado, a mando do segundo denuncia-
do, falsificou o verso do certificado de registro de veículo, re-
ferente a transferência de um caminhão Mercedes Bens, mode-
lo L-1313, placas AGO 7930, cor amarela, sendo de sua auto-
ria o conteúdo manuscrito referente ao valor, nome do compra-
dor, RG, CPF e endereço.”  Estando assim incurso no art. 297,
c/c art. 29, ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS
ANTONIO DIAS, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
MARCOS ANTONIO DIAS, brasileiro, casado, nascido aos
30/06/73, em Apucarana-Pr., RG nº. 6.076.010-1-Pr., filho de
Antonio Valdir Dias e Maria Lídia Alves Dias. E, como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/
09/2.003, ÀS 08:55 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
210/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Em data e hora não determinados, mas certamente
após o dia 27 de fevereiro de 2000, provavelmente no interior
de sua residência, situada na rua Eucalipto, 110, nesta cidade,
o ora denunciado Marcos, agindo com animus decipiendi, alte-
rou em parte documento público verdadeiro, extraindo a foto-
grafia original da cédula de identidade nº. 4.367.539-7, em nome
de Ricardo Cerqueira Silva, colocando em sue lugar a sua pró-
pria fotografia. Segundo se apurou, no dia 27/02/2000, foram
subtraídos por pessoa ou pessoas desconhecidas, do interior da
cabine do caminhão Scania, modelo 112H, placa AIQ-8851,
reboque AIQ-6461, documentos pessoais pertencentes a Ricar-
do. Tendo encontrado, segundo suas próprias palavras, tais
documentos abandonados, o denunciado os falsificou e, no dia
02 de maio de 2000, Marcos fez uso do documento alterado,
tentando fazê-lo passar como autêntico, numa ocasião em que
se envolveu num acidente de trânsito.”  Estando assim incurso
no art. 297, do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, MARTA
VICENTE DOS REIS, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
MARTA VICENTE DOS REIS, brasileiro, solteira, diarista,
nascida aos 21/05/68, em Ribeirão do Pinhal-Pr., filha de Apa-
recido Vicente dos Reis e Adélia Maria Antunes. E, como en-
contra-se a denunciada em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-A e INTIMA-A PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA

23/09/2.003, ÀS 09:35 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
210/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 03/07/2001, por volta das 12:30 horas, em
uma residência localizada na rua das Indústrias, nesta cidade, a
denunciada Marta, dolosamente, ocultava, em proveito próprio
e de terceiras pessoas, a quantia aproximada de 198 pacotes de
cigarros de marcas diversas, objetos que a denunciada sabia ser
produto de furto, apreendidos, em seu poder.”  Estando assim
incurso no art. 180, caput do CP.  Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, WAGNER
ALVES LEME, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
WAGNER ALVES LEME, brasileiro, separado judicialmente,
arte finalista, nascido aos 11/06/69, em Londrina-Pr., filho de
Daniel Gomes Leme Junior e Djanira Batista Alves.  E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
05/09/2.003, ÀS 10:05 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
296/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Na tarde de 07/08/2001, por volta das 17:50 horas,
na Av. duque de Caxias- nº.1200, nesta cidade, onde se locali-
za o Hipermercado Muffato, Wagner, agindo com dolo, sub-
traiu para si, ocultando sob suas vestes, mais especificamente,
dentro de sua camiseta, coisas alheias móveis, consistente em
dois litros de Whisky, marca Jhonnie & Walker, avaliados em
R$ 89,47 cada um; dois desodorantes marca Nívea, avaliados
em R$ 6,06 cada um; seis lâmpadas, marca Osram, no valor de
R$ 20,36 cada uma; um desodorante marca gilette, avaliado em
R$ 6,15; um shampoo, marca Revlon, custando R$ 5,10. No
entanto, quando Wagner deixava o estabelecimento comercial,
foi surpreendido pelo alarme de segurança fixado na etiqueta
de algum dos produtos que tentava ilicitamente obter para si,
que passou a soar, demonstrando claramente a subtração. As-
sim, o funcionário Marcelo abordou o denunciado, acionando,
na seqüência, a policia militar, culminando com a prisão de
Wagner e a recuperação da res furtiva, impedindo-se com isso,
a consumação do delito por circunstâncias alheias à vontade do
agente.”  Estando assim incurso no art. 155, Caput c/c art. 14,
inc. II, ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, AMARIL-
DO DA SILVA FERREIRA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
AMARILDO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, pin-
tor, nascido aos 09/05/62, em Maringá-Pr., filho de Moises
Gomes Ferreira e Maria Geni da Silva Ferreira.  E, como en-
contra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
10/09/2.003, ÀS 08:50 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
305/99, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “Na noite de 16/08/99, por volta das 24 horas, nesta cida-
de, Amarildo, após ingerir bebida alcoólica, apresentando 14
decigramas de álcool por litro de sangue, conduzia, sem a devi-
da habilitação e sob a influência de álcool, o veiculo marca
Volkswagem, modelo Voyage, cor vinho, ano 1991, placas ACF-
3195. Assim, é que acabou por colidir com uma motocicleta,
cujo condutor não foi identificado até o presente momento,
expondo a dano potencial a incolunidade de outrem, evandin-
do-se do local imediatamente. Em seguida, policiais militares
em patrulhamento de rotina, que presenciaram o fato, lograram
abordar Amarildo na Rua Castanheiras, após curta persegui-
ção.”  Estando assim incurso no art. 306, c/c art. 298, inc. III,
ambos da Lei 9503/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CAIO
ROBERTO ALVES, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
CARLOS ROBERTO ALVES, brasileiro, solteiro, pintor, nas-
cido aos 26/02/76, em São Paulo-SP., filho de José Paulino
Cotrin e Otilia Natalia Alves.  E, como encontra-se o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
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EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS
09:00 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 253/99, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 23/
02/98, por volta das 02:50 horas, do interior de um caminhão
Ford F 350 placas BFO 3011 que se encontrava estacionado à
rua Francisco Marques de Oliveira – 1526, Conjunto João Paz,
nesta cidade, o ora denunciado, Caio, acompanhado n ocasião
de dois outros indivíduos, ainda não identificados, todos em
igualdade de propósitos e mediante prévio acordo de vontades,
agindo com animus furandi, mediante rompimento de obstácu-
lo, já que o quebra-vento do veículo foi rompido com o auxilio
de uma alavanca, tentou subtrair para si em prejuízo da vítima
Marinaldo Muniz, um rádio toca fitas e um ventilador, avalia-
dos em R$ 125,00, não tendo o denunciado e seus comparsas
conseguido deter para si a posse mansa e pacífica da res furtiva
e, portanto, deixando de consumar o delito por circunstâncias
alheias à sua vontade, ou seja, porque o denunciado e os outros
indivíduos foram surpreendidos pelo proprietário do veículo,
que, em companhia de seu pai e de populares, saiu em perse-
guição do denunciado e aos demais, tendo os primeiros, com o
auxilio de policiais militares, prendido o denunciado em fla-
grante. Estando assim incurso no art. 155, par. 4º, I e  IV, c/c
art. 14, II, ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ROGERIO
FERNANDES, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ROGERIO FERNANDES, brasileiro, solteiro, garçom, nasci-
do aos 11/08/79, em Londrina-Pr., filho de Carlos Fernandes e
Maria Fernandes.  E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 08:45 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 207/99, onde foi denunciado pela prá-
tica delituosa, assim descrita: “Na noite de 23/10/99, por volta
das 23 horas, no estabelecimento comercial Jaqueta Gás, situa-
do na Saul Elkind, 630, nesta cidade, Rogério, acompanhado
de um indivíduo não identificado, um em aderindo à vontade
do outro, decididos a praticar delito contra o patrimônio, aden-
traram no referido depósito de gás, de onde subtraíram para
ambos 01 botijão de gás, marca Supergasbras, 13 Kg, cheio,
avaliado em R$ 30,00, empreendendo fuga, sendo que somente
Rogério foi detido em flagrante delito pelo vigia do estabeleci-
mento comercial, bem como por um soldado da policia militar
que residia próximo ao local, não consumando, desta forma, o
crime por circunstâncias alheias às vontades dos agentes.” Es-
tando assim incurso no art. 155, par. 4º, IV, c/c art. 14, II, am-
bos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCELO
DE BRITO, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
MARCELO DE BRITO, brasileiro, separado, montador, nasci-
do aos 27/12/70, em Santos-SP., filho de Carlos da Silva Brito
e Noemia Barbosa Brito. E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 09:55
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 66/96, onde foi de-
nunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 05/09/
95, por volta das 10 horas, nas dependências de um quarto do
Pensionato “ Rosanas”, situado na rua Sergipe, 194, nesta cida-
de, os ora denunciados Marcelo de Brito e Marcelo Alves, jun-
tamente com o adolescente Paulo, ofram presos em flagrante
delito por policiais civis em razão de ter sido encontrado em
cima do guarda-roupa ali existente 06 papelotes contendo apro-
ximadamente 04 gramas do composto químico denominado
“Benzoilmetilecgonina”, vulgarmente conhecido como “ coca-
ína”, bem como 02 tubos pequenos em PVC de cor marrom, em
forma de “cotovelo”, fechado em suas extremidades por papel
alumínio, com pequenos orifícios, e 01 tubo de plástico de cor
branca, próprios para a combustão de tal droga, mais precisa-
mente “ crack”, que dolosamente guardavam consigos para uso
próprio sem que tivessem autorização legal para assim proce-
derem.” Estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76, e
nas do art.1º da Lei 2252/54, ambos combinados com os arti-
gos 29 e 69 do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, NOBORO
KAMURA JUNIOR, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-

MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
NOBORO KAMURA JUNIOR, brasileiro, casado, motorista,
nascido aos 28/05/76, em Bela Vista do Paraiso-Pr., filho de
Noboro Kamura e Rosalina Kamura. E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003,
ÀS 09:15 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 054/2000,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na
noite de 15/11/99, por volta das 22:20 horas, os policiais mili-
tares Valdecir e Eduardo em patrulhamento no Jardim Santa
Rita, nesta cidade, abordaram o denunciado Noboro Kamura
Junior, que conduzia sua motocicleta Yamaha DT-200 pela Rua
Henrique Felix Marconi, sem estar utilizando capacete, e ao
lhe pedirem que apresentasse a documentação do veículo e a
habilitação para conduzi-lo, Noboro, afirmando não portar no
momento os mencionados documentos, convidou o policial
Valdecir para um colóquio reservado, quando ofereceu ao re-
frido funcionário público a indevida vantagem de R$ 200,00 a
fim de que o policial não praticasse o ato de seu ofício a con-
sistir na lavratura das respectivas multas por infração de trânsi-
to e o recolhimento do veículo ao pátio da companhia de trân-
sito.”  Estando assim incurso no art. 155, par. 1º e 4º, IV, c/c
art. 14, ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JEFERSON
ALVES ESTEVES, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
JEFERSON ALVES ESTEVES, brasileiro, separado, autôno-
mo, nascido aos 17/02/71, em Santo Antonio da Platina-Pr.,
RG nº. 5.757.850-5-Pr., filho de Adércio Serafim Esteves e
Aurora Alves Esteves. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003, ÀS 09:40 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 284/2001, onde foi denun-
ciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de 01/
07/2001, por volta das 17:00 horas, Jéferson encontrava-se na
Av. do Sol, defronte ao nº.611, nesta cidade, ao avistar polici-
ais militares em patrulhamento, sob a observação destes, jogou
ao solo um invólucro a substância entorpecente benzoilmetile-
cgonina conhecida por cocaína, e após em revista pessoal, cons-
tataram os milicianos que Jéferson trazia consigo, para forne-
cimento a terceiros, sem autorização e em desacordo com de-
terminação legal ou regulamentar, no bolso esquerdo da calça
mais três invólucros, que como o primeiro, continham a subs-
tância entorpecente, totalizando 1,5 g, sendo esta substância
capaz de causar dependência física e/ ou psíquica, tendo-o sido
preso em flagrante.”  Estando assim incurso no art. 12, da Lei
6368/76.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, FERNAN-
DO WOLBERTO, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
FERNANDO WOLBERTO, brasileiro, solteiro, pintor de au-
tomóveis, nascido aos 19/08/82, em Clevelândia-Pr., filho de
Valdecir José Wolberto e Margarete Valera Dias. E, como en-
contra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
05/09/2.003, ÀS 09:15 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
151/2001, onde foi denunciado nas sanções do artigo 157, pa-
rágrafo 2º, inciso II.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOCIEL
EDER MOREIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
JOCIEL EDER MOREIRA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nas-
cido aos 30/01/72, em Londrina-Pr., filho de José Carlos Mo-
reira e Terezinha Rosa de Jesus Moreira.  E, como encontra-se
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003,
ÀS 10:00 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 202/2001,

onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 10/05/2000, por volta das 18:15 horas, do estabelecimento
comercial denominado Imobiliária Franco, situado à Av. Higi-
enópolis, 346, centro, nesta cidade, Jociel, acompanhado, na
ocasião, de dois outros indivíduos, ainda não identificados, to-
dos em igualdade de propósitos e em prévio acordo de vonta-
des, agindo com animus furandi e mediante grave ameaça, exer-
cida com o emprego de armas de fogo, depois de, dando voz de
assalto às vítimas Marcos e Antonio, sob a mira das referidas
armas de fogo, reduzi-las à incapacidade de resistência, sub-
traiu para si, em prejuízo da Imobiliária, R$ 12.500,00 em es-
pécie, e em prejuízo de Marcos e Milton dois relógios de pulso
e um aparelho de telefone celular marca Samsung, avaliados
em R$ 570,00, tendo o denunciado e seus comparsas consegui-
do deter para si a posse mansa e pacífica da res furtiva e, por-
tanto, consumar o delito, já que os bens roubados não foram
recuperados.”  Estando assim incurso no art. 157, par. 2º, I e II,
do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ ZITO
CHACON, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
JOSÉ ZITO CHACON, brasileiro, casado, pecuarista, RG nº.
1.610.204-Pr., e CPF nº. 238.535.659-72, nascido aos 04/01/
58, natural de Limoeiro-PE., filho de Geraldo Moreira Chacon
e Anita Maria Chacon.  E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003, ÀS 08:30 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 286/2002, onde foi denun-
ciado nas sanções do artigo 171, parágrafo 2º, I, c/c art. 29,
ambos do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EMERSON
APARECIDO DE SOUZA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
EMERSON APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, fu-
nileiro, nascido aos 07/08/74, natural de Londrina-Pr., filho de
Antonio Ferreira de Souza e Marcília Machado de Souza.  E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 05/09/2.003, ÀS 09:10 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 247/2002, onde foi denunciado nas sanções do artigo 155,
parágrafo 4º, inciso III, c/c art. 69, c/c art. 157, parágrafo 2º, I
e II, c/c art. 307, todos do Código Penal.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/
Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PLINIO
CELSO RITA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
PLINIO CELSO RITA, brasileiro, divorciado, comerciante, RG
nº. 4.248.484-Pr., nascido aos 06/12/65, natural de Quatiguá-
Pr., filho de Paulo Augusto Rita e Benedita Lourenço Rita.  E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 23/09/2.003, ÀS 08:40 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 222/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 09/07/96, nesta cidade, Osvaldo e Plinio
firmaram instrumento particular de contrato de comodato, dos
bens de propriedade de Osvaldo. Esse contrato determinava
vigência de dois meses, e começava no dia 10/07/96 e termina-
ria no dia 10/09/96. No final do mês de agosto em horário que
não se pode determinar, no estabelecimento comercial situado
à Rua Francisco Arias – 635, Conjunto Semiramis I, nesta ci-
dade, o ora denunciado Plínio agindo com animus furandi, apro-
priou-se de coisas alheias móveis, ou seja, do objeto do instru-
mento Particular de contrato de comodato que havia firmado
com Osvaldo, e já descritas no parágrafo anterior, dos quais
tinha posse em razão do referido contrato, dando-as em paga-
mento numa dívida que o denunciado contraíra com a testemu-
nha Rui, consumando, assim, o delito.”  Estando assim incurso
no art. 168, Caput,  do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.

Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
ROBERTO DOS REIS, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
JOSÉ ROBERTO DOS REIS, brasileiro, casado, comerciante,
nascido aos 04/05/53, em Paranavaí-Pr.,  filho de João Batista
dos Reis e Ana Ponte Reis.  E, como encontra-se o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003, ÀS 10:10
HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do PROCESSO CRIME nº. 085/2001, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Em diver-
sas datas, compreendidas entre os dias 10/12/96 e 21/02/97,
explicitadas a seguir, e em horários que não puseram ser deter-
minados, na sede da empresa Tecicol Industria e Comércio Ltda.,
localizada à Rua Messias Wilmar de Souza, 300, Vila Recreio,
nesta cidade, o ora denunciado, depois de conquistar a confi-
ança dos representantes  da empresa vítima, realizando anteri-
ormente compras de tecidos no referido estabelecimento e pa-
gando-as com cheques pré datados, passou a efetuar a compra
de diversos lotes de tecidos e a pagá-los com cheques emitidos
contra a conta corrente do indiciado, que se encontrava encer-
rada desde o dia 03/12/96 por ter sido o denunciado incluído
no Cadastro de Emitentes de cheques sem fundos do Banco
central do Brasil, fato este que era de conhecimento do denun-
ciado. Dessa forma, o ora denunciado, José Roberto, agindo
com animus decipiendi, obteve para si vantagem ilícita, em pre-
juízo da empresa vítima a importância total de R$ 8.764,40,
depois de induzir em erro os representantes da empresa vítima,
da forma anteriormente explicitada, mediante fraude.”  Estan-
do assim incurso no art. 171, caput, c/c art. 71 (5 X), ambos do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALEXAN-
DRE CREMONEIS, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ALEXANDRE CREMONEIS, brasileiro, solteiro, vigia notur-
no, nascido aos 22/01/80, natural de Londrina-Pr., RG nº.
8.498.864-2-Pr., filho de Mauro Cremoneis e Luzia Jesus de
Souza Cremoneis.  E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003, ÀS 09:40 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 215/2002, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 06/09/2001, por vol-
ta das 14:15 horas, do interior do veículo Chevrolet D 20, ano
de fabricação 1992, placas ATA 7770, que se encontrava esta-
cionado em frente ao nº.1747, da Rua Paranaguá, nesta cidade,
o ora denunciado, Alexandre agindo com animus furandi, ten-
tou subtrair para si em prejuízo da vítima Alexandre aparecido
Dutra um aparelho rádio-toca CD’s, marca Pioneer, avaliado
em R$ 200,00, não tendo o denunciado conseguido deter para
si a posse mansa e pacífica da res furtiva, e, portanto, deixando
de consumar o delito por circunstâncias alheias à sua vontade,
ou seja, porque foi surpreendido quando retirava o aparelho do
veículo pela filha da vítima, a testemunha Regina, que gritou
por socorro, tendo sido então o denunciado preso em flagrante
por outro dos filhos da vítima, e entregue à Policia Militar.”
Estando assim incurso no art. 155, caput, c/c art. 14, II, ambos
do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CLAUDIO
RODRIGUES DA ROCHA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
CLAUDIO RODRIGUES DA ROCHA, brasileiro, casado, na-
tural de Abatia-Pr., nascido aos 11/07/64, filho de Luiz da Ro-
cha Filho e Izabel Rodrigues da Rocha.  E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003,
ÀS 09:45 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 230/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 20/04/99, por volta das 22:30 horas, o ora denunciado Cláu-
dio e uma terceira pessoa não identificada até o presente mo-
mento, mancomunados dolosamente entre si para a prática de
ilícito patrimonial, adentraram no pátio da Empresa Z.K.F., si-
tuada na Av. Winston Churchill-2125, nesta cidade, após terem
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cortado uma cerca de tela de arame com um instrumento cor-
tante, vindo, na seqüência, a subtraírem de cima de uma moto-
cicleta que ali estava estacionada 02 capacetes e que eram de
propriedade da vítima Paulo Henrique, ocasião em que, ao
empreenderem fuga do local com a posse mansa e pacífica da
res furtiva, aquele primeiro, sendo surpreendido por policiais
militares, foi preso em estado de flagrante delito, enquanto que
seu comparsa, por sua vez, conseguiu evadir-se com êxito dali
carregando consigo um dos citados capacetes.”  Estando assim
incurso no art. 155, par. 4º, I e IV,  do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, HILTON
CARLOS MARINO CESAR FILHO, com o prazo de

quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
HILTON CARLOS MARINO CESAR FILHO, brasileiro, ama-
siado, editor, nascido aos 10/01/78, natural de Londrina-Pr.,
filho de Hilton Carlos Marino César e Maria Antiveros Marino
César.  E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 05/09/2.003, ÀS 09:30 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 227/2001, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 03/07/99, por volta das 03
horas e nas dependências da boate Empório Guimarães, situa-
da na rua Paraíba, nesta cidade, o denunciado Hilton dolosa-
mente subtraiu para si uma bolsa de couro, contendo aproxi-
madamente R$ 10,00 em dinheiro bem como um talonário de
cheques contendo diversas folhas em branco, que estava em
cima de uma mesa e era de propriedade da vítima Milena, ten-
do, na seqüência, saído do local com a posse mansa e pacífica
da res furtiva. Horas depois, o denunciado estando na posse do
cheque nº.010645, da aludida vítima e que fora preenchido no
valor de R$ 20,00, bem como assinado falsamente em nome da
respectiva titular, dirigiu-se até a panificadora e confeitaria Pátio
San Miguel, localizada na Av.Higienópolis, 762, nesta cidade,
onde, então, em contato com o funcionário do caixa e alegando
que tal título era de sua madrinha, conseguiu trocá-lo pelo equi-
valente em dinheiro. Assim, agindo o nominado denunciado,
ao induzir, mediante ardil, a referida vítima em erro para acei-
tar tal título como forma de pagamento à vista do dinheiro tro-
cado, dolosa e fraudulentamente obteve para si ilícita vanta-
gem em decorrência do prejuízo financeiro sofrido por ela, que
não recebeu seu crédito.”  Estando assim incurso no art. 157,
par. 2º, I e II,  do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, MARCO
ANTONIO PEREIRA e FRANCISCO ALVES ALMEI-

DA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
MARCO ANTONIO PEREIRA, brasileiro, casado, motorista,
RG nº. 7.087.598-5-Pr., nascido aos 06/02/76, natural de Ro-
lândia-Pr., filho de Jurandir dos Santos Pereira e Odete Perei-
ra.  E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COM-
PARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003, ÀS 09:05 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 131/2001, onde foram denunciados pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 17/04/97, em horário
e local que não puderam ser determinados com precisão, mas
certamente nesta cidade, os ora denunciados, ambos em igual-
dade de propósitos e mediante prévio acordo de vontades, agindo
com animus rem sibi habendi, apropriaram-se indevidamente
de 300 kg de sucata de bronze, e de 100 kg de sucata de cava-
cos de bronze, avaliados indiretamente em R$ 443,00, e não
recuperadas, sendo que os denunciados tinham a posse de tais
coisas em razão de seu emprego, já que ambos eram motoristas
da empresa vítima, a Fênix Comércio de Metais.”  Estando as-
sim incurso no art. 168, par. 1º, III,  c/c art. 29 do CP.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
RENATO BORRASCA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
JOSÉ RENATO BORRASCA, brasileiro, solteiro, auxiliar ge-
ral, nascido aos 14/09/79, natural de Londrina-Pr., filha de Iri-
neu Jair Borrasca e Adelaide Lucila Marques Borrasca.  E, como

encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
23/09/2.003, ÀS 09:30 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
175/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 27/06/2001, por volta das 12 horas, em via
pública na rua Santos, proximidades do número 193, nesta ci-
dade, o denunciado José Renato, dolosamente, tentou subtrair
para si, com ânimo de assenhoramento definitivo, um botijão
de gás marca Ultragás, bem este de propriedade da empresa
Ultragás, somente não consumado seu intento criminoso por
circunstâncias alheias à sua vontade, uma vez que foi detido
pelo motorista e ajudante da empresa antes citada.” Estando
assim incurso no art. 155, caput, c/c art. 14, II, ambos do CP.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, GIOVANNE
MENDONÇA CARVALHO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
GIOVANNE MENDONÇA CARVALHO, brasileiro, solteiro,
estudante, nascido aos 01/12/78, natural de Astorga-Pr., RG nº.
7.316.655-1-Pr., filho de João Arildo de Carvalho e Elear Men-
donça de Carvalho.  E, como encontra-se o denunciado em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003, ÀS 09:25 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 89/2001, onde foi denunci-
ado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 1º/07/99,
por volta das 00:00 horas na confluência da rua Marcilio Dias
com a Avenida Inglaterra, o ora denunciado, agindo com o ani-
mus dolendi inerente ao tipo, conduzia o veículo automotor
Volkswagem Gol 1.6, ano de fabricação 1998, cor cinza, pla-
cas AHJ 1492, Londrina-Pr., por aquela via pública sob a influ-
ência de álcool, já que realizado exame com o aparelho de ar
alveolar, acusou o aparelho a leitura de 0.9 g/l, expondo a dano
potencial a incolumidade de outrem, já que o denunciado, no
estado em que se encontrava, trafegava pela Avenida Inglaterra
sem o mínimo respeito pelas regras de trânsito, já que o denun-
ciado avanços, em frente a um carro patrulha da PMPR, um
sinal de trânsito fechado existente naquele local, tendo sido o
denunciado perseguido e preso em flagrante pelos policiais
militares.”  Estando assim incurso no art. 306, da Lei 9503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).  Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, DANIEL
DA CONCEIÇÃO, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
DANIEL DA CONCEIÇÃO, brasileiro, nascido aos 30/08/81,
em Londrina-Pr., filho de Maria Madalena da Conceição.  E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 05/09/2.003, ÀS 09:00 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 49/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 17/01/2001, por volta das 10:30 horas, na
Rua Pará, em frente ao nº.416, nesta cidade, o denunciado com
vontade livre e consciente, dotado de animus furandi, subtraiu
para si a bicicleta azul, marca Shimano, de propriedade de El-
vis Marcelo Custódio. Após o fato, foi detido por Mário, que
chamou um policial militar, e este efetuou a prisão em flagran-
te do denunciado. O denunciado somente não conseguiu seu
intento, consumando o delito por razões alheias à sua vontade,
tendo sido pego durante o furto, não chegando a obter a posse
mansa e tranqüila do bem.”  Estando assim incurso no art. 155,
caput, c/c art. 14, II, do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PAULO
APARECIDO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
PAULO APARECIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG
nº.8.171.567-0-Pr., nascido aos 06/06/76, natural de Londrina-
Pr., filho de Lourival Claro da Silva e Augusta de Oliveira.  E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 23/09/2.003, ÀS 08:40 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 327/2001, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “Na manhã de 27/06/98, por volta das 11:30 ho-
ras, na chácara Urbasa, situada na continuação da Avenida
Europa, Paulo, com intuito de cometer crime contra o patrimô-
nio, dirigiu-se ao local onde havia um trator estacionado e, no
momento em que executava atos tendentes à subtração do radi-
ador do trator, avaliado em R$ 300,00, foi surpreendido pelo
vigia, Arlindo que o questionou sobre o seu comportamento e
permanência no local. Percebendo que havia sido flagrado Pau-
lo, visando assegurar a consumação delito, sacou uma arma
branca que portava e, empunhando-a, andou na direção do vi-
gia, momento em que Arlindo, objetivando repelir a injusta e
iminente agressão, sacou da arma de fogo que portava para seu
trabalho e efetuou um disparo que atingiu a mão de Paulo e,
constatando que mesmo ferido não cessou a ameaça iminente,
efetuou outro disparo, vindo a atingir a perna de Paulo que
somente assim iniciou fuga para afastar-se do local.”  Estando
assim incurso no art. 157, c/c art. 14, II, ambos do CP.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, DAVI
MENDEZ DE ARAUJO, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
DAVI MENDEZ DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, garçom,
nascido aos 04/07/81, natural de Foz do Iguaçu-Pr., filho de
Martins de Araújo e Dominga Meza.  E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 05/09/2.003,
ÀS 09:35 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 200/2001,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na
madrugada de 17/08/2001, por volta das 04 horas, Davi, pe-
rambulava pela via pública da cidade, munido de uma bolsa da
marca Adidas, decidido à pratica de delito contra o patrimônio,
quando resolveu adentrar no bar situado na Rua Bahia-826,
Vila Nova, nesta. Para o seu intento, logrou escalar a mureta
existente na parte esquerda do prédio vizinho, para assim, al-
cançar o telhado, onde, usando de força física, removeu cinco
telhas da cobertura, despregou e rompeu três tábuas doforro,
ali adentrou e subtraiu para si: 08 isqueiros marca Bic, 01 apa-
relho de som marca Sony, 01 controle remoto de tv marca Toshi-
ba, 01 controle remoto de tv a cabo net, 01 controle remoto de
tv a cabo Directv, além da importância de R$ 2,25. Acionada a
policia militar para o local se dirigiu e logrou realizar a deten-
ção de Davi em flagrante delito quando já possuía os objetos
pretendidos no interior da sacola que portava e, prontos para
ser transportados, impedindo assim, a consumação do delito
por circunstâncias alheias à vontade do agente.”  Estando as-
sim incurso no art. 155, par.4º, I e II, c/c art. 14, II, ambos do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANDER-
SON ALVES DE CASTRO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
ANDERSON ALVES DE CASTRO, brasileiro, solteiro, comer-
ciante, nascido aos 03/03/77, natural de Cornélio Procópio-Pr.,
RG nº. 6.166.304-Pr., filho de Adival Alves de Castro e Maria
de Lurdes.  E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 23/09/2.003, ÀS 09:10 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 232/2001, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 10/03/2000, por volta das
15 horas, na rua Tietê, 60, fundos, o inimputável Rogério jun-
tamente com Ricardo, não apreendido, mediante prévio acordo
de vontades e ajuste de condutas, em prejuízo da vítima Pasco-
al Leonilso Cantone, subtraíram para todos sete pneus novos,
para veículo Ford F-4000, avaliados em R$ 1.190,00. Posteri-
ormente, em horário não determinado, na Rua Tibagi, nesta
cidade, o ora denunciado, agindo com animus furandi, adqui-
riu em proveito próprio, pela quantia de R$ 50,00 cada pneu,
do inimputável já referido, autor do furto narrado, os pneus
mencionados no parágrafo anterior, sendo que o mesmo tinha
conhecimento de que os pneus eram produto de furto.”  Estan-
do assim incurso no art. 180, caput do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 23/Julho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CELSO
APARECIDO DE ALMEIDA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

O DOUTOR GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a
CELSO APARECIDO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, mo-
torista, nascido aos 01/03/66, natural de Londrina-Pr., RG nº.
4.111.805-9-Pr., filho de Izauro Alves de Almeida e Maria apa-
recida de Almeida. E, como encontra-se o denunciado em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 23/09/2.003, ÀS 09:05 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 273/2002, onde foi denun-
ciado pela prática delituosa, assim descrita: “Em meados do
mês de novembro de 2001, durante o abastecimento de uma
aeronave, na pista do Aeroporto de Londrina, que estava sob
responsabilidade do piloto aviador Ramon, e efetuado pelo
empregado da empresa Combraero comercial Ltda, o denunci-
ado recebeu como forma de pagamento do combustível um che-
que no valor de R$ 473,60, não emitindo porém, a nota Fiscal
de venda, utilizando-se apenas e um comprovante de entrega
de mercadoria, que não apresentou ao movimento diário da
empresa, e tendo dito ao piloto da aeronave que emitisse o che-
que em nome do denunciado, alegando que, como era sábado,
a empresa estava fechada e era impossível emitir a nota fiscal,
apropriando-se do cheque. Posteriormente, o piloto da aerona-
ve abastecida, Sr. Ramon, perdeu o respectivo comprovante e
para que fosse reembolsado requisitou o enviou da 2ª via da
referida nota fiscal ao chefe do aeroporto e responsável pela
operação. José, chefe do aeroporto e responsável pela opera-
ção, informou que se tratava de um abastecimento desconheci-
do para ele, comunicando o fato imediatamente à diretoria da
empresa vítima, que, requisitou ao banco, por intermédio do
piloto, uma microfilmagem do cheque emitido na transação,
constatando que o cheque era nominal ao denunciado. Assim,
o denunciado Celso agindo com animus decipiendi e em preju-
ízo da empresa, obteve para si vantagem ilícita, mediante o
ardil anteriormente descrito, depois de induzir em erro tanto a
empresa vítima quanto o piloto aviador.”  Estando assim incur-
so no art. 171, caput  do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 23/Julho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...
 F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.051/2002, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente  IVONE DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA e requerida PATRÍCIA DE OLIVEIRA, e sendo que,
por sentença proferida em 07/05/2003, foi decretada a INTER-
DIÇÃO de PATRÍCIA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, in-
capaz, portadora do CID. F71, ficando impossibilitado de re-
ger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade
relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora
a senhora IVONE DOS SANTOS DE OLIVEIRA. E para que
cheque ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Marialva, Paraná, aos dias 23 (vinte e três) do mês
de junho (06) do ano dois mil e três (2003). Eu,_ (NARA BE-
LASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilo-
grafei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE GESSÉ RI-
BEIRO – PRAZO DESTE EDITAL – 15(QUINZE) DIAS. JUS-
TIÇA GRATUITA O EXMO SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC... FAZ SABER  a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório, processam-se os termos dos autos sob nº 349/2002 de
AÇÃO DE INTERDIÇÃO, em que é Requerente: DIRCE DE
JESUS TRINDADE DE RIBEIRO e  Requerido: GESSE RI-
BEIRO. É o presente edital expedido para Conhecimento de
Terceiros e Temais Interessados de que foi DECRETADA a
INTERDIÇÃO de GESSE RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 28 de agosto de 1966, incapaz, portador de  deficiên-
cia mental, impossibilitando-o de exercer atividade  habituais
da vida civil, e de consequência, como CURADORA, ficou
nomeada a sua mãe: DIRCE DE JESUS TRINDADE DE RI-
BEIRO, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Maringá. SENTENÇA DO MM. JUIZ: “
VISTOS e examinados estes autos sob nº 349/2002, de INTER-
DIÇÃO, em que é Requerente DIRCE DE JESUS TRINDADE
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RIBEIRO, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 8.916.959-3, e requerido GESSÉ RIBEIRO, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 28 de agosto de 1966, conforme
Certidão de Nascimento do Livro nº A-17, folhas 393, Termo
nº 18.385, do Cartório de Registro Civil da cidade de Cianorte
– Pr, ambos residentes e domiciliados na Rua Pioneiro José
Poppi, 296, nesta cidade e Comarca de Maringá, Paraná, Rela-
tório. A requerente, através de procurador devidamente consti-
tuído, ajuizou a presente ação de interdição, tendo alegado, em
síntese, que: é mãe do interditando e que ele já nasceu com
deficiência mental, mas que a referida doença tem aumentado
com o passar dos anos, e, hoje, o requerido não pode, sequer,
andar pelas ruas desacompanhado; que com a interdição pode-
rá receber junto à previdência social o benefício oferecido pelo
INSS. Requereu a antecipação de tutela para o fim de que seja
nomeada curadora provisória do interditando. Por fim, postu-
lou pela procedência do pedido, pela concessão dos benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. Com a inicial vieram os do-
cumentos de fls.07/17. Em despacho inicial foi  deferida a tute-
la antecipada requerida, nomeando a requerente curadora pro-
visória – fls 18. Realizada perícia, o respectivo laudo foi junta-
do às fls.38. A representante do Ministério Público, fls. 40/41,
manifestou-se pelo deferimento do pedido. Vieram-me os au-
tos conclusos. Eis o sucinto relatório. Passo a DECIDIR. Fun-
damentos de fato e  de direito. Consoante a prova colhida du-
rante a instrução, conclui-se pela necessidade de se interditar o
requerido, já que ficou comprovado, por meio da perícia reali-
zada pelo médico, que ele possui retardo mental moderado, que
o torna incapaz de gerir sua própria vida e seus negócios. A
requerente DIRCE DE JESUS TRINDADE RIBEIRO, servirá
como sua Curadora, não havendo qualquer fato que não a reco-
mende. III – Dispositivo ANTE O EXPOSTO, e por tudo o que
consta dos autos, com fundamento no art. 446, e seguintes do
Código Civil, e nos arts. 1.177 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, julgo procedente o pedido, para o fim de, admitin-
do a incapacidade total para exercer os atos da vida civil, de-
cretar a interdição total de GESSE RIBIERO, nomeando-lhe
como sua Curadora DIRCE DE JESUS TRINDADE RIBEI-
RO, com poderes totais para administrar os bens do curatelado.
Oportunamente, expeça-o mandado para inscrição da sentença
ao Cartório do Registro Civil da cidade de Cianorte – PR, em
cumprimento do disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e nos arts. 89 e 92, da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Feito tal registro, tome-se o compromisso legal da
Curadora nomeada e cumpram-se as publicações dos editais na
forma prevista no art. 1.184, do Código de Processo Civil (três
vezes com intervalo de dez dias).Dispenso a requerente da es-
pecialização da hipoteca legal, face o vínculo de parentesco,
de sua presumida boa-fé e pela ausência de bens. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Maringá, 07 de abril de 2003. (a) SA
RAVAGNANI – Juiz de Direito”. E para que no futuro nin-
guém venha alegar ignorância,  expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 6 de maio de 2003. Eu LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO, Escrivão Titular, o digitei, subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz (Portaria 06/87). CLAUDIA H. SGUAREZI
FRANZONI/Emp. Juramentada.

SA RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,
TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM

PRAZO DE 10 DIAS.
 O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
  FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA sob
nº 000575/1996, em que são: FANTEX INDUSTRIA E COMER-
CIO TEXTIL LTDA requerente  -e- R.A TAIT CONFECCOES
ME requerido. É o presente Edital expedido para  INTIMAÇÃO
dos mesmos, para  no prazo de 10 dias, requerem o que for de
direito (LF art. 75), nos termos do despacho de fls. a seguir trans-
crito:  “Diante da manifestação do Sr. Síndico de fls. 108, tendo
em vista a inexistência de bens da falida, cumpra-se o disposto
no art. 75 do Decreto-Lei nº  7.661/45.  Cumpra-se. Mgá, 23/10/
2001. (A) Belchior Soares da Silva - Juiz de Direito.. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 03 de setembro de 2.002. Eu _  (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 10 DIAS

AUTOS 128/2001 de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ   EXECUTADO: JOSÉ DA SILVA CARVALHO
  VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: DIA  05 de agosto,  próxi-
mo, às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, cuja
venda deverá ser por preço superior ao da avaliação. Não ha-
vendo arrematante, o bem será levado a segunda venda.
 VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA  19 de agosto, próxi-
mo, às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, independente da avaliação, desde que
não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento n.º
301 (trezentos e um), do Condomínio Residencial Guarani, lo-
calizado no 3.º andar ou 3.º pavimento tipo, na frente e à direi-
ta de quem da Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha
Neto, olha o edifício, com a área privativa de 103,93 metros
quadrados, área de uso comum de 47,1805 metros quadrados,
nesta incluída uma vaga de garagem, área total de 151,1105
metros quadrados, fração ideal do solo de 28,4395 metros qua-
drados ou 4,4625%. O edifício está construído na data de ter-
ras n.º 26 (vinte e seis), da quadra n.º 13 (treze), situada na
zona 07, desta cidade. Matrícula n.º 51.852 do C.R.I. – Primei-
ro Ofício de Maringá – PR.; AVALIAÇÃO: Em data de
21.01.2002, o Imóvel foi avaliado em R$55.000,00 (cinqüenta
e cinco mil reais); ÔNUS: consta hipoteca em primeiro grau,
em favor do Banco Sudameris do Brasil; Consta penhora, nos
autos de Execução Hipotecária n.º 94/98, em que é exeqüente

Medianeira

COMARCA DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado
a arrematação  em primeira e Segunda praça, os bens de propri-
edade da  executada VASILISSA RUIZ DIAZ SHALABI, nesta
forma: PRIMEIRA PRAÇA: Dia 19 de setembro de 2003, as
16:00 horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  29 de  setembro de 2002  as 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Carta Precatória  nº 124/2000 oriunda da 1ª Vara
Federal da Comarca de Foz do Iguaçu  em que Fazenda Nacio-
nal  move Vasilissa Ruiz Diaz Shalabi. DESCRIÇÃO DOS
BENS: Parte do  lote rural nº 77 da gleba 12 do imóvel guaira-
cá, matriculado no CRI  nº 19.102 com área total de 60.500
mts2, ou seja 2,5 alqueire, localizado  no distrito de Portão do
Ocoy,  Municipio de Missal, rodovia que liga Medianeira a
Missal, passando a ponte do rio Ocoy, na primeira entrada a
esquerda, por cerca de dois quilimetros em estrada secundaria
de chão. As terras são de péssima qualidade não servindo para
lavoura,  apenas para pastagens, contendo casa de madeira em
péssimo estado de conservação, com agua de poço e luz, com
pomar, fazendo fundo com o rio Ocoy. Obs:  No local o avali-
ador judicial verificou que o atual proprietário do imóvel é o
Sr. Albino Scholer,  que inclusive mostrou ao mesmo, contrato
particular de compra e venda do imóvel firmado entre ele e o
Sr. Nasser. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$-12.000,00 (doze
mil reais). Que será atualizado no dia da praça.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público da Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$-12.708,81  (doze mil setecentos e
oito reais e oitenta e um centavos). Mais custas judiciais em
caso de arrematação.
ÔNUS SOBRE OS BENS: não consta.
INTIMAÇÃO: Pelo presente a (s) executada (s) VASILISSA
RUIZ DIAZ SHALABI fica intimada do presente edital, ciente
ainda da data dos leilões, se  pôr  ventura não for encontrada
pelo Oficial de Justiça.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira.
Quinta-feira, 24 de julho de 2003. Eu,  _ (Célio Barbosa), Jura-
mentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SCHIER E
BREDA LTDA   COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido o
presente edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) SCHIER
E BREDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, através de
sua representante legal,  residente em lugar incerto e não sabi-
do, para que pague a importância de R$-317,17, acrescido das
cominações legais, em 05 (cinco) dias, referente a certidão de
dívida ativa n.º 20/2003, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora livres e desembaraçados de sua propriedade e sufici-
entes para assegurar o total do débito,  sob pena de não o fazen-
do, ser penhorado tantos bens quanto basta para a garantia da
presente Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execu-
ção Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadei-
ros, os fatos contra si alegado, de  conformidade com o despa-
cho de fls. e pôr todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02/03
da ação registrada sob nº  242/2002 de Executivo Fiscal em
que a MUNICIPIO DE MISSAL move à  SCHIER E BREDA
LTDA, em resumo: “ O Município de Missal, pôr seu represen-
tante infra assinado, respeitosamente...propor contra SCHIER
E BREDA LTDA a presente Execução Fiscal ...pelos seguintes
motivos...O exequente é credor da executada pela importância
de R$-317,17...conforme a inclusa notificação de dívida que
faz parte integrante da petição...Requer a Vossa
Excelência...determinar a citação da executada...para que pa-
gue em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de
atualização monetária, juros, custas judiciais e honorários ad-
vocatícios ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para atender a
liquidação...Dá-se a presente ação o valor do credito em co-
brança.... (...) Termos em que espera deferimento...(a)...Arnildo
Linck. Medianeira 17 de julho de 2003. Eu.. ..( Celio Barbosa),
escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

Banco Sudameris do Brasil S.A, em trâmite na 4.ª Vara Cível
desta Comarca;  DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Públi-
co;  DÍVIDA:  R$3.277,64 (Três mil, duzentos e setenta e sete
reais e sessenta e quatro centavos) atualizado até 29.11.2002,
conforme extrato de débito de dívida ativa, apresentada pelo
exeqüente às fls. 21 dos autos. INTIMAÇÃO: Fica intimado o
executado: JOSÉ DA SILVA CARVALHO e sua mulher EDNA
AMORIM CARVALHO, à av. Bento Munhoz da Rocha Neto
n. 519, apto 301, zona 07, nesta comarca, das datas supras,
para os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do C.P.C. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente  Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. CUMPRA-SE.  DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e três.
Eu _(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO//CLÁUDIA HE-
LENA S. FRANZONI - Escrivão titular /E. Juramentada)

    SÁ RAVAGNANI
       Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
BEM FORTE IND. COM. DE ARTEFATOS DE ALUMINIO
LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL -
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS O EXMO. SR.
DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUN-
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.   FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital vierem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos
dos autos sob n.º 002/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Credora: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ e Devedor(es): BEM FORTE IND. COM. DE ARTEFA-
TOS DE ALUMINIO LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO da Devedora: BEM FORTE IND. COM. DE ARTE-
FATOS DE ALUMINIO LTDA, a qual encontra-se em lugar
incerto, do inteiro teor da petição inicial, e despacho, abaixo
descritos e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a
importância de R$  11.186,13 (Onze mil, cento e oitenta e seis
reais e treze centavos) (Cálculo atualizado até 10/05/02), ou
nomear bens, sob pena de conversão do arresto em penhora do
bem abaixo descrito. Ficando, ainda, INTIMADO o devedor
BEM FORTE IND. COM. DE ARTEFATOS DE ALUMINIO
LTDA, na pessoa de seu representante legal, de que escoado o
prazo para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o
arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em
penhora automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 30
(trinta) dias, para embargar a execução. DESCRIÇÃO DO BEM:
“Lote Industrial sob n.º 19 (dezenove), com a área de 5.619,25
metros quadrados, situado no Parque Industrial n.º 02, desta
cidade, subdivisão dos lotes n.º 277-C-1 da Gleba Ribeirão
Sarandi, deste Município e Comarca, com as seguintes divisas,
metragens e confrontações: Divide-se: Partindo de um marco
de madeira de lei, cravado na divisa com a Av. das Indústrias, o
lote n.º 18 e o próprio lote 19 segue no rumo NE 31º51’ SO na
distância de 111,95 metros, confrontando à direita com o lote
n.º 18; segue no rumo NO 58º09’ SE na distância de 50,00
metros; confrontando à direita com parte dos lotes 7 e 8; segue
no rumo SO 31º51’ NE na distância de 112,82 metros, confron-
tando à direita com os lotes 21 e 20; e, finalmente segue no
rumo SE 59º10’ NO na distância de 50,00 metros, confrontan-
do à direita com à Av. das Industrias até encontrar o marco
inicial. Todos os rumos referem-se ao Norte Verdadeiro. Imó-
vel Matriculado sob n.º 6.034 junto ao Cartório de Imóveis do
1.º Ofício desta Comarca”. PETIÇAO INICIAL: “EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ., ESTADO DO PARANA FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores
judiciais infra-assinados, vem, perante Vossa Excelência, pro-
por Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifica-
do, a fim de cobrar dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s) 25987/1.1, que representa(m) o
valor total atualizado até 12/DEZ/2001 de R$ 8.837,37 (Oito
mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos).
Obrigação Tributária decorrente de COLETA DE LIXO – exer-
cícios, 1998, 1999. COMBATE A INCÊNDIO - exercícios,
1998, 1999. IMPOSTO PREDIAL – exercícios, 1998, 1999.
LIMPEZA PÚBLICA - exercícios, 1998, 1999. BEM FORTE
IND. COM. DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA. Aveni-
da das Indústrias, 622 – Maringá –Pr., Lote 19. Zona 36, Qua-
dra 000, Data 19. Cadastro 36004400. Assim, requer a citação
do devedor para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar a dívi-
da com juros, multa e atualização monetário e outros encargos
indiciados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei n.º
6.830/80, com os benefícios do § 2.º, do art. 172, do Código de
Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 01 de Dezembro de 2000. (a.) Reinaldo Rodrigues
de Godoy – OAB/PR 17.543”. DESPACHO DE FLS. 24: “I-
Defiro o pedido retro. II- Ante o conteúdo da Certidão de fls.
08-v e 10, cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
os fins do art. 8.º da Lei 6.830/80, intimando-se ainda o deve-
dor e seu consorte, se casado for, de que transcorrido o prazo
sem pagamento ou nomeação de bens, será o arresto converti-
do em penhora, iniciando-se automaticamente o prazo para ofe-
recer Embargos. Maringá, 30 de dezembro de 2002. (a.) SÁ
RAVAGNANI – Juiz de Direito”.  E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de Fevereiro de 2003. Eu,
__ (LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELE-
NA S. FRANZONI),  Escrivão Titular/Emp. Juramentada, di-
gitei e subscrevi.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 687/96 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exequente; FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, e executado FRIGORÍFICO FLORESTA
LTDA. É o presente edital expedido para INTIMAÇÃO da exe-
cutada FRIGORIFICO FLORESTA LTDA., na pessoa de seu
representante legal Sr. José Tiburcio, JOSÉ TIBURCIO E NO-
ELI TEREZINHA P. CHAGAS, e seus cônjuges, se casados
forem, atualmente em lugar incerto, para que paguem, no prazo
de cinco (05) a dívida no valor de R$ 16.152,52 (Dezesseis
mil, cento e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos)
(Cálculo atualizado até 10/08/01), acrescido das cominações
legais, ou nomeiem bens à penhora, ficando os mesmos cientes
de que não efetuado o pagamento nem nomeado bens, o arresto
que recaiu sobre a “Data de Terras sob n.º 11 (onze) da quadra
42 (quarenta e dois), situado no Loteamento denominado La-
goa Dourada, nesta cidade e Comarca de Maringá, com a área
de 312,50 metros quadrados, com as respectivas divisas, me-
tragens e confrontações e registros, do Cartório de Registro de
Imóveis 2.º Ofício de Maringá.”, será convertido em penhora,
passando a fluir daí, automaticamente, o prazo de 30 (trinta)
dias, para oposição de embargos, tudo de conformidade com
petição inicial e r. despachos adiante transcrito: PETIÇAO INI-
CIAL: “EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ. A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANA, por seu representante le-
gal, que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor
ação executiva fiscal, contra o(s) devedor(es) adiante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s) número(s) 02035984-6, que
representa(m) o valor total atualizado até 13/06/1996 de R$
5.928,67 (Cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e sessenta e
sete centavos). FRIGORÍFICO FLORESTA LTDA., Avenida
Brasil, 6114, 1.º Andar, Sala 04, Zona 06, 87000-000 – MARIN-
GÁ – PR. CAD – ICMS 70102742-60. GCG/MF 80185986/0001-
50. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no
prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros, mul-
ta, atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de dívida ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens
à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei n.
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a ga-
rantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei n.º 6.830/80, com os benefícios do § 2.º
do art. 172, do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a
efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor
do crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos
inclusos, Espera merecer respeitável, deferimento. MARINGÁ,
26/SET/1996. (a.) Gisele da Rocha Parente Venâncio –
Procurador(a) do Estado. DESPACHO DE FLS. 02: “D.R.A.
Cite(m)se para os fins e forma requeridas. Para pronto paga-
mento, honorários em 10%. Em 10/10/96. (a.) SÁ RAVAGNANI
- Juiz de Direito”. DESPACHO DE FLS. 47: “Defiro o pedido
de fls. 44/45. Expeça-se edital com prazo de 20 dias, intimando-
se do arresto, cientificando-o que decorrido o prazo para paga-
mento e nomeação de bens, será convertido o arresto em penho-
ra, passando a fluir daí, automaticamente, o prazo de 30 (trinta)
dias, para oposição de embargos. Oficie-se. Maringá, 08 de Maio
de 2002. (a.) SÁ RAVAGNANI – Juiz de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 3 de Fe-
vereiro de 2003. Eu,  _ (LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO),
Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA DEVEDORA DENIZE
PEREIRA COUTINHO CORREIA - PRAZO DESTE

EDITAL: 20 (VINTE) DIAS

O EXMO. SR. DR. SÁ RAVAGNANI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 254/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, e executada: DENIZE PEREI-
RA COUTINHO CORREIA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO da executada: DENIZE PEREIRA COUTINHO
CORREIA, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05
(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 1.213,14 (Hum mil,
duzentos e treze reais e quatorze centavos), atualizado até 06/
11/2002, referente ao principal, com os acréscimos legais aca-
so existentes, honorários e custas processuais, conforme
Certidão(ões) da(s) Divida(s) Ativa(s) sob n.(s) 767/1.1 ou em
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados bens, tantos quantos bastem para garantir a dívida.
PETIÇAO INICIAL: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO
DO PARANA. A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados
(instrumentos procuratórios arquivado em Cartório), vem, res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor Ação executi-
va Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar
a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 767, que representa(m) o valor total atualizado até
30/MAI/2001, de R$ 990,69 (Novecentos e noventa reais e ses-
senta e nove centavos). Obrigação Tributária decorrente de:
FISCALIZAÇÃO E FUNCION.. – exercícios, 1996, 1997. ISS-
QN: exercícios 1996 , 1997. LICENÇA SANITÁRIA – exercí-
cios 1996, 1997. TAXA DE FUNREBON – exercícios 1996,
1997. TAXA DE PUBLICIDADE – exercícios 1996, 1997.
DENIZE PEREIRA COUTINHO CORREIA. Av. São Domin-
gos, 1096, Zona 23, Quadra M-35, Data 12. Cadastro:
00065906. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo
legal de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atua-
lização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei n.º
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivado a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º 6.830/80, com os
benefícios do § 2.º do art. 172 do Código de Processo Civil,

prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a
intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único,
do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos
em que, com os documentos inclusos pede deferimento. Ma-
ringá, 22 de Junho de 2001. (a.) Douglas Galvão Vilardo -OAB/
PR 27.419 e Reinaldo Rodrigues de Godoy-OAB/PR 17.543.
DESPACHO DE FLS. 16: “I- Defiro o pedido de fls. 13. Expe-
ça-se Edital para a citação do Executado, como requerido. II-
Expeça-se ofício à Junta Comercial, a fim de que informe so-
bre a situação cadastral da firma executada. III- ... IV-... Ma-
ringá, 20 de março de 2003. (a.) SÁ RAVAGNANI - Juiz de
Direito.” Efetivada a medida acima, ficam os executados INTI-
MADOS para, querendo, no prazo de TRINTA (30) dias, apre-
sentarem embargos à execução. Ficando os mesmos cientes de
que não apresentando embargos no prazo mencionado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pela
Exeqüente. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 24 de março de 2003. Eu,   (LUIZ AFFONSO FRAN-
ZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI), Escrivão
Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito
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EDITAL  DE CITAÇÃO DO EXECUTADO  GENTIL ES-
PINDOLA DE MELLO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem , e
ainda a todos os interessados, que foi expedido o presente edital,
para CITAÇÃO do (a) executada (o)  GENTIL ESPÍDOLA DE
MELLO,  residente em lugar incerto e não sabido, para que pague
a importância de R$-730,97, acrescido das cominações legais, em
05 (cinco) dias, referente a certidão de  dívida ativa n.º 13/2003,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora livres e desembaraça-
dos de sua propriedade e suficientes para assegurar o total do dé-
bito,  sob pena de não o fazendo, ser penhorado tantos bens quan-
to basta para a garantia da presente Execução Fiscal  e a partir do
ato constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros, os fatos contra si alegado, de  conformidade
com o despacho de fls. e pôr todo o conteúdo da petição inicial de
fl. 02/03 da ação registrada sob nº  234/2002 de Executivo Fiscal
em  que o MUNICIPIO DE MISSAL move à   GENTIL ESPÍNO-
LA DE MELLO, em resumo: “ O Município de Missal, pôr seu
representante infra assinado, respeitosamente...propor contra GEN-
TIL ESPÍNOLA DE MELLO a presente Execução Fiscal ...pelos
seguintes motivos...O exequente é credor da executada pela im-
portância de R$-730,97...conforme a inclusa notificação de dívida
que faz parte integrante da petição...Requer a Vossa
Excelência...determinar a citação da executada...para que pague
em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de atualiza-
ção monetária, juros, custas judiciais e honorários advocatícios
ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para atender a liquidação...Dá-se a
presente ação o valor do credito em cobrança.... (...) Termos em
que espera deferimento...(a)...Arnildo Linck. Medianeira 17 de
julho de 2003. Eu.... ( Celio Barbosa), escrevente juramentado,
que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA BERENICE KA-
PPES BECKER FI - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem , e
ainda a todos os interessados, que foi expedido o presente edital,
para CITAÇÃO do (a) executada (o) BERENICE KAPPES BE-
CKER FI, pessoa jurídica de direito privado, através de sua repre-
sentante legal,  Srª Berenice Kappes Becker, residente em lugar
incerto e não sabido, para que pague a importância de R$-932,73,
acrescido das cominações legais, em 05 (cinco) dias, referente a
certidão de  dívida ativa n.º 018/2003, ou no mesmo prazo nomear
bens à penhora livres e desembaraçados de sua propriedade e su-
ficientes para assegurar o total do débito,  sob pena de não o fa-
zendo, ser penhorado tantos bens quanto basta para a garantia da
presente Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução
Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os
fatos contra si alegado, de  conformidade com o despacho de fls. e
pôr todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02/03 da ação regis-
trada sob nº  245/2002 de Executivo Fiscal em  que a MUNICIPIO
DE MISSAL move à  BERENICE KAPPES BECKER FI, em re-
sumo: “ O Município de Missal, pôr seu representante infra assi-
nado, respeitosamente...propor contra BERENICE KAPPES BE-
CKER FI a presente Execução Fiscal ...pelos seguintes motivos...O
exequente é credor da executada pela importância de R$-
932,73...conforme a inclusa notificação de dívida que faz parte
integrante da petição...Requer a Vossa Excelência...determinar a
citação da executada...para que pague em 05 (cinco) dias o valor
do seu débito, acrescidos de atualização monetária, juros, custas
judiciais e honorários advocatícios ou nomeie bens a penhora sob
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para
atender a liquidação...Dá-se a presente ação o valor do credito em
cobrança.... (...) Termos em que espera deferimento...(a)...Arnildo
Linck. Medianeira 17 de julho de 2003. Eu...... .( Celio Barbosa),
escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CLAUDIO AL-
VES DE OLIVEIRA FI - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido o presen-
te edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) CLAUDIO AL-
VES DE OLIVEIRA FI, pessoa jurídica de direito privado, atra-
vés de sua representante legal,  residente em lugar incerto e não
sabido, para que pague a importância de R$-843,69, acrescido
das cominações legais, em 05 (cinco) dias, referente a certidão
de  dívida ativa n.º 0003/2003, ou no mesmo prazo nomear bens
à penhora livres e desembaraçados de sua propriedade e sufici-
entes para assegurar o total do débito,  sob pena de não o fazen-
do, ser penhorado tantos bens quanto basta para a garantia da
presente Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução
Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os
fatos contra si alegado, de  conformidade com o despacho de fls.
e pôr todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02/03 da ação
registrada sob nº  247/2002 de Executivo Fiscal em  que a MU-
NICIPIO DE MISSAL move à  CLAUDIO ALVES DE OLIVEI-
RA FI, em resumo: “ O Município de Missal, pôr seu represen-
tante infra assinado, respeitosamente...propor contra CLAUDIO
ALVES DE OLIVEIRA FI a presente Execução Fiscal ...pelos
seguintes motivos...O exequente é credor da executada pela im-
portância de R$-843,69...conforme a inclusa notificação de dí-
vida que faz parte integrante da petição...Requer a Vossa
Excelência...determinar a citação da executada...para que pague
em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de atualiza-
ção monetária, juros, custas judiciais e honorários advocatícios
ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para atender a liquidação...Dá-se a
presente ação o valor do credito em cobrança.... (...) Termos em
que espera deferimento...(a)...Arnildo Linck. Medianeira 17 de
julho de 2003. Eu ..( Celio Barbosa), escrevente juramentado,
que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA  CORREIA E
TEDESCO LTDA  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tive-

rem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido o presen-
te edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) CORREIA E TE-
DESCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, através de
sua representante legal,  residente em lugar incerto e não sabido,
para que pague a importância de R$-576,61, acrescido das comi-
nações legais, em 05 (cinco) dias, referente a certidão de  dívida
ativa n.º 15/2003, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora
livres e desembaraçados de sua propriedade e suficientes para
assegurar o total do débito,  sob pena de não o fazendo, ser pe-
nhorado tantos bens quanto basta para a garantia da presente
Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o prazo de
30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução Fiscal,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos
contra si alegado, de  conformidade com o despacho de fls. e pôr
todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02/03 da ação registrada
sob nº  231/2002 de Executivo Fiscal em  que a MUNICIPIO DE
MISSAL move à  CORREIA E TEDESCO LTDA, em resumo: “
O Município de Missal, pôr seu representante infra assinado,
respeitosamente...propor contra CORREIA E TEDESCO LTDA a
presente Execução Fiscal ...pelos seguintes motivos...O exequen-
te é credor da executada pela importância de R$-576,61...confor-
me a inclusa notificação de dívida que faz parte integrante da
petição...Requer a Vossa Excelência...determinar a citação da
executada...para que pague em 05 (cinco) dias o valor do seu
débito, acrescidos de atualização monetária, juros, custas judici-
ais e honorários advocatícios ou nomeie bens a penhora sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para aten-
der a liquidação...Dá-se a presente ação o valor do credito em
cobrança.... (...) Termos em que espera deferimento...(a)...Arnildo
Linck. Medianeira 17 de julho de 2003. Eu.. ..( Celio Barbosa),
escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA  SANTA HELENA
DE CARVALHO LTDA  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
  FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido
o presente edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) SANTA
HELENA DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito privado,
através de sua representante legal,  residente em lugar incerto e
não sabido, para que pague a importância de R$-265,17, acresci-
do das cominações legais, em 05 (cinco) dias, referente a certi-
dão de  dívida ativa n.º 021/2003, ou no mesmo prazo nomear
bens à penhora livres e desembaraçados de sua propriedade e
suficientes para assegurar o total do débito,  sob pena de não o
fazendo, ser penhorado tantos bens quanto basta para a garantia
da presente Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá
o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execu-
ção Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadei-
ros, os fatos contra si alegado, de  conformidade com o despacho
de fls. e pôr todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02/03 da
ação registrada sob nº  236/2002 de Executivo Fiscal em  que a
MUNICIPIO DE MISSAL move à  SANTA EHLENA DE CAR-
VALHO, em resumo: “ O Município de Missal, pôr seu repre-
sentante infra assinado, respeitosamente...propor contra SANTA
HELENA DE CARVALHO a presente Execução Fiscal ...pelos
seguintes motivos...O exequente é credor da executada pela im-
portância de R$-265,17...conforme a inclusa notificação de dí-
vida que faz parte integrante da petição...Requer a Vossa
Excelência...determinar a citação da executada...para que pague
em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de atualiza-
ção monetária, juros, custas judiciais e honorários advocatícios
ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para atender a liquidação...Dá-se a
presente ação o valor do credito em cobrança.... (...) Termos em
que espera deferimento...(a)...Arnildo Linck. Medianeira 17 de
julho de 2003. Eu.. .( Celio Barbosa), escrevente juramentado,
que digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RE
QUERIDOS ODACIR DALLAGNOL E MARCIA TERE-
ZINHA DALLAGNOL, COM PRAZO DE  20 DIAS

A Doutora Nilce Regina Lima Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda a todos os interessados, CITA com pra-
zo de 20 (vinte) dias os requeridos ODACIR DALLAGNOL E
MARCIA TEREZINHA DALLAGNOL, brasileiros, casados,
ele comerciante,  ambos residentes em lugar ignorado, para
querendo contestar a presente ação, desde que por intermédio
de advogado no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da
publicação do presente edital, para RESPONDER, querendo, a
ação proposta, desde que por intermédio de Advogado, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na petição inicial de fls. 02/03 dos autos de COBRANÇA
Nº   262/2002 em que o  BANCO DO BRASIL S/A  move a
ODACIR DALLAGNOL E MARCIA TEREZINHA DALLAG-
NOL, em resumo. “ BANCO DO BRASIL S/A.,  inscrito no
CGC/MF sob o nº 00.000.000/4230-76, através da sua agência
Missal-PR... vem perante Vossa Excelência  com fundamento
nos artigos 282 e seguintes do CPC, propor a presente AÇÃO
DE COBRANÇA contra: ODACIR DALLAGNOL E MARCIA
TEREZINHA DALLAGNOL...pelos fatos e fundamentos a se-
guir aduzidos:  Dos fatos: 1) O autor e os réus ,  celebraram um
contrato de abertura de crédito rotativo- CDC automático nº
3744.00165-4,  no valor originário de R$-8.000,00 (oito mil
reais) em 28.11.1997, com prazo de 12 meses,  mediante o pa-
gamento de atualização monetária (INPC/IGP-M) mais juros
de 0,5% a.m. juros moratórios de 1% aa., multa de 2% e de-
mais condições previstas nas cláusulas gerais do contrato de
abertura de crédito em conta corrente...Acontece que no prazo
convencionado...os réus o compromisso avençado, resultando
num saldo devedor de R$-17.746,02...resultaram infrutíferas
as tentativas  de recebimentos... Ante ao exposto, requer a Vos-
sa Excelência: a)  A citação dos réus... para, no prazo legal,
contestarem a presente ação , sob pena de revelia...Seja julga-
da procedente a presente ação, condenando-se os réus ao paga-
mento de R$-17.74,02  e a partir de  02.09.2001, seja acrescido
da correção monetária na forma da lei, juros moratórios de 1%
aa..., e multa de 2% sobre o montante da dívida,  bem como dos
honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor da dí-
vida atualizada e custas judiciais; c) Conceda os benefícios pre-
vistos nos artigos 172, § 2º e  artigo 227, ambos do Código de
Processo Civil.; Dando-se à causa o valor de R$-17.746,02  D.
R. e A. esta com os documentos que a acompanham, esperando
deferimento. Medianeira (PR), 02 de setembro de 2002. José
Carlos Marques (OAB/PR 14.642).  DADO E PASSADO nesta
cidade  e Comarca de Medianeira, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da  lei.
ADVERTÊNCIA - Não sendo contestada a presente ação se pre-

sumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Medianeira, 28 de julho de 2003. Eu,  _(Celio Barbo-
sa) escrevente juramentos que digitei e subscrevi.

Nilce Regina Lima
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDI-
ANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que por este Juízo tramitam os termos do PROCEDIMEN-
TO INVESTIGATÓRIO N. 170/2003, em que é(são) noticiado(s)
JESSE DA CONCEIÇÃO, filho de Antonia L. da Conceição,
residente(s) atualmente em lugar incerto, ficando CITADO(s) para
que compareça(m) perante este Juízo no dia 13-AGOSTO-2003,
as 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) sobre os fatos
narrados nos autos supra.   DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de julho de 2003.
EU__ ELZENI NUNES, auxiliar, digitei e subscrevi.

 NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDI-
ANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramitam os termos dos autos de
PROCESSO CRIME – 111/99, em que figura como réu VAL-
DEMIR EPIFÂNIO, filho de Evaristo Epifânio e Frida Epifâ-
nio, residente atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo
presente INTIMADO para que, em 10 DIAS, para efetuar o
pagamento da multa e custas processuais, no valor de R$281,46,
cujo valor deverá ser atualizado quando do efetivo pagamento,
sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de MEDIANEIRA-PR, aos 17 dias de julho de 2003. EU_
ELZENI NUNES - Auxiliar, digitei e imprimi.

 NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

A DRA. NILCEREGINA LIMA, MM. JUIZA DE DIREITO
DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDI-
ANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramitam os termos dos autos de
PROCESSO CRIME – 54/2000, em que figura como réu LUIZ
HENSING GULARTE, filho de Sebastião Gularte e Dulce
Gularte, residente atualmente em LUGAR INCERTO, ficando
pelo presente INTIMADO para que, em 10 DIAS, para efetuar
o pagamento da multa e custas processuais no valor de
R$333,61, cujo valor deverá ser atualizado quando do efetivo
pagamento, sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de julho de
2003. EU_ ELZENI NUNES - Auxiliar, digitei e imprimi.

 NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO  PARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS

A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIANEIRA - PR, NA
FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo tramitam os termos do TCIP – 443/2002, em que é(são)
réu(s) ELIO ANTUNES – filho  de Orlando Antunes e Armin-
da Antunes, e como não tendo sido possível intimar o réu pes-
soalmente por estar em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te INTIMO-O(s) do teor da r. sentença datada de 23.06.2003,
que julgou procedente a denuncia, condenado o réu Elio Antu-
nes, nas penas do art. 10, caput, da Lei 9437/97, a pena de 01
ano de detenção e 10 dias-multa, pelo regime aberto, , com
substituição da pena privativa de liberdade por uma pena res-
tritiva de direitos, consistente na prestação pecuniária no valor
de 01 salário mínimo, ficando ciente de que terá o prazo de 10
dias para recorrer, querendo.  DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 17  dias de julho de
2003. EU_ ELZENI NUNES - AUXILIAR, digitei e imprimi.

NILCE REGINA LIMA
 JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que será levado a
arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de proprie-
dade do  executado     ALCIONE JOSE ZANOTELLI, nesta
forma:    PRIMEIRO LEILÃO: Dia   19 de setembro de 2003,
as 14:30 horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia  29 de  setembro de 2003, as  14:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Execução Fiscal nº  022/2003 em que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move a  Alcione Jose Zanotelli.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  Um veículo camioneta placas AGG
0986 marca Chevrolet C-10 ANO DE FABRICAÇÃO 1974
Renavam nº 522064345 em razoavel estado de conservação.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$-3.000,00  (três mil reais). DEPÓSI-
TO: em mãos do executado Eleandro Zanotelli.  VALOR DA DÍVI-
DA: R$-691,65  (seiscentos e noventa e um reais e sessenta e cinco
centavos). ÔNUS: Não consta. INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s)
executado(s) ALCIONE JOSE ZANOTELLI,  fica intimado do pre-
sente edital, ciente ainda das datas dos leilões, se  pôr  ventura não
for encontrado pelo Oficial de Justiça.  DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Medianeira. Terça-feira, 15 de Julho de 2003.
Eu, __  (Célio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 - Cível

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA  OLIVIA
BOESING FI  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,    FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido o
presente edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) PRE-MOL-
DADOS E METALURGICA SEPÉ LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, através de sua representante legal,  residente
em lugar incerto e não sabido, para que pague a importância de
R$-288,59, acrescido das cominações legais, em 05 (cinco) dias,
referente a certidão de  dívida ativa n.º 0017/2003, ou no mes-
mo prazo nomear bens à penhora livres e desembaraçados de
sua propriedade e suficientes para assegurar o total do débito,
sob pena de não o fazendo, ser penhorado tantos bens quanto
basta para a garantia da presente Execução Fiscal  e a partir do
ato constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição
de Embargos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros, os fatos contra si alegado, de  con-
formidade com o despacho de fls. e pôr todo o conteúdo da
petição inicial de fl. 02/03 da ação registrada sob nº  254/2002
de Executivo Fiscal em  que a MUNICIPIO DE MISSAL move
à  PRE MOLDADOS E METALURGICA SEPÉ LTDA, em
resumo: “ O Município de Missal, pôr seu representante infra
assinado, respeitosamente...propor contra PRE-MOLDADOS
E METALURGICA SEPÉ LTDA a presente Execução Fiscal
...pelos seguintes motivos...O exequente é credor da executada
pela importância de R$-288,59...conforme a inclusa notifica-
ção de dívida que faz parte integrante da petição...Requer a
Vossa Excelência...determinar a citação da executada...para que
pague em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de
atualização monetária, juros, custas judiciais e honorários ad-
vocatícios ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para atender a
liquidação...Dá-se a presente ação o valor do credito em co-
brança.... (...) Termos em que espera deferimento...(a)...Arnildo
Linck. Medianeira 17 de julho de 2003. Eu. ..( Celio Barbosa),
escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA  OLIVIA
BOESING FI  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido o
presente edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) OLIVIA
BOESING  FI, pessoa jurídica de direito privado, através de
sua representante legal,  Sr.ª  Olivia Boesing, residente em lu-
gar incerto e não sabido, para que pague a importância de R$-
415,79, acrescido das cominações legais, em 05 (cinco) dias,
referente a certidão de  dívida ativa n.º 0014/2003, ou no mes-
mo prazo nomear bens à penhora livres e desembaraçados de
sua propriedade e suficientes para assegurar o total do débito,
sob pena de não o fazendo, ser penhorado tantos bens quanto
basta para a garantia da presente Execução Fiscal  e a partir do
ato constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição
de Embargos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros, os fatos contra si alegado, de  con-
formidade com o despacho de fls. e pôr todo o conteúdo da
petição inicial de fl. 02/03 da ação registrada sob nº  235/2002
de Executivo Fiscal em  que a MUNICIPIO DE MISSAL move
à  OLIVIA BOESING FI, em resumo: “ O Município de Mis-
sal, pôr seu representante infra assinado, respeitosamente...
propor contra OLIVIA BOESING FI a presente Execução Fis-
cal ...pelos seguintes motivos...O exequente é credor da execu-
tada pela importância de R$-415,79...conforme a inclusa noti-
ficação de dívida que faz parte integrante da petição...Requer a
Vossa Excelência...determinar a citação da executada...para que
pague em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de
atualização monetária, juros, custas judiciais e honorários ad-
vocatícios ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para atender a
liquidação...Dá-se a presente ação o valor do credito em co-
brança.... (...) Termos em que espera deferimento...(a)...Arnildo
Linck. Medianeira 17 de julho de 2003. Eu.. ......( Celio Barbo-
sa), escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA  BERENICE KA-
PPES BECKER FI  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
 A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,    FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que foi expedido o
presente edital, para CITAÇÃO do (a) executada (o) BERENI-
CE KAPPES BECKER FI, pessoa jurídica de direito privado,
através de sua representante legal,  Sr.ª Berenice Kappes Be-
cker, residente em lugar incerto e não sabido, para que pague a
importância de R$-923,65, acrescido das cominações legais,
em 05 (cinco) dias, referente a certidão de  dívida ativa n.º
0006/2003, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora livres e
desembaraçados de sua propriedade e suficientes para assegu-
rar o total do débito,  sob pena de não o fazendo, ser penhorado
tantos bens quanto basta para a garantia da presente Execução
Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta)
dias para oposição de Embargos a Execução Fiscal, sob pena
de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos contra si
alegado, de  conformidade com o despacho de fls. e pôr todo o
conteúdo da petição inicial de fl. 02/03 da ação registrada sob
nº  251/2002 de Executivo Fiscal em  que a MUNICIPIO DE
MISSAL move à  BERENICE KAPPES BECKER FI, em resu-
mo: “ O Município de Missal, pôr seu representante infra assi-
nado, respeitosamente...propor contra BERENICE KAPPES
BECKER FIRMA INDIVIDUAL a presente Execução Fiscal
...pelos seguintes motivos...O exequente é credor da executada
pela importância de R$-963,25...conforme a inclusa notifica-
ção de dívida que faz parte integrante da petição...Requer a
Vossa Excelência...determinar a citação da executada...para que
pague em 05 (cinco) dias o valor do seu débito, acrescidos de
atualização monetária, juros, custas judiciais e honorários ad-
vocatícios ou nomeie bens a penhora sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para atender a
liquidação...Dá-se a presente ação o valor do credito em co-
brança.... (...) Termos em que espera deferimento...(a)...Arnildo
Linck. Medianeira 17 de julho de 2003. Eu.. .......( Celio Bar-
bosa), escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

    RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT.PORTARIA 01/01-CÍVEL
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Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA

CARTÓRIO CRIMINAL
(AÇÃO PENAL Nº 05/2002)

= EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
JOSÉ ROBERTO DA SILVA =

- PRAZO DE 30 DIAS-

0 DOUTOR FREDERICO MENDES JÚNIOR, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente a JOSÉ ROBERTO DA SILVA, RG. 4.471.966-5-PR,
brasileiro, solteiro, ajudante de pedreiro, nascido em Diamante
do Norte-PR., aos 21.09.1967, filho de Cecílio Paulo da Silva
e de Ilda Maria da Silva, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente Cita-o e Chama-o para comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências, no edifício do Fo-
rum local, no dia 07 de novembro de 2003, às 13:30’ horas,
para ser interrogado, nos autos de ação penal nº 05/2002 e acom-
panhar a todos os demais termos do processo a que responde
como no incurso nas sanções do artigo 306, do Código de Tran-
sito Brasileiro (Lei nº 9.503/97). Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 24 de
julho de 2003. Eu, , Maria do Carmo Ogibowski, escrivã desig-
nada, que o digitei, imprimi e subscrevi.

FREDERICO MENDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

Comarca de Ortigueira
Cartório do Cível e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO -
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Processo nº 000021/1994, de FALÊNCIA
Requerente(s): KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S/A
Requerido(s): NEREU MERCER DE LIMA JUNIOR
Objeto: “Tendo em vista que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, nos autos de “Falência de Nereu Mercer de
Lima Junior”, pelo presente edital, com o prazo de dez (10)
dias (art. 75 da Lei de Falências), ficam intimados os interessa-
dos, para requererem o que for a bem dos seus direitos, tudo
nos termos e de acordo com o despacho proferido nos autos
supra aludidos”.
ORTIGUEIRA, em 02 de maio de 2003.- Eu, ________, Ma-
ria Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã Designada, a subscrevi.

VANESSA BASSANI
Juíza Substituta

COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO -
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Processo nº 000022/1994, de FALÊNCIA
Requerente(s): KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S/A
Requerido(s): PERBOSA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Objeto: “Tendo em vista que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, nos autos de “Falência de Perbosa Comér-
cio de Madeiras Ltda.”, pelo presente edital, com o prazo de
dez (10) dias (art. 75 da Lei de Falências), ficam intimados os
interessados, para requererem o que for a bem dos seus direi-
tos, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos supra aludidos”.
ORTIGUEIRA, em 02 de maio de 2003.- Eu, ________, Ma-
ria Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã Designada, a subscrevi.

VANESSA BASSANI
Juíza Substituta

FÓRUM DESEMBARGADOR
“JAMES PORTUGAL MACEDO”

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua XV de Novembro, 425, Ed. Fórum –
CEP. 84130-000-Fone/Fax: 042-252-3747

Afonso S. da Silveira – Escrivão
Vanessa M. de Jesus – Auxiliar Juramentada

Edital de citação dos confrontantes ausentes e incertos EM-
PRESA FAQUEADEIRAS PALMEIRA LTDA, por seu repre-
sentante legal.
Prazo de 30 (trinta) dias.

EDITAL DE CITAÇÃO dos confrontantes ausentes e incertos
EMPRESA FAQUEADEIRAS PALMEIRA LTDA, para em
querendo no prazo de 10 (dez) dias, contestarem a ação de
Retificação de Registro Público sob n.º 121/2003, que tramita
nesta Vara Cível da Comarca de Palmeira - Paraná, sito a rua
XV de Novembro, 425 - Edifício do Fórum - Centro, em que
são requerentes Sebastião Antonio Teixeira e outros, referente

ao imóvel a seguir: “Uma casa residencial construída em alve-
naria em um só pavimento medindo 95,50m2 com o respectivo
terreno de frente para a Rua Vicente Machado, lado par medin-
do 13,50 m, ao sul, no lado norte mede 14,00m fazendo divisa
com a Empresa Faqueadeiras Palmeira Ltda, no lado leste, a
direita de quem olha o lote de frente mede 46,60m fazendo
divisa com Genésio Antonio Begosso, e finalmente no lado
oeste, a esquerda de quem olha o terreno de frente, mede 46,60m
fazendo divisa com Jefferson Bacholdt, totalizando 640,75m2,
distando 25,00m da Rua Coronel Macedo e a 26,50m da Rua
Padre Camargo”, ficando advertidos de que a citação valerá
para todos os atos do processo, seguindo à revelia dos que não
contestarem no prazo legal, sendo certo de que presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial (Art.
285, segunda parte, do CPC)”. Palmeira, 04 de junho de 2003.
Eu,........ /Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que
o digitei e subscrevi.

Luciane Pereira Ramos
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 - (/fax

042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS – Auxiliar Juramentada
Diligência do Juízo

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do represen-
tante legal da exequente HOSP-DATA INFORMÁTICA LIMI-
TADA.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA a exeqüente
HOSP-DATA INFORMÁTICA LIMITADA, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos autos n.º 312/93 de Execução de Título Extrajudicial, em
que Hosp-data Informática Limitada move contra Hospital
Madre Tereza de Calcutá Ltda, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
e arquivamento. Palmeira, 27 de junho de 2003. Eu, ............/
Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei
e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

(/fax 042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS - Auxiliar Juramentada
Diligência do Juízo

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias dos autores
MARTA DE OLIVEIRA por si e representante sua filha SAN-
DY MARA DE OLIVEIRA; e IVONE DE OLIVEIRA, JOCI-
EL VIDAL DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA estes
representados por TERESA MARCIANO.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA os autores
MARTA DE OLIVEIRA por si e representando sua filha SAN-
DY MARA DE OLIVEIRA; e IVONE DE OLIVEIRA, JOCI-
EL VIDAL DE OLIVEIRA e JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, es-
tes representados por sua genitora TERESA MARCIANO, en-
contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos
n.º 139/99 de Retificação de Registro Público, em que são au-
tores Isabel de Oliveira e outros, para no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, darem prosseguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Palmeira, 27 de junho de 2003.
Eu,.........../Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

(/fax 042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS - Auxiliar Juramentada
Diligência do Juízo

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias da exeqüente
MULTISAT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ANTE-
NAS PARABÓLICAS LTDA.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA a exeqüente
MULTISAT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ANTE-
NAS PARABÓLICAS, na pessoa de seu representante legal,

atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos n.º 174/
1994 de Execução de Título Extrajudicial, em que Multisat
Comércio e Representação de Antenas Parabólicas Ltda move
contra José João de Oliveira, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
e arquivamento. Palmeira, 26 de junho de 2003. Eu, ............/
Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei
e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

(/fax 042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS – Auxiliar Juramentada

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do executado
ALBERTO IVANIR PERUZZO.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA o represen-
tante legal da empresa executada Faque-pal Faqueadeiras Pal-
meira Ltda, Sr. ALBERTO IVANIR PERUZZO, atualmente
em lugar incerto e não sabido, nos autos n.º 28/94 e apensos
de Executivo Fiscal, em que a fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra Faque-pal Faqueadeiras Palmeira Ltda,
para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar os se-
guintes bens penhoras: “5.000m2 (cinco mil metros quadra-
dos) de lâmina de Pinus para chapeamento; e 500m2 (qui-
nhentos metros quadrados) de lâmina de Pinus para chapea-
mento”, que estão sob sua guarda, ou o seu equivalente em
dinheiro, sob pena de configuração de depositário infiel, com
a sua conseqüente prisão por até 01 (um) ano, nos termos do
que dispõe o art. 904, § único do CPC e art. 1287 do CC, bem
como para tomar conhecimento da substituição das dívidas
ativas em execução, ou seja, 1944101-8, 1944102-6 e
1946456-5 (autos n.º 28/94), pelas de n.º 01946456-5,
01944102-6 e 01944101-8; e a substituição das dívidas ativas
de n.º 1907188-1 e 1907189-0 (autos n.º 18/93), pelas de n.º
01907189-0 e 01907188-1. Palmeira, 30 de abril de 2003. Eu,
............/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que
o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

(/fax 042.252.3747
Afonso Sérgio da Silveira – Escrivão Vanessa Machado de

Jesus – Auxiliar Juramentada

Edital de citação dos sócios – gerentes CARLOS FREDERICO
BRANCO MARTINS e OLÍVIA MARIA AIRES BARBOZA.
Com prazo de 30 (trinta) dias.

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANE PEREIRA RA-
MOS, MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Pal-
meira, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar que por
este Juízo e Cartório, se processam aos termos dos autos sob
n.º 011/98 de Executivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executados Herbisul Agro Co-
mercial Ltda, Carlos Frederico Branco Martins e Olívia Maria
Aires Barboza, e pelo presente CITA os sócios – gerentes da
empresa executada, Srs. CARLOS FREDERIDO BRANCO
MARTINS, inscrito no CPF/MF sob n.º 215.119.429-91 e OLÍ-
VIA MARIA AIRES BARBOZA, inscrita no CPF/MF sob n.º
440.981.209-25, os quais encontram-se em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagarem a dívida re-
ferente ao imposto (D.A. inscrita sob n.º 02183691-5), no va-
lor de R$ 13.236,61...(treze mil, duzentos e trinta e seis reais
e sessenta e um centavos), ou se preferir, nomearem bens à
penhora no mesmo prazo, ficando intimados, para em queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias, opor Embargos à Execução
Fiscal. Palmeira, 30/04/2003. Eu, ____/Vanessa Machado de
Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Luciane Pereira Ramos
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

(/fax 042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS - Auxiliar Juramentada

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias dos sócios –
gerentes EDSON ASSUNÇÃO CARDOSO e EVA CLARICE
DE SOUZA.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA os sócios-
gerentes da empresa executada Souza & Assunção Ltda, Srs.
EDSON ASSUNÇÃO CARDOSO e EVA CLARICE DE SOU-
ZA, inscritos no CPF/MF sob n.º 422.319.229-91 e
6254.040.700-63, respectivamente, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, nos autos n.º 16/98 de Executivo Fiscal, em
que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e exe-
cutados Souza & Assunção Ltda e outros, de que foram inclu-
ídos na relação processual, no pólo passivo, com fulcro no art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/00 e art. 231, inciso II do CPC. Pal-
meira, 30 de abril de 2003. Eu, ............/Vanessa Machado de
Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 - (/fax

042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS - Auxiliar Juramentada
Diligência do Juízo

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias da autora
EMELY BACILA KARDOSH.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA a autora
EMELY BACILA KARDOSH, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos autos n.º 118/99 de Ação para Resolução Con-
tratual c/c Pedido de Despejo por Falta de Pagamento e Co-
brança de Aluguel e Acessórios, em que é autora Emely Bacila
Kardosh e requerido Echem Youssef Reda, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento. Palmeira, 30 de abril de 2003. Eu,
............/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que
o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

 (/fax 042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – Escrivão

VANESSA M. DE JESUS - Auxiliar Juramentada
Diligência do Juízo

Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do autor LUIZ
CARLOS GRANDO.

A Excelentíssima Senhora Doutora Luciane Pereira Ramos,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA o autor LUIZ
CARLOS GRANDO, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, nos autos n.º 119/2001 de Avaliação, em que é autor Luiz
Carlos Grando, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
Palmeira, 30 de abril de 2003. Eu, ............/Vanessa Machado
de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

LUCIANE PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito

(original assinado)

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
Fórum Desembargador James Portugal Macedo

“Vara Cível e Anexos”
Rua XV de Novembro, 425 - * 84.130-000 -

(/fax 042.252.3747
Afonso Sérgio da Silveira – Escrivão

Vanessa Machado de Jesus - Auxiliar Juramentada

Edital de citação da executada MÓVEIS SÁO MARCOS LTDA.
Com prazo de 20 (vinte) dias.

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANE PEREIRA RA-
MOS, MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Pal-
meira, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar que por
este Juízo e Cartório, se processam aos termos dos autos sob
n.º 003/96 de Executivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda
Nacional e executada Móveis São Marcos Ltda, e pelo presen-
te CITA a executada MÓVEIS SÃO MARCOS LDTA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
79.570.933/0001-74, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05
(cinco) dias, pagar a dívida referente ao imposto (D.A. inscrita
sob n.º 90.3.95.000109-21, no valor de R$ 18.582,71...(dezoi-
to mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e um centa-
vos), conforme posição para 26/10/95, acrescidos de juros de
mora, honorários advocatícios, custas processuais e demais
cominações legais, ficando desde logo intimado, de que foi pro-
cedido o arresto sobre os seguintes bens: “1. um lote de terreno
urbano medindo dez (10) metros de frente, trinta (30) metros e
oitenta (80) centímetros de cada lado e dez (10) metros de fun-
do, situado no meio da quadra entre a Rua Conceição e Dr.
Vicente Machado desta cidade, limitando-se pela frente com

Ortigueira

Palmeira
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vendedores, de um lado com Distribuidora de Bebidas Zanlo-
renzi Ltda, nos fundos com Arnaldo Hass e de outro lado com
Marcos José Malucelli, transcrição n.º 4.101 do Livro 3-K do
CRI desta Comarca; e 2. Um lote de terreno urbano com área
de 1.668,03 ma, situado na Rua Dr. Vicente Machado, 584,
desta Cidade e Comarca, com as divisas e confrontações e de-
mais características constantes da matrícula n.º 2.352 do CRI
desta Comarca”, bem como que tem o prazo de 30 (trinta) dias,
para opor embargos à execução fiscal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da lei.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho do ano de
dois mil e três. Eu, ___/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Luciane Pereira Ramos
Juíza de Direito

(original assinado)

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 119/2003 DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: CLA-
IR ARLETE TANK DA ROCHA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 249/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e CLÓVIS SÉRGIO TANCK e OU-
TROS - executados. Fica pelo presente edital CITADA, a exe-
cutada CLAIR ARLETE TANK DA ROCHA, para no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da importância de R$
4.964,63 (quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e
sessenta e três centavos) – (em 03/09/2002), referente a certi-
dão de dívida ativa sob nº 893/2002, no valor de R$ 1.793,31;
Certidão de Divida Ativa sob nº 894/2002, no valor de R$
952,63; Certidão de Divida Ativa sob nº 895/2002, no valor de
R$ 793,87; Certidão de Dívida Ativa sob nº 896/2002, no valor
de R$ 991,24 e Certidão de Divida Ativa sob nº 897/2002, no
valor de R$ 432, 98, ou no mesmo prazo nomear bens à penho-
ra em tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do
principal e demais cominações legais. E, para que cheque ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias que será afixado por cópia no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17 dias do
mês de julho de dois mil e três.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99)

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 109/2003 DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: RE-
GINA MARIA DA SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 287/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e REGINA MARIA DA SILVA - exe-
cutada. Fica pelo presente edital CITADA a executada REGI-
NA MARIA DA SILVA, para no prazo de 05 (cinco dias) efe-
tuar o pagamento da importância de R$ 3.685,53 (três mil, seis-
centos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos centa-
vos) - (em 21/10/2002), referente a certidão de dívida ativa sob
nº 1481/2002, no valor de R$ 30,70; Certidão de Divida Ativa
sob nº 1482/2002, no valor de R$ 27,72; Certidão de Divida
Ativa sob nº 1483/2002, no valor de R$ 60,87; Certidão de
Dívida Ativa sob nº 1484/2002, no valor de R$ 44,26; Certidão
de Divida Ativa sob nº 1485/2002, no valor de R$ 418,79; Cer-
tidão de Divida Ativa sob nº 1486/2002, no valor de R$ 1.170,50
e Certidão de Divida Ativa sob nº 1487/2002, no valor de R$
1.768,55; Certidão de DivIda Ativa sob nº 1488/2002, no valor
de R$ 164,14, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do prin-
cipal e demais cominações legais. E, para que cheque ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias que será afixado por cópia no lugar de costume e

publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês
de julho de dois mil e três.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 118/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA FIR-
MA EXECUTADA: EXPORTADORA DE MADEIRAS SAN-
TA CATARINA S/A, na pessoa de seu representante legal, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 127/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e EXPORTADORA DE MADEIRAS
SANTA CATARINA S/A, executada. Fica pelo presente edi-
tal CITADO, a firma executada EXPORTADORA DE MA-
DEIRAS SANTA CATARINA S/A, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de 05 (cinco dias) efetuar o paga-
mento da importância de R$ 5.404,85 (cinco mil, quatrocentos
e quatro reais e oitenta e cinco centavos) – 24/04/2002, acres-
cidas das demais cominações legais ou no mesmo prazo nome-
ar bens à penhora, sob pena de ser convertido em penhora os
bens arrestados a saber: - Uma área de terras medindo 2.580,00
metros quadrados, designada por lotes nº 04, 06, 08, 10 e 12,
medindo cada 12,00 metros de frente, por 43,00 metros da frente
aos fundos, ou ainda, 516,00 metros quadrados, da subdivisão
da Chácara nº 039, do loteamento denominado Jardim São Jor-
ge, situado nesta Município e Comarca, confrontando: - pela
frente, uma faixa, de terras de Expedito Cordeiro da Silva; de
um lado com o lote nº 02, de outro lado nº 014, da mesma
subdivisão, fundos com o remanescente da Chácara nº 09. O
referido Imóvel possui algumas casas, com benfeitorias. Devi-
damente matriculado sob nº 13.838 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta Comarca de Paranavaí – PR. Avaliado em R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Depositário em poder do
Depositário Público desta Comarca. Bem como a intimação da
firma executada EXPORTADORA DE MADEIRAS SANTA
CATARINA S/A, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à
Execução proposta, por intermédio de advogado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, Aos 17 dias do mês de julho de 2003.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 111/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO: LUIZ MICHIELON, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 013/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e LUIZ MICHIELON, executado. Fica
pelo presente edital CITADO, o executado LUIZ MICHIE-
LON para no prazo de 05 (cinco dias) efetuar o pagamento da
importância de R$ 1.801,15 (hum mil, oitocentos e um reais e
quinze centavos), 13/12/2002, acrescidas das demais comina-
ções legais ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser convertido em penhora os bens arrestados a saber:
- Lote nº 06, da quadra nº 165, situado no loteamento denomi-
nado Jardim São Jorge, perímetro Urbano desta cidade, com
área de 568,00 metros quadrados. Confrontações: Com 14,69
metros para a Avenida Carlos Gomes; de um lado com 30,64
metros, confronta com a Rua Emílio de Menezes; com 20,17
metros, confronta com à Avenida Roosevelt; com 46,73 me-
tros, confronta com os lotes nº 05 e 07, devidamente matricula-
do sob nº 4.788 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Co-
marca de Paranavaí – PR. Avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Depositado em pode do Depositário Público desta Co-
marca..
Ônus: O referido imóvel possui penhora efetiva nos autos nº
159/1996 de Execução de Título Extrajudicial, da 1ª Vara Cí-
vel de Paranavaí – PR, Bem como a intimação do executado
LUIZ MICHIELON, bem como sua cônjuge, se casado for,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à Execu-
ção proposta, por intermédio de advogado. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,

mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
30 (trinta) dias que será afixado por cópia no lugar de costume
e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, Aos 17 dias de julho de 2003.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 113/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXE-
CUTADA: NAZIRIA VEIGA FERNANDES, e seu cônjuge, se
casada for, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 005/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e NAZIRIA VEIGA FERNANDES,
executada. Fica pelo presente edital CITADA a executada
NAZIRIA VEIGA FERNANDES, para no prazo de 05 (cinco
dias) efetuar o pagamento da importância de R$ 1.176,77 (um
mil, cento e setenta e seis reais e setenta e sete centavos) – 17/
12/2002, acrescidas das demais cominações legais ou no mes-
mo prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser convertido
em penhora os bens arrestados a saber: - Lote nº 03, da quadra
nº 09, com área de 360,00 metros quadrados, situado no lotea-
mento denominado Jardim Morumbi, desta cidade. Confronta-
ções: Frente com 12,00 metros para a Avenida Bandeirante;
fundos em igual medida para o lote 05; lateralmente com 30,00
metros confronta de um lado com o lote nº 02 e de outro lado
com o lote nº 04. O referido imóvel não possui benfeitoria,
devidamente matriculado sob nº 12.792 do 1º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca de Paranavaí – PR. Avaliado em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Depositado em Poder do Depo-
sitário Público desta Comarca. Bem como a intimação da exe-
cutada NAZIRIA VEIGA FERNANDES bem como seu côn-
juge, se casada for, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
oferecer Embargos à Execução proposta, por intermédio de
advogado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias que será afixado
por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado d+o Paraná, Aos 17 dias de julho de 2003.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 117/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO: AVANI JOSÉ FERREIRA e sua cônjuge, se casado
for, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 015/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e AVANI JOSÉ FERREIRA e COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR,
executados. Fica pelo presente edital CITADO, o executado
AVANI JOSÉ FERREIRA, para no prazo de 05 (cinco dias)
efetuar o pagamento da importância de R$ 816,66 (oitocentos
e dezesseis reais e sessenta e seis centavos) – 06/10/2001, acres-
cidas das demais cominações legais ou no mesmo prazo nome-
ar bens à penhora, sob pena de ser convertido em penhora os
bens arrestados a saber: - lote nº 02, da quadra nº 06 do conjun-
to Habitacional “Sumaré”, situado no Distrito de Sumaré, des-
te Município e Comarca, com a área de 315,00 ,etros quadra-
dos. Confrontações: frente com a Rua Projetada “F”, numa dis-
tância de 12,60 metros; lado direito com o lote nº 03, numa
distância de 25,00 metros; lado esquerdo com o lote nº 01, numa
distância de 25,00 metros; fundos com o lote nº 23, numa dis-
tância de 12,60 metros. Devidamente matriculado sob. nº 16.084
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Parana-
vaí – PR. O referido Imóvel possui como benfeitoria uma uni-
dade residencial, padrão 2-32C, em alvenaria, com a área de
32,40 metros quadrados. Avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil
reais). Depositário em poder do Depositário Público desta Co-
marca.
Ônus: O referido imóvel encontra-se hipotecado em favor do
Banco Nacional de Habitação – BNH. Bem como a intimação
do executado AVANI JOSÉ FERREIRA, bem como sua côn-
juge, se casado for, para no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer
Embargos à Execução proposta, por intermédio de advogado.
E, para que cheque ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-

tal, com o prazo de 30 (trinta) dias que será afixado por cópia
no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, Aos 17 dias de julho de dois mil e três.
Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 116/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO: FRANCISCO GONZALES MARTINEZ e sua côn-
juge, se casado for, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, se processam os
autos nº 273/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são par-
tes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANA-
VAÍ, exeqüente e FRANCISCO GONZALES MARTINEZ -
executado. Fica pelo presente edital CITADO, o executado
FRANCISCO GONZALES MARTINEZ, para no prazo de
05 (cinco dias) efetuar o pagamento da importância de R$
3.406,76 (três mil, quatrocentos e seis reais e setenta e seis
centavos) – (08/10/2002), acrescidas das demais cominações
legais ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser convertido em penhora os bens arrestados a saber: - parte
do lote nº 009, da quadra nº 071, situado no Quadro Urbano
desta cidade, com área de 108,72 metros quadrados. Confron-
tações: pela frente dom a Rua Guaporé, faz divisa com a Rua
na medida de 9,00 metros; de um lado, na medida de 12,08
metros, faz divisa com parte do lote nº 09; e de outro lado, na
medida de 12,08 metros, faz divisa com o lote nº 01; e final-
mente pelos fundos, na medida de 9,00 metros, faz divisa com
o remanescente do lote nº 09, todos da mesma quadra. Devida-
mente matriculado sob nº 18.163 do 1º de Registro de Imóveis
desta cidade de Paranavaí – PR. No referido imóvel possui como
benfeitora uma casa residencial em alvenaria, coberta com te-
lha fibro cimento, com área de 69,35 metros quadrados. Avali-
ado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Depositário Público
desta Comarca. Bem como a intimação do executado FRAN-
CISCO GONZALES MARTINEZ, bem como sua cônjuge,
se casado for, para no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Em-
bargos à Execução proposta, por intermédio de advogado. E,
para que cheque ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de dois mil e
três.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 114/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO: ELSON CORDEIRO DE LIMA e seu cônjuge, se
casado for, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 275/2002/2002 de EXECUTIVO FISCAL,
em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE PARANAVAÍ, exeqüente e ELSON CORDEIRO DE
LIMA, executado. Fica pelo presente edital CITADO, o exe-
cutado ELSON CORDEIRO DE LIMA, para no prazo de 05
(cinco dias) efetuar o pagamento da importância de R$ 3.604,71
(três mil, seiscentos e quatro reais e setenta e um centavos) –
(08/10/2002), acrescidas das demais cominações legais ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser conver-
tido em penhora os bens arrestados a saber: - lote nº 07/08-D,
subdivisão do lote nº 07/08, unificação dos lotes nº 07, 08-
parte (subdivisão do lote nº 08) e 8-A (remanescente do lote nº
08), da quadra nº 55-A, situado no Quadro Urbano desta cida-
de, com área de 252,00 metros quadrados. Contendo um prédio
de alvenaria, próprio para comércio. Confrontações: Com 16,80
metros de frente para a Rua Souza Naves; fundos em igual
medida, confronta com parte do lote nº 07/08-B, desta subdivi-
são; lateralmente com 15,00 metros, confronta de um lado com
parte do lote nº 05; e de outro lado confronta com o lote nº 07/
08-C, desta subdivisão, devidamente matriculado sob nº 28.311
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Parana-
vaí – PR. Avaliado em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais). Depositado em poder do Depositário Público desta Co-
marca. Bem como a intimação do executado ELSON COR-
DEIRO DE LIMA, bem como sua cônjuge, se casado for, para,
querendo no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à
Execução proposta, por intermédio de advogado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
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norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17
dias de julho de dois mil e três.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 1 ª V A R A C Í V E L
C O M A R C A D E P A R A N A V A Í

E S T A D O D O P A R A N Á

EDITAL Nº 115/2003 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO: CARLOS SEIGI TAKAYAMA e sua cônjuge, se
casado for, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
Juiz substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, na forma da lei etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, à Avenida Paraná nº 1422, Centro, se proces-
sam os autos nº 027/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que
são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, exeqüente e CARLOS SEIGI TAKAYAMA - exe-
cutado. Fica pelo presente edital CITADO, o executado CAR-
LOS SEIGI TAKAYAMA, para no prazo de 05 (cinco dias)
efetuar o pagamento da importância de R$ 1.932,67 (hum mil,
novecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos) –
(22/11/2002), acrescidas das demais cominações legais ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser conver-
tido em penhora os bens arrestados a saber: - lote nº 012, qua-
dra nº 012, situado no denominado Vila Maria, perímetro urba-
no desta cidade, com área 558,04 metros quadrados. Com as
divisas e confrontações constantes da matricula sob nº 25.542,
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Parana-
vaí – PR. No referido imóvel não possui nenhuma edificação
construída. Avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Deposi-
tado em poder do Depositário Público desta Comarca. Bem
como a intimação do executado CARLOS SEIGI TAKAYA-
MA, bem como sua cônjuge, se casado for, para no prazo de 30
(trinta) dias, oferecer Embargos à Execução proposta, por in-
termédio de advogado. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de dois mil e
três.

Eu RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão, o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM.
Juiz por força da portaria nº 01/99)

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da

Comarca de Pato Branco–Pr
PAULO CESAR CARUSO – Titular

Daiano José Meira e Andreia Terezinha Fetzer Presmini –
Auxiliares Juramentados

Travessa Goiás, n.º 55 – CEP: 85505-970 –
Fones: (0XX) (46) 225-4501 e 225-4778

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): MASSA FALIDA DE METALÚRGICA
SOLO LTDA.
VENDA EM (Leilão): dia 04/09/2.003, às 15:30 horas, por valor
não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 115/98 de Ação de Executivo
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executado(s): Metalúrgica Solo Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
60 (sessenta) luminárias pretas, tipo HO 2x1,10, avaliada em
R$ 17,50 cada.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 1.050,00 (hum mil e cincoenta reais), em 21/02/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.768,46 (hum mil, setecentos e ses-
senta e oito reais e quarenta e seis centavos), em 13/05/2003,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada MASSA
FALIDA DE METALÚRGICA SOLO LTDA, na pessoa de seu
Síndico Arlindo Ferreira Freitas, da data designada, caso não
seja encontrada para sua intimação pessoal.

Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos da Exequente Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, na pessoa do Sr. Clarimont Trizotto, o qual pode

ser encontrado na Rua Ararigbóia, n. 463 – Centro, nesta Cida-
de e Comarca de Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/07/2.003. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da

Comarca de Pato Branco–Pr
PAULO CESAR CARUSO – Titular

Daiano José Meira e Andreia Terezinha Fetzer Presmini –
Auxiliares Juramentados

Travessa Goiás, n.º 55 – CEP: 85505-970 –
Fones: (0XX) (46) 225-4501 e 225-4778

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): JONI ANTONIO LUPATINI ROSS.
VENDA EM (Leilão): dia 02/09/2.003, às 16:00 horas, por valor
não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 105/95 de Ação de Executivo
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executado(s): Joni Antonio Lupatini Ross.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um compressor de ar marca Pressore, 300 libras, com motor
Genepac Eletro de 3,5hp de potência, em bom estado de con-
servação.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 1.850,00 (Um mil, oitocentos e cincoenta reais), em 16/
06/2003, valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.708,21 (três mil, setecentos e oito
reais e vinte e um centavos), em 19/03/2003, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado JONI
ANTONIO LUPATINI ROSS, da data designada, caso não seja
encontrado para sua intimação pessoal.

Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos do Executado Joni Antonio Lupatini
Ross, podendo ser encontrado na Avenida Brasil Argentina, s/
n. Centro, Vitorino – Pr.

OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/07/2.002. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da

Comarca de Pato Branco – PR
PAULO CESAR CARUSO – Titular

Daiano José Meira e Andreia Terezinha Fetzer Presmini –
Auxiliares Juramentados

Travessa Goiás, n.º 55 – CEP: 85505-970 –
Fones: (0XX) (46) 225-4501 e 225-4778

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): MARMOPATO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MARMORES LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 01/09/2003, às 15:30ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 12/09/2.003, às 15:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 100/98 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Nacional e executado(s): Mar-
mopato Indústria e Comércio de Marmores Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Uma área de terras com 1.500,00m², que compreende a Reser-
va Industrial n. 3-E, desmembrada de uma parte do quinhão n.
01 do Núcleo Bom Retiro, o qual confronta-se ano Norte com a
reserva do Fundo do Vale, com 71,23m, ao Sul com a reserva
industrial 3-D com 70,00m; ao Leste com a Av. Industrial com
28,45m e a Oeste com a Reserva Industrial com 15,24m, tudo
de conformidade com o contido na matrícula sob n. 23.065,
contendo um barracão industrial de 450,00m² de área constru-
ída, coberto de eternit 6mm, janelas e portas de ferro, piso bru-
to, mais um escritório com 75,00m², todo em granito.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 30/05/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.942,93 (hum mil, novecentos e
quarenta e dois reais e noventa e três centavos), em 25/09/2002,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)

Executado(a)(s): MARMOPATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁRMORES LTDA, na pessoa de seu Representante Le-
gal, das datas designadas, caso não seja encontrado para sua
intimação pessoal.

ÔNUS: nos autos 61/98 e 232/96 junto a 1ª Serventia Cível e
nos autos 133/97 e 113/99 desta Serventia.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junta a esta Serventia.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
DEPOSITO: Em mãos da Executada Marmopato Indústria e
Comércio de Marmore Ltda, na pessoa de seu Rep. Legal Sr.
Genoir Antonio Pagnuncelli, o qual pode ser encontrado na
Rua Industrial, n. 377, Pq. das Indústrias, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/07/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da

Comarca de Pato Branco – PR
PAULO CESAR CARUSO – Titular

Daiano José Meira e Andreia Terezinha Fetzer Presmini –
Auxiliares Juramentados

Travessa Goiás, n.º 55 – CEP: 85505-970 –
Fones: (0XX) (46) 225-4501 e 225-4778

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): FUNDIÇÃO UNIÃO LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 02/09/2003, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 109/94 de Ação de Executivo Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado(s): Fundição União Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um forno para fundição de ferro, marca Full, com capacidade
para 1000Kg hora, com 1,00m de diâmetro e 7,00m de altura,
todo em chapa de ferro, revestido com tijolos refratários.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 28/05/2003, valor sujeito a
atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 3.982,32 (três mil, novecentos e oi-
tenta e dois reais e trinta e dois centavos), em 17/04/2003, va-
lor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): FUNDIÇÃO UNIÃO LTDA, na pessoa de seu
Representante legal, da data designada, caso não seja encon-
trado para sua intimação pessoal.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
ÔNUS: não consta nos autos.

DEPOSITO: Em mãos da Executada Fundição União Ltda, o
qual pode se encontrado na Rua Mario Bueno, 458, nesta Cida-
de e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/07/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 33/34 em data de 29 de maio do
corrente ano, que transitou em julgado em 18 de junho em cur-
so, foi declarada a INTERDIÇÃO de Paulo Cezar de Souza
Rocha, brasileiro, solteiro, incapaz, nascido aos 21.08.1979 na
cidade de Peabiru – Pr, filho de José Gasparino da Rocha e
Maria Donizeti de Souza Rocha, portador da Certidão de nas-
cimento nº 3799 – fls. 102, do livro A-005 do 1 Ofício do Re-
gistro Civil de Peabiru - Pr, residente e domiciliado nesta cida-
de e Comarca, o qual é portador de “distúrbios psíquicos”, que
o torna incapaz de gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe
nomeado curador na pessoa de José Gasparino da Rocha, bra-
sileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº 444.804.239-15 e
RG nº 2.211.245-SSP/Pr., residente e domiciliado no lote rural
nº 617, no município de Esperança Nova, nos Autos sob nº
130/2002 de Interdição requerida por José Gasparino da Ro-
cha.- A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade

de reger a interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (3) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias entre cada
publicação. Pérola, 27 de junho de 2003. Eu, (João Evangelista
Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Comércio e Anexos que di-
gitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RAUL LIPPERS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RAUL LIPPERS, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 1499/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra RAUL LIPPERS, tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
89,77, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no
ato do pagamento, acrescido de custas processuais e honorári-
os advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou no-
mear bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre
o lote de terreno sob nº 05, da quadra 20, da planta Guarituba
Pequena, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo, independente de novo despacho, ficando, desde
já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para no
prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ BONADIMAN

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ BONADIMAN, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 1657/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra JOSÉ BONADIMAN, tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 61,18, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 10, da quadra 05, da
planta Jardim Tarumã subdivisão dos lotes 34, 35, 36, 50 e 51,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo, independente de novo despacho, ficando, desde já, intima-
do, bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, contados a partir da conversão do arresto em
penhora, querendo, através de advogado devidamente habilita-
do nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo
de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FREDERICO KIRCHGASSNER
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FREDERICO KIRCHGASSNER, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 1765/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FREDERICO
KIRCHGASSNER, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 137,43, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da dívida. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito: “Proceda a citação por edital, com prazo de 20 dias. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de

Pato Branco

Pérola

Piraquara
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2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BENEDITO GUILHERME FALCÃO FARIAS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BENEDITO GUILHERME FALCÃO FA-
RIAS, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1779/98, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BE-
NEDITO GUILHERME FALCÃO FARIAS, tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
281,77, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou no-
mear bens à penhora), lhe ser penhorado tantos bens quan-
tos bastem para garantia da dívida. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edital, com prazo de
20 dias, mantendo as demais advertências do despacho inicial.
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de ju-
lho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO PAULO FIDELIS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO PAULO FIDELIS, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 224/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra PEDRO PAULO FIDE-
LIS, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getu-
lio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pa-
gar o débito principal de R$ 735,63, datado de 07/12/01, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido
de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
24, da quadra 01, da planta São Cristóvão, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independen-
te de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como,
seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
contados a partir da conversão do arresto em penhora, que-
rendo, através de advogado devidamente habilitado nos au-
tos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático,  independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”.  Piraquara,  21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LAÉRCIO LEONARDI

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LAÉRCIO LEONARDI, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 226/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra LAÉRCIO LEONARDI,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pa-
gar o débito principal de R$ 178,49, datado de 07/12/01, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido
de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
13, da quadra 01, da planta São Cristóvão, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independen-
te de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como,
seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
contados a partir da conversão do arresto em penhora, que-
rendo, através de advogado devidamente habilitado nos au-
tos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático,  independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”.  Piraquara,  21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ESMAEL DE SOUZA SANTOS
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ESMAEL DE SOUZA SANTOS, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 243/01, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra ESMAEL DE SOU-
ZA SANTOS, tramitando por este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 166,47, datado de 07/12/
01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, mais co-
minações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nome-
ar bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob
pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora),
ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob
nº 11, da quadra 08, da planta São Cristóvão, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu _______(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ESMAEL DE SOUZA SANTOS
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ESMAEL DE SOUZA SANTOS, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 244/01, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra ESMAEL DE SOU-
ZA SANTOS, tramitando por este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 242,25, datado de 07/12/
01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, mais co-
minações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nome-
ar bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob
pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora),
ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob
nº 11, da quadra 08, da planta São Cristóvão, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu _______(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SALVIO ANTUNES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SALVIO ANTUNES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 266/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra SALVIO ANTUNES, tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 204,94, datado de 07/12/01, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 42, da quadra 04, da
planta São Cristóvão, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 272/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ LUIZ DE OLIVEI-
RA, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 96,99, datado de 07/12/01, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 11, da quadra
04, da planta São Cristóvão, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo, independente de novo despacho,
ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JESUINA BARBOSA CARDOSO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JESUINA BARBOSA CARDOSO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 288/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JESUINA BAR-
BOSA CARDOSO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 90,89, datado de
07/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 05, da quadra 03, da planta São Cristóvão, em penhora,
o qual será automático, após o decurso do prazo, independen-
te de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como,
seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
contados a partir da conversão do arresto em penhora, queren-
do, através de advogado devidamente habilitado nos autos, in-
terpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu _______(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JESUINA BARBOSA CARDOSO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JESUINA BARBOSA CARDOSO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 289/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JESUINA BAR-
BOSA CARDOSO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 164,73, datado de
07/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 05, da quadra 03, da planta São Cristóvão, em penhora,
o qual será automático, após o decurso do prazo, independen-
te de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como,
seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
contados a partir da conversão do arresto em penhora, queren-
do, através de advogado devidamente habilitado nos autos, in-
terpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu ________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2760/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 66,83, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2761/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 66,83, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2763/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 66,83, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2764/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 66,83, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão
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EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2765/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 66,83, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2768/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 51,07, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARNALDO PEREIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARNALDO PEREIRA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2769/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ARNALDO PEREIRA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 51,07, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ERNESTO SIGEL FILHO, JOST OSCAR SIGEL,

CLAUDIO ERNESTO SIGEL, ROGÉRIO ALEX SIGEL,
SÉRGIO RICARDO SIGEL

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ERNESTO SIGEL FILHO, JOST OSCAR
SIGEL, CLAUDIO ERNESTO SIGEL, ROGÉRIO ALEX SI-
GEL E SÉRGIO RICARDO SIGEL, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2773/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ERNESTO SIGEL FILHO, JOST OS-
CAR SIGEL, CLAUDIO ERNESTO SIGEL, ROGÉRIO ALEX
SIGEL E SÉRGIO RICARDO SIGEL, tramitando por este Ju-
ízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
132,25, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou no-
mear bens à penhora), lhe ser penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da dívida. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se por edital com prazo de
20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22

de julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SYLVIO TESTON

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SILVIO TESTON, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 2958/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra SILVIO TESTON, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 77,43, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 17, da quadra 03, da
planta Vila Dalila, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 2959/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DALILA RIBEI-
RO DE OLIVEIRA, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 77,43, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 16, da quadra 03, da planta Vila Dalila, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ LUIZ RODRIGUES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ LUIZ RODRIGUES, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3153/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ LUIZ RODRIGUES,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 71,22, datado de 23/11/98, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 25, da quadra
19, da planta Vicente Macedo, em penhora. Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Citem-se por edital, com
prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em pe-
nhora. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pi-
raquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________ (Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VANDERLEIA SANTOS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de VANDERLEIA SANTOS, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 313/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra VANDERLEIA SANTOS,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 324,94, datado de 07/12/01, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 31, da quadra
13, da planta São Cristóvão, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo, independente de novo despacho,
ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SIMÃO VARSELIK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SIMÃO VARSELIK, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 369/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra SIMÃO VARSELIK, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 46,15, datado de 10/12/01, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 16, da quadra 21, da
planta São Cristóvão, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA HELENA CASAGRANDE

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MARIA HELENA CASAGRANDE, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 386/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MARIA HELE-
NA CASAGRANDE, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 288,36, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 01, da quadra 23, da planta São Cristóvão, em penhora,
o qual será automático, após o decurso do prazo, independen-
te de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como,
seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
contados a partir da conversão do arresto em penhora, queren-
do, através de advogado devidamente habilitado nos autos, in-
terpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu ________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL PRESTES DE ASSIS
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL PRESTES DE ASSIS, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 395/01, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL PRESTES
DE ASSIS, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 839,77, datado de 10/12/01,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
28, da quadra 24, da planta São Cristóvão, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo, independente de
novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu ________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3339/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 351,90, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 967, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3340/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 367,84, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 966, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão
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EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3341/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 379,17, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 965, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3342/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 388,29, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 964, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3342/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 388,29, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 964, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3337/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 317,81, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 969, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3336/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 306,85, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 970, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3338/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 333,76, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 968, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINCOLN GOMES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LINCOLN GOMES, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3343/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LINCOLN GOMES, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 682,90, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 963, da planta Vila
Santa Helena 7, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
URSULA SCHMIDT

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de URSULA SCHMIDT, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3390/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra URSULA SCHMIDT, tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 579,11, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 10, da quadra 14, da
planta Recreio da Serra, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cum-
pra-se o despacho de fl. 09, via edital, com prazo de 20 dias,
sendo a conversão automática. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JAMIR MULLER

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JAMIR MULLER, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 3416/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra JAMIR MULLER, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 646,28, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), lhe ser penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da dívida. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito: “Substitua o pólo passi-
vo pelo que consta no registro imobiliário. Após, cite-se, por
edital, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu ____________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RUBEND DE ASSIS MARINHO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RUBEND DE ASSIS MARINHO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3485/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra RUBEND DE
ASSIS MARINHO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de

cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 360,14, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 06, da quadra 37, da planta Deodoro, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. (as) Al-
demar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de julho de
2003. Eu ____________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SIRIO PAULINO DA COSTA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SIRIO PAULINO DA COSTA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 3684/98, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra SIRIO PAULINO DA
COSTA, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 192,71, datado de 23/11/98, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), lhe ser penho-
rado tantos bens quantos bastem para garantia da dívida.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Substitua
o pólo passivo pelo nome que consta no registro imobiliário,
após, cite-se por edital, com prazo de 20 dias. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu
____________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA OFÉLIA COELHO MARTINS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MARIA OFÉLIA COELHO MARTINS,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 4109/98, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MARIA
OFÉLIA COELHO MARTINS, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 71,87, data-
do de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra 06, da planta Jardim Esmeralda,
em penhora, após o decurso do prazo. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “...Cumpra-se o despacho de fl.
10, última parte. (desp. de fl. 10: Frustada a citação por carta,
expeça-se edital de citação, com prazo de vinte dias, com as
mesmas advertências. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LEO CARLOS DALL STELLA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LEO CARLOS DALL STELLA, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1278/02, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra LEO CARLOS DALL
STELLA, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 268,59, datado de 06/08/02,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
05, da quadra “F”, da planta Bosque dos Pinheiros, em penho-
ra, o qual será automático, após o decurso do prazo, indepen-
dente de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como,
seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
contados a partir da conversão do arresto em penhora, queren-
do, através de advogado devidamente habilitado nos autos, in-
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terpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SAULO NASCIMENTO DOS SANTOS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SAULO NASCIMENTO DOS SANTOS,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 438/01, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra SAULO
NASCIMENTO DOS SANTOS, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 431,84, data-
do de 10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 18, da quadra 11, da planta Vila Fuck, em pe-
nhora, o qual será automático, após o decurso do prazo, inde-
pendente de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem
como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30)
dias, contados a partir da conversão do arresto em penhora,
querendo, através de advogado devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu ________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MILTON LUIZ EINHARDT

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MILTON LUIZ EINHARDR, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 444/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra MILTON LUIZ EINHAR-
DR, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 94,44, datado de 10/12/01, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 14, da quadra
09, da planta Vila Fuck, em penhora, após o decurso do prazo.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se,
por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do
arresto em penhora, o qual será automático, independentemen-
te de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazen-
do constar no edital, o prazo para opor embargos, por econo-
mia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 615/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 116,60, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 36, da quadra 28,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão

do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BRUNO SCHROEDER

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BRUNO SCHROEDER, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1495/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra BRUNO SCHROEDER,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 277,74, datado de 06/08/02, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 05, da quadra
“C”, da planta Bosque Pinheiros, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo, independente de novo
despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge,
se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a par-
tir da conversão do arresto em penhora, querendo, através de
advogado devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena
de conversão do arresto em penhora, o qual será automático,
independentemente de novo despacho,após o decurso de prazo
“in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Al-
demar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de
2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 681/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 257,43, datado de 10/12/01, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 36, da quadra 28,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
TRAJANO MEDEIROS DOS SANTOS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de TRAJANO MEDEIROS DOS SANTOS,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 480/98, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra TRAJANO
MEDEIROS DOS SANTOS, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 235,01, data-
do de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra 12, da planta Santa Maria, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo,
independente de novo despacho, ficando, desde já, intimado,
bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta
(30) dias, contados a partir da conversão do arresto em penho-
ra, querendo, através de advogado devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.

despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
TRAJANO MEDEIROS DOS SANTOS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de TRAJANO MEDEIROS DOS SANTOS,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 64/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra TRAJANO
MEDEIROS DOS SANTOS, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 435,45, data-
do de 10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra 12, da planta Santa Maria, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo,
independente de novo despacho, ficando, desde já, intimado,
bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta
(30) dias, contados a partir da conversão do arresto em penho-
ra, querendo, através de advogado devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTENOR MOTTA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTENOR MOTTA, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 484/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra ANTENOR MOTTA, tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 172,68, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 17, da quadra 09, da
planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTENOR MOTTA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTENOR MOTTA, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 77/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra ANTENOR MOTTA, tramitando
por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 237,16, datado de 10/12/01, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 17, da quadra 09, da
planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do

arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 594/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 40, da quadra 32, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 606/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 117,22, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 40, da quadra 32, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO PETREÇA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO PETREÇA, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 596/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-
RAQUARA move contra PEDRO PETREÇA, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 85,31, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 25, da quadra 31, da
planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático, após
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o decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO PETREÇA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO PETREÇA, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 623/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-
RAQUARA move contra PEDRO PETREÇA, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 181,21, datado de 10/12/01, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pa-
gar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 25, da quadra 31, da
planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo, independente de novo despacho, ficando,
desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da conversão do
arresto em penhora, querendo, através de advogado devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital,
com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO CELESTINO DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOÃO CELESTINO DE OLIVEIRA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 598/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOÃO CELES-
TINO DE OLIVEIRA, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 116,60, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 20, da quadra 31, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO CELESTINO DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOÃO CELESTINO DE OLIVEIRA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 632/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOÃO CELES-
TINO DE OLIVEIRA, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 235,73, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-

ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 20, da quadra 31, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 601/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTONIO LU-
CIO DE OLIVEIRA, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 26, da quadra 31, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 629/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTONIO LU-
CIO DE OLIVEIRA, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 194,26, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 26, da quadra 31, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARTINHO ZEZUINO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MARTINHO ZEZUINO, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 603/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra MARTINHO ZEZUINO,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 85,31, datado de 23/11/98, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-

tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 07, da quadra
30, da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo, independente de novo despacho,
ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARTINHO ZEZUINO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MARTINHO ZEZUINO, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 635/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra MARTINHO ZEZUINO,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 117,22, datado de 10/12/01, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 07, da quadra
30, da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo, independente de novo despacho,
ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO DIAS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO DIAS, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 604/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra PEDRO DIAS, tramitando por este Juízo
e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Esta-
do do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para,
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31,
datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra 30, da planta Santa Maria, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo,
independente de novo despacho, ficando, desde já, intimado,
bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta
(30) dias, contados a partir da conversão do arresto em penho-
ra, querendo, através de advogado devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO DIAS

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO DIAS, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 634/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra PEDRO DIAS, tramitando por este Juízo
e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Esta-
do do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para,
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$ 117,22,
datado de 10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do

pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra 30, da planta Santa Maria, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo,
independente de novo despacho, ficando, desde já, intimado,
bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta
(30) dias, contados a partir da conversão do arresto em penho-
ra, querendo, através de advogado devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de
vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DOMINGOS ALVES DE SIQUEIRA JUNIOR

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DOMINGOS ALVES DE SIQUEIRA JU-
NIOR, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 605/98, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DOMIN-
GOS ALVES DE SIQUEIRA JUNIOR, tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
85,31, datado de 23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no
ato do pagamento, acrescido de custas processuais e honorári-
os advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou no-
mear bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre
o lote de terreno sob nº 11, da quadra 30, da planta Santa Ma-
ria, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo, independente de novo despacho, ficando, desde já, inti-
mado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, contados a partir da conversão do arresto em
penhora, querendo, através de advogado devidamente habilita-
do nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo
de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DOMINGOS ALVES DE SIQUEIRA JUNIOR

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DOMINGOS ALVES DE SIQUEIRA JU-
NIOR, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 637/01, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DOMIN-
GOS ALVES DE SIQUEIRA JUNIOR, tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
117,22, datado de 10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou no-
mear bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre
o lote de terreno sob nº 11, da quadra 30, da planta Santa Ma-
ria, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo, independente de novo despacho, ficando, desde já, inti-
mado, bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, contados a partir da conversão do arresto em
penhora, querendo, através de advogado devidamente habilita-
do nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo
de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 606/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
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sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 34, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 641/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 102,55, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 34, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 607/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 32, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO

FISCAL, tombada sob n.º 642/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 229,37, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 32, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 608/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 30, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 643/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 112,42, datado
de 10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote
de terreno sob nº 30, da quadra 30, da planta Santa Maria, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo,
independente de novo despacho, ficando, desde já, intimado,
bem como, seu cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta
(30) dias, contados a partir da conversão do arresto em pe-
nhora, querendo, através de advogado devidamente habilita-
do nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com
prazo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho,após o decurso de prazo “in albis”, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu ________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 609/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 16, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MANOEL SANCHES GONÇALVES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 644/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MANOEL SAN-
CHES GONÇALVES, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 117,22, datado de
10/12/01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 16, da quadra 30, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de
julho de 2003. Eu ______(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 612/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 106,51, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 20, da quadra 29,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 667/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 146,35, datado de 10/12/01, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 20, da quadra 29,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 613/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 106,51, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 40, da quadra 29,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 666/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 190,12, datado de 10/12/01, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 40, da quadra 29,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão
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EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 614/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 85,31, datado de 23/11/98, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 39, da quadra 28,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO POKENEZUK

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 677/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra PEDRO POKENEZUK, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 117,22, datado de 10/12/01, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida, sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o ar-
resto realizado sobre o lote de terreno sob nº 39, da quadra 28,
da planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo, independente de novo despacho, fi-
cando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da con-
versão do arresto em penhora, querendo, através de advogado
devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à execu-
ção. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão
do arresto em penhora, o qual será automático, independente-
mente de novo despacho,após o decurso de prazo “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 23 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EVELYN DENISE VALLE

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EVELYN DENISE VALLE, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 684/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra EVELYN DENISE VAL-
LE, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 195,83, datado de 27/03/02, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 06, da quadra
01, da planta Barro Vermelho, em penhora, o qual será auto-
mático, após o decurso do prazo, independente de novo despa-
cho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se
casado for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir
da conversão do arresto em penhora, querendo, através de ad-
vogado devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à
execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito:

“Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho,após o decurso de prazo “in al-
bis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROSINA FERNANDES CARDOSO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROSINA FERNANDES CARDOSO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 4596/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROSINA FER-
NANDES CARDOSO, tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 87,99, datado de
23/11/98, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamen-
to, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,
sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penho-
ra), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno
sob nº 06, da quadra 03, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ ARMANDO SALDANHA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ ARMANDO SALDANHA, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 696/01, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ ARMANDO
SALDANHA, tramitando por este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 117,60, datado de 10/12/
01, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, mais co-
minações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nome-
ar bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob
pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora),
ser convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob
nº 14, da quadra 27, da planta Santa Maria, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo, independente
de novo despacho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu
cônjuge, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos a partir da conversão do arresto em penhora, querendo,
através de advogado devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho,após o decurso
de prazo “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de
julho de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EVELYN DENISE VALLE

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EVELYN DENISE VALLE, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 683/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra EVELYN DENISE VAL-
LE, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar

o débito principal de R$ 182,00, datado de 27/03/02, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido
o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 05, da quadra
01, da planta Barro Vermelho, em penhora, o qual será auto-
mático, após o decurso do prazo, independente de novo despa-
cho, ficando, desde já, intimado, bem como, seu cônjuge, se
casado for, para no prazo de trinta (30) dias, contados a partir
da conversão do arresto em penhora, querendo, através de ad-
vogado devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à
execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Cite-se, por edital, com prazo de vinte e dias sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho,após o decurso de prazo “in al-
bis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de julho de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DARCI RODRIGUES
DOS SANTOS COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de DARCI RODRIGUES DOS SANTOS,
com endereço ignorado, para os termos da penhora realizada
sobre o imóvel, lote 20, da quadra nº 01, da planta SANTA
MARIA, inscrição fiscal nº 11.205.0284-002, realizada nos
autos de execução fiscal nº 125/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DARCI RODRI-
GUES DOS SANTOS. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: Cite-se
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora e proceda a intimação para interposição de
embargos, também via editalícia. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara , 30 de junho de 2003. Eu
_____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NERI MARTINS COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de NERI MARTINS, com endereço igno-
rado, para os termos da penhora realizada sobre o imóvel, lote
22, da quadra nº 08, da planta NEMARI V, inscrição fiscal nº
52.037.0440-001, realizada nos autos de execução fiscal nº
5468/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA move contra NERI MARTINS. Podendo, querendo, no pra-
zo de 30 dias, contados a partir do termino do prazo do edital,
interpor embargos, através de advogado, devidamente habilita-
do nos autos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcri-
to: Cite-se por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora e proceda a intimação para inter-
posição de embargos, também via editalícia. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara , 30 de junho de
2003. Eu _____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS MANFIO
DE SOUZACOM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA,
com endereço ignorado, para os termos da penhora realizada
sobre o imóvel, lote 66, da planta CHACARA CHANTECLER,
inscrição fiscal nº 52.084.0832-001, realizada nos autos de
execução fiscal nº 3754/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra LUIZ CARLOS MANFIO
DE SOUZA. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, conta-
dos a partir do termino do prazo do edital, interpor embargos,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora e proceda a intimação para interposição de embargos,
também via editalícia. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara ,  30 de junho de 2003. Eu
_____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ RONALDO
VADSON SCHWANTES COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de RONALDO VADSON SCHWANTES,
com endereço ignorado, para os termos da penhora realizada
sobre o imóvel, lote 04, da quadra nº 32, da planta DEODO-
RO, inscrição fiscal nº 51.010.0369-001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4140/98, em que a PREFEITURA MU-

NICIPAL DE PIRAQUARA move contra RONALDO VAD-
SON SCHWANTES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: Cite-se
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora e proceda a intimação para interposição de
embargos, também via editalícia. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara , 30 de junho de 2003. Eu
_____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS MANFIO
DE SOUZACOM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA,
com endereço ignorado, para os termos da penhora realizada
sobre o imóvel, lote 68, da planta CHACARA CHANTECLER,
inscrição fiscal nº 52.084.0872-001, realizada nos autos de
execução fiscal nº 3755/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra LUIZ CARLOS MANFIO
DE SOUZA. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, conta-
dos a partir do termino do prazo do edital, interpor embargos,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora e proceda a intimação para interposição de embargos,
também via editalícia. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara ,  30 de junho de 2003. Eu
_____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARISA FERNANDES
NUNES COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de MARISA FERNANDES NUNES, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 44, da quadra 09, da planta RECREIO DA SER-
RA, inscrição fiscal nº 51.089.1954-001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 3425/98, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra MARISA FERNAN-
DES NUNES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, conta-
dos a partir do termino do prazo do edital, interpor embargos,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: Cite-se por edi-
tal, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora e proceda a intimação para interposição de embargos,
também via editalícia. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara ,  30 de junho de 2003. Eu
_____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
ALBANI PULTER LUBCZYK

Escrivão Designado
GILVANE PEREIRA DA SILVA

Aux. Juramentado
Av Manoel Ribas, 411 – Centro – Ed. do Fórum - CEP:

85.200-000 – fone (042) 646-1272 R-25 – Pitanga/PR

EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR, LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL E COMARCA DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI..

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos Autos sob n.º 78/2003, de
USUCAPIÃO requerido por ERONDI MACIEL move contra
ESTE JUÍZO, sobre uma área de terras medindo 222.335,00m2

(duzentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e cinco metros
quadrados), imóvel denominado Colônia Piquiri, compreendi-
do dentro dos seguintes limites e confrontações: Inicia-se no
marco PP=0, cravado na divisa dos lotes 01-A e 04; daí segue
por uma linha seca com rumo de 16º20’SO medindo 331,25
metros confrontando com o lote 04, até o marco 01; daí segue
pelo levantamento de uma estrada com diversos rumos medin-
do 105,80 metros até o marco 02; medindo 190,08 metros até o
marco 03; medindo 146,60 metros até o marco 04; medindo
341,75 metros até o marco 05; daí segue pelo levantamento de
um córrego com diversos rumos e medidas confrontando com
terras do lote 15, até o marco 06; daí segue por uma linha seca
com rumo de 67º38’31”NE medindo 307,27 metros confron-
tando com o lote 15, até o marco 07; daí segue por uma linha
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seca com rumo de 14º32’15”NE medindo 108,00 metros con-
frontando com o lote 15, até o marco 08; daí segue por uma
linha seca com rumo de 16º20’NE medindo 21,00 metros con-
frontando com o lote 16, até o marco 09; daí segue pelo levan-
tamento de uma estrada com rumo de 73º40’Se medindo 417,76
metros confrontando com terras do lote 01-A, até o marco de
início PP=0, fechando uma área de 222.335,00m2. Ficando
devidamente CITADOS os réus e confinantes ausentes, para
responder no prazo de 15 dias. Art 285: Não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial CUMPRA-SE DADO E PASSADO nes-
ta cidade de Pitanga, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do
mês de junho do ano de dois mil e três . Eu ______________,
ALBANI PULTER LUBCZYK, Escrivão designado, que o fiz
digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão Designado

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos ou des-
conhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área
usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casados
eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, com o prazo
de trinta (30) dias. Edital de citação de interessados ausentes,
incertos ou desconhecidos e daquele em cujo nome acha-se
transcrita a área usucapienda, bem como os cônjuges dos que
forem casados e eventuais herdeiros ou sucessores dos faleci-
dos, para, querendo, no prazo de lei, contestarem a ação de
Usucapião nº 71/2003, promovida por Miguel Norok Neto,
em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, refe-
rentemente ao imóvel constituído pela área de terras medindo
153.808,11 metros quadrados, ou seja, 6 alqueires, 14 litros e
138,11 metros quadrados, situado no lugar denominado Cam-
pestrinho, deste Município e Comarca de São José dos Pinhais
– PR, e que confronta com lotes de propriedades de Pedro Al-
ves da Rocha, José Alves Pereira, Margarida Leonilda Mar-
quette Negoseke, Luiz Edson Marquette, Alandir Machado
Wosniack, Líria Machado de Conto e com estrada municipal.
Que os Cartórios de Registro de Imóveis desta cidade, fornece-
ram certidões, dizendo não ser possível saber se a área usuca-
pienda está ou não transcrita em nome de alguém. O prazo de
quinze (15) dias para contestação, através de advogado, fluirá
da data da primeira publicação do presente edital. Advertência:
Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados, se
não contestados, no prazo de lei (art. 285 do CPC). São José
dos Pinhais, 07 de maio de 2003. Eu, (a) Ivete Marly Hahn,
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi. (a)
Ivo Faccenda – Juiz de Direito.

Edital de Citação de interessados ausentes incertos ou des-
conhecidos e daqueles em cujo nome acha-se transcrita a
área usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casa-
dos e eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, com o
prazo de trinta (30) dias. Edital de citação de interessados au-
sentes, incertos ou desconhecidos e daquele em cujo nome acha-
se transcrita a área usucapienda, bem como os cônjuges dos
que forem casados e eventuais herdeiros ou sucessores dos fa-
lecidos, para, querendo, no prazo de lei, contestarem a ação de
Usucapião nº 1217/2002, promovida por Miguel Adir Macha-
do e sua mulher Reni Maria Barbosa Machado, em trâmite pe-
rante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, referentemente ao
imóvel constituído pela área de terras medindo 146.831,87
metros quadrados, situado no lugar denominado Agaraú, deste
Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR, e que con-
fronta com lotes de propriedade de Ari Machado, Júlio Alves
Pereira, Antonio Jorge Machado, Tadeu Claudino Barbosa, Iza-
bel Claudino Barbosa e com estrada municipal. Que os Cartó-
rios de Registros de Imóveis desta cidade, forneceram certi-
dões, dizendo não ser possível saber se a área usucapienda está
ou não transcrita em nome de alguém. O prazo de quinze (15)
dias para contestação, através de advogado, fluirá da data da
primeira publicação, do presente edital. Advertência: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados, se não
contestados no prazo de lei (art. 285 do CPC). São José dos
Pinhais, 19 de maio de 2003. Eu, (a) Ivete Marly Hahn – Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digite e subscrevi. (a) Ivo
Faccenda – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - ANTONIO VANDERLEI
NEVES DA ROCHA & CIA LTDA - CGC/MF 82323189/

0001-18. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 192/2001 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná, e executado
Antonio Vanderlei Neves da Rocha & Cia Ltda, o qual por en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital CITADO, na pessoa de seu representante legal, para
pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do
Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São

José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 1.930,06, devidamen-
te atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais,
representada pelas certidões de dívida ativa nº 02501967-9, ou
no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob
pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e para embargar o feito,
querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação
da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
09 de julho de 2003. Eu ______________(Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.
144,00

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
ADRIANO JUNIOR DE SOUZA, COM O PRAZO DE
TRINTA (30 ) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 993/2001,
de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente DULCI-
NÉIA BRAZAÚ DE SOUZA e requerido ADRIANO JUNI-
OR DE SOUZA, tendo a parte autora informado na inicial que
a parte requerida é portadora de deficiência mental. O feito
teve seu regular processamento com a perícia médica e acom-
panhamento do Ministério Público, sendo que em data de 20/
03/2003, nos autos em referência, e de acordo com o laudo
pericial, no qual ficou demonstrado que o requerido é portador
de doença mental de caráter irreversível, a qual determina sua
incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a
interdição de Adriano Junior de Souza, filho de Mario de Sou-
za e Dulcinéia Brazaú de Souza, sendo-lhe nomeado curador
na pessoa da requerente Dulcinéia Brazaú de Souza, que deve-
rá prestar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue
ao conhecimento de terceiros e interessados, e não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, a ser afixado e
publicado nos termos da lei. São José dos Pinhais, 06 de junho
de 2003. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramenta-
da), que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARTIM PETRY - COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente edital INTIMA Mar-
tim Petry, atualmente em lugar ignorado, para que compareça
na sala de audiências do Fórum local, à rua 21 de Setembro,
766, em São Mateus do Sul, Estado do Paraná, no dia vinte e
sete (27) de agosto de 2003, às 13:45 horas, a fim de prestar
depoimento pessoal na audiência de instrução e julgamento,
sob pena de confesso, designada nos autos nº 161/2002 de Se-
paração Judicial Litigiosa, em que é requerente J.H.P. e reque-
rido M.P. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São
Mateus do Sul, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de
julho do ano de dois mil e três. Eu, ____________________
(Matilde Olicheski Polak), escrivã que o digitei, subscrevi e
assino de ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CARTÓRIO DO CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE OTACÍLIO GONÇALVES, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM

PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de

Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z S/A/B/E/
R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, de que por este Juízo e Cartório, se processaram os

Autos nº401/2002 de INTERDIÇÃO E CURATELA, nos quais
figuram como Requerente MARIA ROSA GONÇALVES DE
OLIVEIRA e como Interditando OTACÍLIO GONÇALVES,

brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 09 de fevereiro de 1938,

natural de São Valentin - RS, filho de João Gonçalves da Ro-
cha e Vergínia de Moura, residente e domiciliado na Rua Cas-
tro Alves, 1416, nesta Cidade, em cujos Autos foi proferida a
R.Sentença de interdição de OTACÍLIO GONÇALVES o qual
não apresenta condições de reger sua pessoa e bens, cujo qua-
dro o incapacita de exercer os atos de sua vida civil e adminis-
trar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Códi-
go Civil, conforme Sentença de fls.49/52 dos Autos, nomean-
do-se-lhe curadora a Requerente MARIA ROSA GONÇALVES
DE OLIVEIRA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado, por
03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos termos do
Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de costume
na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes são benefi-
ciárias da assistência judiciária gratuita.
São Miguel do Iguaçu, 30 de junho de 2003. Eu______(Jair
Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o
digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 372/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente ALDENOURA RAMOS DE SOU-
ZA e requerido ANTONIO MARCOS RAMOS DE SOUZA,
sendo que por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Ro-
drigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 27
de novembro de 2.002, foi decretada a interdição de ANTO-
NIO MARCOS RAMOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado a Rua: Av. Giro Watanabe, nº 1096,
nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a re-
querente, ALDENOURA RAMOS DE SOUZA TEIXEIRA,
sua mãe. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de
dezembro de dois mil e dois. Eu,________________(Antonio
Siqueira),Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 589/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MARIA APARECIDA CAMAR-
GO SILVA e requerido ANANIAS CAMARGO, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ra-
majo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 13 de dezem-
bro de 2.002, foi decretada a interdição de ANANIAS CA-
MARGO, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Das Car-
melias, nº 794, nesta cidade, ficando incapacitada para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude
de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
sua curadora a requerente, MARIA APARECIDA CAMAR-
GO SILVA, sua irmã. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

pp. Dra. Suely Emiko Miyamoto
PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ

COMARCA DE SARANDI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-

DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 81/01, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente ANTONIA SILVA DA COSTA e
requerida LUCINEIA MARIA DA COSTA, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo,
MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 12 de março de 2.003,
foi decretada a interdição de LUCINEIA MARIA DA COS-
TA, brasileira, residente e domiciliada à rua Rio Branco, nº
600, nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e
seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapa-
cidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a
requerente, ANTONIA SILVA DA COSTA, sua genitora. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

pp. Dra. Suely Emiko Miyamoto

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 614/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente ROMILDA APARECIDA NOGUEI-
RA e requerido FIRMINO GOMES NOGUEIRA, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ra-
majo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 13 de março de
2.003, foi decretada a interdição de FIRMINO GOMES NO-
GUEIRA, brasileiro, residente e domiciliado à rua João Ma-
rangoni, nº 640, nesta cidade, ficando incapacitado para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude
de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
sua curadora a requerente, ROMILDA APARECIDA NOGUEI-
RA, sua genitora. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma
da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

pp. Dra. Suely Emiko Miyamoto

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 658/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente GENI ROSA XAVIER PEREIRA e
requerida JOAQUINA ROSA XAVIER, sendo que por senten-
ça proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM.
Juíza de Direito desta Comarca, em 05 de março de 2.003, foi
decretada a interdição de JOAQUINA ROSA XAVIER, brasi-
leira, residente e domiciliada à rua Das Rosas, nº 305, Jardim
Das Flores, nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua
pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua
curadora a requerente, GENI ROSA XAVIER PEREIRA, sua
irmã. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

São Miguel do Iguaçu

Sarandi
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